
c}*"
8f8ïbb.l. I

lvrrNtsrÉruo DADEFESA
ExÉRcrro BRASILETRo

HoSPITAL DE cuARNtçÃo nE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N' 64592.009456/2021-38

pnEcÃo nr,rrnôNlco PARA REGISTRo DE pREços No 02/z0zz

OBJETO: Aquisição de itens essenciais para o Laboratório de Arrálises
Clínicas, tais como peças, reagentes, ínsumos e correlatos para uso junto ao

corpo técnico do Laboratério de Análises Clínicas, para atender às
necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).

VOLUME III

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natai - Rio Grande do Norte - CEP 59.01,5-1-45.

CNPJ : 1,0.295.7 46 /0004-04 - Telef one/Fax: (84) 3092-67 32
e-maiì : licitacao@hgunatal. com.br
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MÍNÍSTÉRTO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MilNatal/l941)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.009456t2021.-38

Procedo, nesta data, a abertura do Volume III dos autos do Processo Administrativo
It" 64592.009456/202I-38, que teln como objeto aquisição de itens essenciais para o

Laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e

correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratério de Análises Clínicas
para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), que se inicia na

folha 401 (quatro, zero, um), e que para constar eu subscrevo e assino.

Natal- 29 de Março de 2022.

ANDRE DIAS DE OLIVEIRA _ 20 Ten
Adjurto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC
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)

Fcinelde

ffireçu$
i\,tl¡'¡$îÉnru DA

ECTHO¡t¡,A

)

Fornecedor

füÊûlChL
CFiiZZOLIN!
LTDA

GENESYS

COMERCìAI.
I-TDA

DENTALIX
ODONTC
CIRURGiCA
LTD,A

R$ 0,48

F I !,IRCS P.Pl_¡f Ér [;(ì:'
,jnioàde Cje i{)fn.E.rirìrit¡i.¡; Córjiqo lvl¿ier-iaí,'Se;'virc Érn, rja Ccrnuirr lvìccj¿liuade da lcmpr¿ isfcía
UNIDADE 428087 2O2L,2O22 Pregão Federal

QuantidaCe iot,ãi de registros: 3

Rer¡istlcs apresentados: 1 a 3

Hî:Ï Modaridade tuot+n|v|"oI" Descrição do rtem ."3iì!',liï,i*,

û(.li¿5/2021 0004i Pregão 428087
TUBO
LABOF.¡\TORIO

ldentificação
da Compra

MEDIA

R$ 0,45
MEDIANA

Unidade de
Fornec¡mento

MENOR

R$ 0,21.

Valor
Unitário

Quantidade
Ofertada

,Jû070i202ü û,Jt4i Pregåo 428087
îugo
LABORATOR!O

UNIDADË 6.000 Rso 21

UNIDÀDË 1 600 Rs0,48

UNIDADF BCr0 Rs0,65

órgão

E!\,IPRESA

BRASILEiRA tIE
SERViÇO5
hOSFITAI,ARTS

CON1ANDO DA
MARINJHA

COMANDO DA
MARiNi-IA

UASG
Data da
Compra

i55904 .

Hû5P¡TAL DÂ\S

cl-tNtcÁ5 DE

GOIÁ5

?8/r0/¿û2 i

77130t, CENTRO
ÐE OBTENCAO DA 09lt_îl?02i
MARiNi-IA/Rj

771300 - CENTRO
DE OSTENCAO DA ûiJ'1?I2C¿i
MARINHAIRJ

úû063/20? i û0û48 Pregåo ¿128t87
TUBO

LABORATÓRIO

Relatória gerado dia: O2/O2/2022 às 11:22
F onte : poi neld eprecos.pl anejamento.gov.brCreated in Maste

r P
DF Editor



)

Pçmelde

trr€ços
¡,tiNlstËRl0 ns

ECONOMI,A

)

MENOR

R$ 29,4L

iiL-IRÚS APLICADOS

i.Jr;¡Ccìc.c tje i:oi'¡iea,r¡er,io Coclì¡o l"ì:ieiiaìr'Scrr¡iço Anü ijir C0,"ntjra Nlocaiidarìe (ie Coniçra fsle¡a

UNIDADÊ 1186L3 2OZJ-,2022 Pregão Federal

R$ 39,00

Un¡dade de Quantidade Valor
Fornec¡mento Ofertada Unitário

Quanticjade tatai de regisircs: 3

Registros apresentados: 1 a 3

ldentificação Número Código do
da compra do ltem Modalldade car-mnr

00153/2020 00008 Preqáo 118613

ûC00?1202i Q03C7 PreEäo 118613

0û00212021 00306 Fi"egão 1ì8613

MËDIA

R$ 35,80

Descriçåo
do ltem

MEDIANA

Descrição
Complementar Fornecedor

juLtANo ¡vrErNSÛJËtN

EIRËLI

órgão

iNST.FED,DE

ËDUC,,CIENC E

TEC DE

STA.CAïAR!NA

UASG

1585i6 {NSTITUÏC
FEDERAL DE

EDUC CIENC E

TEC.DÊ SC

160i4s - r.JOSPrrÁL

DE GUARNICAO C'E

NATAL

16C3,15 - t.iOSP|TAL
i][ GUARNICAO DE

NAÏAL

Data da
Compra

31/05t2ri21

3 t/0512021

PAPEL

TERMICO
UNIDADË 34 Rs?9,41

UNIDADË 100 R539

UNIDADË 30 Rc ìq

Reløtório gerado día: 02/02/2022 às 1O:39
Fonte : paineld e pre cos "planejo menta. gov.b r

lQin\/?n?1

PAPEL

TERMICO

RDF. DISTRIBL}IDORA
DE PRODUTOS P¡\RA
SAUDE LTDA

RDF DISTRiôUIÛORA
DE PRODUTOS PÄRA

SAUDE LTDA

COMANDO DO
EXERCiTO

coMAr,iDo Do
EXf;RCiTC

PAPÊ L

TÉRMiCO
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MEDIA

R$ 6,64

f'.'ïN$TËR'ü ÐA
ECONOMIA

MEDIAI'iA

R$ 6,50

)

MÉNOFI

R$o

Fornecedor

JOSTEL DANTLO DA
SILVA

)

frn¡nelde

@eços

i :L.iRos API lcAilûs
rJnìca.JÈ iie Í.ot;reai;t'rt';rrc lirirligc I'1û¡¿lí!¿ll5eíviç() Anû dê Com¡;ra ioìcdairca'ie Ca i-oliií;¡a E.sfe;'a

UNTDADE 41.0489 2O2L,2O22 Pregão Federal

Quanlidade lotâi de registros: 3

Registrcs apreseniaclos: I a 3

ldentificação da Número COO¡go do Descrição
compra do ltem Modalldade car-mnr do ttem

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

0Ci"ì61ì12û20 '00t87 Pregéo 410489 PIPËTA

C0C05i?û2i 00?{J4 P;'egàc 410489 PIPüIA

000û./¡202ù 00129 Pregào 410489 PIPETA

UNIDADE 20Û RS6

UNIDADE R$6.5 0
josrEL DANTL0 DA
SILVA

UN!VERSIDADE
TECNOLCGiCA
FüDERAi." DÛ PARAi\A

órgåo

E Jli f]RE5Â tsRASi Lt iP,A

DË SERVìCO5
i-l05Pi1"¡.LAR E 5

UASG
Data da
Compra

155020.
COMPLÊXO
ùðsórìliiqno ù7/c,:ljrüri

CiÂRA

153177 - UTrPR -

cAMPiJS SUDCtSrt û9/0;'/2ii2 I
P.àTO BRANCO

i6û245-
POLICLINICA
r"rrttilia oË 3o¡cter2ú"r l
NrTËROi/Rj

UNiDADE

Relatórío gerado dia: 02/A2/2022 às 1.0:52
Fonte : pøi neld e precos.plo nejame nto. gov.br

20
ACW MATERiAIS

R$7,41 
.HOSP 

ALARES
ÊIRELI

COM¡INDO DO
ËXERCiTO
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)

fininef de

ffi€ços
I-IIN$TÉRO $A

ECOtr¡OMl,A

)

tvlEN0R

R$ 1,50

Fornecedor

A R ROÐRIGUËZ &
C¡A LTDA

ldentificação
da Compra Modalidade do

MËEIA

R$ 179,50

Descrição do
Item

FILTRí]} ,ÀPI iCADOS

Urìicâde 
"l¡: 

f :¡ri*cin-ientr, Códiqo Mùi¡-'iíiìjiserviço An,t 0¡) Cijr-ìlllì'J I'4odaiidacie tia Compi'a Eiíera

UNIDADE 335044 2OZL,2O22 Pregão Federal

Quanlìdade tolal de registros: 3

Reqistr-os agresentado=: 1 a 3

Código

C0{13CIi202û 00020 Pregao

Ct0û02r2021 00305 Pregão

û0004n020 001-i7 Preçåo

REAGENTE PARA

315044 DiAGNOSTTCO
cLiNtco 6

REAGÊNTE PARA

135044 DiAGNtSTiCO
cliNtco 6

N4EDIA.NA

R$ 96,00

Descriçåo Unidade de 'Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

UNIDÅDE 6O0 ,Rs1,50

UNIDADE 10 R$96

UNIDADF i R$441

BIOPLENNA
.DISTRIBUlDORA ÐË

PRODUTOS E COI4AI.JDO I}O
EQUIPAMENTOS EXËRCITÛ
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

ORBlTAL PRODUTOS
PARA

LABORATORiOS
LTDA

UASG
Data da -

Compra

160019 . HOSPITAL DË:

GUARNICAO DË ] O1O?J2íJ2 i
TAEAT!NGA/MEXIAI"l

i60345 - HOSPfl-AL DE

GUARNICAO DE NATAL
I 1105i? 0? 1

153282 - ESCOLA DE

VETËRINARIAi UFI'4G
2ûlû41202 1

Número
do ltem órgão

COMAI\DO DO
EXERCITO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

MINAS GERAIS

CATMAT

335044
REAGÉNTË PARA

DIAGNOSTICO
CLÍNICO 6

Relatório gerado día: O2/O2f2022 às 7O:34
Fonte : pøíneld eprecos. planejame nto.gov.br
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.)

frm¡nelde

@eços

)

¡'tl¡^¡tstÉRm ng
ECOti¡OMtA

MEDIA

R$ 75,00

REAGENTE P;iilA
382699 DIAGNOSTiCO

clívco s

REAGENiÉ PARA

382699 DIAGNOSTICO
cLiNrco 5

REAGÊNTE PARA
382699 D¡AGNC5ÍtCO

ciit¡tco s

f\.lEDIANA

R$ 80,00

Descriçåo Unidade de
Complementar Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada Unitário Fornecedor

BiOSUL PRODUTCS

DiAG\¡OSTICOS tTD,\

MENOR

R$ s9

FiL IROS ,,r Fl ICAL)úS

Un¡daC* iii: trri-t.tci;:;arilc tlotjìQr: l'1¿ierr¡j;Servi¡-o Afìc dê ConlilÍJ Mi:Cr¡iicarjc ¡j¿ Co*iÍiri üsÍer¿

UNIDADE 382699 2O2L,2O22 Pregåo Federal

Quanticiarie lotai de registros: 3

Regtstrcs â[ìr'esenr.ðdos' i ð 3

iii:i Modatídade tu^tinniolt Descrição do ttem
ldentificação
da Compra

'C0007/2020 00055 Pregão

0üC0212û2 i il1ll04 Freçäo

0003312û2û 00065 Pregåc

Órgão UASG

i6c,233 - 5i¡

COMANÐO tsRIGADA DE

DO EXERCiTO CAVALARIA
ELINDADA

Data da.
Compra

2¿U0-?;21121

1 210 312 02 r.

UNIDADÊ 10

UNiÐADE 15C

UNJDADE 15

Rs59

RSSO

R$86

BiOPLENNA
DiSTR|ËUIDCRA DE

PROÐUTOS Ê

EQI.,]IPAMENTOS PARA
,D|AGNOSTICO LTDA

DIAG SOL.UTION

ARTIGCS MËD!COs
LTÐA

1Âí'l?4ç " H'JSPIi'AL

:1n:i|39," óiïuÁañìcoo Dr -ìir05r2r:l
l\p. iAL

i60209 - 15i
COMANÐO BRIGADA DË

ÐO EXERCITC INFANTARIA
MECÀN!ZADA

Relatória gerado dia: O2/A2/2022 às 7O:17
Fonte : paineld e precos.pl anej amento.gov.br
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..)

Ëarnelde

#r€ços

)

¡'ltt¡tSiÉRiCI CIl
ECONOMTÀ

MEDIA

R$ 60,75

Código
Modalidade do Descriçåo do ltem

CATIVIAT

Unidade de . Quantidade Valor
Fornec¡ménto Ofertada Unit¡írio

MEDIANA

R$ 80,00
N4ENOR

R$ t 2,25

iiLTROS API-ICADCTS

lj.rid¿ce oc l-'.ri'ir¡:cr.¡'rei¡ÌÚ Códri¡c lvì¿têíiàilSC!'viCo Arro da COm;:ra i'l0Côlidade Ca COinpra ESÍera

UNfDADE 3A270L 202.1,2022 Pregão Federal

Qr-rantid:de Lcfal de registros: 3

Reçlstros apresentaCos; 1 a 3

ldentificaçåo
da Compra

Número
do ltem Fornecedor órgão

CON1ÂNLIO DA
MARII'¡HA

UASG

765701-
IìOSP¡TAL
CENTRAI 

-DA
I,ÌARINHÄ

12û62.1- - BASE
ACREA DE

ANÁPOLIS

160345 -

i.ICSPITAL DE

GUARNICÀO DE

NATAL

Data da
Compra

0610ii 2c?'1"

181i i/2ú1 i

I1;'05,j2C2 i

Descrição
Complementar

0ûû0612020 fJOCr79 P,egäo

0C056i2021 00149 Pieçäo

00002120?1 C0303 Piecåo

REAGENTE PARA

382701 DiAGNÓ5îrC0
cLiNtco 5

REAGENTE PARA
382i01 DTAGNÔS-irCO

CLiNICO 5

REAGÊNTE PARA

3E2701 DTAGNOSTtC0
cLiNrco 5

UNIDADE 1.200

UNIDAÐË

UNIDADI 150

I[4AGEX MATER|AL
R912,25 HOSPITALAR E

DIAGNO5TICOS EIRELI

R$80

R$90

l'4AXLAB PRODUTOS
PARA DIAGI'¡OSTICOS Ê

PEsQUISAS LïDA

BIOPLENNA
DISTRIBiJiÐORA DE

PRODUTOS E

EQUiPAMENTO5 PARA

DIAGNO5TICO LTDA

COMANDO DA
AËRONAI]TICA

COMANDO SO
IXERCiTC

Relatórío gerado dia: O2/02/2022 às LO:24
Fonte : paíneld eprecos. planejamento.gov.brCreated in Maste
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DF Editor



MEDIA MEDIANA

R$ 4,96 R$ 4,90

IILTROS APL.iCADÛ5

Unicaoe ije i:oi'ner.r:iie:rir Ccdir;(r Nlùi¿riêliserviç0 Åno Õa Corn¡.rra i'4oda;idaüe 4è (-smùío Ësferâ

UNIDADE 4363¡.9 2O2L,2O22 Pregão Federal

Quantidacle total Ce registros: 3

F.egistros apresentados: 1 a 3

)

Fn¡nelde

ffiços

Modaridadet-i#o+"*':äT"0",..ffpìå'J,t"tå",

MINßTÉRÐ OÉ{

ECOHOMT.A

)

MENOR

R$ 4,88

Valor
Unitário Fornecedor

R$4.88

.D 
OXXi

NORDESTE
LTDA

GËNÊ5YS

:COMERCIAL
LTDA

R$4;90

MEDiCAL
.R$5 O CHÌZZÛLINI

LTDA

ldentificação da' Número
Compra do ltem

0C00412C21 00013 Preqåo .1:6319 FRASCO
:COLETOR

Unidade de
Fornec¡mento

Qùantidade
OfeÉâda órgâo

C[)í\4ANÐ0 DA
MARINIJA

COMANDû DO
ËXERCiTO

É¡4PRESA

BRASILEIRA DE

SERVICOS

HOSPITALARES

UASG

183702 . t.iosPirAr
NAVAL DE RECiFË

i60239- HOSP|TAL
MILiTAR DE RËSEND[

Data da
Compra

7?¡fini)¡ì)1

2i tû97AZl0û008i202I 00054 Preqão jì36319

ûûi16lìû21 ,00077 Pregão 436319

FRASCO

COLITOR

FRASCO
'cor,FToR

UNIDADE 200

UNIDADE 1û0

UNIDADË 5.000

i55902 - COMPLEXO
¡-IOSPITALAR

UNIVÊRSITAR}O DA
iJF PR

29i 1 1/2 ù2 1

Reløtório gerado dia: O2/O2/2022 às 7O:O8
Fonte : pøíneld eprecos.planejamenta.gov.br
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.)

frnine/de

ffieço$
¡¡lruErÊRlt ug

EgoI¡oilltA

)

iVIENOR

R$ 0,78

Fornecedor

BIOPLENNA
DISTRIËUiDORA DT
PRODUTOS Ë

,ÊQUIPAMENTOS PAF,Á

ÐIAGNOSTICO LTDA

eropLrí\ñ¡
DISTRIBUIDORA DË

PROD{TTOS E
EQUIPAMENTOS PARA

DIAGNOSTICO LTDA

MEDIAilIA

R$ 0,88

F!1]'RO5 APLiCADOS

I,jn¡,J¿drj Cü i;,)rrre{:iíììeíìtc Cócìqo i\1¿i.er'i¡I,'Serr,icc AIo dâ Cor¡Ëra Mc¿atda,JÊ Cc i)cmpre [-.gfera

UNIDADE 466986 2OZL,2O22 Pregão Federal

MËDIA

R$ 0,86

Quantidarje totðl de |egistros: 3
Reçlistros apreserrtados: 1 a 3

ldentificação . Número r,^r-,iJ-r^ Código do Descriçåo do
da compra . do ltem Modalldade cnr-trlar lt€m

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quant¡dade
OfeÉada

Valor
Unitário órgão UASG

i60145-
COIVIANi]O DO HCSPITAL DÊ

EXERCITO GUÂRNIC¡\t ÐE
I\A I É\L

l6il34:l .

COMANDO DO HÛSPITAL DE

ËXERCiÌO GU|RNIC¡\O DE

hJATAL

765720 -

COM¿\NDO DA IIOSPITAL NAVAL
MARINHÄ MARCILIO DIAS ,

MM

Data da
Compra

31,f05t2021

3 i105,'2 0? 1

17i03i20?i

0000212021 00-100 Pregåo 466986

00üû2i20?1 00-ì01 Pregäo 466986

00099/2020 C0096 Pregão '466986

FRASCO

CCILETOR

FRASCO
COLETOR

FRASCO

COLETOR

UNIDADE r.5,00û

UNIDADF 12 C00

UNIÐADE

R$0,78

R$0,88

10.000 R5û,93
]IZALAB MATERIAL
.hIOSPITALAR LTDA

Relatórío gerado día: O2/O2/2O22 às O9:45
Fonte : paÍneld e precos.planejame nto.gov.brCreated in Maste

r P
DF Editor



)

Ês¡nefde

@eços
l'iln6rÉRru 0g

ECONOMIA

)

MEi{OR

R$ 0,78

Fornecedor

BIOPTENNA
DISTR¡BUIDOIì.A DE
PRODI.JTOS E

EQUIPAMENTO5 PARÄ.

DiAGNOSTICC LïDA
"BIOPLENNA

DISTRIBUIDORA Ð[
PROÐUTOS E

EQUIPAMËNTO5 PÄRA

DIAGNÛSTICO i.TDA

MEDiA 14EDIANA

R$ 0,86 R$ 0,88

FiLiRÛS A.PI-ii:ADOS

rj¡ioarii: cie iciirg¡¡¡¡¡1¡¡o CólìEo Í{ûieriàr,5eì'vr(Ð Ano dô Ccrrnpra lvlodali(jacje ci¿ Ccnìprà Esfera

UNIDADE 466986 2O2L,2O22 Pregáo Federal

QuanliCade totai de registrcsr 3

Registros apresenrados: 1 a 3

Número Código do Descrição do Descrição
do ltem lqooalloaoe CATMAT ltem complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

ldentificação
da Compra

'1000?,t2û?i .00300 .Pregåo 466986

00CIC2ii0?i 0Clû1 Pregåo 466986

0009912020 00096 Pregåo 466986

FRASCO

co$r0R

FR¡{5CC

COLETOR

FRASCO

COLËTTR

UNIDADE 15.000

UNIDADE 3? 000

UNiDADË

RSo,78

R$0,88

1û 0t0 R$0,93
IZALAB ÞIATERIAL

i.ìOSPITALAR LTDA

órgão UASG

16C315.
CÛIUANDO DO HOSPITAL LìË

EXERCiTO GLJARNICAO TE
NATA.L

160345 -

COMANDO DC HOSPIÏAL Dç
EXERC'TO .GUARNICAO DE.¡iATAL

76572A -

COMANDO ÛA HOSPITAL NAVAL
I'.IARINHA MARCILIO DIAS .

MM

Data da
Cornpra

? tJnqi)ñf l

iiic5i202i

1 7i 03i 2C2 1

Relatório gerado día: O2/O2/2O22 às Og:45
Fonte : poin eld eprecos. planeja mento. gov.brCreated in Maste

r P
DF Editor



]

Fcinefde

ffihsços

Descrição
Complementar

t"tt¡tltstÉnË og
ECONOMH

Unidade de Quantidade
Forneciinento OfeÉada

)

MENOR

R$ 30,9499

Valor
Unitário

MEDIANA

R$ 31,00

FILTROS A.PLICADOS

\i''ìidadc ¡.ie iornecii-rr*r;ir; Códrgo i"'iôlerr,:l/Sûi./i(o Àno cla Coin¡-rra Mscô¡iütsrjc {jå (:orrsr¿ ísiþra
UNIDADE 339560 2921,20.22 Pregão Federal

Quantidade toral de registrosr 3

Registros apresenta,Cos: 1 a 3

Código

MEDIA

R$ 30,99

Modalidade do Descrição do ltem
CATMAT

RËAGËNTË PARA.

33956ü DTAGNOSTiCO
cLiNrco 5

C0022/?02i 00071 Pregàc

00014i ?021 00085 Pregâo

000i4/2021 :û0086 Preçåo

ldentificação
da Compra

Número
do ltem

R$10.9499

Fornecedor

ViTALLIS
DIAGNOSiICA LTDA

CAPR¡CORN

TECHNOLOGIIS DÛ
BRASIL LTDA

:CAPRICORN

ÏECIINOLOGIES DO
BRASII. LTDA

órgâo

Ii.,1PR[5A
BRASII.ÊiP.A üE
sERViÇ05
HOSP!TALARË5

COMÀNDO DO

EXEACITO

COIV1ANDC DC
EXERCJTO

UASG

1:i5015 -

IVìÂTERNIDADI
ISCOLA JANUAiìIO
crcco
I604i€ì - l-rû5P¡rÀt
GFRAl fiE 5ANTA
MARIA

16û416 - HOSPÍT/\|_
GÊRAL DE SANTA
I"lARIA

Data da :r
Compra ,''

02/û912{j2 r

7-ì- lt9t 2{i2 !

22l1si2ü21

UNIDADE 40t

3395ÕC

3 19560

REAGENTE PARA

DIAGNOSTICO
cLiNrco 5

REAGENTE PARA

DIAGI'l05TlCO
CLiN¡CC 5

UNIÐADE 1.000 R53r

LJNIÐADü 1OO K5il

Relatérío gerado día: O2/02/2O22 às Og:30
Fonte : paí neld eprecos.planeja m e nto.gov.br
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DF Editor



)

fu¡nefçe

ffirnços
r"llutslËRlo o¿

ECOHCIM[A

)

MENCIR

R$ 37,90

SOLLID COivlERCIO

LTDA

ATPUSLIC COMFRCIO F

SERVICOS LTDI"

MED¡A

R$ 43,06

Q,¡antìdade totai de registros: 3

Reqisttrss apreseniadcs: i. a 3

ldentificação Número Códiso do. Descrição
da compra do ltem Mooalldäde cnr-mnr do ttem

MEDIAIJA

R$ 41,29

FILTRCS ÀPLiCADCS

Unicjad¡: d¿ ÿ:cirrei;fleîic Códiqo Mèteriði1ser!i(l¡ 
^\,¡c 

rja (-ornpra Mccaiiiaie i¡ Com$r¿ Esfcre

fRASCO 1OO\,0O ML 357757 202?-,2022 Pregão Federal

ú0i05i2ü?1 00C,30 ,Pregão 357757 ,CORANTE

Descrição
Complernentar

Unidade de
Fornecimento

Quant¡dade Valor
OfeÉada Unitário órgão

ÉMPRESA
BBASiLËiRA DE

sERVrÇO5
HO5PiTALARES

COMANDO DA
AÊRONAUTiCA

M¡N|STERIO DA
SAUDE

UASG

155008- iJOSPITAL
UNIVËRSITÁRIO DLI

PI.AUí

Data da
Compra.. i.

ü2/08;202t i

Fornecedor

PROF - LA8 COMEF"CIO

R$37;90 E REPRESÊNTACOEs
:LTDA

00016i202 r

ùûc03i ?0 2 1

ûc0s5

0001 2

Pregào

Preqèo

357757

157757

CORANTE

CORANTË

FRASCO 100.00
ML

FRASCO 100.00
ML

FRASCO 1C0,00
ML

R$41,29

Rg50

a 120628 - BA5É
.AÉRËA DE BELE[,I

257003 - TNSTTTUTO

EVANDRO CHAGAS

I (/ì nr?rt?1

05/021202 i

Relatórío gerado dia: 0L/02/2022 às 12:OO

Fonte : paÍneld eprecos -plønejame nto.gov.brCreated in Maste
r P

DF Editor



)

Pcinefde

ffie,çus
n¡¡¡llstÈHio n¿

EËÐü¡CIfÿIiA

)

MENCR.

R$ 84,60

Fornecedor

:5AUDË ÐOCTOR
COMÊRCIO LTDA

þ15DiA MED¡ANA

R$ 11 0,08 R$ 115,83

F i Ll Rt-15 Aij L I CA. LríìS

ì,jíìrc¿(1ê rl(.1 tL\rì'.ilc¡rìrerrtc íiiriiEc iuìeii:r'r,iii-cervi(tr Anc s¡ Clmnra Mooaìicjáile C¿ i-.oinLrr¿ t*{era
UN¡ÐAÐE 46229A ?OZL,AOZZ Fregão Federal

Quantidade tctal de r-egistros: 3

Reqril.ro$ anresentarjos: i a 3

identificaçåo
da Compra

Código
Modalidade do

:car¡'+¡t

Preqåo 462298

Descrição do
Item

EI¡IBALAGEM Pl
E5TËRrLrZAçÁ0

Órgão

COMANDO DO
EXERCI]C

TUNDACÂO
OS\IV,ALDO CRUZ

UASG

L60-r39 - 1 BATi\L!-.t.EO

DE ENGENI-IARIA DE

CONSÏRUCAC

Data da
Compra

i 51rJ9120 Z 1t'

Número
do ltem

Descrição Un¡dãde de rQuantidade. Vator
Corhplementar Fornec¡mento Ofertada Uniiário

UNIDADE 10 Rs84,ô0

UNIDADE 500 R E115,83

RÞ1?9,80UNIDADÊ )1

0û,J361202i 001i1

û004612C?û 0C019 Preciãc 46?29ß
EMÊALAGEM PI

ESîF:Rlr-tZAÇÁO

MAPO
DISTRIBUIDORA
DE MATFRIA¡-
HOSPITÂLAR
EIRELi

SANTOS E

SANTANA
PRODUTOS

HOSPlTALARES
LTDA

,254447 , MS,iNSTtIUTO
FERNATDES 2610tj202 1

ÊiGUEtRAi FtOCRLiZ/Rj

0C024i2t21 00006 Pi"egão z16?296 Ei''!flÅ:-¿rGEM Pl
ESTFP,!LiZACA.O

Í'{INIST. DA 130ii]2. LABORATORIO
AGRICUL.,PECUARIA Ë FË0. DE DEFESA 26i1OI2O2I
AEASTECINlENTO AGROPÊCUÁRIA/SP

Relatório gerada dÍa: 31/0L/2022 às 1.2:59
Fant e : paine ld e preees.p!ønej ame nta -gov.b r

6f'Created in Maste
r P

DF Editor



)

Fcl¡nelde

GI4sSos

)

tol¡¡ls{ÉRtÕ D¿r.

Eg0f,I0f't¡A

MEDIA

R$ 7,L7
MEDIAI.IA MENOF.

R$ 6,50R$ 7,00

FiLTRTJS API.ICAÜ05

Unioed,e dÈ {ji1i ,1!5i'ìii'Ìrìio aðiiìgî MÈieriålise ív¡ço Á\no dâ Cû!'nLrre ivlr-}íìóìíüúde Ca Ccr'npra [*fer'a

Ul{lDAÐË 4361026,46229A 2A2L,2O22 Pregão Federal

'Quantidade tcial de regisïros: 3

Registros anresentarjos: I a 3

ldertificaçåo
da Compra

Nrirnero
do ltern Modalidade

Código
dor

CATMAT:

Descrição do Descr¡ção. Unidåde de
ttem Complementar Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada , Unitário Fornecedor

BIOPLENNA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOç Ë

EQUIPAMENTOS
PARA DIAGNOSTICÛ
LTDA

BASPRIX COMÉRCIO
E SERVICOS EIRELi

órgåo

coñ4ANÐO UO
EXERCITO

tJNlVERSIDADE
TEDERAL DA
PARAIBA.

UASG
Data da
Compia

160.ì45 . HOSP|T¿11

DE GUARNICAO DE 31105,'2Û21
NAÏAL

r53065 .

:UNIVERSID,ADË
FEDËRAL DA
PARAits.{ .CAMPÙS I

i 58154 -

INST,FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC,DE 5AO PAULO

L9lû71?02 1

2?!r\t2û71

,00002/2ö?1 t0290 Preqào 4360?6
1LAÞ1lNA
.LABÛRATÛRIO 'uNrÐADE 1.000 'Rs6.50

]UNIDADE .47 RS7

ur,¡tDAÐE ,200 115 ö
QUALY COMÊRCIAL
EIRELI

000iû/2021 0û051 Pregão 436026 LAMINA
LABORATORIO

19583/2û21 00053 Pregõc 436026
u¡¿trun
LABORATÛRIC]

¡¡ISÏ. FED.DE
EDUC,.CIENC.E
TËC. D- SÀO
PAULO

Reløtóríø gerado dia: 31/07/2û22 às 13:A4
Fonte : pain el d eprec.os, plarrcj a me nto. gov.b rCreated in Maste

r P
DF Editor



)

Ên¡nefde ¡¡tt'¡ßrÉnm gs
ECOHOMIA

)

ffiFçss

FIUTROS /l.FLlCADûS

Codìú0 t1ôteiiai,/5ervico ,{rrc Ca Crm¡rra

392369 2O2L,2f.22

MED¡A

R$ 0,23
fvtËDtAl{A

R$ 0,24

Unidade de
Fornec¡mento

MENOR

R$ 0,?o

Quantidade total cje regist.rosr 3

Reçistros ¿preseniados: i a 3

ldentificação Número . , Códiqo do
da €ompra .co ltem Modalrdade clr'uar

00010/2tll1 0001 I Freqåo 392369

Descrição do Descrição
ftern r Complementar

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fo¡necedor órgão

Lf:MARC PRODUîfJS
MED|COS FIJNIJACAO
HCSPITALARÊS OsI¡ÿALDO CRUZ
LTDA

UASG

254:49? .

iNSTITUTO DF
PESQUiSAS
EVANDRO
CHAGAS^IPEC

0700û7 -

TRIBUNAL
jusïrcA FLEITORÀ'_ F.tEGIONAL

ELEITORAL DO
CEARA

15501 ? .

F.IOSPITAL U.

CASSIANO
ANTONIO DE

MORAIS

Data da
comp.Ía

07i 06i202 i

17111i20ii

10i0 5t2 02 1

Ár-coor-
ISOPROPiLICO

SACHÈ

SACHÊ

SACHÈ

2 500 RS0,20

100,000 R$û,24
ASTRA CIENTiT¡CA
EiÊELI

0C0941?020 00013 Pregão 392369

0003612021. 00020 Pregão 392369

ALCCTOL

tS0PROPiì-tCO

ALCOOL
ISÛPROPiL¡CO

40.000 Rå0,24
KYLIMP
i-IOSP|TALAR LTDA

EIVlPRË5A

BRASILEIRA DE

SERViCOS
HOSPITALARES

Relatórâo gerado día¡ 1.5/û2/2622 às i2:35
Fonte : paíneld eprecos.pl onejø mento.gov.br

€\Created in Maste
r P

DF Editor



))

defo¡nei

t\4ËDlA.

R$ ?4,20

ETIQUETA,\UTO-
ADüSIVA

l"1tr.¡isTeäiri nA
ECONTMTA

iÿIËDiAN,A

R$ 20,40

ffi,,reços

i\4ENOR

R$s

ili.'iRrl: a.Ft icADlJS

CódiËc fviatcÍ¡¿1irSEj'viçr Ârìo {ìjì C0i'rllfa

384335 ?024,2û22

Quantidade iota¡ de r*gisl"ros: 3

F¿.eqistros r?pt'elentaC,)s: 1a 3

ldentificaçåo
da €ornpra

I'lúmero
do ltesn

Código
Modalidade' do Descricão do ltem

CATMAT

úriûûil2C? i 000C2 i>irigãc :384.i35 UNIÐADE 1.800 ñ5ö

UNIDADE 4U Rs2t.4C

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada Unitário Fornecedor órgão

CCN,qEIHO
RÊGICNAL ÐE
iqIDiCiNA DO
ESÏADO DO IüS

iN5T,rËt. DE

EDUC,,C¡ENC.Ê
TEC. DE

RONDONìA

UASG

i8916i.
CONJSELHO

REC]iONAL OË

MEDiCINA

92598û-
T{INISTEF.¡O

PiIBUCC Íi0
ÊSTADO DO PARA

158148-
iNST FED.LJË

EÐUC.,CiÊNC.E
TEC,DE RONûONi¡\

Data dâ
Compra

2 Ìií'yrlc¡¿ i

2,ì/r1S1202 ì

ÜONT iÿLAN
TECNOLOGiA
GRAFICA LTÐi\

I\DESTAC(
R544,20 AUTOÅÐr,Stvûs E

LAMINADCS LTDA

APCYO CO¡'1ËR{_-rAL

r 
'ÑlÚstnrnL; 

R;' I EsrADo DO PAR¡\

1ûjû51tC:1

tû,i3Jliû,lI 00004 Pr+gào 3E4i:ì5
STIQLJITA ALIÏ','-
ADË5iVA

ETiQUETA AUTO.
ADTSIVA

C0029/2C¡t ün071, Pr+gãc 3843i5 UNiUAÐE 41

Reiatóría geradø diø: ffi/A2/2A22 às f.i:42
Fonte : paí ne ide precos.franeja menta.gav.br

l"tiÌr.rt 
årCreated in Maste

r P
DF Editor



)

Pc¡ne/ce

ffieços

)

MtNrsïËRrú ü,û,

ECün¡üMtA

[{ËDiA

R$ 7,8t.
MELIIAI'IA

Descrição Unidade de Quantídade
Complementar Fornecimento Ofertada

MENOR.

Valor Unitário

R$ 7,65 R$ 7,56

; I L rÊ í,,5 Å iJt..i tìA lloS
[)i:if.: t,: <ìC

EscovA l*aoReróntoL FoRMATo:c¡tí¡¡oRrcn\, MATERIAI cAao:ARAME\, MATERTAL cERDA:cERDA ËM cRtNA DE cAVALo\, oúrqErno:z cM\, coMpRtMENTo:2S cM\,
acçssóRlos:potÉTA EM PtNcsL

Quaniidace tota; ie registros: 3

¡,erJistr$s aDreserltacjr:s: L a J

Â^., i-.- ....-,.1ì ¡U UU :_( ' ¡ Lj. ,:

2O2L,2022

ldentificacåc Núrnerc --
da {-ompra f¡o nefn

Cédigo
do

CATT.4AT

Descrição do
Item

t_AB VrSrON -

COIÝlËRCIO DË

PRODUTCS
i-ABORAïORIAIS
LÏDA

iNST FED-DE
TDI,jC .CIENC,E
TEC BAiANO

UASG
Data da
Compra

'ii81?5 -

iNST,t e D.ÐE
EDUC., CTENC. E 06/07i2021
'iEc

CATAR¡NENSE

r2û016 -

GRUPAMENTO
Dh ÀPO¡O Df il81lli2i)21
sÃo josË DOs
CANIPOS

15589i . rF

BAIANO-
CAN'ÎPU5

AJ-AGOINHAS

??i 091?Lì? I

¡,1

:t'-jt:.

0î044i?û2i 00088 Preqåo 4û8570 ËSCOVA
LABORATÓRIO

UNIDADE 1.7 R$7,5600000000000i105

iiNiDAilÊ 12 R$ 7,ös

UNIDADE 7 RSE,21

Reiatório gerada din: 1.5/t2/2A22 às 12:i5
Fante: paíneld eprecos çlanej øment o.gov.br

Fornecedor

LOG r..ÄB .

.COMERCIO DE

PRODUTOS DF
LABORi\]'CRIO

APTCF ClÍllTtFtC.4
E}RËLI

órgâo

¡NST.FÊD DE

ÊÐuc., crENc. E

TEC.

CAT.qftti\JÊNSE

COMAI,]DO DA
AERONAUTICA

00057j20?i 0C0.15 Prerráo 40857ûl
ESCOVA
LABORATORIO

001ì02i ?07I ii003? Fr-egäc 4081)7û
ESCOVA
iABÛìF.AîORìC

GPCreated in Maste
r P

DF Editor



Cju;.lntici<¡cle r:ctal cje registrost 3

Reqì,.;i.ri's apreserrtaics: I a 3

ldentificação Número Código do Descrição
da cornpia do ltem Motlitltdade CAT-MAT dc ltem

0;¡ir3li?ü21 00CI02 Fregåc 327536 C0p,Al'jre

000?9/?02i û0C33 Preglio 327536 CORANTI

00C)E4t?021 CCl0J4 Pregåc 3?;'536 C0RANTt

coNjuNTo 2 F.s 57,23

CoNJUNT0 210 Kbf /,)y

)

MENCR

R$ 57,23

Fornecedor órgåo

RÊY.GLASS

Ç0MERCìAi I
SERVICOS EIREI-i

EN4PR ES,\

D TXXI âRASIi.EIRA DE

NORDESTE LÍDA SERV|COS
l-ìû5PlTÁ1.,\RE5

1550i3 - irOSPtrAL
UNIVERSiTARIO
ONOFRE LOPES

14i û612ûr 1

i54359-FUN0ÅCAC
uNl\/ERSIDADE üi,12i2021
FËDERAL DO PAMF/T

)

Fmrr¡efde

ffireçûs
f-iitþtßTÉRtü ilA

ECtt'IOMIA

l-ii.l ir,;5 Aitri tt:¡,Dos
i.inrcírti(r üe I'or11(ìiílÌi'?rii.1 (.ri0ì.r"c l.1.iir:r'ialr-ee ¡riío Afìil da Corni)ra i',lociêliriade ia C-ompi¿ í:¡f*ra

COàåJUNTO 327536 2O2J,,2O22 Pregão Federal

¡4EDIA

R$ 57,79
í\,lEDlANA

R$ 57,59

Unidade de
Fornecimentc

Descrição
Complementar

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Data da.-', ;.!

comprá;';i: l
;: ('r '':1:: !."

r-i.
:5108'?û; r. i'r'irtj¡ÝDACA.4

OS'ì¡VALDO CRUZ

FUNDAçãC
UN!VERSIDATJE

FËD|:RAL DO PAMPA

UASG

2 54.16-l . ir\,i5TìîUiî'
OSWALDO CRUZ

CONIUNTO )q

B.elatórie gerado dío: 01/02i2O22 às LO:44
Ponte : paì neld epreeos. pl aneja me nto. gov.br

CiRi.JRGICA

R$58,54 LAJËAüEN5E

LTDA

¿{Created in Maste
r P

DF Editor



t'4EDi¡\

R$ 3 L,72

Descrição
do ltem

t*ilf-fisTÉÊi$ lJ¡{
EtOI{08t¡f{

MEDIANA

R$ 30,00

)

MENOR.

R$ 2e

Fornecedor

fu!AXLÀü PRODUTOS
PARA D|AGNOSTICCS E

PESQUISAS !.TDA

LABÍ NGA COMEP.CIÛ DE

ARTIGOS PARÂ

LÂBORAT,SRiOS LTÐ.ji

ACLASSiSTãNCIAE
COIVÎERCIC DË

PROD'JTO5 PARA

L,ABORATORIOS LTDA

)

fininelde

ffi€çcs

l-i t TRijs API-laAlli)S
i.)iìiija{jt c'e r:Õfrìi:cr:,ì{,rìr.ii Cricigo ¡.1rii,fiú;1lefvì!û Ano ua Coi¡t:ra Mü{:ôìiilaale iia Conì0rå E-<iÉÍ,:

FRAS€O 5O0\,0O ML 327536 2O2i,2O22 Pregáo Federal

Quantida,:je tcici úe legislros: -i

lecist: ()5 :preseri'-adr:s: i a 3

ldentificação ñlúmero
,da Ccrnpra do 3tem

Código
Modalidade dq

CATMAT

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada órgåo

coMAt"iÐcì ûA
AERCI,JAUÏIC,À

SMPRË5Â
BRASiLEIR¡\ DÊ

5ËRViCCS
I-ICSPITÅLARES

COMANDO DA
AERûNÂUTICA

UASG

I 2iÌ615 -

CRUPAMENTO LìE

AP'f iO DO ÐF

Valor
Unitário

Data dail, .
Compø4:"i':) 

:

(.1001.û/ ?0.l:, 1}005û Pregäo 3!7536 CORANIE

0t061ii 2C2 ì t"4lì09 Pregào 32 ¡536 {jORANTË

ü0il28i?t?0 itûã9 ÊrÊ.Jåú i?7536 CORANTË

FFTASCO 500,00
ML L¿ "Ï 

':t:
19/05i 2û21":'

FRASCO 5oCI,Û(]

M1
10

R$29

Rç3T]

R336.i 7

1559iJ - rBSER¡ì-
FTLTAL HOSP UNIV 30i11/2021
,.lt,ÛiDES CARNEIRÛ

r2t073 - NlAER -

BASE AEREA DË 11IO8i2O2T
FLORiANOPOLIS SC

FRASCO 5ÛO,CC

14L
ô

,.:.

Relaté,ríø gerado dìa: t1/A2/2O22 às 1O:39
Fant e : paí neld epre cos. pi ø nejam ento.Eov.b.rCreated in Maste

r P
DF Editor



)

fin¡nelçþ

ffiço$

)

I-1IN$TÉRffi OA
ECONOMI.A

R$ 0,93

TJLTRCS APL.iCAÜO5

rjni<i¿it: de Forneiri¡ì-renio CuiCigo Materièilseívi(r Ano C¿ CoffìllJ'ê Msdairiiaüe da Conrilra Ësfe:'a

UNTDADE 466986 202]-,2022 Pregão Federal

MEDIA

R$ 1,55

Quaniìdade totai Ce registros: 3

Regìstros apresentados: I a 3

¡dent¡ficação da N¡imero Códiqo do Descrição do
compra do.ftem Mooãlrdaûe caií¡ar ltem

MEDIA,I\JA

Unidade de
Fornecimento

MENOR

R$ 0,88

Descrição
Comp¡ementar

Quantidade
Oferfada

Valor
Unitário

12 0û0 RSO,8B

r0,000 Rs0,93

R$2,84

Fornecedor

]BITPLËNNA

DISTRIBU¡DORA DE
:PROÐUTOs E

EQUIPAI'{ENTOS PARA
,DIAGNOSTICO LTDA

IZALAB IvIATERIAL

HOSPITALAR LTDA

NL CON4ERCIO

TXTERIOR LTDA

765720 - HOSPITAL
NAVALf\4ARCILlO 1tloll202i
DIAS. MM

160345 - HOSPITAL
DE GUARNICAO DE 3iIO5i2O21
NAÏAL

órsão uAsc lÎ3-1:.,.Lomprå.','

:9ltt9: oo å?o;ül*ff8:3$ 3irc5i2û2,
iÄEKLr r u 

NATAL

0000212021 û0301 ,Pregåo 466986

00099/2020 00t96 Pregao 466986

0û0û2/2021 00291 Fregão 466986

FRASCO
COLËTOR

FRASCO
CCLËTOR

r'qASCO
COLETOR

UNIDADE

IJNIDADE

UNIDADE
CI]MANDO DA
MARINHA

CÛI{ÂNDO DO
ËXERCITO

.00û

Relatórío gerada día: 31/O1/2O22 às L3:32
Fonte : paí neld epreeos. pl anejøme nto.gov.brCreated in Maste

r P
DF Editor



)

Psrnefde

trmgos
¡*lll$rÉnlo on

EcOn¡0M&A

)

MENOR

R$ 70,50

Fornecedor

B¡OPLENNA
DiSTRiBUIDORA DË

PROÐUïOS E

ÊQUIPAMENTOS PARA

DIAGNOSTICT LTDÄ

FlLTROS APLTCADOS

CódigÐ tvlateriai/5erÿjcc Ånc u¡ Crmr:;'a

46t395 2821"2022

Quanticlode total de registros: 2

Registros apresenladcs: 1 a 2

ldentificação : Número
.da Compra , db ltem Modatidade tuo+n*î+" DescriÇão do

MEDIA

R$ L43,65

UTENSiLiO
DOMESTICO

Descrição
Complementar

MEDIANA

R$ 143,65

Unidade de
Fornec¡mento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

000C2/2021 00321 Pregåo 461395 UNIDADE þU R$ 70,50

EVOL COMERCIO,
R$216.80 SËRVTCO E

TIMPORTACAO LTDA

órgão UASG

i60315 "

COMANDO DO HOSPITAL DE

ËXERC|TO GUARN|CAO DÉ
NAÏAL

FUNDACAO
OSt'ìiALDC
CRUZ

Data ila
Comprâ

31105i;0? 1

00û0612021 00001
Dispensa de
Licitação

461 395
UTËNSILIO
DOMËSTICO

UNIDADE

Relatórío gerado dia: L5/O2/2O22 às 1"2:06
Fonte : paineld eprecos. planejamento. gov.br
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)

fim¡ne/de

@€ços
¡,11¡lt$Énm nA

ECÐMüMXA

)

Fornecedor

MED¡A MEDiANA

R$ 1,80 R$ 1,87

FILTROS .,åPt i,:AUOS

ijnidacc iirl Êoinccirl¿¡ic Cócligc lulrterr¿llSi:i'vrço Arro da Ci,.inÌ:rê t4cdd¡idade Ca Conrpr; tsfera

UNIDADE 409036 2O2L,2O22 Pregão Federal

Quantidade tot¡l de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

MENOR

R$ 1,54

ldentificação
da Compra

Código
Modalidade do

CATMAT

Unidade de
. Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada Unitário órgão

UNiVÊRSIDADE
FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL

UNIVERSIDADE
f IDËR/iL. Dl\
FRONTE{RA SIJL

UI.IiVERSIDADE
FED.VALES

.iEQUITINHONHA E

MUCURI

,¡ UASG

1585i7 -

IJNIVERSIDALìE
F[ÐERAI DA
FRONTE¡RA 5UL

1585r.7 -
UI!iVERSIDADE
FET}ERAL ÐA
FRONTÉIRA 5UL

153036-
UNiV.FED DCS VALES
DO JEQUITINHONHA E

MUCURI

Data dã
Compra

;i 7litl2ü;ì i

2 711 iri;lÇ, ? I

i6li 1t20? L

Número
do ltem

Descrição do Descrição
Item Complementar

û0014i2û2i 00367 Pregão 409C36
TUBO
LAtsORATÓRIO

UNIDADE s00
QUALY

R*<1,54 :COMERCIAL
EIRELI

'QUALYR$i,87 COMERCiAL
EiRËL!

.CALIBRY
MEÏROLOGIA

TCOMERCIO E

:CALIBRACA0

]LTDA

00014/2Ci¡ t 0C37L Pregäo 409036
TUEO
I-ABORATORiO

UI\IDADE 250

UNIDADE ì,000 R$1,9800028/2020 00087 Pregão 4û9036
TUBO

LABORATORIO

Relatório gerado dÍa: O2/O2/2O22 às 73:35
Fonte : paíneld epre cos.planejame nto. gov.b r
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)
Pc¡¡nefde

ffieços

)

¡¡r¡,lsrÉnm u¿
ETONOM[A

R$ 6,65

FILTROS AFLICADOS

Unidade.0e Éorrrecin';tlnïc Códiqc I\4ùterjÉll3e rvirc Ano tja Com!:ra Mccjaiidarje d¿ Cûmpra Esfera

PACOTE 10\,00 U.N 419390 2OZ1,2O22 Pregäo Federal

Quantidade trtal dê r'egistros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

ldentificação da: Nú¡nero M^¡-r:j-j^ C,iaigo do. Descrição do Descriçåo
compra do ltem Mocalroaoe car-tqar rt"r Complemäntar

MEDIA.

R$ 6,09

,COLETOR 
DE

ìURINA

MEDIANA

Unidade de
Fornecimento

MENOR

R$ 4,97

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitárlo UASG

COMANÐO

Data da
Gompra

00û08/?0?1 00173 Pregào 419390

.COLETOR DE

URINA

PACOTE 1O,OO UN 2OO

PACOTE 10,00 UN i14

PACOTE i0,00 UN 114

R$4,9?

Rs6,6s

Rs6,65

. Fornecedor órgão

'E P NAKAZAKT LIDA Fly#Noo 
Dû

:$tril?',îi.! co¡,ANDo Do

nirjriäo LïõÃ EXERcrrc,

i605 3 7

t6A BRTGADA DE 21rc1|ztuzl
INI-ANT,DË
SELVA/MEX¡AM

i60118 - CCIMANÐO DA
4 RËG|AO MrLil.ARlDrV 12i 11/2021
EX

1 2/1 1t202 1

0û015/202i ,00050 Presäo 41939t)

0001512021 ,0ûû49 ,Pregâo 419390
]COLETOR DE

URINA
8$å'^iil:''iiå :gg:^o " ii'Jjå;iÎilîi3,B'?^
RIBEIRO LTDA " .FX

Relatório gerado día: O2/O2/2022 às 13:1-7

Fonte : paíneld eprecos.planejame nto.gov.br
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)

Fçrnelde
gitaçffi

)

¡,lì¡l'ltSTË,Ht DA
€ç0n¡oMtA

MEDIA i"iEDlAltlÁ, MËNOÊ,

R$ 7.259,80 R$ 6.790,00 Rg 3,946,40

FILÏROS APLiCADOS

Códiço Materidl/Servr¡.¡ Ano d;r Coinpra

467627 2O2T,2O22

,ocoolr:c:l 00i]55

Quaniidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

Irdentificãfãoda rqúmäó ..,^.^::-^-^ códisodo
compra do ltem Modal¡dade cer-M¡r Fornecedor Órgão

IIDM SOLUí.0ËS ÉSì.ADO
PUBLICAS ITDA OO PARA

00û0U2021 00057 ,Pregåo 46i527 ¡¡tCROSCÓptO

fl00ûil¿"ü11 .00C56 Pregäc 46762,a ,MìCROSCÓPIO

Pregäc 4ö7ô?-i MICROSCOPIO UNiÐADE 20

26

.UNIDAT}E 10

Ðescrição do
Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornec¡mento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Rq,?q¿ñ án

UASG

9;t561 I -

UNiVERSIDADË
ESTADUAL DO PARA

925611
UNiVERSIDADE
ESÏADUAL DC FAR.,\

925b11 -

UNiVERSIDADE
ISTAOUAL DO PARA

Data da
Compra

23i11i20?i :;Ì'

2 3/t r.i 2 021

2 3li 1J2û2 1

DADENIU R56790

R$11040

IRËNE S,ARAEIA ESTADO
LUQUËT]] ÐO PARA

IREI.JE SARABiA ËSTADO
LUQUETTI DO F¡\R,A

¡lr'
s6
f-s

ci'
Relatórío gerado dia: L7/02/2O22 às 1.2:AO
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))

Fa¡nefde

MEDIA

R$ LL.497,L3

FiI.] ÊTS A.PLICA.DOS

Arro tJa (.orrrD¡¿ CAIPJ/Cpí¡ñûiJìf: do Fornecrd*¡

,2021-,2922 INDREL INDUSTR,IA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA

Quaniidade totai de registros: 3

Regìstros aDresentados: l a 3

r,ltf{$TÉRit Ði\
ECON0f{[A

MEDIANA MENOR

R$ t 2.490,00 R$ 9.500

GilÊços

ldentificação Número
da Compra , do ltem

Código
Modalidade do

CATMAT

Descrição do
Item

CAMARA
corusenv¡cÁo

Descrição Unidade de Quantidade
Complementar Fornecimento Oferfada

UNIDADE 12

UNIDADE 7

UNiDÂDÊ

Valor
Unitário Fornecedor

R$9500
INDRÊL INDUSTRiA
DE REFRIGERACAO
LONDRINENSE LTDA

INDRËL INDUSTRIA
DE RËFRIG[RACAO
LONDRINENSE LTD,I

Rs12490

. INDRÊL INDUSTR|À
,R512501,40 DE REFRJGERACAO
ì LOI,JDRINFNSE LTÐA

21i041? 02 rii,

92 544û
FUNDAÇAO SANTA

ÍSTÅDO DO PARA CASA DE O7I].CI2021
.M¡SËRICORD!A I'O
:PARA

Órgão

ISTADO DO RiO
rJE 

JANETRO

EMPRISA
BRÅ5¡LËIRA DE

sERVrÇOS
HOSPiTALARES

UASG

9E5857-
PREF.MUN.DË
N4IGUEL PEREIRA

155i26 - r-iOSPiTAr"

uNtv. PRotESsoR 05i11i2021
ALBERTO ,ô.NTU[IES

Data da
Compra .li,:

.a.

c0Û14120?1 00001 Pregâo 150895

0û066i2021 '00015 Pregão 150895
CÂMARA
c0NSERVAÇÁO

0t038i2021 00020 PreEão 150895
CAI"{ARA
CONSERVAÇÃO

)

Relatório gerada día: L5/O2/2022 às 1.O:57
Fante : paíneld eprecos. planejo mento - g ov.b r

<,' iCreated in Maste
r P

DF Editor



)

ft¡ffiefdÉ rqru¡stËR¡CI Ð¿
ECüHOrq¡A

)

çfeços

ldentificação
da Cornpra

Número
do ltem

MËI!OR

R$ s20

Fornecedor Data da ,.:r
Compra .'*

.li_
. í:;.

3 1rC5¡lû2 1 '"

FILTROS APL|CADOS

tjnidade Ce Forn'lcirnent:o úódìgo l'.,1ùteriÊl/'servìç.J Ano da Corì¡lra Mo{jðlldade dä Comprè Esfera

UNIDADE 444812 202t'2022 Pregão Federal

Quanlidade tolai de registros: 3

Registros apresentados: I a 3

Código

MEDiA

R$ 753,00

Descrição do Descrição
Item Complementar

AGITADOR
MECÅNtCO

AGìTADOR
¡¡rcÀillco

MEDIAI\A

R$ 740,00

Modalidade do Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada Uriitário

UNìÐADE RS520

]UNIDADE ¿ Rs7.4C

UNIDADE ;38 R5999

.BASPRIX 
COMERCIO E CON{ANDO DO

SERVICCS EIRELi EXERC'ITO

BASPRIX CCMERCIO E UN-IVERSiDADE

ãlñviòôíËiriËli 
- - FEDJ ERAL ÐE

JPA LABOR INDUSTRIA ,...
iiE equrPÀMlNiós !}itJlïii' MAT.PARA,LABoRÂr0Rios Librrotft{tsLt

UASG

i60345 - HOSP|TAI. DE

GUARNICAO DE NATAL

158]61-
UNIVERSIDADË IED DE
iTA]UBAICAMPUS

iTABIRA

158i44 - rNSi.FËS.DÊ
EDUC., CIENC.[ TE-DE
MATO GROSSO

órgåo

00û0?/?021 00332 Pregåo

1 CATMAT

444812 1

00007i2021 ,Q0Q0i :Pregão 444812 a9ta7 n07i

05i 04/2û2 i,00005/202C 00025 Preqão 444812
AGITADOR
MECÂNrCO

Relatórío gerado dia: 31/OL/2O22 às 12:50
Fonte: paíneld e precos.planejame nto. gov.br
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)

Pçinelde ¡,lr¡ustËRrc F*
ETOHOMIA

)

ffieçÐg
,i"

FiLTRÛS API-iCADIJS

l"inrd¿de rle Íi.r¡rri.r.irnent: tóciìgo Mate¡-iùliserv¡(ü Ano ua Com¡rra l'lsdairdade Ca Cornprå ËEfera

Ùrioloe 45071r. zozL,2o22 pregão Federat

Quantidade lotaì Ce registros: 3

Registros aþreseniadosl 1 a 3

Código

MFDiA

R$ 888,33

Descrição do Descrição
Item Complementar

ivlEDlAt\¡A

R$ 935,00
MENOR

R$ 720

Fornecedor

BASPRIX COMERCIO
E SERVICOS EIRELJ

5OLAB
EQUIPAMENTOS
PARA
LABORATORIOS
EIRELI

BASPRIX COMERCIO
,r srRvtcos rrneu

:¡ltênt¡ficação
"ila Ëonrpra

Número
do ltem Modalidade do Unidade de

Fornecimento
Quantidade Valor
Ofertada Unitário Orgão

cot4ANlio Do
!: '\i:l1L-t | \J

EMPRESA

BRASILEIRA DË

SË¡ìViçOS
IICSPITALÁRE5

EMPRES¿\

BRASILEIRA DE

SERVIÇ'3S

HO5PITALARES

UASG

I6C345 - HOSPil.c'.r-
DE GUARNICAO DE

NATAL
3 i/05¡2û ? 1

155909 - COTUPLEXO

IJOSPITALAR

UNIVERSITARi* DA
UFPA

29i 0 1l¡c2 I

155124 - HOSPITAL
uNrv. N,'rê APAREC!DA 09i12/2Ci.1
PEDROSSIAN

Data da
Compra'

ì

.:,

000û?120?1 0û3¿9 .Pregåo

CATMAT

4507 I 1
AGITADCR
MECÀNICO

00073/2020 00û28 Precâo '45C71i AGITADOR
l'4ÊcÀNrc0

UNIDADE

,UNIDADÊ 1

.K5 / lU

RS935

F.$ 1C100ûú78/?021 0000,1 Pregåo 450711 AGiTADOR
MECANiCO

IJNIDADE 1

Relatórío gerado día: 31/O1/2O22 às LL:L3
Fonte : paíneld eprecos. planejøme nto.gov.brCreated in Maste
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DF Editor



)

F#inelde

W-F*

)

14ENCIR

R$ 1.L20,00 R$ 807

Fi'-TR0S A.Pr-ICADOS

(.eiClgo i\'1ateriai/ÿ:ivicr¡ Noríìe cio þlateriat (pOl'{) l,ioJåirdarìe Oa Conrpra órqào Esiera

150128 HOMOGENEIZADOR Pregão COMANDO DA AERONAUTICA, COMANDO DO EXERCITO, COMANDO DA MARTNHA Federat

QuantiCade total de reqistros: 3

Registros apr'esentados: 1 a 3

iiTËÏ Modaridade tuo+n"""ï9 Descrição do rtem ."l"jl'j,T"".",

MEDIA

R$ I",242,33

¡¿1lf{tSTËRlO 0A
ECOl,¡tMtÅ

MEDIANA

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

ldentificação'da Compra

ûC002/20?1 0033i:Ì Fregäo 150128 HOI"IûGENEIZADOR

0û00i12021 00086 Fregãc 150128 HOMCGËNEIZAIIOR

00057/2020 00ù54 Pregao 150128 HOI\4OGINEIZADOR

UNIDADT 1

UNIDADE

U¡IIDADE

1

R$8C7

R$i120

Fornecedor

DIMALA6 ELÉiRûNICS
DO BRASIL EiRËLI

BiOPLENNA
DISTRIBUIDORA DÊ

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS PARA

DIAGNOSTICO LTDA

órgão

COi"IANDO
DO AXERCITO

UASG

160345 . H0SPrrAL
DE GUARI!iCir0 DE

I\å I¡.{L

Data da
Compri'

ì- iiìj.i?i'-lÈl

COMANDO 7B37Oi HCSPìTAL
DA iqARINHA NAV;\L DE I\ATAL

2610-1,':021

. ENGETOTUS
lR$1800 COMERCto DE

EQiJIPAMENTOS LTDA

,160203. 2

CON1ANDO ÊATALI.JAO D[
DO EXERCITO ENGENHAR!¡\ D[

CONSTRUCAT)

ìn/ñ¿t'?n? Ì

Relatórío gerado dia: 37/01/2022 às L2:26
Fonte : paineld epre cos.pI anej amento. gov.br
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FiL'I"F.OS AFLII-ADOS

üni,iôde ile iot'reln'r':nrr; C'ocÌiqo M"ìiilriei¡'!r3¡¡,içç Aíìt,:ia Ccn-1iirâ t"lcdat;dade da Ccirrpri Esfera

UNIDADE 4L297O 2027-,2022 Pregão Federal

Quantidade totai de registrûsi 3

Registros api"esenlâdos: L ¡ 3

MÉD¡A

R$ 2,906,67

Descrição Descrição Unidade de 'Quantidade: Valor
do ltem Complementar Fornecimento Ofertada 'Un¡tár¡o

)

ffiIN$TÉRÐ ÐA
EÊONSfUII,A

MEDIANA MENOR

R$ 2.200,00 R$ 1.590

Fornecedor órgão UASG

RSl590

ROYAL

ATACADISTA E 
-INST.FED.DÊ 

EDUC .C!8,Ë 151879 TNST.FÉD.SiJL-RIO.
COIVIERCIO TEC.SUL-RIO.GRANDEIJSË GRAIJDËI,.iSÊ1CAf,4PIJS BAGË
EIRELI

EASPRIX

)

Fü¡hefde

@sços

tdentificacâo Número -- €ódigo

;;¿;Ë;-;l',*!'inaodaridade do
CATMAT

Data:da
Compra

1 l1C1i 202 l

_11.r,û5,/:02 i

t00û5120?0 00067 Pregão 412970 CENTRiFUGA

00002i;i02i t0128 Pfeuào 41297C CEiliTRíFtiGA

0002312020 00û03 Pregãc 4129i0 CENTRIFUGA

UI'¡IDADE 1

UNIDADE

UNIDADE

Ê(i.)nn coMERCiO E

5ËRVTCOS
cor'4AND0 DO ÉXERC¡ïO

EIRELI

HOFFM.ANNLAB

PíìODUTOS'Rs463t),PARA 
COMANDO DO EXERCTTO

LAÈORATORIO
ËIRELI

160345 - FIOSPITAL DE GUARNICAO DË

NATAL

160166 - COI"IANDO 11 i3RtGADir
INFANTARIA BLINÞADA

r6103l2ût r

Relatórío gerado diø: 3L/O1/2022 às 11:07
Fonte : paineld eprecos.planej øme nto. gov.br q.Created in Maste
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(Erlital No 02/2022 - Hospitaì de Guarnição c1c Nata-l. n. 1125¡

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/7947)

PREGÃO ELETRÔN IC O NO O2I2O22
(Process o Ad m in istrativo n "6459 2 .009456 I ZO2L-3B)

Torna-se público que o(a) Hospital de Guarniçäo de Natal - HGuN -, por meio do(a) Seção de
Aquisiçåo, Licitações e Contratos - SALC -,sediado(a) Av. Marechal Hermes da Fonseca no 1385,
Bairro Tirol, Natal-RN, CEP 5901-5-L45, realizará licitaçä0, para registro de preços, na nrodalidade
PREGÃO, na fortna ELETRÔNICA, nos termos da Lei no L0.520, de 17 de julho de 2oo1, do Decreto
no L0,024, de 20 de seterrìbro de 20L9, do Decreto no7.746, de 05 de junho de 2OL2,do Decreto no
7892, de 23 de ianeiro de 201-3, da lnstruçâo Normativa SLTI/MP no 0L, de 19 de janeiro de 2010, da
lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' l-23, de 14
dedezembrode2006,,doDecretono8.538,de06de
outubro de 20L5, aplicando-se, subsídiariamente, a Lei no 8.666, de 2L de junho de 1"993, e as
exigências estabelecidas neste Edital

Data da sessão: I 12022 ( -feira)
Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por item e menor preço por grupo.

1. DOCIBJETO

1.1, O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo de
¡tens essenciais para o Laboratór¡o de Análises Glínieas, tais como peças, reagentes,
insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises
Clínicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1,1.1
constantes do CATMAT e do Termo de Referência, prevalecem estas
últimas.

L.2. A licitação será. d¡vidida em itens e em grupos, conforme ANEXO "A" constante do
Termo de Referência (Anexo l), facultando-se ao licÌtante a partlcipação em quantos ifens e
grupas forem de seu /n¿eresse.

1.3. O critéria de julgamento adotado será o menor preço do item e menor preço por grupa,

observadas as exigências confldas neste Editale seus Anexos quanto as especlficaçöes do
objeto.

Cânlara Nâcional de l\¡o(lelos de Llcitações e contratos da consultórlâ-Geral (lâ Uniáo
Edital nrocielo para Pregäo Eletlônlco: Compras
Aluàl izaçåo: Fevereiro/2022
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FLV,I4*
HGuN

â

Ø^-þd
(Ectital N" 0212022 - Hospita.l de Guarnição dc Natal. Fl.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.L. As regras referentes aos Órgã.os Gerenciador e Part¡cipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

2.2.

viabilidade de se fornecer um número ntaior de produtos no quantitatlvo de itens
licitados, bem conto proporcionar que outras Organizações Militares venham

8.666. de 7993 e no Decreto no 7.892. de 20l"3,

3. DO CREDENCIAMENTO

3.L. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S|CAF, que permite a
participaçäo dos interessados na modalidade licítatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www,comprasgovernamentais,oov/pt-lrr, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasí|.

3.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante fegal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realizaçåo das
transações ínerentes a este Pregäo.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sístema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferír a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçäo, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos registros täo logo ídentifíque
incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1-.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçä0.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

4.1-. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaçä0, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 201-8.

4.1.1-. Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3".2. (SUPRESSÃO) iva-a
miereenpresas e empr
Gemplementar n" 423; de 1,4 de dezembro de 2006

cânìarà Nâcional de Modelos de Licltaçóes e contralos da consLlltor¡a-Gefâl dâ un¡ão
Edital nrcdelo l)ar{¡ plegäo Eletlônìco: Conlplíls
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(Eclital N" 02/2022 - Hospital de Guarnição cle Natal

4.2. Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no l_l_.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rurral pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar no i.23, de 2006.

4.3. Näo poderäo participar desta licitação os interessados:

4.3.1-.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratÍvos, na forma
da legislação vigente;

4.3.2.que näo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que näo tenlram representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo go da Lei no 8.666, de 1-993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissoluçäo ou liquidação;

4.3.6. entidades empresaríais qlre estejam reunidas em consórcío;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCÍP, atuando nessa
cond ição (Acó rd ão no 7 46 I ZOL -TCU- P le n ário) .

4.3.8. Soc¡bdades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1.0 da lnstrução
Narmativa SEGES/MP no 5, de 2077.

4.4. Como condiçäo para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4,4.1-.que culnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Compler"nentar no l-23,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

4.4.3".L. nos itens exclusivos para participação de microempresas e errpresas
de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "não" irnpedirá o
prosseguimento no certame;

4.4.L.2. nos itens em que a participação näo for exclusiva para
m¡croempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no l-23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em confornridade com as exigências editallcias;

4.4.4.que inexistern fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da
obrigatoriedad e de declarar ocorrências posterio res ;

4.4.5.que não emprega menor de LB anos em trabalho notlrrno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independerrte, nos termos da lnstruçäo

Normativa SLTI/MP n0 2, de L6 de setembro de 2009.

câmara Nâcional de Modelos de Licllações e contralos da consultor¡a-Gerâl da uniäo
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4.4.7.qtte não possLti, em sLra cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçäo Federal;

4.4.8.que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado cla
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislaçäo, conforme disposto no art. 93 da Lei no B.2l_3, de 24 de julho de 1991

A declaraçåo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas enr lei e neste Ëdital.

5. DA APRESENTAçÄO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos docunrentos de habilitaçåo exígidos rreste Ëdital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderåo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitarrtes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a documentaçäo
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, g l-o da LC no L23, de 2006.

5.5, lncumbirá ao licitante acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessåo
pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
descorrexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os lícitantes poderäo ret¡rar ou substitr"rir a proposta e os

documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordetn de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociaçäo e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ptf blico após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôn¡co, dos

seguintes campos:

6.L.1".Yator unitária e totatdo ¡tem

6.L.2.Marca;

da Consultoria-Gerâl da Un¡áoCânrara Nac¡onal de Modêlos de Licitações e Contratos
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(Ectital N' 0212022 - Hospital de Guarnição dc Natal. FL

6.1-.3. Fabricante;

6.1-.4,Descriçäo do objeto, contendo as infonlraçÕes sirnilares à especificaçäo do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaråo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam díreta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seråo de exclusiva
responsabilidade do licitante, nåo lhe assistindo o direito de pleÍtear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta nåo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1-. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniäo e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 7L, inciso lX, da Constituiçäo; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejufzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do
contrato.

7. DA ABERTURA DA
LANGES

sEssÃo, CLASSTFTGAçÃo DAs PROPOSTAS E FORMULAçÃO OE

7.1-. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local irrdicados neste Edital.

7.2. O Pregoe¡ro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

näo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou näo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.A desclassificação será sernpre fLnldamentada e registrada no s¡stema, conr

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.A näo desclassificaçäo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efe¡to na fase de aceitaçåo.

7.3. O sistema ordenará autCImaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaråo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibílizará campo próprio para troca de rnensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Câr]1ara Nac¡onal de lvlodelos de L¡citaçðes e Contratos da Consultoda'Geral cla Un¡áo
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7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por tÌleio
do sistetna eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e clo valor
consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unité)r¡o do item/grupo.

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. o lícitante somente poderá oferecer lance de valor ínferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. A inErvalo mínimo de dìferença de valores ou percentua¡s entre os/ances, que incidirátanto
em relação aos /ances intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,05 (cinco centayos de real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de d¡sputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiyos, com prorrogações.

7.IO. A etapa de lances da sessão ptlblica terá duração de dez minutos e, após rbso, será
prorragada automat¡camente pelo s/bferna quando houver lance ofertado nos últ¡mos dois mÌnutas
do período de duração da sessâo ptiblica.

7,L1, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anter¡or, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períado
de prorragação, inclusive no caso de /ances intermediários.

7.L2. Não havendo novos lances na farma estabelecida nos lfens anteriores, a sessão
pú blica e nce rrar-se -á autom at¡came nte.

7.L3. Encerrada a fase competit¡va sem que haja a prorrogação autom¿át¡ca pelo sistema,
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão ptlblica de lances, em prol da consecução da melhor preço.

7.14. Nâo serâo acelfos doÌs ou mais lances de ntesma valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.L5. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.L6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cotnpetitiva do

Pregäo, o sistenra eleüônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.L7

7.L8

Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e qLtatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrôrrico utilizado para divulgaçäo.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos

7.L9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ern relaçäo a itens näo exclr"rsivos para participação de microenrpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colt-lna

cânìarâ Naciorlal de Modelos de Lic¡tações ê cÔntratos dâ consultÓlia-Gelal da
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prÓpr¡a as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparaçâo com os valores da prinreira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
conro das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no B.S3B, de 20i_5.

7.21-. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.A melhor classificada nos ternlos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçåo automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâ.o se
manifeste no prazo estabelecído, seråo convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exerclcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nricroempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta,

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou etltre
lances finais da fase fechada do modo de dÍsputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, S 2o, da Lei no 8.666, de l-993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.t. no pais;

7.26,2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pals;

7.26.4. por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação enr condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1,. A negociaçäo será realizada por rneio do sistema, podendo

acompanhada pelos demais licitantes.
ser

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

cânrara Nacional de Modelos de Lic¡lações e Contralos da consultorla'Geral dâ uniäo
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negociaçåo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, qLtando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o praz o estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeíro iniciará a fase de aceitaçäo e julganlento
da proposta^

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeíro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao
tnáxinro estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no 5 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412OL9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sLta proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971-, de
2009, en1 razåo do disposto no art. L84, inciso V, sob pena de desclassificaçã0.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final surperior ao
preço máxitno fixado (Acórdão no L455|2OL8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.l.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global or¡ unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos irrsumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites rnínimos, exceto quando se
referiretn a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela 0u à totalidade da remuneraçä0.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dilígências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspe¡ta;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçäo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitarrte para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro),sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.L.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fr¡ndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2.Dentre os docurnentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacatn-se os qlre

contenlram as características do material ofertado, tais como r-narca, nrodelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálCIgos, folhetos ou propostas, encaminlrados por meio eletrônico, 0u, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de näo aceitaçåo da proposta

cânrarâ Nacional de Mocielos de Lic¡taçöes e cÒntratos da CollsLlltorla-Gerâl da uniáo
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8.6.3.(suPRESsÂo)

sfsfeffa:

ia-

iea

impresses en¡ língua pertugaesa¡ neeessá.rios ae seu perfeite manuseie; qaanda

froËo-ease.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assím sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

8.8, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando rlo "cha¿" a nova data

e horário para a sua continuidade.

Cânmrà Nacional de Modelos de Licùaçóes e Contralos dâ Colìst¡ltória-Geral da Uniáo

Edital nìoclelo para Prcgäo Elcttôn¡co: Conrpras
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8.9. o Pregoeiro poderá et'ìcaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

B.9.L.Tatnbém uas hípóteses em que o Pregoeiro rrão aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2.4 negociaçäo será reafizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

8.10. Nos itens trão exclttsivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no L?3, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.11-. Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçäo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condiçåo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condiçöes de participaçã0, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certatïe ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www,portaldatransparenc¡a. gov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Adrninistrativa,
marltido pelo Conselho Nacional de Justiça
lwww.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.ohn)...
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
lhttos ://contas. tcu. uov. br/ords/f?o=l NAB I LITADO : CERTI DAO: 0:) :

9.1.L. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das consultas
das alÍneas "b", "." e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( h ttps ://certid oesapf . apps. tcu. g ov. b r/)

9.L.z.A consultaaos cadastros será realízada em nome daempresa licitante e também de seu

sócio rnajoritário, por força do artigo 1-2 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções inrpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administratíva, a
proibiçåo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.L.z.L. Caso conste na Consulta de Sítuação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das ernpresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

cÀrìlara Nac¡onal de Mocielos de L¡c¡tàçóes e contratos da consultor¡a-Gerâl da un¡áo
Edital [lodelo para Pregäo Eletr'ônico: Conlplas
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9.L.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.L.2.3. o licitante será convocado para manifestação prev¡amente à sua
desclassificaçâo.

9.L.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participaçäo.

9.1-.4.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44e 45 da LeiComplementar no L23, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçäo à habilitaçäo jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçäo técnica,
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 201_8.

9.2.1-. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçäo Norntat¡va SEGES/
MP no 03, de 201-8 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas;

5,2.2. É. dever do licitante atr¡alizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentaçâo da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(öes) válida(s), conforme art. 43, S3o, do
Decreto IO.O24, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçåo complementares,
necessáríos à confirmaçåo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas,
sob pena de inabilitaçäo.

9.4. Somente lraverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento dígital.

9.4.1. Näo serão aceitos docunrentos de habilitaçäo com índicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz,

9.4.3. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de docurnentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for
cornprovada a centralÍzaçäo do recolhimento dessas contribuiçôes.

cân1ara Nacional de Modelos de L¡citaçöes e contrâtos
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9.4.4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Editaf, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitaçäo:

9.5. Habilitação jurídica:

9.5.L.No caso de empresário índividual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçåo cle
Microempreendedor fndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.5.4.inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Regístro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5.No caso de sociedade simples: inscríção do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus
administradores'

9.5.6.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionanrento no País;

9.5.7.4/o caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do /NSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos ternos da lnstrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (at'ts. L7 a 79 e 165).

9.5.8.(SUPRESSÂO) f\ée--easo--de--exæeíeio de atividade de XXXX: ate de registre ea

tge

W.
9.s.9.{SUPRESS,ÂO.)

v¡

9.5.10. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alterações orr da
consolidaçäo res pectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.1-.prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas admínistrados, inclusive

cânura Nacional de Mo(lelos de L¡cilaçóes e contralos da consultoria-Geral dâ un¡áo
Edital nìoclelo para Pregäo EletrÔnlco: comfJlas
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.7b1-, de
O2|IO|ZOLA, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.6.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9.6.4.prova de inexístência de débitos inadinrplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Títitlo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de Lo de maio de 1943;

9.6.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadr¡al, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ranro de atívidade e compatívelcom o objeto contratual;

9.6.6.prova de regularidade conr a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, retativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.7,caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá coûìprovar tal condiçäo mediante declaraçäo da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e.6.8.(SUPRESSÄO)

9.6.9.Alvará de Funcionamento da Empresa. expedido por órgão ptiblico municipat da
sede ou domicílio da licitante.

9.6.1-0. Licença Sanitiária, da sede ou domicílio da licitante. perante o órgão sanitário
competente, para exercer as atividades de comercialização dos produtos obieto
deste ed¡tar.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.7.1-.certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurfdica;

9.7.2.balanço patritnonial e demonstrações contábeis do rirltimo exercício social, já exigíveis e
apresentados na fornra da lei, que comprovem a looa situação financeíra da empresa,
vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quarrdo encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.7.2.L. No caso de fornecitnento de bens para pronta entrega, nâo será exigido da
l¡citante qualificada conro nricroempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentaçäo de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 201-5);

9.7.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçäo de balanço patrímonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.7.2.3. é admissível o lralanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

cÂnrara Nacional de N/odelos de Licitaçóes e Contratos da consultorià-Geral da Un¡áo
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ü_*_(SUpRESSÂo)

+;

9.7.3.4 comprovação da situaçäo financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de lndices de Liquidez Geral (LG), Solvència Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1- ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizávela Lonqo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

Ativo Total

LC=

Passívo Circr¡lante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4.4s empÍesas que apreserltarem resultado inferior ou igual a 1-(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, collsiderados os riscos para a Adminístraçäo, e, a cr¡tério da autoridade
cotnpetente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido rnfnimo de L00/o (dez por cento) do
valor estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

9.8. Qualificação Técnica

9.8.1. Comprovação de aptidão nara o fornecimento de bens em caracterlsticas.
guantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o
item pertinente. por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.8.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

9.8.2.1. Para fins da comprovacão de que trata este subitem. os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados,

e.e. (SUPRESSÁQ

W
9.9.1.

9.9.2.

CÂnura Nacional de f\¿odelos de L¡cilaçðes e Contratos da consultor¡a-Geral da Un¡áo
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9.9.3.

9.9.4.

9.9.5. A eemsrevaçãe de integraçãe das respeetivas qaotas...partes per parte dos

9.9.6,

er; eem A AtA dA

L5.7.
¡

eN¡W

Tratando-se de /lcifantes reunidos em consórcio, serão obseryadas as segulnfes
exigências:
9.1-0.1". comprovação da exlsfênc,a de comprom¡sso público ou particular de

constitu¡ção de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com
indicação da empresalíder, que deverá possuir amplos paderes para representar
os consorciadas no procedimento l¡c¡tatór¡o e no instrumenta contratual, receber e
dar quitaçäo, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notif¡cação, intimação e cltaçãa;

9.L0.2. apresentaçäo da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

9.L0.3. comprovação da capacidade técnìca do consórcio pelo somatório dos
quant¡tat¡vos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.L0.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sl¡a respectiva participaçäo, do atendimento aos
índices contiábe¡s definidos neste edital [, com a acréscimo de .....0/o], para fins de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9,L0.4.L. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro
e pequenas empresas, nãa será. necessário cumprir esse acréscimo
percentual na qualificaçãa econômico-financeira;

9.L0.5. responsabilidade solid¡âria das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórclo, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

cânìara Nacional de Modelos de Lic¡taçöes e conlratos
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9.L0.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
en?presas brasl/eiras e estrange iras ;

9.L0.7. constituiçãa e registro do consórcio anfes da celebração do contrato;e

9.L0.8. proib¡ção de participaçãa de empresa consorciada, na mesma ticitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.11-. O licitante enquadrado cotno microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneffcíos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de Ínscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
qtte a licitante qualificada como microenrpresa oLr empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigêncÍas do ediial.

9.13. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitaçåo.

LL4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularizaçåo. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.L5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, serì1 prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo.
Se, na ordem de classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com algut"na restriçåo na documentaçåo fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçäo.

9.1-6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessä0, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

LI7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por näo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclrrsivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto rlos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subseqttente.

9.1"9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em oLrtro

item, ficará obrigado a corrìprovar 0s requisitos de habilitaçäo cunrulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicaçâo das sanções cabíveis.

Cânrarâ Nac¡onal de Modelos de L¡cilaçóes e contratÕs da consL¡ltor¡a-Gerâl da un¡áo
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9.L9.L. Não havendo a comprovaçäo cunlulativa dos requisitos de habilitaçäo, a
inabilitação recaírá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficíente(s) para a habilitaçäo do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigêrrcias de habilitação fixadas no Edital, o licitatlte
será declarado vencedor.

70. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPCISTA VENCEDORA

l-0.1-. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisferna etetrôn¡co e
deverâ:

1-0.1".L. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última falha ser asslnada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

LO.1'.2, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

L0.2. A proposta final deverâ ser documentada nos aufos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

10.2,1. Todas as especificações da objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
t¡pa, fabr¡cante e procedência, vinculan] a Contratada.

10,3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

L0.3.l-. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceråo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

LO.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A prCIposta deverá obedecer aos termos deste Ëdítal e seus Anexos, näo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

l_0.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docurïentos
complementares estarão disponlveis na internet, após a homofogaçäo.

1.1. DOS RECURSOS

LL.L Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microetÌìpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qrtalquer licitante manifeste a intençäo de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

cân1ara Naciorìal de Moclelos de Llc¡tàçóes ê contratos dâ Constlltórlà-Geral da un¡äo
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LL,z. Havendo quem se rìanifeste, caberá ao Pregoe¡ro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçåo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundarnentadamente.

lL.z.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

LL.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

1L.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intímados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaråo a contar do término do prazo clo

recorÍente, sendo-lhes assegurada v¡sta imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

t-1.3.

L3..4.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove¡tamento.

os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço

L2

constante tleste Edital

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:

I2.L.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos anteriores à
realizaçäo da sessäo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessäo
púbfica, situaçäo em qL¡e seråo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L2.1,.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classíficado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, g1o da LC no

12312A06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

l-2.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

L2.2.L. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedímento licitatório,

12.2.2. A convocaçäo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraís atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

l-3.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nåo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo
dos recursos apresentados.

13.2.4pós a fase recLlrsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedímerlto lic¡tatório.

câmarâ Nac¡onâl de Môdelos de Lic¡tações e contratos dâ consultoria-Geral da un¡äo
Edital nrodclo pâra Pregäo Elêùônico: conrfrras
Atual¡zação: Feverelrô/2022
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14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

t4.3". Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contratação

75. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BEA'S

15.1". Não haverá exigência de garantia contratual dos bens farnecidas na presente
contratação.

1_6. DA AïA DE REGTSTRO DE PREçOS

L6.L Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua canvocação, para asslnar a Ata de Reglsfro de Preços,
cujo prazo de valÌdade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançöes previsfas neste Edital.

L6.2. Alternat¡vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Reg¡stro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meia
eletrônico, para que sela assrnada e devolvida no prazo de O5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

l_6.3 , O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderiá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solÌcitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

L6.4 Serão formalizadas fantas Atas de Registro de Preços quanto necessárlas para o
registro de fodos os lfens consfantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condlções.

16.4.L. Será incluída na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes gue
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do l¡citante vencedor na
sequência da classificação do certame.

L7. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENïO EQUTVALENTE

L7.L. Após a homologaçåo da licitaçäo, em sendo reaf izada a contrataçäo, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

L7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) d¡as úte¡s, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Terma de Contrato ou ace¡tar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autor¡zaÇâo), sob pena de decair do
direito à contrataçåo, sen'ì prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Admin¡stração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal corn aviso de receþimento (AR), dísponibilizaçäo de
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para qLte

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilizaçäo do acesso ao sistema de processo eletrônico.

L7.4. O prazo previsto no subitenr anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por J
solicitaçäo ¡usiificaOa do adjudicatário e aceita pela Administração. 

m\
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L7.5. O Ace¡te da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, impllca no reconhecimento de que:

L7.5.L. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo de negócios
ali estabelecida as dísposições da Lei no 8.666, de i.993;

L7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
SEUS ANEXOS;

L7,5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art¡gos 79 e 80 da mesma Lei.

L7.6

L7.7

17.8.

L7.9.

O prazo de vigência da contrataçâo é o estabelecido no Termo de Referência

Previatnente à contrataçâo a Administraçäo reafizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensâo temporária de participação em licitaçäo, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26
de abril de 20L8, e nos termos do art, 60, lll, da Lei no LO.522, de i_9 de julho de ZOO2,
consulta prévia ao CADIN.

L7.7,1,, Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor näo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seLt
cadastramento, sem ônus, antes da contrataçäo.

L7.7.2. hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovaçåo das condições de haloilitação consígnadas no edital, que deveräo ser
mantidas pelo licitante durante avigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitaçåo não comprovar as condiçöes de habilitaçäo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraçåo, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções das demais cominações legais
cabfveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificaÇão, para, após a comprovaçâo dos requisitos para habilitaçâo, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

L8.L. As regras acerca do reajustamento em sentído geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital,

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAçÃO

l-9.1-. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçäo estâo previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

dâ Consultoria-Geral da Un¡áocâmara Nacional de Mo(lelos de Licitaçðes e contratos
Edital nìodelo para Pregäo Eletr'ônlco: Comfilas
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20.L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

zL,L. As regras acerca do pagamento såo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

2L.1,L. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

22. DAS SANçõES ADM|N|STRAT|VAS.

22.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rìo L0.520, de 2002, o
licitanteladjud icatário q ue:

22.L.L. näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.L.2. näo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.L.3. apresentardocumentaçäofalsa;

22.L.4. deixar de entregar os docurnentos ex¡g¡dos no certame;

22.L.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1-.6. näo mantiver a proposta;

22.L.7. cometer fraude fiscal;

22.L.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, eûì pregâo para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assu mido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condições de participaçåo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaçäo, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade cívil e criminal, às

seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo

acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de L00lo (dez por cento) sobre o valor estitnado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

cânmra Nacional de Modelos de Licilàçóès e contratos
Edital nrodelo Þara Preoäo Eletrônico: CompÌas
AtLralização: Fêvèrel rol2022
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22.5

22.6

22.7

22.8.

(Edital N' 02/2022 - Hospital cte Guarnição clc Natal. çt.22t

22.4.3. Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgåo, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçåo Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniåo e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.L. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subÍtem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
lnfraçäo administrativa neste Editat.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilítaçäo perante a própria autoridade que aplicou a p24enalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administratíva tipificada pela Lei no L2.846, de 10 de agosto de 20L3, como ato
lesivo à administraçâo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a
eventual instauraçäo de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo cle
Responsabilizaçåo - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

L2.846, de 10 de agosto de 2013, seguiråo seu rito normal na unidade administrativa.

22.9 O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçâo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a part¡cipaçäo de agente público.

22.L0. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uttiåo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conlorme artigo 41-9 do Código Civil.

22.L3.. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de l-993, e subsidiariamente na
Lei rro 9.784, de l-999.

22.L2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado
à Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade.

22.L3. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.L4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas no Termo
de Referência.

Cân]ara Nac¡orlalde Modelos de Lic¡taçöes e contratos da Corìsultoria-Gerâl cla Uniiäo
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23, DA FORMA,ÇÃO DO CADASTRO DE RESERyA

23,L

23.2

23.3

23.4

24.4

, Após o encerramento da etapa competitiva, os /lclfanfes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas proposfas na forma deste ifem não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor c/asslflcado.

Havenda um ou mais licitantes que ace¡tem cotar suas propostas em valor igual aa da
Iicìtante vencedar, esfes serâo classìficados segundo a ordem da última proposta
indivìdual apresentada durante a fase compet¡t¡va.

Esta ordem de c/asslTlcação dos l¡citantes regÌstrados deverá ser respeltacta nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nã.o assine a
ata ou fenha seu registro cancelado nas hipóteses prevlsfas nos afilgos 20 e 21- do
Decreto n'7.892/2013.

24. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

24.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital,

24.2. A ímpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao.hgunrôgmail.com om, ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Av.
Hermes da Fonseca, 1385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59015-L45, Seçåo de Aquisições,
Licitações e Contratos (SALC).

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e

seus anexos, decidir soþre a impugnaçäo no prazo de até doís dias úteis contados da data
de recebimento da impugnaçâo.

Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessäo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebinrento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos

no certame.

24.7.1". A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo slstema e

vincularão os participantes e a administraçäo.

25. DAS DTSPOSIçÕES CCnnlS

Câmara Nâcional de Modelos de Licitações e contratos dâ consultor¡a-Geral da uniäo
EdiÞl nloclelo parû Pregão Eletrônico: Comfrríls
Atilalização: F eve t eito 12022
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25.L

25.2

25.5.

25.6.

(Edita.l N' 02/2022 - Hospital cte Guarnição dc Natal. Ft.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

25.3

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervetl¡ente que inlpeça a
realizaçâo do certat'ne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesrrìo horário anteriormente estabelecido, desde que
näo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública
observaräo o horário de Brasília * DF.

No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros oLt

fafhas que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilítaçåo e classificação.

A homologação do resultado desta licitaçäo nåo implicará direito à contrataçäo.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçåo da disputa entre os interessados, desde que nåo comprometam o interesse da

25.4

Administraçäo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

25.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração nåo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día
do inlcio e incluir-se-á o do vencinrento. Só se iniciam e vencet"Ìì os prazos em dias de
expediente na Administraçäo.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nåo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveítamento do ato, observados os princlpios da
isonomia e do interesse público.

25.LO. Etn caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.hgunatal.eb.nril.br, e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital de
Guarniçäo de Natal (HGuN), Av Hermes da Fonseca, 1-385, Tírol, Natal-RN, nos dias úteis,
nos horários das 08:00 às 1-l-:00 horas e das L3:00 às l-5:00 horas, mesmo endereço e
perfodo no qual os autos do processo admin¡strat¡vo permaneceräo com vista franqueada
aos interessados.

25.L2. lntegram este Ediial, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.L2.L. ANEXO I - Termo de Referência.

25.L2.1.1". Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar.
25.L2.L.2. Anexo A do Anexo I - Planílha de ltens/Grupos

25.12.2. ANEXO lf - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.L2.3. (SUPRESSÃO)

25.L2.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta.

Natal-RN, 22 de Março de 2022.
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24t03t2022 S|ASGnet IRP

*l1iil"tit+ç*trlftÈtT+]1ât;íil l\niefíå¿$t{lTl tþ.uíâdtþ Ltë tïÅ{}

llens

UASG

Þ
(c

li#âlsr {.å9 il{}ü}å}riI$

Obreto

Órgâo da UASG

å

N" dà IRP

Sìtuaçåo ^ Modalldade de Llcitação ^ Tpo de' Licitação Ý Data Provável da Licltaçåo * Prazo Estimado de Vajldade da Ata

MenorPreco v l )^ ") i"it^c"(*t
* Compra Naciond ? S

sim v
Ý Essa coniralação será gerenciada pelo Mlnlstério da Econon'ìia - ME ou por órgâo âutorlzado pelo ME, com aprovação prÉvia da Secretârla de

GovernoDlglral -sooz Õsinì ONåo
* Objeto

113 (els)

) Çanrpo de preénchimento oþrigilório.

savar I Reatlvar I Dlsponiþilizar para lncfusão do nviso ICancelar IRP

Ird.r-#*l

DE- COMANDO DO

Anìbiente: lrll(:lnU{,4ç Manter IRP 24t03t2022

e\€ntüål aqu¡slçåo de
técn¡co do LaÞoråtório

itens essência¡s para laboratórlo
de Anállses clfnicas do HosÞital

de preços para
junto âo corpo

dêRegistro tals reagenles,como e¡nsumos correlatos
us0pâra de deGuarniçåo Nâ¡aI vls atenderando necessldadesas tJásicas

condiçöes,confon'ìle quant¡dades estabelecidasexigâncias ternrono referênciâ.de

Gestor" D¡wlgar IRP

https://www2,com prasnet. gov. brlsiasg net-irp/secure/ma nte rlRP do? method= inic ia rAlte ra rlRP&irp,codigolrp: 436943 7lrCre
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24/03t2022 SIASGnet IRP

\Åi\wilû&leT tt lr$*tir,q l\*fr|iF¿tT ll¿1, q.u;Ãtltþ Llt llÅl;'

Itens Diwlsar IRP

{ órgão da UASG

d Nítmero Complemento

'te

frrt;1ì5¿$T 4c C*rìlfríås

Otrjeto

UASG

* UASG

{ Logradorrro

* Bairro

Responsá\êl
* CPF

Gestor

&

á'Mun¡cÍp¡o/UF * CEP

5S015001

'o Nome

-qd
'DDD/felelone DDD/Fax ý E-mail

i::st-- 
*'l

a4

AV.HERMES DA

-sqlu"r I Reativar I qlsponibillzar para hclusåo do AMso fcancelar IRP

Manter IRPPRQDUÇ4(T

W#*

t-lmpar 
I

Gestor

CPF Nrme

_sd
DDD/Telefone DDD/Fax E-nla¡l

Limpar I

iie prðènch¡rnentô

https://www2,com pra snet. gov, br /siasg net-irp/securelma rrterlRP,do? method = inicia rAlterarlRP&irp.codigolrp= 436943 7trCre
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24/0312022 SIASGnet IRP

t'J1ßt7iltljîíLrtfiL1\ïtî;1i{} !\t1it1í5¿$tlll:) q.#ù4?ç rtv rlÅtj

Itens D¡vulgar IRP

Li#$r$t {J+ t,*¡tìi}tä$

Gesror

â

Manter IRPPRQT}!,lçÂQ 24tO3t2022

Coplar ltens I

N'do ltenì ÞescriÇäo do ltent S¡tuaçâo do ltem

Todos

Ü Listarnpens tteñs sem Locat de Entrega para a UASG cestora

*lg:qgt'ej !rrp"'l

(:l
No do
Item

ïpo de
Item Item Unldadê dê

Forneclmento
Vâlor Uhllárlo
Estlmado (R$)

[,lunlcf ploruF de Entregâ.
Quantldrde

tïU t Marerial 331748-Rêagente Para
Diaqnóst¡co Cllnico 5 Unldade 65,3400 Ediçåo

ü 2 Material 331742-Reagente para
liaonóstico clfrìico

Unldade 54,8000 r*lg Ediçåo

n 3 Marelal 331734-Reâgente Par¿r
Dlaqnóstico cllnlco 5 Unidade 14:ì,6600 NâIAI/RN Edlçåo

ö 4 Material 33ô253-Reagente para
lladnóstlco cllnico. Urìldàde 75,17ù0 Natâl/RN L: ii;) Ediçåo

n 5 Mâteiâl 336250-Reagente Para
Dlaonóstico ctln¡co ô Un¡dâde 114,3200 f:#tJ Edlçåo

ñ 6 Maieíal 331741-Reagente Para
)iaûnÕstlco Clfr'ìluo 5

l-ln¡dâde 110,5400 Ëdlçào

u 7 Mâteriâl 3333e0-Reâgenle Parâ
)iaqnóstlco clfnleo 5 Unldâde 372,8600 Ediçåo

u I Materl¿rl Cllnico 5 Un¡dâde 104,2100 Edlçäo

u ô Malerial nte
5

Un¡dade 247,OO00 Edlçåo

n 10 Material nóst¡co 5 Unldade s1",?400 Edlçâo

f:l 1L Mäteilål J31739-Reauente Parê
)lâdnóst¡co clftìlco 5 Unldade 217,0000 Ëdiçáo Alterår

fl lz Milefàl 33173SReagente Pâra
)iaqnó$lco Clfnlco 5 Unldade ö7,6600 Edlçåo Alterar

13 Material 33174CrReagente Pâra
)lâdnóst¡co clfnico 5

[Jnldade 57,0800 Edlção Alrerar

n t4 Måterlâl ,31737-Reagenre Parå
)lâÕnóstico Cllnico 5 unidåde 79,9200 Edlçäo Allerår

il 15 Material
131408-Reagente Parê
)iaqnóst¡co Clfnico 5

Unldade 67,3000 Edlção A[Ëiar

n 16 Mâterìal 131754-Reagènre Para
)läanóstico clÍrì¡co 5

Unidâde 404,4000 Ediçäo Alrerar

t:] Mater¡al
331837-Reauente Pârè
Dladnóstico clfnlco 5 Unldade 36,1800 Edlçâo

AIfFrâr331738-Reägente Para
Dlaonóstlco clfnlco 5 Unidade 59,6200 EdlçåofiU 1ð Mâterlal

il 19 Måteriâl
350233-Reagente Pâra
Diacnóstico clÍrìlco 7 Unidåde 36,6700 Ediqåo

f-T 20 Mater¡al 33174elReagente Para
D¡aünóstlcô clfnlÕô 5

unidâde 95,2700 Edlção

oblero

tncluir ttens I Exctu¡r seleclonados I Flnallzar tnclusão I

l#n-å*l
( " ) câmpÕ de prèeìrchilllenlo oþr¡gatório.

https://www2.compra snet.gov. brlsiasg net-irp/secu relma nte rlRP, do? method = iniciarAltera rlRP&irp,codigolrp=436943 llrCre
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24t03/2022 SIASGnet IRP

ïAay'ùt+t¡\.*rtyïl4ìts#$* Ârifr.lis¿crlå{[¡ lþLti],** rXvßqÿ

Itens Diwlgar IRP

*o
1
I

t: # ria{j.t ú tj ü.* tz1 Ý t ix6 -tr"

FL \bN
tlGuN

coplar ttens I

Flltro

N" do ltenì Descrlção do ltenl Situaçäo do ltem

Todos

il ListarApens ltens sem LocÂt de Entrega para a UASG Gestora

pesquisar f limpar 
I

ü N do
Item

Tlpo de
Itenr Item Unldâde de

Forneclmênto
Vâlor Uhllárlo
Esümado (R$)

MuhlclploruF de Enrrega -

Quahtldade

n 301 Mâterlal
!.50895-Câmafa
conservacåo Unldàde 11.497,1300 Edlção

n 302 Mateflal 444812-Aglrador
Mecânlco Unldade 753,0000 Edlçåo

Altêrårt..t 303 Mâter¡âl 4õ7627-Mlcroscóplo unldade 7.258,8000 Edlçåo

Anbiente: fßJDUçÂl) Manter IRP 24103t2022

l*t-#*

ObJeto Gestor

ltçlgir !lgns I
Finâlizar lnclusãoËxcluir Selecionados

( * ) Caìì]po de preench¡nrèÌìto obrlgarório.

https://www2,com pra snet.gov, brlsiasg net-irp/secure/ma nterlRP.do?filtrosSe lecionados:1%2C2o/oZC3Yo2C&servicolnteresse. ite. LITCre
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO T3RASILEIRO

HOSP|TAL DE GUArìNtÇÃO DE NATAL
(H Mil NarayLg L)

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO (NUp) No 64592.009456/2021-38

pRecÃo ELETRôNrco pARA REctsrRo DE pRËÇos r,t"AZtzozz

1. DO OBJEI'O

1-,1. tìegtstro de preços flara cventual aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas,
tais corno reagentes, insurnos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises
Clínicas do Hospital de Guarrtição de Natal, visando atender as necessidades básicas, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estatrelecidas neste inslrurnento (l\NHXO A).

1.1-.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgäo gerenciador estã.o descritas no
"ANEXO" A deste termo.

1".2. Na hipótese de não lraver vencedor para a cota reserväda, esta poderá ser adjudicada ao
venceclor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desrie que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota prirrcipal.

1-.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a oontrataçäo das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dacla a prioridade de aquisiçäo aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas cJe pequeno porte, ressalvados os casos em
que a cotå reservada for inadequada para atender as guant¡dades ou as condições do pedido, conforme vier
a ser deciclido pela Administraçäo, nos ternìos do ar-t. 8o, S4o do Decreto n. 8.538, cJe 201-5. Os itens 260 e

261, descritos no "Anexo A" não foram colocaclos em col¿ìs reservadas de 25o/o por não existir fornecedor de

microempresa compatível corn os aparelhos em questäo na região Nordeste,

L.5. O prazo dei vigênciar da contrataçäo é de 12 (doz-e) meses cont¿.rdos da data de assinatura da Ata
r-le Fìegistro de preços e serï prorrogação.

l-.6.. -8.1¡qüa.t1te-lrrt-o-rnm-É na-s-u-a-p-rgp-esta-4-fs-rma.¡l-e.-aprese,nl-a9äa, de ses-pro-duls--dc--m-odo--a
Íacilitar+¿ra o selat-rcquisjtart.e-de-Hg-spiÍal,ia-m9Æe¡ts--da êqu¡-$Lçåo, -qu.q -de.!,üra-do- pe-ge-i1¿s¡

solicxarÁ-quanttlatjyes-gue-sejam*mútiplo-s-ela-quênlidadelnuimae.xjqLdsn-s--E-dj-tal. aexcltrpþ*daç
saixas _sjertad¿us, Ex-e_rxpl-o__Irip¡rlé.tiçp;-, ,ea.ljçiladas- 02_-.çai-xas-.de--40-ux!dêdeå-..do -pIadlrto -X, -q
F_u¡gçeqlpr Y-po-deró-en-Uegar_q4_caixas de-?-0- urúdades, -s-e=e-sIa tar-{-¿¡ptq,s-e-ntaçaa-.da-s.e!¡-p,roduto-,

.L6._LCaso a praparclandl-dsde=näs-fer."passiy-el."a-liçtlanje-de\1crá-exlr€gara-+uanlitaflvp,
de_modoa-s,aüislezer.a-quantidaúemr-nrna-exigrda,

L,7 f-nrrr ¡ fin¡li¡l¡da rla fqnilitnr q hr rc¡:r do nrn¡lI¡tnc nnr ¡r:rrfa tJnq forneceda.rcs*lg-rêm

cjt¿dps_EXË.M!?LO-S-de_tü*o-d-ulos-e-marcasjlu-e-ats1d-em-as--eldqê0çias-da-pr-qs-en-te-IeImo-.dc

sxcrruLlif!-c.i!çåe,

1..8..--...- -Em-Caso-.dC-di:¿Crqê-nç!.4 
entf-q-as-clCsc-riÊÖes e-.4-sps-çiÍ-c-açÕe-s-.çarl=stan-t-e-å do CÆ[MA:I"e

d.s.-prEs"enJc_Ierm a.-cl e_Rclerêrcia.p'l.Lv-alfi ccm-q5-tês--ú11¡ mss,

CailnnrdN¡rio¡ðl(l( Moclc¡osrìeLici¡¡\rìescCtrrtr¡tosrl¡(lollcùll(,nô(ìe¡11d¿tln'¿o
'ìoilìo (h t{cfiridrìci¡ - ñiodci(} 1,¡r¡ i',rrÈà,l li lc(ta)rlì(o (iornlr¡s

^[r¡liz.)çãor 
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x@'Ð,N
de_ gar¿n_tia/validade .-dc_¡s _muum çlflÉ_l.Z o;1.9 Oc hane dprrprñn fav .prazo-oi¡rmo-

fdoze) meses. ore
caso maior.

1. 10
qfefiêdas-rcspdlanie-cxclusivamente 

-as--p-rcceilqs-da-.Lel no g78Zl.9_9_*_p_q_geia,

alIes-e nlad q s.,nalsrmad e_a E NËRrcas_E1_g_u_ RËEEBÊIücla,

1. 11 ôhqprrre¿-ñoc nertinenÝeq âô itprn câsc| existem- cão utilizad as -como
¡eferência,--a-cf!piesa-particip4rì-te-'n-ãa*-poderá oferecer Broduto com características_
difergnte. como exemnlo: qe a nhqcrrrn¡.ãtr dn itam diz racnaitn a anc¡in an:imó+i^^
não pode-r¡á-ser-oterecidq ensaio eqlsrimétrico: se fixar.guímica seca, não p-qderiser
of ertad o q uÍm ica _ú.njrla.

1,.L2. Os oruoos formaclos nêqtê rìrôcêqqô ênn.ìnf râryr ca acna¡if inednc nn Â navn Á

çente-mB-.1¿ndq,-s-e-!r-s¡stema de fornecuoext-a_e__gs itens_.p_ql eles abrangidqs-_Ta_Ls

(D

ä

nnic ¡ltr¡nnam nvn¡lrrtao

r elaçra-ned-q s*a-u-1r1_xn-esjn_o_p_r.q çcs€a de dosaoem ou a rJm mesmô eouin amento. Caso
lals-jlcns-c¡-contrassem avulses neste-processo, ocorreriag-passiþilidade de p.rciuÍzo
-à-*tlLtião, conL a -p.ssibilidade de lqr-ff)simento- de-reagentes lliferer_tcs març_ès_I
desüxedsg-a-uma-lxeflnêÍnal"j-d-a-d_e--lsdendo aca_rretar nsc_essidadsq -d_e- calilþLacões
e m_ e x qcssssl aq n_p=o t e_n.si4i s pfei.utza.s àÉüLnjiu s e s re a I i z ad a s.

1-, L3 A pmnraca narfini Bênleil-eveIa o b e d ece r __a_to LatldêdLdo s .rlsns_deLrtro- d e cadg
CLrnpa.-PÂ@, a cotação será DE ACOIDO CoM o PORTFÓL|o DA
EMPBESÁ. os -{-gs Grupes I"-ll, lll, lv, -V--Vl.-vll-. vlll, lx, x. x!-e Xll são pera equipamentq
prqp&s--ds-t!GuN.-esp.eçütced-ss-a seguir: Çj/l 250 - WIENER LAB GROUP, KXzlN_p_A
ROCHE. XS IOOO i DA RÖEHF A\/I qlRO - Rôl:Htr AR,I qN trI trY - ÞÀTìIôI\ItrTtrÞ tr

GÁSOMË_T-BA-MODELo -oMNLe- - R8eHE.-os_Eau[PAMENros_ESTÃo No LAB-oÅAIéano
DO HOSP-I-TAI DË.-GW E OS PROFIS_S-LA.N-AIS-QUE O5_MANIP--UIAM
E-S'üa_AD-tspo-s.rçÃe-pa3¿-euEsf ]oNAM_ENLo_srÉcNt_c_o_s.

1..r4.__._Aþajxo_, fixattr--s.el1Ê_ç.omeltd_ações- esp_eciais-g_gj_u_p_os-e.¡t911s_que_nl_er.eç_s!n*a!_erç,äg
p_qr_p-arle-_dpilistên_t_e,si

1.L4,1.----G. rsÞs- 1 -(ltsn-s-L27): Ä emBlessJexccd-qra do GruB.o-L itensje--nj--QL-a-27-, seré
aguc-la-qu.e--aprc-scrllar-q--meno.r-JêJglglobal de c¿de-grupo. obrigando-se a _aprcs_e[Lar a
cslação_lndjyidual_-de_-Çada jfem dq__gruj-q. Será desclassificada a proposta_ de preçq._d-a

fcitante-9ue -n,ãq--colar_ 
todos--qs- itens do grupo, ATENÇÃO-: A ptapqsta ¡q-sistema

plrig,a,to-r:lamente, deverá apresentar a degcrição detalhada com o_s dêdps neçes_sértqs_S_4raa

i-de-nfifjcaçäq-dss-lp-ro*dutos cq.tadss-Prcpa€larertlexuessae--da:æs:-atc.nd-eryraË.plqlaffen-t-e
o__edtLal-_:'ES!èmAS - dq._acorde_sa¡r¡ o . edilêl_l_çanfotme *o__edltalj ete+ pode.Lá--Se_r

dc-s--classdt-c-ada el-lãg- Þartialpara-da-lase- de-lane çs.-Havendo. alguma-dive¡gência gusn-te è
d_qssnção dos materiais entre o Sistema* de Divulgaçåq-Elqtfq[ica de Co-tnprAS_(SIDEC).
con1p. t'êsnel-e,p-Iff|lla--d,e-8clçrêncra-pre.valeçerap-ultima-,-Tsda-s 

-os te-agentes-d-eveLäo -åer d-4

lTìC@LVellem-o.-cquipsmen-La--Çlu:zäo-sp-m_9-re-spcelivo-rcq¡sÍo junJs-as
Minrs-Lérie--da Saúcle.;- A -emprcsa-dcv-e-rÁLgrxqccl -equlp=q técmca- gualifisada-+an €x-equtar

calihrqgãq-do equ¡pqnns¡lq-no !A!/.HG-U-N,-d-ejxan-d-a--to-dps---çls*-an-alilqs-na-média de-sc!¡
rcsp_e-alivo_çenlrelc-.-exIer.ne.-.específic-a..-para -o--equlpamenta -e-m 

q-uestãaÆ. cuja lula deve
constar os vala-res-mqdtên-os-.de-¡ad-a.-analflq .e--o-n*i¿me exuesse-da-cquipamcnto -ÇM¿5*0- A

emptcs¿Ldeveráeslal_aptê_em_ofercser-supsltetéa-ntço dctLtro del-Zhsra-s-apés-Âsqliçjtaçaa.
paf¡Lrealizar-noval saliþraçöes*-dq- e-quipamq"n!-a--cam_a -r€ageilc-.f"grTrecj-{o.--quando tal açåQ

nãs-pu-úer-scr-lsallzêd-o--corr-m ê-xl-ts-p-e-laeguipe -tÓ-c-Lris¿do HGUN.

1..1.4.2

Câùarâ Nacìo¡r¡l (lc Modelos cle t,ic¡t¡ça)es e (ìonlrôlos d¡ (1,)nsultoria'Cerðl (lâ Lrn¡ão
'IþrNo de lìelc¡ônci¡ - lvlodclo pâra Pttgào Iilerrôrìico - (i)¡rl)ras
Aru¡¡¡zâçiìo: JilrhD./202 I
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¡¡

q-. e{ital", "Estamos de acordp--com o -edlla!Ï--leqnforme o_edital"; etc,, poderá__set
elcsqlêsgificada e-¡as-peËiçjpsra-dÀlêse- de-]ençcs,-tta\¿-eruls_afguma divergência quanto à
descrição dos materiais-enlle-o_-$islema__de_Divulgaçäo Eletrônica de compras (stDEe),
comprasnet e o Termo de Referênciq* prevalecerá o último._Iødos_os reagentes deverão ser ¡kl
mesma marca, compatível com o equiLamento CM-250 com o respectivo registro junto aO
ministério da saúde: A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para__exeçu_tar
eaiiþ-rêCãq--ds-€quipamento no LAC/HGUN, deixando todos os anal¡tos na média de seq
respectivo controle ex -espcstfiee-par o equipamento em questäo. em cuja bula deve
constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A
empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de L2 horas após a solicitação,
para realizar novas calibrações do equipamento com o reagexlc_f9ruccid-a, guando tal ação
näo puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

1.14,3,---Grupo 3Jllens 55- 6L[-Aemp-rcsa-vencedora do Grupo 3, itens de no 55 a6].. será
aquela que a@globd de cada grupo,_ obrigando-se a aprese_ntêr a
cotação individual de cada item do -grupo, Será desclassific¡da @ da
licitante que não cotar todos os itens do grupo. ATENÇÃQ- A proposta no s¡stema,
obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários_p_a6l_a
i d enti f i caEão do s p ro d u to s cotad o s. P ropqsla rem_exptcssãa_d q @
o ed¡tal", "Estamos ¡lg acordo com g_ edital";__j'Conforme o edital"; etc.. poderá ser
desclassificada e não padiçipará da fase de lances, Havendo_alguma divergência quanto à
descricäo dos materiAis entre o SiSlerna_de__lÐtuJ_qAçäo Eletrônica de C .
comprasnet e o Termo de Referência, pfevalecerá o último. Os equipamentos XS1,000 e KX-2L .

marca Roche, são do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessitam de todos os
esnsumíveis originais e reagentes da marca do equipamento. Frente a isto, o licitante
vencedor dos grupos lll e_lV_compromete(m)-se em oferecer assessoria técnica. que será(ão)
utilizado(sLpara o consumo dos reagentes sup_ßClladAs,_A.nde__Siserão aceitos reag.enles
originais do aparelho durante o período de vigência da contratação, sem gualquef.*susþ
adicional. Com intuito de näo frustrar o caráter competitivo do eeftame- aeeilar-se-à prqdutq
s i m@ual i d ade._-çen0paraO o_¿o_prqdulLo r¡ g i nal, d esd e q u e f o rn eci do s
laudos que garantem o correto funcionamenþ_de_qgu¡pamento cg-m tais reagentes e desde
qqc_någ_hêia_quelquer registro histórico nos arquivos do LAC/HGUN_que deponham contra a
qualidade de qualquer_¡eagente a ser fornecido. Para o fornecimento do reageCILe_a_gnouesa

deyerá¡¿attda:þs_Gelt-çer_trol_e-g¡þ_..qualidades específicos para o equtBamento em questão-ss

@.Lula-qxene do equipamento e os valores a serem atingidos. Só serãq
açqltes os reagentes-epésloquêdrarem-se dentro da MÉDlA-dcstcs-controles- A emp-Icsê

devefajjSpqr equlpclécnlc_apara calibrar os equipamentos todo o momento em que este se
mostrar fora das médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN, O[s) licitante(S)
vencedor(es)_-dcstc(g)-grupo(s) obrigê(tn):-çe também a oferecer assessoria científica,
gratuitamentc-bem c,ome@ realizar aqsistência para a solução de
qv€ntuais problemas, sem_qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no máximo, 12 horas após

aSeISúAçãe,

1..L4.4 Gruno 4 lltpnq 62-68ì A enrnrpca rrenncdnra dn Gr¡rnn 4- ifêns de no 62 a 68 - será

aquela que apresentar oile-nQl-yêlAt-global de- cada.-g[Ugo- obrigArclq:se a apresentar-.a

cotação inc.lividual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da

¡ejlanfe__que -nãa-lotar todos osjtCIS-ds-grupo-ATENÇÃO: - A proposta no sistenna,

sþdgalqnemc{Lte--de.yera_aprescntar-adestrlçãs-detalhada com os dados necessários-pata.ê

LdcnrÚieaçaa_dss-.plad-lltqs-caþdqs. efapo-Elac=om-cxpfcssê-o-do tipo: "atendemos e¡te
o edital", jEslamss de _ae_qtda_-_ç4ru_ o _cel_ital";- "conforme o edital": etc,, poderá-ser

Câmara N¡cional cle Vlotlelos de l.,icitaçòcs o conlr¡tos (lô Consuìtoril-Cer¡l d¡ Urri¡ìcr
'lernro de lìefcrôncia - N4od0ìo Para Pregão F,lcoônico -Coìììl)r¡s
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consumíve¡s-lriginais e reêgentes da marca do equ¡pamento-_Frente a isto. olicitênle
vencedor dos gt_ugo_s 3-q:L compfa_nrclc(tÐ:se_e_m_efgr_eref_as_scssal!ê_téamçê__que será(fg)
utilizadpls)-pffa-q-çQxsulne-d-as-reagcnlsq-qup-rêcitados, onde só serão aceitos -riagextcs
altqumis-da- apêrclh.o dqranle !-peflodo de vigênci-ada¡¿tgência da contratação, sem qu¡xl_qucl
.euslq ad i@o frustr4r o canclter_-çex0@tarsqê
ptqduto similar-dcjg.ual--as-supcrlo-r-+ueI¡ladc. comparcdp_,aa--p.roduto original, desde que
fornecidos laudos que-gatênlem s correto funcj-o¡amentq ds_squrpamento com tais reag_enfes
e desde que não haja qualquer regigtte-histórico aos arquivos do LAC/HGUN que deponham
contra a qualidade ie guelquct-teêqeüq a-set-fatnecido. Para-s-Jornec¡mento do reageole a
empresa deverá valjdá-los_cgmjentloles_de_quêlidêdeg_esp_ecíficos Jlara_a_€iqlripAneX_to__qm
zuCstêS-_qs_gue¡S__deVemlrazer na bula o nome d !l¡@a serem
Aúinqidos. $ó seräo aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MÉDIA destes
controles, A empres¿ deverá-djspslequtp-e lécniea-para calibrar os eguipamentos l_oda o
nanenla-crn-gue csle-se m_qstrar fora das médias dos padrõ.es.dc-_qualtdêde_ulilzades_pcla
La.gHglrN'AGl]kiranle(sLvercedarGs)-deste(s) orupo(s)--qbriga(m):sc--tamþém--a--ofercccr
assessoria gcntÍfiç4"-g,ratuitamente, bem como, caso se faca necessário, realizar assistência
pffL ê-sfilução de eventuais problemas, sem qualquer ônus_Jrara o HGUN, dentro dL no
m¿íximo, L2 horas aÞés a s¿¡q¡fação,

L.1,4.5. Grupo 5 lltens 69-88): A emnresa vencedora do Gruno 5. itens de no 60 a 8R- será
aguela que apresentar_p--[E]Ìalvalor glo_þal__clc_eada_grupo. obrigando-se a apresentar a
cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a prqÞesta de pleça_ ia
üeitanlc_ que näo _cotar todos os itexs_jo _g¡fup_a._AlENçAQj_Ä_prapasla__ns sistemA
sbflgêlsriametrLer-dev-erá_apreseftar-a-desetl_Cãs_delalhêdê_ç_o_m_o._q dad-as_xcccssá&a€-.BalLa
identificação dospt-odulss_caladgs. Prop_astateÍt_exEesSAs_de tip_ø_1a,ten_de_m_as_plenamente

o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital": etc,, _p_adera__sgr
desclassificada c-näo-gartic-ipara-da fase de. lances-Iavcndg-algura-dt-ve$cncra_guanto à
desø!ção--dss--mê!er-¡!t¡s-entre o Sislefle-de-Divulgaçõo-Elctrônica de ComBras (SIDE-C),

Cqtn+rasnc!_e_a fermq_çLe Bef e rê n ci q.Brcv¿lccqá_S_ultlXA._._.

1,14,6.-Grræp-.t0-(1t-e-ns-g-9€8): A emp-resn-¡¿enced.ffa-ds-G-rupo-6.-itens..dc-njj9-a-98-,scra
g¡uela que aprcsentar o menor valor global de cada grup-q.obrigando-se a 4presentar a
cotaçäo individr¡al:lq cada itenLdo qrupo, Será desclassifiqada a pro_pssla_dc_lreça._da
lic¡tante que nã-o- cotar .todos os itens- do grup-o.-ÁIENçÃAj-Á_proposls-lÌe-ljslcma,
_o_þ¡þatoriamente* deverá apresentar a descriçäo detalhada cqûl os dados necessários para
a identificação dos produtos cotados. Prqposta com expressão do tipo: "atendemos
plcnêmcnle o edrlalll-f_slames dc_aqefda-com o edital"ij g@pader-á
ser desclassificada__e_¡êq_pêrtrqpera_dê__fase-de--lances. Hêvqldo-alguxîê-_divergê-nçja

-quênþi-d€seflçêq dos mater¡aiq entre o Sistema de Divulqaças-Elcü0ni-ca-dc-çamp-þs
(SIDEC), cpmpfasnet_e_A Termo de Referênc¡a, prevalecerá o último. Todos os reag.gn-t-e-S

deverão ser-da-mesme_marca,-cqmpaúíycl eo-ûr-e--qqqtpamento-AVL-9L80 'Roche-qqn-c
respectivo registro ju,nto ao ministério da saúde: A empfesa-dcvcrá fornecer equipe tfuntc¿
[u-alificed a pêra €xc-c r!-têr- cal i þraçä-o--dp*equ þ@, d e i xan d o to d o s -es
4ndiþs_xê-médta_d-e_scu respeçliv-e-tqruIele-cxtsrxe.-es$qc*ífico p-ara o eguipêmcolo'eLn
qu-egIäo-,-.em cuja bula-deve--constar os -valores medl

cxplcsse--da- eqqjpameilo- - AVI€.L8o - Ro che. A e mpfcqa-dcvetiestar apla-cn-Qfq r€çeI

supqßc_lécmss_-dcnûa., de_ L2 horaq da reUcjtaçäs-para realizar novas calibraçöes do

cqulp-amenle-sqjtr-a-r-qagcnle-lq rnect d!.-quand-slat açãq näo @
nela eouioe técnica do HGUN.

L.1.4.7 fìrrrnn 7 lltanc qq-1nRì' A pmnrpqe r¡pnr:edora do Grttno 7. itens de no 99 a 108
(ìâDarâ Nâcional de Modelos de I-,icitaçòes e Conttatos tla Consultoria-Ceral d¡ Uniào
'lþrnro (lc Iìeferê¡cia - Moclelo para t)rtgâo E¡€t¡ônico - (loù¡l)râs

Aruâ1i7,ðçàor Jtrnho/2021
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sera-aguelague ap_r-es*e-nlar_o.menaf_valalglqþal¡le__sa.da-grupp-q.þrtg

o-bJþatoriamente, devefá sBIcscn-tar a descrição detalhada com os dados necessários_par_a
a identificaqão -d-ss-ptedutqr.çetad-qs-- Proposta com explessäo do tipo: "atendemos
plenamente o ed¡tÂ|", "Estamos de_açqrda_ean_o edllal-ï_ tp¡fOfme__StdtlA!_j_Cle*p"o_d_e_A
ser desclassiflcada c_¡as_!êrticip¡rr¡r__da fase _de_lênses._Hêvcrula_ slgumê_djvcrgê_ncja
quêüO_è_dÊSedçãq dos materiais entre o.siste p_ras
(SIDEC), comprasnet e o Isrfla_dc_Bcfqênçia,_p1gy€Ll€çerá_s_ultímo. Todos os reaq_enles
devcrao-ser--da Eregfnê--narce"-ça$patlveL_c_aü_a_gqutpamento nVL-9L80 -Ro
rcspcctr{9-rcqi stro j u¡þ-ae-mim€Iér¡ e-dassúdc; À emptcsa d eve rá f o rn ece r e
qualificada para-execuþr-ça[þraçåo do equjpemcota_xa_lAÇ/HGuN. deixando to _o_s

analitos na média de seu respectivo controle ex pceífics_pffa_g_cquipamento em
questäo* em cuja bula deve constar os valores medialos de cada analito e o nome
expresso do equLpamento AVL-9180 -Roche, A empresa deverá estar apta em oferecer
suparte_!éqnico _dc¡Iro__de_12_Xarcs da_solicitaçäo, para realizar novas calibrações ¡þ
eguipamento com o¡eagente fornecido-guando tal ação não p_udetser realízado comlâx[o
p_e_la equipe técn i ca dq.H_G UIIL

L . 1. 4 . B .__ G ru p o B _{fens_l0 e - 114):__lL _e_m@pq _g,ileng_dc_n:_10q a
114 , será aquela que apresentar o menor _gjobal de cada grup_o. obrigando:sê ê
apresentar a cotaçåojndivtdualde cada item do grupo. Será desclassificada a proposta.¡Le
preçq__da_ltstlênte_que _ näo cotar t_odas_ es_j1cns do gtupq- ATENÇÃO: A propegta_ng
sistema, obftgata_namcnle, deverá_4presentar a descriqão detalhada com os dados
ncçcssátl9s-paþajd-entiÍcaçãa-do-s-prcdutos cotados. Proposta com exp_re¡isão- rþllipe;
úretpndpmnq nlenernentê ô aal¡trltt r¡Fcfrmac da n¡nrdn c^m 

^ 
a.{iÝâltr' ¡.í-nnfnrma 

^ a.l¡Ýâltt

etc., poderá ser des a_e_¡ãq_participará da fase de lances. llavendo alguma
dive¡gência q-uanto-à-dcgc_nçãa- dsilneúcnais-cn!rc o Sisfe-ma de _D_ivulgação Eletrônica de
Compraç-{$DËe),-cen[p-ras-nct-G.-o--T.ermo de neferêncla prevalecerá o último, Todo-s;_o_s

reagentes deveräo_ser da mesma mArca_caXopatjvCl_sqm oC¡lUip_amento GaSômetro OMNI-
C -Roche com__9__lterìp_eç!ûq__rcgislrq_junto ao_ministériq_-da_saúde: A emp_r€Sa_devp.rá

fprnccer-e-qutBr-e-"1é-snrcê---qualif¡cadê__!ara executêt_ caliþtação do_-equipamento no
LAÇIHGUN-_d.clxan-d_o_ todgs__qq analitos na média de _se_!¡__rcspeslivq_ço.nÍqlc__externgr
espcçifiea--par-4"--a--equtpêmcn-to en-guestãe- em -euja- lula-d-eve censlat-a-s-valffes
medianos de ca*r analito e o nome e.xprcaqa-dq eguiprutcnlp*-GêsôxîcIro-_QMN!:e -lRq_çhe.

ee¡optcsa_deyerásslar@léc¡&o_de_n!r*s_d€f 2_ho_rêsde_solicitaçäo,
p.ara realizar novas eaIþLaçÕes__de_equipamento eqlLo_lsag_en_t-e.forne-cido, quando- tal¿çåçt
.nas.Budelserrcalzada-c-oxl-êxr-ta-S e Lacgu i p e téc n i ca d o H G-UIL

1.14.9._ Qrupo 9 (ltens LL5-120[ A empresa ven_qedq&L_d.q*Erup_e._9, itens__de¡f -LIS a L20_,

scI-á_aguela gge apresentar o menor yalor global ieeeda_Uul2e,_oþflgando-se a apresentar:
a_c_elaçäo individuel de qadajLefi_da_$upo. Será desclassificada a proposta de pteça_dê
licitante que näo-cotar todos os iten-s-.dq-grupo.-¿IeNÇeQl.A-pfapeslA-Iq-Slste¡ê,
oþngal ojiamen t e.-d-evef a-aptcs e nlar.a dcs qrição d eta I h ad a c o m g.@r-a
a identifiqaçäs-=dss_ptqdulqs c-sladasJ-rsposta com expressão do tipo: "atendexn¡]-s
plenamcnte o edital".-1E_stêrte.9-flc-ac-o¡ds com q--e-ditall:- "Conforme o edital"; etc., p--o-derê

ser__d_eqslessiflcada -e ¡-ãs_p_ar1lc_ipari da fase de ]ançcs'. Havendo alguma divergênri_a

_quêflaj des¡ql_çäe-_d.as.xulcriats_crrlrc-q sjslexîa ie-Dr-uJgaqäo-Elctlenlsa -de-Ço-mpras
(SlDEc)-cgmp-Íasrct-e--s-Tclma- de Relerência.-ffcvalcçcrio-ulttms-Isdas os rsagelrt€s
devcräo ser dê-negneL-fnareq,ç-atnp-alirel-q-orn-o--equrp-afircnto Gasô*meIrc-QMNLC :Roçhe
aom !-rsgpte[v-o-reg!.süo juxle-êp-mj.ru9lcria--da-seú-de.ji-cmprcsadcvera.fprneceregurp.-e

técm-ca -qualrfieeda-par-a-exccuJar- c.al-iþraçaa -do -egu¡pêm€xlq-xa--L-AÇlHclfN--dcNand-s
Iode.s'-s-s -analitss-na-.médr,a-d-e--,s-e!--respeç!-vp--sqrltr-qle externo, e-s-peciúico p-arc -s
egulp.amerltp_gu-q-u-e_ltåo*em--cuja-þula-cþvc constar os valores medianos dc-eada¿nalitoc
o_nomelxp.r-ess-e-do-e-qu¡pam-er!-o-Gegs,mstlq--OrylNl-C-:Bechc.-& -empfc,s3--devefá-cstar
apja_cm oferece-r.gup-o-r¡e- !écni-c-o-d-e-ntrs-dc-!e hpras--da-sp.[cjlaçã-8-para realizaL'-- novas

(ìâm¡ra Nîciorìàl dc tr4odeìos cìr [-icilàÇa)es e (ìrnllrd(os cl¡ (.onsrlltoria-(ie¡al d¡ Uniào

l¡rnro clc fì.eler¡ncrð - lvlorlelo l)ôrô l'rc|,ào ljlNlônìco - (]oDPlas
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realizadocqmi-xtf s_p_etaegurp_sIsc_¡_i_ca jp_H_QUN.

1..14,1-0. ltem L2!-A_cm

necessárior p_ara_aiden_tiltcaçea._das_-Brsd presgäq_da.lip_o:
ttatendemos nlenamente o editâ1"- útFqtamoq de er:nrdn êôfn ô ê.litâltt. r'lìrrnfnrma 

^ ad¡Ýrltt.

-els,,-p!derá-ser- iesclêssrfleeda .e-xãa-p3ftjclpará da fase de lances. Havendo alquma
dir¿ergência quê-nto à descrição.dos-nnaúerLais entre o sistem-a¡le_Divulgação Eletrônica de
Compras (S!DËe). coruprasnel.e,-e-Terme-dq8efetê¡qþr-prevalecerá o último. Todog-os
reagentes deyc.råo-qqr-dalnesjlt€LlDarç-a comp_alível.com o_€guipamento ABL-SO co_m_o

respecüva- registro jqnfo-as-miosJérip-dsr3údq A empre-sa-d-e¡¿críiqncccr.€quipelásn.rça
qualificada para executar caliþraçãs_dq-eguipamento no LAC/HGUN, deixando todos os
analitos na média-d-e-s-eu-rcspectjye controle externo, æpccrfiea_p_afê_a_equipamento em

-qucstão, em -cuja-bula-dg¿c-c-qnstar--e-s--vêLores medianos-de cada-an_ali-tg e o nome
exptesso do equip¿menta--ABL-90. A empresa de!'erá estar apta__enr_o_fetecel-s!¿paIte
técnico dentrc- dc-12 hgras-da_ssllclt-açãs-psra_realizar novac caliþraçõ_cs da_egu¡pamenla
ç-o-ln o reagentelal.ne*ç-Lda.-quan-da--talação näo.p-uder ser raêlieado com êxito p_ela__cqlltp-e

fécnica do HGUI)']

1..1.4.I1, Item L22: A emnresa vencedora do itam 1?2.rløverít: ÞrpqÝareqqiqfÂnnie fónnina p

assessoria científicjl comprovadamente no local, bem co_nro_-As_plef¡Ssipnêts_lespensAveJs
p-cþs-artendinoenfes --téa[ i co-ci entíf i-cpå---scjam -ee¡lprsy-aMseus
Laspecti-ves aqnlelhss de-slassc-O-ar-rematanle isveráejndaafercçqlqaranlias_e_peçae de
reposí-ção_se necessálq_tretnare plereecrassessod_aclcntífica ass pfef.issionais gtæ_iäo
operar o-equlp-amentg-,-scm-xenhum¡O¡u_s_para a instituiçåo-;lodss ss_rcagentes deverãq
ser da mesma marca çoLt! o resp_eelivq_IcgtSlfo_iu¡_Lo__ao ministéri.O_da saúdCJo_r¡CçeLeS
dcmê!ê-tqu.tn.entos--x-ec-essa[ss--(cons-umÍvc-is)-p¿ra-_a-elebaraç.ão --da-s_eurvas__de
_c¿liþIqçãa_e_r_eaI¿açã_o_ dq_s tqstes _c_-oJoeJuþ€Ias-çaliþre-deIe_s--ç.e_ntr_ole-s,__e__tg-SeJll_cusla
adicionaljq HGUN.-Ças-o_olr!¡l.a€mpresÂlenhamais-Iestes-do-que. a necqqsi-dêdclnerrsê!
do HGUN, ¡¡lut_aptcsentada-os tes;tes excede_ntc_s_¡ðo__serãqpagq_s--p_clajnstit_uiçãq.ficandq
_qg expensas da coltratada. A validade dos kits/reagenteq, coft_tfelc_e--sa[fuad_afes-setadc
no_mínimo Q_LJumLano.-/Lempresa deverá arcar com o ônus do interfaceamelto (incj-u€wc
p_material necessiil'io para tal) com_q_gqqramê_LaþeIalqnêþpefanlq no HGUN, dwanIe__s
pcrísds de um ano. Os painél idos p_ela_empresa devem estar conforme BR Cast {o
ano atuêI,-_dcven_d_9_.a empresa realizar as _ade@_no software__çlq

equipamefiq no-tlçU-ÀL

1'.L4.1,2.-sll¡-p-q-1-?-:(!Icns-1Æ:LÍl-6): Lempresalúcllc-e-dora do-Grupo lz*ilcns-de no ].23.-a L36,

será aguela-gue apres_cntar_a_menglvaþt-gþþalclc-cadê-grup9,-aþ.Jrgando-s-e-ql-ap!-e-s-e¡tar
a cotação indjvjdsalde eadajEm-do-grspa,Scß-dusckrss-ifioada a p-rap-as!a-de-p-fe-ç-o-da

llcjtante--que [äo cotar todos os iteng do grupo. ATENÇÃq:-Á-p-rgpqsta- no sistemÀ
qþ-dgator¡amentedcvqráêprcsenlat-a_decçttçes_{etalhada cqnLq-s-¡lados nec_essarþs*pa¡e
ê_ identifieaçãa-_dss-.gqdlJ-tas-c_alado"s. Proposta com ex+r-essão--do lipo: "atendem-ss
p[enamente_s-cdj-t-afl]-'-E-slamqs, dc.eçetda-cax0-e-edrfal-;-1-Ç-o-dprme-s-edital]:- etc., pedcrá
ser desclassificada-e-.nãg-panicipatá da fase de |ances, -djvsg-ên-cia
q u anto à d e sc rição_d 

-o 
s_rtq,tcnats-cnlrc--a--sislcma d e D i vulga@pr¿s

(S|DEC)-qexufatioel e o Termo dgjlelcréncia" plcvaleceÉ o última,

L.L4.L3 tìr¡rnn 1A lltanq 1?7-1 qnì. Â armnrpr:r rrencednra rln GrtInn'l? ítens da no 137 a

i-50 ,_scrá__aqu_g_lê_quc_apre_s3n1êL-o-,.menor valo.r*global de cada grupo, obrigando-se-a

_aprcscn_tar__a_c_ataçãa-jrì-drvidual-de-s4da.item-dq-g.rupe. 9e-r¡i desslassificadaa prop-osIad,e

p-rsçq-.da--liçl!an1e--quc-näalqt-al-lqd-as--ss-jlens--d9-grupo. ATENÇÃO: A proposta--n-o

qisl€mê,_obrigat-o-úancnl-e,--deyeta -êpre.scnlar -a--desar!-çãg--delalh.sdala[L--o-s---dad-o-s
necessiirios.Jlata a ldintif.l-çaçãp_ dss.Iladlrlas- c-o-tados.-Plepeslacom exprcssiãq¡lp-Iip-o-:
j:ercn_de_rn_ss pleta[rerle-e-editalL."Estamo.s.-de,e-qqr-d-alqn0-o edj!Éil"i-"Conforme-o-edj-talil;

etc.-_ps.de_rá_scr .dssclagsificada-e- ,nãg--pertictp-ará-d-a lasc--de lances, Havendo algurna

dlvc*rg.ênda_qqanta_ à_d e s c-nç äq _d-ss
Cânì¿rê Nac¡orì¡l (le Moclelos (lo l,icitâça)cs c Contr¡tos tl¡ Consulloriô-Ceral (la tJniào
'fcrNo dc Rc[erôncia. Mo(lelo Pårð Pregão ìiletrôn¡(r] - (lonlt)¡as
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6"- *ì
Compras (SlDEc),cqmprasnele o Termo de-Fcferência,-p-rcvêlccerá o útlllne- 

,å 
tt*$#á 

¡
1'.r4.r4.-Grupo 1'4.-(ltensl5L-L75)-A-empresruxeedsra-dp-Grups-fe.-iten, O" n'r\r"{4.ø'rl

L75 , será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se-jl--
êp_rcsefiar_ilsgtaÇãs_ indiv¡duêL¡te_cadajlem do grupo. €erá_desclassjficada_apraposta de
prccs--da-licitante--quc--nãs--ca-têrlojos os itens do grupo. ATENÇÃo: R proposra.r-e
stslcma*oillgatod-amenle' devctá--aptcs@detalhada com os dadqi!
neecssónos para a identificaçãq dos produtos cotados. Prcpo$a_eom expressão do tipq:
jþtendcmOs-plenamente o edital'l'Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o ed¡tal";
etc.. poderá ser desclAssiflcêda__e_¡ãs-pertlçtper¡L da _tase de lances, Haven gmê
divergência quanlg à_oescr¡cao oos mater _sjslema_dc_Awulgação Eletrônica de
Co mp ras (S I DEQ)"cq mp ras ncl_q q Tefllq d e_lele_rên cjê-p rev4l ece rá o ú I ti mo,

1,14.15. Grupo 1S-fl-tens 176-188): A empresa¡¿gngedara_dp__lÊrupo j.5, itens de no j.76 algg
cerá anupla nue -gptesenlar.=q_tnenot valor global de cada q{upo+_ !ftjSands:sq_g

apresentar a cotaçã-qindjvidual-de-cqdajlctrtr do grupo._Scrádcsclassjf!_çapþ_a proposta ds
p-rc9a--dê-lisitante--que- näp cqtêrlodes- !s-llcn€--do orupp. ATENÇÃO: A propqsta_ng
sistenna, obrigêtorjamente, deycfií -eptesentar a desqigãq detalhada com os dêdps
necessários_paraa Ldsnlificaçao_dqlptgd.ulas_c_ara"dag. Propqs_ta _c_qnn exp_ressãe do tjp_o;
ttatgndgmos nlenamente o êditÍìl"- trFqfamoq de ecordn .Ìôrn ô ê.litâltt. ¡tCnnfnrrna ô a.l¡frl".
etc,. poderá ser desclassificada_e_¡ãe__participará da fase de lances, Havendo algq.¡¡g
divergênqiaguaoto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgaçãe Eletrônica de
Compras (SiDEÇ-),çgmprasnet e o Termo de_Bcfefêneia-prevalecerá o últímo

1-. L4.1-6.-Grupo L6-(l.tens 189- 19-9): A empreEa-vçlnccdora ds-Gfupg L6, itens de no 1.89 af_9_9
cerá ¡ntlalâ 

^tta 
anraeahfâr 

^ 
man^r rrclnr ¡lnh¡l ¡la ¡¡¡lo nrrrnn nl.rriaon¡la aa a

ap-rcsenfff-ê-raota-Cãa-j¡du4t-dgal de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de
p¡gça--de-licitante_*que_nõe. cotar todos__ps_itens do ffupp-ÁIEA!_çÃ_o:_Aproposta nq
-s.islema. obrigatorigmente. deverá apresentar a descriç_ãq_detalhada com os dado-s
necessárieS p_Am_A_i-d_entúi_Cêçãe._dos-.prqdu_tQs_coIadas. Propos-ta com exp_rcSsão_d_a_lip_o:

"atendemos olenamente o edital". "Estamos de acordo com o edital": "Conforme o edital":
etc., poderá ser desclassificada e não participaüí da fase_de lances. Havendo-slgu¡ìa
divergência-euanlsè-d€sqiçao -dos-matcdals-enüc-e-Srslemê-d-e Divulgaçãs--Elclr-ôru-ca-dc
egnnptas-GÞEel-c-oül p ras n e t e-o-Ier¡n q dcncf eGncta-p r eval e c e rá o ú I t i m o.

L.1,4.L7. Grupo L7..(Jt_ens_ 200-20ru_A_emp_resa_vencedarê_slo Grup_o _L7,jt_ens_dc-¡_i__â0_0_a
202,-s€raizuc.lê-que--aprcscntêt- o. menoLy-aþr*globa!--dc--cgds-grup-s,_obrigando:se-e
aprcsenlff-alelaçãs individual de cada item do grupo, Serádeselassificacla_a proposta de
p-reça--dê-Icrlanlc-gue--nãs-¡qlaI-lades--qs iten.s-d-a--grupo.-AIEAlçÃ8i- A -Brepesta -na
sjsle$e,-aþrigdslamente*_deverá apresentar a-de_rcriçãp-delalbaela-com--ss-dad-o_s
necessários para ¿j-de.¡filtcaçãs dos ptqdutos-cqtadas, ruqposlacom exprcssã9_do-lip_o_i
"atendemqs_plctramcnle_e edital", "Eslêmss_d_e acoda_qeIn_o edital'_': "Conforme o editali;
,etc.-_pgdela_sct. desclassificada e-¡ãa-parü-slpará da fase de lances. Havende-elqu$ê
divergên-cj¡rguaNo à desgiçäo dos materiaisrntrLo.sislema de Diwlgaçãslletradta de

-Cpmpras--(Sl-DEÇ). csmpras-nqt e q^Iernno--deßelerên-cra"p-rcvêlcc-erá-q,-ultimo.

1,1-4.18._Glup_al8*(lte¡g_208-.24Ð-t.-A emprese vencedoiê do Qrupg 18, itens de no-?-0&-ê
t1ff coró onrrolâ ^r¡ô âhracôhfir ^ man^r r¡alnr nlnh¡l da ¡¡rla drrrnar nhrinrndn-qa .ê
ap_rcse-nlar a-aqt_açãajnd¡r¿rdual-d€-c-adajlem-úo.-grups--$era-deselassificada a pro.pasI4-dc
prççq--da licitante gue,-nião-cotar tqd-qs os itens--d-4.-qrupo' ATENÇÃO: A prqposta.nQ

_srsIcma, g.brigatsriamentc*_devcrii--apresentar a desgrição detalhada com--as--dades
necessár_io.sip¡pr_a j-dentitlcação-des -p-radulas-caladas-?rsp.asÞ-cqnn gpfcssaq-dqltpaj
úrrtandomne nlen¡rnonto n edifeltt ¡¡Fqtamnq de acordo com o ed¡tâltt: ttConforme o editaltt:

"elq.*_p_adcrí_s_er..desclarsjficads-c-.¡ão-participará dalase--d€-lanccsJ!êv€.n-do- alguma

djvcrgCnçra_quar.ta-Ld€sc"-rj9ãe-dps-maleriais-.cnûe -a-Slstema ie DivulgaçåoËletreoþa-de

(lâDðrô Nac¡onal dt ñl(,deios de l,icitôçòes e contratos da Co¡su lloriil-Ceral (lô [J0 iiiu

ìþrnro (lc Ilcicrôrci¡ - N4od0lo p¡ra PttSào lllctrôni{r.i '(ìr,ml)l¡s
/\ luðlizðçào. .iunho/,lf ).tl ICre
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1.14.19,--Grupq-Lg (Itcrr-s--?11- 215): A e.mB-resq,Júeosedorads--G.*[rpq ].9, itens de nl.?[-a¿LL

a cotaçäo individual_de cada item do grulle-lserá desclassificada a p¡qposta de¡¡eço_d_a
licitante que näo cotar todos os itens do oruoo. ATENCÃO: A oronostâ no sistema.

plcnanncnte-s-cd¡.tal:*1Es1amos de-aç-qrda-qo-m-o-cdllal'-;-qo-nfamc--q-cdital;etc.,.Bqderá

quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de DivulgaÇão_Eletrônica de Çomp_Ias
(S|DEC). comprasncl_c_a_Teflp lrimo,

1,.1,4.20. Gruoo 20 lltens 21,6- 2261: A amnreqe rrcncpdarn ¡ln Grrrnn 2fl itanc da no ?1 Â n

GBUPQ-DEVEM*EERDA MARCA--"CEPHElD" "GEN ,ER'f'1_æis o referido equipamento é
material gAIgê_Clo_LAC do HGuN. O licitante vencedor deste grupo obrig.A:Se_lAmþém__A
oferecer assesseria científica-gra,tlrúan-e_nlq_Lem como. caso se faça * realizar
êssis!ênciê-.Baß-ê-salllçãa- de-cvenfuaiq -p-roblern-aq--s€ur-qualquer ônus para o HGUN,
-de¡üq-de-* no nráxi-mo, 12 horas após a so]i_citêç_äo_, Será desclassificada a prop_ogta _dç
preço ie-IcüênJe--quc-nãa-talarlade€--g-s-lle-ns- do-gruno, ATENÇÃo: A proposta n_o

sigGma,_ obrigatsliêmcnle, deverá ap_fcscn_tar a descrjçäq detalhada com _qs__dados
[c-c€ssáflrss-para-ajdenliÍ-caçêa-das-ptadulas-ealados. Proposta com expressão do tip-o;
"atendemos plenamente o edital","Estamos de acordo com o edítal": "Conforme o edif¡tl";
etc.¡ poderá se_r-_dssclas$ficadê_€_¡ãq_p_altiçrparÁ da ,fsse-- de lances. tlêverxla-_atg_uxnq
divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de
esmptag(SIDEC), comptasne!-q o Termo de Referénela,-pre.valecerá o últímo.

1.15. Os srupos2,4,7. 9 e l-3, são reservados à cota de 25o/o (vinte e cinco por cento)
do aþjeto licitatório destinados à.ç-q )_¡¡ Empresas de
P€quCOq_ Porte JEPÐ, na forma do disposto no lnciso lll. do Art, 48, da l=ei
c-smpl-emsltar n o 1?312Q_0-6..

1. 16 l'ì m¡fari nl li^¡fâ.1^ ¡lar¡ará âÝôh.lôr ¡¡e ¡tilÁtinc ¡la c¡rclanf¡1rili¡l¡¡la nrar¡icinc nn

Vtqrlaocra S a n i tá ri a-(AIIVISAL

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2,1". A Justif icativa e objetivo da contrataçäo encontra-se pormenorizada em Tópico especí
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1- A descriçäo da soluçäo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Esturdos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1-'Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitaçäo, na modalidade
pregäo, em sua forrna eletrônica.

3

5. CRITÉRIOS DË SUSTENTABILIDADE

5.1Os critér¡os de sustentahrilidade såo aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obr
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.
Cânrar¡ N¡cional rlc Mo(lelos cle t,ici(aça)cs e (:onrrôms d¡ (ìrisuhoria-Cerâl (la Uniào
'lþmìo (ìe lìcferôncið - j\4odelo para Prcg¡ìo tjle(tôni() .- Conlprfls
AnÌalizaÇào: Jùnh01202 I

1

da

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



6. ËNTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de
empenho, em remessa @titativo do empenho solicitado, no seguinte endereço:
Órgão Gerenciador: (UG 1-60345) - Hospital de Guarnição de Natal - Aos cuidados do
laboratório de análises clínicas - Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, L3B5, Tirol,
Naral-RN - CEP 59.01_5-l_45 - Tetefone: (84) 3092- 6732.

6.2-(SUPRESSÃO) Noeas+de-predutes-Bereeíveis;-e-praz+de-validade-nædat+da-entregra-nao-poeer¿

6.3 Os bens seräo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para eleito de posterior verificaçäo de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1-0 (dez)
dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

6.5 Os bens seräo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçäo mediante
termo circunstanciado.

6.5.1, Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior näo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo,

6.6, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçäo do contrato

responsabilidade da

7. OBRTGAçÕeS On CONTRATANTE ,,{

7.1- São obrigaçöes da Contratante

7.1..1 receber o objeto no prazo e condiçöes estabelec¡cJas no Edital e seus anexos;

7.L.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins rje
aceitaçäo e recebimento defin¡tivo;

7.1-.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.L.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de

comissäo/servidclr especialmente desig nado;

7,1-.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculacios à execução do presente-Iermo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

Cânrôrô Naciotrrl (lo Mo(lelos cìe l-icilaçôes e f,onlt¡tos (ì¡ Consuìlor¡a-Cerôì (lð lJniào

l'crDìo dc llelqôncia - Modelo l)arâ I)tegâo D¡etrôtì¡co - ('onì)¡as

Aru¡li7-âçào: -lünho/202 lCre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



7-.3iÂdmhislgção-reslizarippsqurg-a d-e-.p¡e-qosperiodicamente, c¡n-prazo nao superior a rg0
(Eelts e oitenia) dias, a-tim de--v.elfr¡oalavanlajqs-i-dade ¡ssgcços_rggtistrados em Ata.

L OBRTGAçöES On CONTRATADA

B.l- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as cJespesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo
do objeto e, ainda:

8.L.l" Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constaräo as indicaçöes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

8.1.1-..1O objeto deve estaracompanhado do manual do usuário, com umaversäo em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8,1-,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
!2, L3 e 17 a 2-7 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1-990),

8.L.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, rìo prazo fixado neste Termo de
Referência, o obleto com avarias ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.L.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação;

8.1-.6 lndicar preposto para representá-la durante a execuçäo do contrato

L DA SUBCONTRATAçÃO

9.1 Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório.

ñì#:-

1O. DA ALTERAçÃO SUBJETTVA

10.1 É admissível a fusäo, cisäo ou incorporaçäo da contratarja com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçäo
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; näo haja prejuízo à execuçäo do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

1"1. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUçÃO

1-1-,1- Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1-993, será designado representarìte para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corTì a

execuçäo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L1".1".L O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil

reajs) será confiado a uma comissäo de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade conìpetente

Câmar¡ Nâcionâ¡ (lc Mo(leìos de Licitâçõcs c Crnrtt¡los dâ (lonsukoria-Ccral da Uniârr
'lcrnro c[' tìe[crôncia - Modcìo p¡r¡ frrc[ào I]ìcltôùi.o '- ConrPras
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L1,.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçäo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de i_993.

L1-.3 O representante rja Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçäo do contrato, indicarrdo dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçäo das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente p ar
as providências cabÍveis

1.2. DO PAGAMENTO

I2,I O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
da Nota Fiscal ou [:atura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado

1-2.1,,1, Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1-993, deveräo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentaçäo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, S 3o, da Lei no

8.666, de 1993.

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgäo contratante
atestar a execuçäo do objeto do contrato.

I2.3 A Nota Fiscal ou f:atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçäo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na rmpossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçäo rnencionada no art, 29 da Lei
no 8.666, de 1993.

L2.3.I Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art, 31 da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

1-2.4 Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçäo, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da cJespesa, como, por exemplo, obrigaçäo financeira pendente,

decorrente de penalidade irnposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçäo da regularizaçäo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

1-2.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárra para

pagamento.

1-2.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutençäo

das condições de habilitação exigidas no edital.

l-2.7 Constatando-se, junto ao SICAn a situaçäo de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua delesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

1-2.8 Previanlente à e¡rrissão de nota de empenho e a cada pagamerìto, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão ternporária de participaçäo em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibiçäo de contratar com o f)oder Público, bern conlo ocorrências impeditivas

indiretas, observado o rJisposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 201-B

Câr¡¡¡a N¡cion¡l clc Modeìos de Licitaçòos ('Conl¡¡()s da Consuh()lia-Ccral cla tJì1iâo
'lþrDo dc lìcfcrôncià - Mo(lclo par¡ Pru8,à(¡ lìlelrônico -' (lol¡Pràs
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l-2.9 Não lravendo regularrzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios perTinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1-2'L0 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisäo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

l-2.Ll- Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisäo do contrato, caso a contratacja näo regularize sua situaçäo junto ao SICAF.

1-2.1-L.L'Será rescindido o contrato em execuçäo com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

L2.1'2 Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo aplicável

12.1'2.1' A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1"2.1'3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha
concorrido, de algurna forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçäo
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicaçäo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = ínrjice de compensaçäo financeira = 0,0001-6438, assim apurado:

¡=(-tX) t- (6/1-00) l=o,oooL6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%o

365

13. DO REAJUSTE

1-3.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pela CONTRAIANTE, do IPCA, exclusivamente para as
obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualicJade, com base na seguinte fórmula (art. 5o

do Decreto n.o l-.054, de 1-994):

R = V (l -"19 / lo, onde

Cânr¡¡â N¡cionâ¡ de Mo(lclos (ìe t,icit¡çòes c Contraos cla (ilnslrl(oria-Ccrôl dit lln¡âo
Iirnìo dc Referô[cia - Modelo para I]rrgâo IììeuôDico - Co¡rì)r¡s
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R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitaÇão;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja divulgado o
índice definitivo.

L3,5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo

l-3.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

1-3.8 O reajuste será realizado por apostilamento

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

1-4.1- Näo haverá exigência de garantia contratual da execução

L5 ÐA,GARANT+A-€€N+RAT{JÁLÐOSAEN.$.(SU pRESSÃO)

1-5.1- (SUPRESsÃO)O-prazode-garantiffintratual-des-bens, eornplementar-à'garantia+egal,*s€rá-de;-{to

deünitivode-objeto=(Justifiear-a-exigêneiade-garantiae-oprazo€stabeleeido)-

15-.}(S.uPR€S.SÃO)Gaso'o-prazot{a-garantiÉì-ofereeida pelo{abr+eante-se¡a-inferier.ao-estabeleerdffiestí}

clausula, oJic+tante+þverá c-omp{ernentar*gara+rtra-doåen¡e{ertadepele-període-+estante

16. DAS SANÇOES ADMINTST'RAI.IVAS

16. 1. Comete infração aclministrativa nos termos da Lei no 1.0.520, de 2002, a CONTRATAI)A qr,re:

a. inexecutar total ou parcialnrente quaìquer das obrigações assumiclas em decorrência da contratação;

b. ensejar o retardamento da execução do obje to;

c. falhar ou fraudar na exccução do contrato;

d. comporLar-se cle moc.lo inidôneo; ou

c. conlcter frarrde fiscal.

C.i¡r¡m Nacional rie Mo(lelos de l,icilaçòcs e (lort¡¡tos (l¡ alonsnkonâ-Ceral d¡ UDião
'ì er nro d(, lìc[er0rici¡ - Modcìo para l)rcgão tìlÊuôni(ù -. Cior]pras
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16.2 Pela inexecução total ou parcial do oìtjctcr

CONTRATADA as seguintes sançõcs:

destc coutrato, a Administração pode aplicar à

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretan prejuÍzos significativos para o
serviço contratado;

ii. Multa de:

rvJon w
( 1) m ora tória de 0,Io/o (u rrr décinl o por cento) até 0,2o/o (dois cìécim os por cento) por dia sobre
adjuclicado etlt caso de atraso na execução dos serviços, limitacla a incidência a 15 (qr,rinze) dias,
o décinro quinto dia e a critério da Ac'lministr.ação, no caso de execução con atraso, poder'á ocorrer a

não-aceitação do objeto, de fornra a configurat, nessa hipótese, incxecução total da obrigação
assumida, sem pre,juízo da rescisão unilateral da avcnça;

(2) cotnpensatória de 0,1%o (um dócinlo por cento) até l0o/o (dc'z por cento) soble o valor adjuclicaclo,
en caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acinra, ou de
inexecução palcial da obrigação assun-rida;

iii. Suspensão de licitar t'impedimento de contratar conl o órgão, entidade ou unidacle adninistrativa pela
qual a Adrninistração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv. Sanção de inpedimento de licil.al e contratar com órgãos e entidades da tJnião, com o consequente
descredenciamento t.to SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v, Declalação de irlidoneicladc para licitar ou contratar com a Administraçãr¡ Priblica, enquanto
perdltrarem os trotivos detcrminarrtes da punição ou até qr.re seja promovida a reabilitação peranLe a

própria autot'idade que aplicou a penalidade, que será concedida setnpre que a Contratada t'essarcil a

Contratante pelos prejLrÍzos causados;

16,3. A Sanção de irnpecìimento de licital e contratar prevista no subitem "iv" tanbém é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração admìnistrativa neste Termo de Referência.

16.4, As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão scr aplicadas à CONTRATADA
jlrntamente conl as de nlulta, descontando-.a dos pagamentos a serem efetuados.

16,5. Tanlbénl ficam sLtjeitas às penalidades do art, 87, IU e IV da [,ei n" 8,666, de 1993, as ernpresas ou

profissionais que:

16.5.1. tenìraur sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal ¡lo

recolhimento de quaisquer tributos;
16.5.2. teuham praLicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. detlonstrcm não possuir idoneidade para contratar conr ¿ì Administração cnr virtude de atos iìícitos
praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pr'ocesso administrativo que assegr.rlará

o contraditório e a ampla dcfesa à CONI'RATADA, observando-se o procedimento previsto na l,ei no 8.666, de

1993, e subsidiariarnente a l-ei n" 9.784, de 1999.

16.7. As nultas devidas e/ou plejr.rízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recoìhidos em favor da União, ou cleduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da lJnião c cobrados judicialmente.

16.7.1 . Caso a Cont-ratante determine, a mrrlta clever'á ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) clias, a

contar da data dc¡ recebimento da corrrunicaçãcl r.nviada pela autoridadc compe.tente.

16.8. Caso o valor da nluìta não seja sLrficiente para cobrir os preìuízos causados pela conduta do liciLante,

[Jnião ou Iintidadc poclcrií cobrar o valor remanesceÌrtc,judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil.

'f
'I

CâDâra Nac¡(D¡l de Modclos dc L,icirâça)cs e Coilrâros (l¡ (lrr¡sillloria-Cerfll (la lJìr¡ão

l'ermo dc llefe¡ônci¿ - Moclelo ¡rara PrÊgào tì¡e[\ìnicc - Co¡rprils
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16.9. A autoridacle conrpt'tenl-r', na aplicação das sanções, levará ern consideração a gravidade da conduta do
inlrator, o cat'áter educativo da pena, benr como o dano causado à Administração, observado o pLincípio da

proporcionalidade.

I6.10. Se, clulante o proccsso de aplicação de pernalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração púrbtica

nacional ou estrangcira, cripias do proccsso administratìvo necessárias à apuração da responsabiliclade da

empresa deverão ser rctnetidas à autoridade competente, conr clespacho fundamentado, para ciência e clecisão
sobre a eveutual instauração de investigação prelirninar ou Processo Adninistrativo de Responsabilização -
PAR.

16. 11. A apuração e o,julganrento das demais infrações administlativas não consideradas como ato lesivo à

Aclrrinistração Pública nacional on es[ran¡4eira nos tcrrnos da l,ci r.to 12.846, de ]'de agosto cle 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
16.12, O processaneuto cìo PAR uão intelfcre rro seguimerrto lcgular dos processos aclnitristrativos específicos
para apuração da ocorrôncia de danos e prcjuízos ¿ì Administração Pública Irederal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, conl ou scn.ì a participação cle agcnte público.

16.13. As penalidades serão obrigatorianenre registradas no SICAF

L7. CRITERrOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

1-7.1 4s exigências de habilitaçäo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuai s para
generalidade dos objetos, conlorme disciplinado no edital

17.2 Os critérios de qualificaçäo econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estäo
previstos no edital.

17,3 Os critérios de qualilicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor seräo

17.3.1 Comprovação de aptidäo para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta l¡citação, ou cor¡ o item pertinente, por meio da
apresentação de atesta(jos fornecidos por pessoas jurídicas de direitr: público ou privado.

17.3.L.L Para fins da r;omprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deveräo clizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

17.3.1.7.7-ÇpnpLpvação de capacidade de cu
dos itens dispqstos em cada gfl¿po que a empresê ganhou.

17.2.7.L.2 eemp,Lot/açãe_-dÊ_-capaçiçliìsle-de* entrega dentro do ptdzp-esltpuladp.-nesLe-

termo de rcfetêne_i_a.

#32+S4PReSSÃO)-erova4eatenelinento-Ítos"requisifos---4-ptevistos-naJei-......-;;-;¡

17.4O critério de aceitabilidaije rje preços é sigiloso, nos termos do art. L5 do Decreto no 1"0.024, de 201-9,

do art.7n, S3nda l-ei no 12.5?^7, de 201-l-, e do ar1.20do DecretonoT.-/?-4,de2OL2

L8 EST'|MAT|VA DE PREÇOS E PRÊÇOS REFERENCIAIS.

(:¡nr¡rÂ N¡Lio[aì de rvlo(lclos (le f.,icitaçòes c'(]rjnn¡tr;s d¡ (Ì)nsülori¡-(jcIal da Llniào

ler[ìo (ìc l{eferêrci¡ - Morl0lo pa¡¡ Prcg¡o Elcltônico -Co[ìPras
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L8.L o custo estimado da contrataçäo é de R$ 2.844,384,95 ( dois milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos).

L9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRtOS

F'onte-de-Reer*nsosr-(peenetrc,re<nt{ormeindieødena-Dee@orçamenai#a)¡ t¡ tr

z:
FLlllq-

HGuN

Plarc>l nte mtx- (pr emc4rc r-eo nf ryn n e*úicu,do - ft û-Ðee la rsçã c Orçane naú ría) ¡

{Vofade*I}mperho :-(yeetrclrcreom onúmers-dø nota deempenho},

19.2 A indicação da dotação orçanrcntária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instnrmento
equivalente.

Município de Natal - N, 22 de fevereiro de 2022

RESPONSÁVEI TÉCNI P o sEToR REQUTSTTANTE

MARCO VIANELLO - Maj

Chefe do Laboratório de alises Clinicas do HGUN

APROVAÇÃO OO TERMO DE REFERÊruCln

Conforme preceitua o lnciso ll, arl L40, do Decreto 1..O.O24lLg, aprovo o presente Termo cje
Referência por conter os elenlentos necessários e preconizados no lnciso Xl do art 30 do referido
Decreto

AN RÉA GUIMAR
denadora de D

Cânrara Nacional dc Modeìos de l,¡ciraçõc's e Conlraros d¡ Llor¡sill¡.,r¡a-Cjerå¡ dâ UD¡ào
'Iþrnro (lc lìcfsonciír - Mo(lelo parô PEgâo lileoôìrico - {:onurðs
Atualizaçào: Junho/202 ¡
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UASG 160:]45 Apêndice
Estudo llécnico Preliur inar B/2022

Est¡"rdo'fécnico PrelÍminar 812.022

1-. Iuformações Básicas L4?5

Núnrcro rlo processo: G4592.00945612.02L-38

2. Descriião rla nccessirl¿rcle

2.L AqtlisiÇão cle itonr; uassellc¡ûis i)a[a iabot¿rtório de Análises clínicas, tais corno peças, reagenteìs, insumos e correlatos f,ara rso junlo ao

condiçòes, qUantidades r: exioéncias estiìbr-)lec¡d¿ls neste instrumcnto (aIexo l),

3. /irea requisitaute

Labolatório dc Análises Clínicas Marco ALrr.élio Viancf lo

4. Descr:ição deis Ret¡uisitos da Co¡rtratação

4.1 Efetual a entreg¿t do obieto om porfo¡tas condiçõos, conforrtre r,'s¡icrcificações, prazo e local prcv¡r.urente estabelecido,confornlo Le¡,

acorrpanh¿tdo da rcspectivtt r'ìota fiscal, na qual const¿ìrão as indicaçõc-ls referetltes a: nlarca, fabricante, rÌìocJeto,n(tnìero clc testes
reíìhzados ern cacla caixa, prtrccclôric¡¿l tl lrrazo de garantia ou val¡dade;

4.2. St!bst¡tt.¡ir, r'cpilrär or.r corti'¡it, ;rs siuÂs exFcrrsas, no prazo fixaclo nos termos cla Lei, o 0trjet0 r:orn ¿rvarias ou dofeitos;

qualificaçäo cxigidas na licit¿rção;

4.4. lnüicar preposto pa[a fèpresL\tìta-la clutante a execução clo cotìtrato

4.5 Fornecer os insunlos confornle as especificaçöes conticlas no Anexo A;

4,6 l)eclaração do l¡c¡taiìto cle quc tenr pleno conhecimento das condiçöos necess¿irias pfira a presr¿t'ìåo do

serviço.

4.'7 A:i próticas r:je suster-ìtabilidaclò errcontram-se previstas conforrne a lnstruçäo Normativa SLfl/Mf)OG no

1., cle 19i0U2010 ,orrde no artigo 50 da nìesma lnstruçâo Normativir exige que:

4,2.t Q,ll9 os bens sejam const¡tuíclos, no todo ou em parte, por nlaterial reciclado, atóxico, biodegradável,

ç?.nfgtitlP nonÌas da AfìNl';

a,1 2 qúe fciqftr ol)servirQoq ps requisitos anrbientais para a obtençäo cle certificaçäo clo lNlvf tirRO conlo

ii-9(llltVf sL'slqnt¿iveis ou çlr: rnenQr irnpacto arntriontal enr relação aos scus similaros;

,iri,l.t (¿*,, ot bcnÿ òejarir prçfererr'oi¡inircntg, àconrlicion¿rrlos em embalagcnr inrjiviclual adcquqr'la, qonr o'..'.-
rfiÿrl'ptÿp.lrrnrelþoggívol defpl.ritaagar¡,urtirq'múxinraproteçãoduranteotransportecoarnrazcnerr¡t;frttr,
4.1../i Qrie os bens rìão contenharìr substârrcias perigosas enr concentraçäo ¿tcim¿r cl¿i recomefldacl¿r da diretiva fìol-lS (tìestriction of Ceriíìn

5. T,rtv¡ulta¡nento dc lV[ercarlt-¡ " f

\À I rrr'4
\

C1'
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UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar B/2022

de lrercado será baseado nas contt'atações sir¡ilares feitas por outros órgãos e entidacles e reaìizada a pesquisa por atas cle registro
de preços..oniiuto. váliclos cle out¡'os órgãos públicos nos poltais http://painelcle¡trecos.planejamento.gov.br/, https://www.
col'nprasBovernatnentais,gov.br/ e tanrbém o porta clo Sistenra de Acompanhar¡ento cla Gestão (SAG) 202i.

rtw6'
È-drn--

s

(,)

l¿,.

{f6. Descrição da solução conlo um todo

6'1.. Será realizada l¡c¡tação parâ IìËGlSl-RO DË PREÇOS, na r¡odalidade l)lìEGÃO, na forma ELETRôNlCA, do tipo menor preço, nos
termos da Lei no 1"0,520, de l-7 de julho de 2oo2, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto no 7.Bg2,de 23 de janeiro cle
2013, da lnstruçåo l!ormativa SL.TI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, da Le¡ Complenlentar n' i"23, de!4 de dezembro de 2006, da
L.ei no 1L.488, cle L5 de junho de ?-oo-l , clo l)ecreto n' 8.538, de 06 de outubro cle 2015, apl¡cando-se, subsidiariamente, a Le¡ no 8.666, cle
21. de junho dc L993, e as exigônctas cstabelecidas no Edital;6.2. De acorclo conr o decreto 7.892, de z3 de jane¡ro de 2013, em seu Art. Lo,
as contratações de serviços e a aquisição de bens,quando efetuadas pelo S¡stema de lìeg¡stro de preços SRp, no âmbito da
administraçào pública federal d¡reta, autárquica e fundacional, fundos especrais, enìpresas públicas, sociedades de economia mista e

detnais enticlades controladas, direta ou ind¡tetanlente pcla União, obedeceräo ao disposto neste Decreto;6.3. Em seu Art.30, o refer¡do
decreto expl¡c¡ta quc o Sisten-ìa de fìegistro de l)reços poclerá ser aclotaclo nas seguintes h¡póteses:l - quanclo, pelas características do bem
ou serviço, lrouvet tlecessidade de contfatações flequentes;ll - quando for conveniente a ac¡uisiçäo de bens corn previsão de entregas
parceladas ou conttataçäo de serviços rctnunerados por unidade de nredida ou em reginre de tarefa;lll - quando for conveniente a aquisição
de bens ou a contratâç¿io de serviços pata atendinrento a mais cìe unr órgåo ou entidade,ou a programas de governo; ou lV - quando, pela

rratureza do objeto, ttão for possível definir previanlente o quantitativo a ser demandado pela Adnlinistração.

7. Estirnativa das Quantidades a serern Contratadas

7,1. Devido a ct'escente detnanda de atenclinrentos no Flospital de Guarnição cle Natal nos últimos anos, se faz necessária a

adaptação clos quantitativos de exanles já ¡l'eviamente realizados e a introdução de exames, aincla não realizados, com demancla

crL.sce¡lte. A Iealização dos exames pelo LAC HGuN traz econolria para a instituição c'vitando-se encaminhamentos para C)CS

/PSA (Organização (Jonveniacla cle Saúcle/ Profissional cle Saúcle Antônomo). Usou-se como referência para o cálculo do
quaììtitativo a seI adc¡niriclo no certame em tela, a estimativa de atendinrentos lealizaclos pelo Llospital cìe Guarnição de Natal

atlavés clo sistema de gestão labolatorial COMPLAB (anexo II) e dos encanrinharrentos para OCS no decorrer dos anos de 2018

12019/2020 e 202l,conr rnajoração do quantitativo eut função dos contloìes de quaìidacle diários para cacla reação, bem corno as

calibraçòe.s ¡ìecessárias.

7.2 As estiniativas polnrenorizadas das necessidades estão relacionadas no anexo IL

8. Iistinrativa do Valor da Contratação

O valor de refer'ência de cada item cìo processo licjtatório corresponderá a nlódia cle tr'ôs valoles que foram obtidos através do site

"https://painelde¡.rlecos.planejanrento.gov.br"'e tamìrérn de orçamentos enviados pcìas cnr¡rresas, enr cumprimento à Lei 8.666/93

e aterìdendo ao disposto na IN 7312020 do Ministério cla Econo¡nia / Secretaria Especiaì de l)esburocratização, juntatnente conr o

histórico de consu¡lro rJe reagenrcs pelo l-r\C (anexo III), jLrstificando o cluantitativo cìe leagcntes estima(los pala os cáÌculos.

Unla vez olttido o valor unitário de refel'ência de cada itenr e mLrìtiplica¡rdo esse valor pela requisição lnáxil¡a, teremos o valor

total clc, cacla itenr. So¡tando-se os valores totais de toclcls os itens, obterernos o valor estimado da contratação (ìevando-se enr

consiclelação as requisições rnáxinras). No atiral pregão do LAC, c¡ue se encerrará enr junho de2022-, o valor total ficou em R$

2.gg1.569,21 (Dois nrilhões, novecentos e noventa e unr nril, quinhentos). IncicUndo soltre esse valor o IGP-M cle 01 de jtrlho de

2020 ¡ 0i clc julho de 2021 que foi rie a¡lloximadarrentc 359/o (cálculo no anexo IV), clleganros enì unr valol estin.rado cìe

R$ 4.03U,618,43 (qLratro miìhões, trirlta e oito nlil, seiscentos e dezoito reais e c¡uatenia e cinco cL.ntavos) para o processo

licitatór'io enl cluestão rlue estará vigente de julbo de 2022 a julho cìe 2023'

9" Justificativa para o llarcel¿rmento ou não tla Solução

9.1 Ern regra, conforrne !ì 1o do art.23 cla l-ci no 8.666/93, âs obras, se|viços e co¡nprárs efotuadas pela

tantas parcelas quantas se cofnpfovarem técnica e cconortricamente viáveis, ptocedetrdo-se à

aprove¡tarÌento clos recursos clisporríveis ¡ro rnercado e à ampliação da conlpetit¡v¡dade sem perda da

^dmin¡straÇão 
serão cliviclidas c'nt

licitação cotn vtstas ao nlellror

econonria de escala. Na Presente

v
ciematìd¿ì, náo é vÌslumbrado, no motrte¡lto, a poss¡b¡lidade de adoção do parcelarìlellto'

'.¿. 
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IIASG r60345 Estudo Técnico Preli¡ninar B/2022

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependelttes

10.1 No tocante ao fornecinrento de peças, náo se faz necessária a realizaçäo cle contrataçöes correlatas e/ou
viabilidad e e contrataçäo desta dentanda, pois as mesnras ficam a cargo da enrpresa BUCAR eireli, [esponsável pelas manutençöes
preventivas e corretivas dos equipanrentos patrimoniais do FIGuN

10.2 Em relação as outros insumos, as mesmas ficam a cargo da empresa vencedora do pregäo, caso haja
necessidade.

LL. Ali¡rhamento entre a Contratação e o Planejamento

1l'.L A contratação está al¡nhada com o Plano de Gestãodo l-losp¡tâl de Guarniçäo do Natal, cle acorclo com o ltem 7( objet¡vo estratégico e

organ izacionais):

L1.1.1 OEO 6 - Antpliar â capâcidade de atendimento e resolubilidade da oMS - Garantir a execução de um maior número de exames
dentro do llospital de Guarnição de Natal com a finalidade de promover resultados confiáveis e em um menor tempo possível.

l-l'.1.2 OEO I - Otilnizar a aplicaçäo dos recursos orçarnentár¡os e financeiros recebidos - Ao garantir a execução de um maior núnrero de

exanles clontro do llospital de Guarnição de Natal e garantir a confiabilidade clos resultados obt¡dos, diminui-se cliretanlênte os gastos conl

encamrnhamentos para laboratórios terceir¡zados.

12. Resultados Prete¡ldiclos

12.1 A aquisiçäo de rnaterial de corrsumo para o Laboratório de Análises Clínicas é essencial para manutençäo das at¡vidades fim do setor

e conr isso preterrde-se alcançar os nfveis máximos de padråo de qualidade para ofertar o melhor serviço possível aos beneficiários do

Éundo de Saúde do Exército - FUSËx, Prestaçäo de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exérc¡to .- PASS e do

Sistema de Atend¡mento Médico aos mil¡tares do Exército e seus dependentes .- SAMMED, Sistenra de Atendimento aos nlilitares Ex-

conìbatentes (SAMËX-cMB) e,eventualmente, militares e dependentes das outras Forças Armadas e mil¡tares das Nações Anrigas do

Brasil, como tambérn aos conscritos (soldados do Efetivo Variável), que incorporarn anualmente nas diversas Organizações Militares da

Guarnição.

12,2 fìeduzir.o quantitat¡vo de exames encaminhados, gerando menor ônus pra Uniao.

13. Providências a se¡:em Adotadas

13,1 Näo será necessária nenhuma adaptaçåo na infraestrutura do laboratório com a aquisição do nraterial de consumo protendido.

14. Itossíveis Impactos Ambientais

14,1 Toclos os resfduos biológicos resultantes dos testes a serenl adquiridos serão clescârtados em coletores apropriados quo seräo

recolhidos por ernpresa especializada já ex¡stentes no l-AC do l-lcuN. Não haverá necessidade de adequaçåo de estrutura para manuseio e

descarte dôs resíduos.

1-5. Mapa de riscos
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TJASG 160345 Estt¡do Técnico Preliurinar B/2022

16. DeclaràÇão de Viabilidade

Esta equipe de planejarnento declara viável esta contratação,

L6.1. Justificativa da Viabilirlade

O LAC do FIGuN tenì tocla a [nfraestrutura e recursos humanos disponíveis para.realizar os testes laboratoriais e gerir o material
a sel adquirido.

17. Responsáveis

MAIìCO IANEI.,LO
c I,AC

VANESSA A DO NASCIMENT'O PIN'TO

Respondendo pela chefia do LAC

Adjunto do LÀC

Aprovo

AG CEL
ena:dora de

4de4Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



anexo a

ANEXO A
GRUPo r. - BroeuÍnruca

Ác¡oo ún¡co - vÉrooo ENztvÁuco penei
A DETERMIiIaçÃo oe Ácroo únrco Ervi
SORO OU PLASMA, PAFA O APARELHO CMI
åáOp*Rffi,sal\ü'AÇÃQ FRASCO r,¡Érnnni

uÍnntcn únnroe¡ REAGENTES eARA o EeurpAMENTo cM-zso

oRÍurrRlco
) 331742 i41, PARA CM 25c .RrReseNraçÃo:

ARA A DETERMINnçÃo DE AMILASE
SORO, PLASMA OU UzuNA. PARA

ARELHo CM 250. ReREseNreçÃo:

\

çÃo

ASE -

P

ÐE ALBUMINA

R{SCO

crNÉuco e ¿os

33i734

iLiRR.UBTNA DIR.ETA AA LIQUIDA
DPD PARA A

4 BILIRRUBINA DIR.ETA EM SORO OU 336253

ASN{A, PARA O APARELHO CM 250.

BII,IRRUBINA TOTAL
uÉrooo DPÐ PARA A

E ÐE BILIRRUBINA TOTAL EM SORO
FLASMA, PARA O APARELHO CM 250.

ARA
sÉRrco

UND

Frasco

RETO

)

6

UND

331748

IO

ARELHO CM 250
IO

frasco

P

AA LIQUIDA

UND

192

A DETERMTNaçnO
URINARIO, PARAE

UND

65,34

UND

L92

i92

192

54,80

75,17

11,4,32 RS 21.949,44

L2

192

6288

192o

8

L92Õ

Æ
s

eÝ

frasco

DE

-?36250

143,66

UND

RS 12.545,28

RS 7.89i,20

331741,

RS 41.374,08

0

RS 14.432,64

i92

110,54

t+

Página 1
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RS 21.223,68
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MB - METODO

M, PARA

COLESTEROL TOTAL ( COLESTA

o

MEDIANTE ANTI-CORPOS

O DE ISOENZIMA MB

ENZIMATICO AA) METODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAÇÃ.O
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250

INASE EN4 SORO
2 50

O APARELHO CM 25

104,27

I

icnx - uÉrooo Liv orrMrzADo (rFCC)

irana A DETERMTxeçao DE cREATTNA
IQUTNASE (CK) EM SORO OU PLASMA,
lpenn o APARELHO cM 250. Apresentação:
ifrusco

150

frasco

UV PARA

CONTENDO 02 333335 RS 8.759,04

UND

rU

DETERMINAÇAO DE CREATIN]NA
SORO, PLASMA E URINA, PARA O

FRASCOS 1OO ML REAGENTE A + 02
ARELHOCM 250

UND

FRASCO 30 ML DE REAGEI\TE'S'

METODO CINETICO PARA

FERRO - METODO COLORIME

COS 25 ML REAGENTE B + 01

DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO DE

1l

anexo a

333336

UND

ARELHO CM 250, CONTENDO 1OO ML 331739

[6 + 20 ML DE REAGENTE DE
05 FRA

(ALP

OTIMIZADO
A 331735

EM SORO OU PLASMA, PARA

t2

50

UND

331732

AT

SCOS REDUTOR q.s.p.
* 20 ML PADRÃO

SSCC)

ASE

PARA O APARELHO CM 250.

\

CINÉ

ATASE ALACALINA NO SORO,

372,86

AL

PARA

a1a Áaa

200

CAL
TICO

UND

INA

DE

RS 18.643,00

40s)

247,CC

96

RS 20.842,00

UND

Ô1 1/

RS 37.050,00

96

144

95

144

6

RS 20.832,00 2

4

Página 2

19e¡_e+

200

67,68

150

RS 9.745,92

96
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FósFoRo MÉToDo uv
DETERMTNaçÃo DE

GAMA Cf - viÉfODO (Szasz modificado)
PARA DËTERMINAçÃo DE Y
GLUTAI\4IL TRANSFEP.ASE EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: frasco

GLICOSE (GLICEMIA ENZIMATICA AA
LTQUIDA) - METODO ENZIMATICO PARA
A DETERMINAÇAO DE GLICOSE EM
SORO E PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250. ApresentaÇão: frasco

t3
IQUIDOS

ANiCO EM

ARELHO CM 25.

i4

BIOLÓGICOS,

i5

anexo a

PARA

SORO F UND 33L74D 792 1.92

PARA

UND 33L737 r92 à

HDL - MÉTODO COLORÍMETRICO SEM
PRECIPITAÇÃO PRNE A DETERMINAÇAO
DE HDL COLESTEROL EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: frasco

UND 331408 r92 I

frasco

192

16

LDH - MÉTODO UV OTMTZADO (SFBC)
PARA A DETERMINAÇÃO DE LACTATO
DESIDROGENASE(LDH) EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: Frasco

JJl / )4 2

77

MAGNÉSIO - MÉToDo CORÍMETRICO
DIRETO PARA A DETERMINAÇÃO
QUANTITATIVA DE MAGNESIO EM
LIQUIDOS BIOLÓGICOS, PARA O

ÊRôtsËlñlpCM?ö0:Apreserp¡ção: fræcpip s

331837 192

I8 UND JJ1 /JO

19 UND

( PROTETNA TOTAL AA) METODO
COLORIMÉTRICO PARA
DETERMINAÇAO DE PROTEINAS TOTAIS
EM SORO, PARA O APARELHO CM 250.
Apresentação: frasco

3s0233 t92 36,67

)

57,08

UND

Página 3

I

79,92

UND

RS 10.959,36

67,30

trn

RS 15.344,64

404.40

R$ 12.921,60

36,18

i0c

R$ 20.220,00

59,62

1.92

RS 6.946,56 4

2

50

792

4

ê.

RS 5.962,00

R$ 7.040,64

100

1.92
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TGO - METODO COLORIMETRICO UV
oTrMrzADo (rFCC) PARA A
DETERMINAÇÃO DE ASPARTATO
AMINOTRANSFERASE (GOT/AST) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
DE SUBSTRATO

20 33L746 4

TODO UV OTTMTZADO (rFCC)
ARA A DETERMINAÇAO DE

INOTRANSFERASE(GPT/ALT)
OU PLASMA, PARA O APAREL

250, CONTENDO 04 FRASCOS DE
2T

SUBSTRATO

)

200

331747 200

DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML

22

TRIGLICERIDEOS METODC
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAÇÃO
DE TRIGLTcERÍnEos EM soRo ou
PLASMA, PARA O APARELHO CM
250 ,coNTENDo 04 vtt pRonÃo + 04
FRASCOS ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50
w reir¿pÃo

331733 i46,03

23

R$ 28.037,76

LIPASE - KIT PARA DETERMINnçÃo
coroRttr¿Érruco EM soRo PARA
APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentação: frasco

UND

UND

375566 1.2

UREIA _ METODO CINETICO UV PARA A
DETERMiNAçÃo re uRÉta EM soRo ou
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250,
coNTENDo os ML pennÃo + 04
FRASCOS DE 1OO ML DE REAGENTE 1 +
04 FRASCOS DE 25 ML DE REAGENTE 2

anexo a

24 UND

25

SORO CONTROLE PARA BIOQUIMICA
VALOR NORMAL,compatível ou similar
PARA O APARELHO CM 250, CONTENDO
03 FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03
FRASCoS CoNTRoLE PAToLÓGICo

UND

UND

200

399124

Página 4

352,46

UND

95,27

200

R$ 19.054.00

74,33

192

R$ 14.866,0C

337749

375,0C

192

4

142,63

R$ 4.500.00

4

RS 27.384,96

t2

4

RS 13.393.48

.T¡

É1ç

192

1

192

2 ?o

F
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HEMOGLOBINA POR ME
DE INIBIÇÃO
PARA DE

26 QUANTITATIVA DE itbAl C. RASCOS TESTE
ml(1 x50MLA1 + 1x10ML A2+Ix
ML B + 4 Cal x21\4L)),

OLISANTE E CONTROLE

IBRADOR DE QUÍMICA CLÍNICA E

(HBA1C)

A

A PLUS PARA USO

27
ALiSADORES AUTOMATICOS, PARA

APARELIJO CM 250.

empresa vencedcra do Grupo I, itens de n" 01 a27 , será aqueìa que âpresentai o menor valor giobal de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual Ce cada i¡em
Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar tocios os itens do grupo.b) ATENçÃO: A proposta no sisrema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

corn os daCos necessários para a identificação dos piodutos cotaios. Proposta com expressão do tipo: "arendemos pienamente o editai", "Estamos de aco¡do com o edital";
e o editai"; etc., pocierá ser desclassificada e não paniciperá da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição cios materiais entre o Sisrema de
de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o úkimo. c) Todos

os analitos na méCia de seu resÞectivo controle externo, específico par o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os valoes medianos de cada analito e o nome expresso
equipamento CM250, A ernpresa deverá estar apta em oferecer supone récnico

l-
I

iTEM

quando tal ação não puder ser realizado com êxito peìa equipe técnica do

\
',

357736

337954

CATMAT

anexo a

4800

GRUPO 2 - BrOQ

frasco

7,89

i¿) )) RS iC.8C8.72

400

29

U]\D

DC URICO _ \,IETODO ENZIMATICO
DETERMTNAÇÃO DE ÁCIOO ÚzuCO

SORO OU PI-ASMA, P

COLORÍMETRICO
DETERMINAÇÃO
SORO, PARA CM
FRASCO

2

VALOR TOTAL DO GRUPO R$

Divulgação
reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento

HGUN

ICA(QUIMICA U}\{IDA : Cota de25o/o Destinado a em SAS

PARA A DETERMINAÇAO DE AMIL

UND

DESCRTçÃO

28

76

ARA O AP
FRASCO

ARELHO
50 R$ 6s,34

(empenho)

RS 37.872,00

dentro de 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipainenro com o reagente

UND

(ano)

UND

os

co A 405

P

ALBUMINA
77

DE
250

AMILASE _ MÉTODO C

SORO, PLASMA OU URINA. PARA
ARELHO CM 250. APRESENTAÇÃO:

337748

lrá, A.t
VR. UNIT

337742

UND

RASCO

Página 5

4800

RS 143,66 50

76

VR.TOTAL .
Måí-i^^o À"r Lí,lf

RS 54,80

R$ 3.267,00

REQUrsr çÃO
MINIMA

R$ 383,60

REQUISIçAO
MAXIMA

R$ 7.i83,00

1
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BILIRR.UBINA DIRETA AA LIQUIDA _
IüÉTODO DPD PARA A DETERMINAÇÃO
DE BILIRRUBINA DIRETA EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 25Û.
Apresentação: Frasco

UND 50 RS 75,17

ILIRRUBINA TOTAL AA LIQUIDA

CK MB MÉTODO UV PARA A
DETRMINAÇÃO DE ISOENZIMA MB DE
CREATINOQUINASE EM SORO OU
PLASMA MEDIANTE ANTI_COR.POS ANTI
CK-M, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: frasco

CAT,CIO METODO CORÍMETP.ICOI
DIRETO PARA A DETERTVIINACAO DEi
cÁLcio sÉRrco E uRrNÁRro, Þnne ol
APARELHO CM 250 Apresentação: frasco 

i

MÉTODo DPD PARA A DETERMINAÇÃo
DE BILIRRUBINA TOTAL EM SORO OU
PLASN{A. PARA O AFARELHO CM 250.

336250

frasco

1)

UND

COLESTEROL TOTAL ( COLESTAT
ENZrMÁTrCO AA) MÉTODO
ENZIMÁTICO PAR.A A DETERMINAÇÃO
DE COLESTEROL EM SORO OU PLASMA,
PARA O APARELHO CM 250

)i

AÇÃO DE CREA

NINA _ METODO CINETICO PARA

IPARA A DETERMIN
IQUTNASE (CK) EM

|PARA O APARELHO

UND

anexo a

36

336253

ARELFIOCM 250

UND

.7/

DETERMINAÇÃO DE CREATININA

UV OTIMIZADO (IFC

SORO, PLASMA E URINA, PARA

33t741

UND

33333s

(n

50

RS 104,21

R$ 3.728,60

R$ 9.880,00

RS 2.281,00

50

50

CM 250. Apresentação:

10

50

333336

RS 114,32

S 1OO ML REAGENTE A +

40

1

1

UND

RS 3.758,50

10

RS ii0,54

CONTENDO

./

SORO OU PLAS

FRASCOS 25 ML REAGENTE B +

FRASCO 30 ML DE REAGENTE'S"

¿5

RS 5.716,00

RS 91,24 L 25

333453

UND

5C

R$ s.s27,00

R$ 372,86

1

Página 6

¿Ý

R$ 5.210,s0

50

RS 247.0C

1
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FERRO - MÉTODO COLORÍMETRO
DIRETO PARA A DETERMTNAÇÃO DE
FERRO EM SORO OU PLASMA, PARA O
APARELHO CNI 250, CONTENDO 1OO ML
TAMPAO + 20 ML DE REAGENTE DE COR
+ 05 FRASCOS REDUTOR q.s.p. 20
ML/FRASCO + 20 ML PADRÃO

I
331739

FOSFATASE ALCALTNA (ALP 40s)
MÉToDo ciNÉTrco orrMrzADo ( DGKC
C SSCC) PAR.A A DETERMINAÇÃO DE
FOSFATASE ALACALI¡JA NO SORO,
PARA O APARELHO CM 250.

RS 217,00 RS 5.425,00 1 25

FÓSFORO MÉTODO UV PARA A
DETERMINAÇÃO DE FÓSFORO
INORGANiCO EM SORO E OUTROS
LIQUIDOS BIOLÓGICOS, PARA O
APARELHO CM 25. AÞresentaÇão: frasco

39 UND

)

33 i 735 I

UTAMIL TRANSFERASE EM SORO
ARA DETERMINAÇAO DE Y

GLICOSE (GLICEMIA ENZIMÁTICA AA
LIQUIDA) _ METODO ENZIMATICO PARA
A DETERMINAÇÃO DE GLICOSE EM
SORO E PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250. Apresentação: frasco

42

TODO (Szasz

PARA O APARELHO CM 250.

GT

UND

anexo a

9

40 UND 331740 R$ 2.854,00 1

50

frasco

UND 33 I 408

UND 33r 754

HDL - MÉTODO COLORÍMETRTCO SEMI
pRECrprTAÇÃO peRe A DETERMTNAÇÃO|
DE HDL COLESTEROL EM SORO OUi
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250.I
Apresentação: frasco i

43

25

LDF{ - METODO UV OTTMIZADO (SFBC)
PARA A DETERMINAÇÃO DE LACTATO
DESIDROGENASE(LDH) EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM 25.
Apresentação: Frasco

44 UND

)

UND

9 R$ 67,68

50 R$ s7;o8

R$ 609,i2

R$ 79,92

50 R$ 67,30

15

RS 3.996,00

RS 404,40

15

1

50

5C

50

1 15

1

Pâgina7

R$ 36,18 15

6Ç

RS 3.365,00

R$ 6.066,00

t

R$ 542,70
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MAGNÉSIO - MÉTODO CORÍMETRICO
DIRETO PARA A DETERMINAçÃO
QUANTITATIVA DE MAGNESIO EM
LIQUIDOS BIOLÓGICOS, PARA O

ÊRôRË.NipCMfþfi:ftprese¡p¡ção :ft æcÕns

\

anexo a

a5 UND

( PROTEÍNA TOTAL AA) MÉTODO
COLOzuMÉTRICO PARA
DETERMINAÇÃO DE PROTEINAS TOTAIS
EM SORO, PARA O APARELHO CM 250.
ApresentaÇão: frasco

331738 RS 59,62

46

TGO - MÉToDo COLORÍMÉTRICO tJV
oTrMrzADo _ (ìFCC) PARA A
DETERMINAÇAO DE ASPARTATO
AMINOTRANSFERASE (GOT/AST) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENDO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
DE SUBSTRATO

UND

TGP - UÉTOOO Lrv OTTMTZADO (rFCC)
PARA A DETERMINAÇÃO DE ALANINA
AMINOTRANSFERASE(GPT/ALT) EM
SORO OU PLASMA, PARA O APARELHO
CM 250 , CONTENÐO 04 FRASCOS DE 40
ML DE TAMPÃO + 01 FRASCO DE 40 ML
SUBSTRATO

33t746

48

IRIGLICERiDEOS METODO
ENZIMÁTICO PARA A DETERMINAçÃO
DE TRIGLICERÍOP,OS EM SORO OU
PLASMA, PARA O APARELHO CM
250 ,CONTENDO 04 ML PADR¡.O + 04
FRASCOS ENZIMAS + 04 FRASCOS DE 50
ML TAMPÃO

UND 331747

49 UND 331733

350233

25

LIPASE - KIT PARA DETERMINAÇÃO
COLORIMÉTRICO EM SORO PARA
APARELHO SEMI AUTOMATICO CM 250.
Apresentação: frasco

50

UND

50 RS 36,67

50

R$ 1.490,s0

R$ 95,27

R$ 1.833,s0

50

R$ i46,C3

RS 375,00

R$ 7.301,50

R$ 1.125,00

25

50

50

50

50

I

I

I

i

UND 375566

R$ 4.763,50

R$ 74,33

50

R$ 3.716,s0

Página B
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C UV PARA A
DETERMINAÇAO DE UREIA EM SORO
PLASMA, PARA O APARELHO CM 250,
CONTENDO 05 ML PADRAO +

FRASCOS DE 25 ML DE REAGENTE 2

URÉIA -
c1

>2

DE 1OO ML DE REAGENTE 1 +

CONTROLE PARA
ALOR NORMAL,compatível ou
ARA O APARELHC CM 250 , CONTENDO

FRASCOS CONTROLE NORMAL + 03

oGi.cBIlrA (HBAIC) POR
ír\l

f,i

)

VALOR TOTAL DO GRUPO

R$ 7.131,50

R$ 3.524,60

R$ 21.940,00

51

R$ 124.212,10

s XS1000 e KX21 - Roche

UND 337749

UND

357736

UND

anexo a

1000

E

B iÇAO IN{IJNOTURBIDIT,fE'IRI

CALIBRADOR A PLUS PARA USO
CALIBRADOR DE QUIMICA CLINICA E
ANALISADORES AUTOMÁTICOS, PARA
APARELHO CM 250 ão: frasco

100

RS 142,63

100c

16

10

1

GRUPO 3 - HEMATOLOGIA OSE

CÓDTGo
CAII\/1ll':T OTD

5C

395t121

TESTE

iornecido. ciuando tal ação não puier ser realizado corn êxito peia equipe técnica do HGUN.

RS 352,46

DESCRIçÃO

35795.1

RS 21,94

i6 R$ 99,s3

]TEM

Página 9

umos

50

RS 1.592,48

\/R. UMTIREF)
M"--- À."ití^:$
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55
DILUENTE DE SANGUE - CELLPACK - COMPATÍVEI,
COM AI\¡ALISADOR HEMATOLÓGICO - MODELO KX
21 SYSMEX _ ROCHE, CAIXA COM 20 LiTROS

ATÍVEL COM ANALISADOR HEMA

REAGENTË, STROMATOLYSER 4DS (2 x a2 ML)
CCMPATÍVEL COM ANALISADOR HEMATOLÓGICO
MODËLO XS 1000 i - ROCFIE. Unidade de compra: frasco

56

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS _
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓCICO XS-
1CCO _ ROCHE. A BULA .DESSE KIT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CCNTEMPLAR OS VALORES
DE ANALTSE COM O NOME DO EQUTPAMENTO XS-
1COO. ENVIAR BULA PARA ANÁLiSE DESTE
I.,ABORATóRIO:

K-X 21 SYSMEX - ROCHE.
F¡-asco

58

UND 396i83 40 RS 24.322.80 2

UND

REAGENTE SULFCLYSER 5 L CCMPATÍVEL COM
ANALISADCR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i _
ROCFìE

i2

LISANTE

SANGUE CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS -
ESPECIFICO PARA CONTADOR HEMATOLÓCICO XX
21J\ _ ROCI{E. A BULA DESSE KiT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE CONTEMPLAR OS VALORES
DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO
KX2I.ENVIAR BULA PARA ANÁLISE DESTE
LABORATÓRJO;

STROMATOLYSER

61

¿5 RS 9¿2.65Unidade de

STROMATOLYSER 4 DL COMPAÍVEL COM
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO XS 1OOO i -
ROCHE

anexo a

60

UND

R$ i.097,73 R$ 6s.863,80

59

422392

)

RS 608,07

UND

39618¿

i2

I

j

I

I

396184

UND

VALOR TOTAL DO GRUPO

R$ 2.148.80

15 R$ 2.173,36 RS 32.60C,40

60 UND R$ 29.844,48

396i84 RS i.786,85

39618¿

UND

^114O1

RS 25.785,6û

12

Pq.4t ¿iq 7\

RS 2.487,04

15

2

10

6 ,I

60

12

2
I

I

2

2

Página 10

/-ìe¡¡ eÝ

o

RS 26.802,75

R$ 247.639,08

15
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anexo a

ITEM

GRUPO 4 - HEMATOLOGIA: Cota de 25Yo Destinado a

DESCRiÇAO TINITIREF.
h.'itínl

DE SANGUE - CELLpACK - cotøpRtÍvEr-
6? ANALISADoR Hgtr.tRrol-ócICo - MoDELC KX

i SYSI\4EX _ ROCHE, CAIXA COM 20 LITROS

CONTROLE E-CHECK C/ 3 NiVEJS
PARA COI\"TADOR TiEUN:|OLÓCICO

r.000 ROCIIË. A BULA DESSE KIT DEVERA
BRIGATCRIAMENTE CCNTEMPLAR OS VALORES

DE ANALISE COM O NOME DO EQUIPAMENTO XS.
1OOC. EN\TAR BULA PARA ANALISE DESTE
t,ABOR.ATORIO

REAGENTE I-iSANTE STROMATOLYSER

64

65

corr¡p¿.rÍvel coM ANALTsADoR HEIvlAToióclco
MODEI-O KX 21 SYSMEX - ROCHE. Unidade de
compra: Frasco

REAGENTE STRCMATOLYSER 4DS (2 x a2 ML)
COH¡PRTÍVEI COM ANALTSADOR HEMATOI.ÓGìCO
MODELO XS 1000 i - ROCHE. Unidacie da compra: frasco

REAGENTE SULFOLYSER
ANAL,ISADCR HEMATOLÓGICO MODELO XS ICCC i

UND

)

UND

CODIGO
CATMAT

UND

t11101

vR.
À[¿

QTD

1c

CON,{
66

UND

5 L COMPA

3961 83

RS 6.446.40

RS 11.31i.80

RS 6.52C.08

RS 6C8.07

i'2

RS r.097,73

RS 2.173,36

2 10

15

a
3i

I

I

UND 396184

3396184

31
1

VR.TOTAL
ÀL^íi^o À.o il^--

UND

Página 1i

/g¿çor"

RS 2.148,8C

I

R$ 942,65

396 i8.4

RS 6.08C,70

SAS.

15

REQUISI çAO
MINIMA

(eurpenho)

REQfJISIÇÃO
. MAXIMA

(ano)

RS i6.465.9s 2

12
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SANGL]E CONTROLE E-CHECK C/ 3 NIVEIS

67

ESpECIFico pARA coNT,\DoR HEMAToLóclco xx
2]N _ ROCHE. A BULA DESSE KiT DEVERA
OBRIGATORIAMENTE COI.ITEMPLAR OS VALORES
DE ANAI,ISE COM O NOI\4E DO EQUIPAMENTO
KX2i.ENVIAR BULA PARA RNÁrtse
iRgoRRtóRlo;

68 ALiSADOR rieuetoLóctco MoDELo xs 100c i
TOI,YSER 4 DL COMPA

\

UND 422392 RS 2.487,04

) RS 1.786,85 RS 5.360,ss

VALOR TOTAL ÐO GRUPO

uipamentos todo o momento em que este se mostrar fora das médias dos padões de qualidade utilizados pelo LAC/HGN.

ITEÌr{

de eventuais oroblemas, sem qualouer ônus para o HGUN, dentro de , no máximo, i2 horas após a solicitação.

QTD

UND

anexo a

UNITfR
n.or{ìí*IcÓDIGo CATM.A.T

69

UND

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - AMICACINA, FR Ci
50 UN
DISCO PARA ANTIBIOGRAX,íA _ AMOXACiLINA +
ACIDO CLAVULÂNiCO, FR C,/ 5C UN

70 c

7t

73

396184

396258

74

DISCC PARA ANTIBIOGRAMA _ AZTREONAM, FR C/

4

72
DISCO PALA ANTIBIOGRAMA _ BACITRACINA, FR
CI 50 UN

50 UN

DESCRJçÀO

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFEPiMA, FR C/ 50
UN

50 UN
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFOTAXIMA, FR Ci

GRUPO 5 - DISCOS PARA ANTIBIOGRAMA

R$ 9.948,i6

I.IND

UND

R$ 62.133,64

UND

JJOZ)J

UND

339536

UND

396255

UND

L

34't879

\¡R.
Alr.Ju^

5

334972

RS i0,40

J

J

REQUISIÇAO
MINIMA

(empenho)

EQUISIÇÃO
MAXIMA

(a¡o)

51

5

3

VR. TOTAL
,ÀÀr.L¡^o Ac"^'L;,"!.

RS 49.00

1

1
.T¡

ãl:
=l€

Página 12

RS i0,30
/3er-! 

?S:

R$ 11,3s

R$ B,BO

a

5

RS 10,30

RS 52.00

RS 56,75

RS 26,¿0

RS 30,9C

1

RS 5i,SC

R
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7'r
DISCC PARA ANTIBIOGRAMA _ CEFOXiTNA. FR
50 UN
DISCO PARA ANTBIOGRAMA _ CEFTAZIDIIV{A, FR
Ci 50 UN
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - CEFTRIAXONA. FR
C/ 5C UN

]DISCO PARA ANTIBIOGRAMA - PIPERACiLINA -
iTAZOISACTAM, FR C/ 50 UN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ CLiNDAMICINA. FR
C,'50 UN

DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ VANCOMiCINA, FR
C/ 50 UN

5

5

ÐiSCO PARA ANTTBìOGRAMA - ERITRO\{ICINA FR
C/ 50 UN

76

77

80
DISCO PAR.A ANTTBIOGRAMA _ CENTAMICINA. FR

çir-o u\-
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA _ iT4iPiNËM. FR. C/ 5Û
UN

a2
DISCO PARA ANTTBIOGRAMA - LINEZOLIDA, FR C/
5C UN

g;

83

84

OJ

UND

UNI)

UNÐ

UND

UND

UND

DISCO PARA ANTIBiOGRAMA - MEROPENEM, FR C/
50 UN

35731 1

ÿ0902

34C9i 1

).

DISCO PARA ANTIBICGRAMA _ OXACILINA, FR C/
50 UN

)

)

1

1

17A

79

86

R$ 12,53

R$ 10,87

DISCO PARA ANTiBICGRAMA -ERTAPENEM, FR C/
]O UN

RS i2,72

R$ 15,50

R$ 11,30

R$ .r4,35

UND

RS 33.C9

RS 53,6C

oo

RS 69,25

RS 6C,15

1

5

5

DISCOS DE OPTOQUINAS rncg, FR C/ 25 UN )

)A emp!-es¿ vencedora dos itens de n'69 a 88, será aquela oue aDresentar o menor valor global de cada grupo,

396257

de preço da licitante q

assificada e não pa¡ticipará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à desciição cios mareriais enrre o Sisrema de Divuigação Eletrônica de Compras (SIDEC),

anexo a

coÐrco,
CATMAT

39626C

340890

Lì]VD

34C913

UND

340895

)

UNÐ

)

R$ 11,70

34C894

R$ 13,s0

UND

)

ao

e não cotar todos os itens dc gr.roc. b) ATENÇAO:

UT{D

5

e o Termo de Referência, prevalecerá o úldmo.

ITEM

ELETRODC DE CLORETO - ISE PARA ANALISADOR

TOTAL DO GRUPO

ÐE ÍoNS SELETIVOS - MoDELo AVL 9180

340909

R$ i2,70

UND

J

339778

I

Rs i1.03

GRUPO 6- PE

UND

RS 67.50

3397C7

RS 58,50

340907

RS 63_50

340898

5

AS PARA O EQUTPAMENTO AVL 91.80 - ROCHE

R$ 13,85

R$ 12,03

RS 37,59

A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresenta¡ a desciição detalhada com os ciados necessários

RS 5¿.35

L

UND

RS 77,50

R$ 8,10

UND

RS iB,B8

obrigando-se a epresentar a cctação inciividual de cada iten do grupo- Será desclassificada

I

I
I

5

3

3

)

)

1

51

1

I

RS 55.5C

RS 43,05

RS 40.50 5

3

.l

1

ËË

I

ve-^ UNIT (R

2

VRTOTAL

f\À^3r--." A-i-k"í..1

2RS 4.960.72

OQ

429954

I

QTD

RS 56.64

R$ 1.048,27

trtral, A.nlL.;'[

Página 13

RS 2.480.36

REQUISI çÃO
MINIMA

(empenho)

1
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90
ELETRODO DE POTÁSSIO - iSE PARA ANALISADOR
DE ÍoNS SELETTVoS _ MoDELo AVL 918c

91
ELETRODO DE REFERÊNCIA - ISE PARA.
ANALISADOR DE ÍONS SELETIVOS _ MODELO AVL
9 180

92

2

2

429955

93

ELETRCDO DE SÓDIC _ îSE PARA ANALISADOR ÐE
ÍoNs s¡,lerrvos - MoDEr,c AVL 91Bo

ELËTRODO HOUSING - iSE PARA ANALISADOR DE
ÍOr"-S S¡lgnVOS -.MODELO AVL 9180

UND 418981

solLIÇÀo pADRÀo A (3s0 Mr-) = soLUÇAo pADRÀo
B (8s x.ii-) * SoLUÇ4o peuRÃo c (8s ML) '
SOLUÇA{] DE RËFERENCIA (iOO ML). PARA O

oÀ ALISÀDOR DE ELETROLITOS MODELO AVL 9180 UND
ROCHE _ PARA A ÐOSAGEM DE IONS SELETIVOS

porÁssio, cLoREro, cÁlcro e

oa
SOLUÇÃo PARA CoNTRoLE ÐE QUALIDADE
3x3cxiML - PARA ANALISADOR DE ÍoNS
SELETIVOS (TSETROL) - MODELO AVL 9180

)

UID PACK - ISE)

96

97

O ANALISADOR DE Ei"ËTROLITOS AVL MODELC
9iB0 -. RocHE - pARA A DoSAGEM o¡ Íot¡s

- soDio. PorÁssro, cLoRETo, cÁlcio

soluçÀo coNDicIoNADoRA - rsE - IARA o
ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO 9180
- RocHE - pARA A DoSAGEM oE ÍoNs SELETIVOS -
soolo, porÁssio;cLoRETo, cÁlcro e, lÍrio

LITIO

UND

soluÇÃo DE LTMPEZA 12s ML - rsE - PARA o
ANALISADOR DE ELETRCLITOS AVL MODELO 9T8O

- RocHE - pARA A DoSAGEM or, Íorrrs SELETIVoS -
scolo. porÁssro, cLoRETo, cÁt-clo E lÍro

UND

429955

soluçe.o DiLUENTE DE URrNA - 500 ML rSE -

UND

98

anexo a

4r 8981

Será ciesclassificada

"Conforme o editaì"; etc., podeiá ser desclassificada e não panicipará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos mareriais enire o Sistema de
etrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá

com os dados necessários para a iCentificação Cos piodutos cotados. Pioposta com expressão do tipo: "atencienos plenamente o editaì", "Esramos de acordo com o ediral"

VALOR TOTAL DO GRUPO

a proposta de preço da licitante que não corar rodos os irens do grupo.b) ATENçÃO

ex-presso <io equipamento AVL-9180 -Roche. A empresa deverá estar aDta em oferecer suporte técnico dentro <ìe 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do

UND

com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnice qualificada

4i 1891

2

374255

)

RS 2.381,06

2

UND

RS 2.537,03

RS 2.381.06

50

RS 5.074,06

UND

180 -Roche

RS 2.537,03

RS 4.762,i2

4C7926

RS 656,67

2\

I

RS 604,33

RS 484,73

RS 484,73

RS 5.074,06

RS 4.762.12

RS 32.833,50

RS 6.C43,3C

RS 4.847,30

RS 4.847.30

5 50

10i0

10

10

10

1C

41

I

:

1

l

i

I

I

_____)

IJi.'iD

407926

332982

1

I

RS 282,00

R$ 74.332,48

últirno. c) Torios os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento A
para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN,

o

Página 14

2

A proposta no sistema, obúgaroriamente, deverá apresenar a descrição

RS i.128.00

1
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GRUPO 7 -PE
TfEM DESCRTÇÃO

AS PARA O EQUIPAMENTCI AVL 9180-ROCHE - C.ota de 25o/o Destinado a

'ELEfRODO DE CLORETO - iSE PARA ANALISADCR
lr¿ ÍcNs sELETrvos - MODELo AVL 9ig0

10c
gi-ETRoDC oi porÁssro - ISE pARA ANALTSADCR
pr ÍoNs SELETIVoS - MoDELo AVL 91go

ËLE]RODO DE R ISE PARA
icl ANALISADoR oz Ícxs sËLETivos - MoDELO AVL

9!3C

ELETRODO DE

103
HOUSING - iSE PARA ANALISADOR DE

SELETIVOS _ MODELO AVL 9180

oiuçÀc peoRÃo A (350 ML) + soruÇÀo pADRÀo
(8s ML) + SoLUÇÃo PADRÃ9 C (8s ML)
uçÃo or Rr,r¡RÊNcie (1oo ML), PARA o

IONS SEI-ETIVOS _ MODELO AVL 9180

UÇÃo

SELETIVOS

ROCHE _ PARA A DOSAGEM DE ICNS SELETTVOS
lo, porÁsslo. cLoRETC, cÁi-cro e

ALISADOR DE ELETROLITOS MODELO AVL 9180

- iSE PARA ANALiSADOR DE

105

UID PACK - ISE)

)

CODIGO
CATM.TT

429954

429955

418981

374255

41 i891

407926

anexo a

QTD

12

UNÐ

i06

uenas em SAS

uNrrG .
A.o;LírI

nEquslçÃo
MINIMA

(empenho)

UND

UND

UND

UND

PARA CONTROLE DE

- PARA ANALISADOR DE IONS

soluçÃo coNDicroNADoRA - rsE - PARA o
ANALiSADOR DE ELETROLITCS AVL MODELO 91.80

porÁssro cLoRETo. cÁlcro E r-Írro
ROCHE - PARA A DCSAGËìÿÍ Dg ÍONS SEIT,NVOS - UND

uçÀo oe LTMPEZA 12s ML - ISE - PARA o
ALISADOR DE ELE'IROLITOS AVL MODELO 918C UND

- MODELO AVL 9180

ROCHE _ PARA A DOSAGEM DE iONS SELETIVOS _

UND
sËLETivos - soDio, porÁssro, cLoRETo. cÁlcro
r, lÍrio

11

4i8981

vn.
i rali

UND

pcrÁsslo. cLoRETC, cÁlclo p, rÍrro

luçÃo DILUENTE DE URrNA - s00 ML ISE - IARA

RS 2.480,36

RS 2.38i,06

RS 2.537,03

R$ 2.381,06

ANALISADOR DE ELETROLITOS AVL MODELO
Bc - RocHE - PARA A DoSAGEM o¡ ÍoNs

RS 60.4.33

RS 484,73

RS 282,0C

429956

RS 2.537,03

RS 2.5-ì7,C3

R$ 2.381.06

RS 7.880,04

RS 1.208,66

RS 969,46

RS 2.537,03

\R,.TOTAL'
¿r¡\¡u;"."* l.i¡L--ll

RS 969.46

RS 282,00

1

1

l

UND

1^1

r08

2

1

R$ 2.480,36

2

s-acz
\-ù

N e'.'

389433

RS 656,67

RS 2.381,C6

2

I

VALOR TOTAL DO GRUPO

Página 15

R$ 23.626,16

al

332S82

R$ 484,73

2

1

1
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anexo a

A proposta no sisterna, obrigatóriamente, dþverá apresentar a descrição

os reagenies cìeverão ser da mesma rnarca, compatível com o equipamento AVL-
com o resueciivo registro junto ao ¡ninislério da saúcie; A empresa deverá fornecer equipe. técnrca qualificada para execurar calibração do equipamento no LAC/HGUN-

DESCRIÇAOME,M CODIGO
CATMAT

109
REAGENTE Cl PARA O EQUIPAMENTO GASOì\4ETRO
OMNI C _ (ROCHE) _ KIT COM 2 FRASCOS

CONTROLE (AUTC-TROL PLUS EL 2)
ARA GASÔMETRO OMNI C - ROCHE

REAGENTE C2 PARA O EQI.]IPAMENTO GASOMETRO
oMNì C - (ROCHE) - KrT COM 2 FRASCOS

CONTROLE

I

iic

)12

i11 REAGENTE C3 PARA O EQUiPAMENTO GASOMETRC
OMNIC-(ROCI-iE)_KIT

113

i14
PARA

soluÇÃo ^coNTRoLE 
(AUTO-TROL PLUS NÍvEi. i)

PARA GASOMETRO OMNi C.ROCHE

VALOR TOTAL DO GRUPO

iEìetrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o úitimo. c) Todos os ieagentes rieverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento

jcalibraçòes do ecuiparnento com o ieâgente fornecido. quando tal ação não puderser realizado com êxiro peia equipe técnica do HGUN

GRUPO I - REAGEI\TES PARA O GASOMETRO OMNr-C ROCHE (COTA DE 2s % PARA PEQUEI\AS
EMPRESAS)

UND

OMNI C _ ROCHE
(AUTO-TROL PLUS

T-IND

UND

UND

Será desclassificada a proposta de preço ia licitante oue não cotar todos os itens do grupo. b) A''IENÇÃO:

Eletrôni ca de Cornpras (SIDEC). con'ìprasnet e o Termo de Referência. prevalecerá o úìtimo. c) Todos
180 -Roche

357763

VR. UNTTß
r\fil,.r. Àro;il.l

25

RS i.362,67

RS 1.362,67

RS 3i.6i5,75

RS 54.058,25

RS i6.352,0.4

R$ 16.352.C4

R$ 166.345,87

UND

25

LÌND

QTD

357763

UND

357763 25

12

72

2

383073

RS 2.162,33

25

RS 1.264,63

T2

VR.TOTÁ.L
NÀrívi¡rrut Àcqiå--,fì

12

RS 1.264,63

3)

RS 31.6:5,75

RS 1.362,67

REQrnsrçÃo
IUINIMA

(empe¡ho)

RS i6.352.04

2

Página 16
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anexo a

REAGENTE Cl PARA C EQUIPAMENTO GASOMETRO
oMNr c - (RocHE) - KiTCOM 2 FRASCOS

i15

1iiì

QTD

C2 PARA C EQUIPAMENTO GASOMETRO
C - (ROCHE) _ KIT COM 2 FR.ASCOS

ì t\/

I

ENTE C3 PARA O EQUIPAMENTC

r 10
UÇÀO COI.ITROLE (AU'|O-TROL PLUS NÍVEL

119
TROI,

ROCHE

PARA GASOMETRO OI\4NI C -ROCHE

ITEM T2I _ REAGENTE PARA O GASOMETRO ABL-90 - FLEX

SOLLTÇÂ.O CONTROT,E (AUTO-?ROL PLUS NÍVEL 3)
PARA GASOMEI'RO OMNI C _ ROCHE

ito e o nome expresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas cia solicitação, para reaÌizar novas

P OMNI CARA GA

- t1\t I

CONl-ROI-E
SÔMETRO

)

(AUTO-

UND .CATMAT

US N

VALOR TOTAL DO GRUPO

do equipamento com o reagente forneciCo, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN

TTEN{

PL

UND

UND 357763

UND

2)

L]ND

121

UND

PARA DIAGNCSTICO CLINICO, CON-
COMPLETO PARA AI.JTOMAÇAO, QUANT-

ATIVO PARA GASOMETRIA, PH, PCO2, PO2. NA+,
++, CL-. HCT, THB, SATURAçÀO DE 02, LAC.
PACK C/ NO MÍNIMO 3CO DOSAGENS, PAFA

+, CA

357763

UND

6

DESCzuÇÂO

ARELHO ABL 90 FLEX

357763

)

REQJ4siÇ+o
MAXIMA.

RS i.264.63

RS 1.264,6-? RS 7.587.78

RS 12.973.98

RS i.362.67

RS r.362,67 
i

RS 1.362.67

R$ 40.413,57

2

2

6

3

?i383073

6

)

QTD

360C

J I 3

UND

UND

VALOR TOTAL DO ITEM 121

rrNrT (R .

^,;'¡ 
f"7nj

VR.

RS i4i.012,CC

RS 141.Ci2,C0

(ano)

360C

vn-ror¡r
À¡r"l¿i.* n Ar ri+rí,,1

RS 2.162,33

Página 17 \r:

R$ 7.587.78

REQUISIÇAO
,MINIMA

' (empenho)

. .. 1 '

CODIGO
CAT.MAT

RS 4.C88,01

RS 4.C88,C1

RS 4.088.01

2

6

R$ 39,i7

REQTNSIÇÃO
MINIMA

(empenho)

300

REQUrsrÇÃO
MAXiMA
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P

PAINÉIS CCMBC PARA IDEI\ìTiFICAÇÀO E ANTItsIO-
GRAMAS DE CCCOS GRAM. PCSITIVOS E BASTO-
NETES GRAM-NEGATTVOS PARA O EQUIPAMENTO
MICROSCAI4 -BECKN{À\ CCLTER. CAIXA COM 20
PAlNÉIS

ITEM 122

r22

ARAO E

ITÐM QTD

VALOR TOTAL DO ITEM 122
empiesa

MÚLTIPLA PARA coLETA DE SANGUE A

)

CÓDIGo
C4,TMAT.

ULTÌA MÚLTIPLA PARA COLETA DE SANGUE A
Ácuo,zsxo,zlrM, 22G,sILICoNtzADA, BISEL TRI-

Ácuc, zsxo,sMM. 2iG, srLicoNrzADA. BtsEL

MEM

I

UNÐ

UIPAMENTO MICROSCAN _ BECKMAN COULTER

UND

ACETADO A LASER, esrÉRlL, cx 1oc UNID

334364

ACETAD A LASER, esrÉ2i, cx ioc UNID

REQI.IÍSI ÇÀO
MINIMAVR.TOTAL

./V\ ^løi;,-r Àrlúnj-^l

R$ 1,26.790,00

RS s2,50 RS 10.50C,C0

1000

QTD

200

1000 v

GRUPO 12 - INSUMOS PARA COLETA SANG

R$ 126,79 V

J

UND

Página 18

UND

RS 49,85 v

cóolco
CATMAT.i

UND

RS 126.790,00

399982

399980

REQUISIÇÃO
MAXIMA

,VR.

^Àá
200

60

UNiTIRË
À.;i"í*rl

VR. TOTAL
ÀÀcío'* À". lL;,l

ÿ

R$ 9.970,0C

ÇÃo REQL,ISIÇÃO
MAXiMA
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i25

PARA

rdBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO,
PLASTICO COM GEL SEPARADOR, SEM
ANTICCAGULANTE, CAPACIDADE 10 ML.

CCLETA DE SANGUE A
COM ANTICOAGULANTE126 Ácuo,pl¿srico

TO DE SODIC 3,2Olô, CAPAC]ÐADE DE 4,5 ML

PARA coLETA r vÁcuo, cAPAcIDADE DE 4
l-27 ML.PLASTICO COM ANTICOAGULANTE EDTA.COM

DAPTADoR IARA coi.ETA ( cANHÃo )

l:Õ ATIVADoR DE ccAGLiLAçÀo e cer, SEIARADoR.
CAPACtDADt- s r"{L (TAMPA VERMELHA)

37234A

37591 1

PARA coLETA A r¡Ácuo. PLASTICo

IUBO PARA COLETA A VACUO,PLASTICO COM
HEIARINA sóoicn, cApACiDADE 4 ML, (TAMIA
VERDE)

376861

377125

anexo a

20000

3000

i00c

1000

TLIBO À vÁcuo,
MICROCOLETA DE
CAPACIDADE 2ML

131

10c0

I 000

RS 0,83

ruBo À vÁcuo, ccM crrRATo DE sóDio 3,2ol",
USO MICROCOLETA DE SANGUE, PLASTICO
acrssóntos l"r;Bo ADAPTADoR E FUNr,
CAPACìDADE 1 ML.

v

V

t.l-/

V

V

UND

UND

UND

UND

UND

UND

TUBo pARA coLETA n vÁcuo, coM FLUORETo DE
sóoio r rore.
CAPACIDADE DE 2 ML

5C0

1000

i33

i29

ï;eo À vÁcuo, coM ATIVADoR ne coÁculo s
GEL SEPARADOR, USO MICROCOLETA DE SANGUE,
CAPACIDADE 1ML.

COM EDTA-K3, USO
SANGUE,PLASÏCO

RS 18.5C0,00

RS 3.390,C0

399143

RS 1.030,0C

132

134

UND

TUBo PARA MicRccoLETA A vÁcuo, coM
ANTCOACULANTE EDTA, CAPACIDADE DE 1 ML

i35 2000

r36

]"ÙBO ÃMBAR PARA SOROLOGIA COM GEL
SEPARADOR, CAPACIÐADE 4 ML

VALOR TOTAL DO GRUPO

20000

ruec Â\4eeR pARA TRANSPORTE DE AMosrRA
Forosse,xsÍvEt,, CAPACTDADE 4 ML

a)A empresa vencedora dos , itens de n' 123 a 136 , será aquela que apresentar o menor vaior global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do

detalhada com os Cados necessários para a identificação dos produtos cotados.E TODOS OS TUBOS DEVERÀO SER MATERIAL PLASTICO. Proposta com expressão do tipo:

UND

R$ 1,03

i000c

UND

)

R$ c,8s v

JOOU / C

UND

2C000

37590 i

RS 1,31

RS 20.600,00

UND

RS 0,93 v

RS 8.900,00

433539

RS 1,13 v

R$ 26.200,C0

RS 1,03 v

UND

377610

1000

300

43.16i2

RS 1,66 v

434612

20000

1000

RS 1,88 
'-

v

10000

R$ 1.660,00

100c

RS 249,00

RS 1.880,00

R$ 1,59 v RS 1.590,00

RS I.37C,00

500

100

100

i00

20000

10cc

1COC

1000

300

R$ 10B.679,00

I

I

I

RS 1,37 v/

RS 1,37 l/

20000

Página 19

RS 2.740,0û

3000

100

100

1000

100

1000

2000
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MEM

GRUPO 1-3 _ INSUMOS PARA COLETA SANG SAS

AGLJLFiA MÚLNPLA PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUC.25XO,7N,{ì4, 22G,SìLICONIZADA, BISEL TRI-
FACETADO A LASER, ESTÉRIL, CX lOO UNID

LJ/

r38

CÓDIGo
CATMAT

REQUISIçAO
MINIMIA

. .:(empenho)

399982

ACUO, 25XO,8MM, 2iG, SII,ÌCONIZADA, BISEL

DESCruçÃO

i39

RS 52,50 RS 2.625,00 5 50 V

MÚI.TIPLA PARA CCLETA DE SANGUE A
UNÐ 50 RS 2.492,50 50 V

A LASER, É]STERIL, CX 1OC UNID

FARA CCLETA DE SANGUE A VACUO,, COM

ML, COM ANTICOAGULANTE
ADAPTADOR PARACOLËTA

\47

CAPACIDADE DË,4,5 ML

)

i12

PARA COLETA DE SANGUE A VACUC. CC
EL SËPAR,ADCR. SE\4 1000 s00c

CAPACIDADE 10 ML.

i40 i000

PARA COLETA A VACUC, CAPACIDADE DE 4

COAGUI-AÇÀO E GEL SEPARADOR. CAPACIDADE 5

PARA COLETA A V

TUBO PARA CìOLETA A VÁCUO. COM HEPARINA
SÓDICA, CAPACIDAÐE 4 ML, (TAMPA VERDE)

CITRATO DE SODiO 3,2Ol0,

UND

1^a

N{L (|AMPA VERMELHA

R$ 1,31

vCANHÃC

UND RS 0.93

UND 750 RS 1,i3 v

UNÐ 750
TUBO À VÁCUO, COM EDTA_K3, USO
MICROCOLETA DE SANGUE. CAPACiDADE 2ML

U¡iD

I Á= UND 750 RS 1,66 7

irueo pA.RA coLETA A vÁcuo, coM FLUoRETo DE
isóorc i Errn.
lc¡.peclonon FrE 2 Mr.

anexo a

UND 433639

TUBC À VÁCUO, COM CITRATC DE SÓDiO 3,2OlC,

uso MTcRCCoLETA DE SANGUE, ncmsóRlos
TUBC ADAPTADOR E FUNI, CAPACIDADE 1 ML.

300

COM ATIVADCR DE CO E

i46

250

UND 250

EDTA,COM

ATIVADOR DE

- Cota de25o/o Destinado a

GTJL SEPARADOR. USO MICROCOLETA DE SANGUE,
CAPACIDADE 1M1,.

39998C

140

)

IÙBO PARA MiCROCOLETA A VACUO, COM
ANTICOAGULANTE EDTA. CAPACIDADE DE 1 ML

II"JBO AivIBAR PARA SoRoLoCìA CoM
149

UND

399143

50

UND

. VR. UNM IRE
rura? À.;*ì;-l

UND

QTD

CEI,
500lsr,penenon, cAPACTDADE 4 ML UND

377425

)a1a À1

VR.TOTAT
ÂÀa-r¿i*o Aui-t¿"l-

5000

372340

R$ 49,85

2500

37591 1

RS i.C3

5000

uenas em

RS 0,89 v

5000

375901

376861

UND

RS 5.i50.00

REer-fisrÇÃo
MAXIMA

RS 2.225,00

ì,

377610

RS 6.55C,C0

RS 1,03 Þ

(ano)

5

RS 4.650,00

RS 847,5C

RS 0,83

RS 772,50

RS l,t8 V

1000

scc

500

300

2500

50c0

5000

750

300

250

75C

RS 1,59

RS i.245,00

RS 47C,00

I

I

250

500

Página 20

RS 685.00 1C00

,É -aQ

i000

v

/

V

V

V

w

V

,J

{

üR$ r.,37 v

RS 249.00

'tt
RS 397,5C

500

100

300

750

Created in Maste
r P

DF Editor



anexo a

UND 250 250

R$ 28.701,50

GRUPO 14 _ ACESS

iTEM

RIOS PARA LABORATORIO

U¡¡D

VALOR TOTAL DO GRUPO

151

QTD

A MCNOCANAL T./OLUME VARIÁVEL

t)¿

ù0-,1000uL K1-r0004 KASVI RS i2C,00 y
MJCROPIPE]A IVIONOCANAL VOLUME VARIÁVEL
|VIODELC BÁSICO PEGUEPET MO<jEiOS MICROPIPETA
VOLUME VARIÁVÐL 2O-2OOUL

UND 421685 I

i

I
I

i53 MACROPIPETADCR AUTOCLAVAVEL DIGITAL DE UND

ÐË,scRrÇAo

1
0,2s A sMi - MODELO: 1601503

1-r1
FUNDO CFìATO DE VIDRO SEM JUNTA

RS 40,99

r(R FUI\DO CHA.TO DE VIDRO SEM JUNTA
RS 43,9s V/

idadE tsAi-ÃO FUNDO CHATO 50 ML

BALÃO FUNÐO CHATO 250 ML

i56 ii RS 45.39 . ,iv
BALÀO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM JUNTA
t,apacidade BALÃO FUNDO CHATO 5OO ML

'157 BALÃO FUNDC CHATO DE VIDRO SEM JUNTA
capacidade BALÃO FUNDO CHATO 3000 ML

UND 2

434612

r38 UND

i59 B¡.STAO DE VIDRC PCNTAS POLIDAS (QUEIMADA)
Dirnensões BASTÃO DE VIDRO 10 x 300 MM UND

BALÀO FUNDO CHATO DE VIDRO SEM JUNTA
capacidace BALÃO FUNÐO CI{ATO i000 ML

4C9529

160 Capacicìade BECKER DE VIDRC
50 ML

DE VIDRO GRADT]ADO FORMA BAIXA
Capacidade BECKER DE VIDRO FCRMA

1OO ML
KER ÐE VIDRC GRADUADO FORMA BAIXA

VIDRO FCRMACapacidade BECKER DE
250 ML

CóDIGo
.CATMAT

BECKËR DE VIDRO GRADUADO FORMA

161

UND

R5 1,37

)

V

Ui!D

UND

R$ 342,sC

408651

UND

VR. UNIT (RE

À^nÍ¿- À.!ihJ,.l
2

409212

2

BAIXA
FORMA

409237

409238

RS 359,57 ý

2

1000

UND

I
I

I

.109255

RS 929,28 v 
1

2

UND

409256

RS 240,0C

1:)0
Ânenn PARA TRANSPORTÊ DE AMosrRA
SENSÍVEL, CAPACIÐADE 4 ML

iCivergência quan¡o à descrição dos rnateriais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Cornpras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência. prevalecerá o úkimr.¡.

408275

UND

2

\/

RS 7i9.14

(ano)

2

RS 2.787.84

RS 87,90

RS 90,78

R$ 166,34

RS 2,67 v RS 5,3¿

J

2

21

t

I

1 2

2

2

2

21

I

I

I

2

2 RS 5,68
V

oç

REQLJISIçÃO
MINIMA

. (emoenho)

RS 83,17

408261

I

I
I

I

4C8266

RS 54,55 |/

RS 8i.98

{

2

I

REQUISIÇÃO
MAXIMA

1

I

RS 4,s6 
7

Fágina 21

R$ i09.10

RS 4,8s v

1

2

RS 9,92

RS 9,70

1

RS r 1.36

V

l/

l/

v

,ý

J

I 2

2

2

lt
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BECKER DE VIDRO GRAÐUADO FCRMA BAIXA
GRIFFIN Capacidade BECKER DE VIDRO FCRMA
BATXA 5OO ML

aÐJ 2 R$ 19,78

FRASCO ERLENMEYER DE ViDRC BOCA ESTREiTA
Capacidade ERLENMEYER BOCA ESTREITA 250 ML

1V

ERLENMEYER DE VIDRO BOCA ESTIìEITA

FRASCC ERLENMEYER DE ViDRO BOCA ESTRETTA
Capacidacie ERLENMEYER BOCA ESTREITA 100C ML

167

164 UND RS 2i.36
I

I| . --i 1þ)
ERLENMEYER BOCA ESTREITA 5OO ML

PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXAGONAL DE ViDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 1OC ML

t

RS 40.14 2

PROVETA DE VIDRC GRADUADA BASE
HEXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 250 ML

PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
ì{EXAGONAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 50 ML

UND 2

i68

UND

2

PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE
HEXAGCNAL DE VIDRO Capacidade PROVETA
GRADUADA BASE HEXAGONAL DE VIDRO 1COO ML

1

169

177

UND 449879 RS 62,5C

170

408268

VIDRO COM ORLA Capacidade TUBO DE
CENTRIFUGA 10 ML

UND

UND RS 91.98

DE CENTRIFUGA GRADUADO CONICO DE

v RS 34C,00

(PLÁsTrco)\, TIpo Btco:Brco RETO\,

409360

UND

1,72 ESTREITO\, COM PROTETOR\, TIPO UND
AMPA EM ROSCA\, COR:TRANSPARENTE\,

PIPETADOR PERA PIPETADORA 3 VIAS BORRACIiA
TIPO SUPORTE GIRA

iJND

409361

IR521,4,42 vAS

AJUST

\71

ÁvEL DE o A 60 MiNUTos (ALARME
RELÓGIC CONSTRUÍDO EM

UND 444289

TIPO ALMOTOLIA\. MATERIAL:EM

RÍGIDO, NA CoR BRANCA.

409363

RS 9.89

)

175

2

UND

ML

409889

R$ 10,68

MiN-IJTEiRO

IESTIRENO

2

409891

RS 14,77

R$ 20.07 l/

UND

RS is,30 v

4C9883

PARA 10

VALOR TOTAL DO GRUPO

2

423268

UND

RS 32,88 v

RS 29,54

2

RS 31,25 ÿ

4265C9

R$ 30,60

t

500

41.1171

RS 45,99 v

R$ 0,68

1

R$ 65,76

2

417t88

10

1

2

f,

R$ 10,57

2

a

R$ 18,79 v

2

2

r

V
21

50

RS 105,70

RS 93,9s

RS 643.26 J

2

5

Página22

RS 31,01

R$ 5,925,99

1

2

V

2

RS 62,02

I

500

I

1

1

V

v

l/

4r
Ë\r210
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anexo a

emÐresâ vencedora ôos , itens de n" 151 a 1 apresentar a cotação incìividual Ce cada item75 , será aquela que apresenrai o rnenor valor global de caia grupo. obrigando-se a
ìicltante que não corar toCos os jrens do grupo.b) A'.ÍENÇÃO: A proposia no sisrema,

de Compras (SIDEC),

GRUPO 1-5 _ MEIOS DE CULTURA MICROBIOLÓGICOS LIOFILIZAÐOS

FIEKTOEN |NTERICO _ FR Ci ]OO G

180

Ácnn tR¡pircE AÇLrc.AR FERRo (TSI), FR ci s00 G

TEAGUE - FR C/ SCC G

ITEM

',76

179

GAR CITRATO SIM}.1ONS -. FR. C/ 5OO GRAMAS

t7g

DESCRIÇAO

-Õl

Será desciassificacìa a Dioposta de preço da obrigatoriamente, deverá apresenrar a descriçã
com os Caios necessários para a identificação Cos produtos cotaCos. Proposta cont expressão do iipo: "atenrìemos plenarnente o editai", "Estamos cie acordo com o edital";

Conforme o editai"; eic., po<ìerá ser desclassificada e não participará ria fase de lances. Havendo aiguma divergência cuanio à descrição dos rnateriais enrre o Sistema de Divu
e o Termo de Referência, prevalecerá o útrtim

REQINSIÇÃO
MINIMA.

(empenho)

RS 290,07 y,

2 RS 322,16 ¡r
MEIO DE CULTURA . ÁC¿,R BASE SANGUE - F'R C/
500 G RS 879,99

RS 789,99

DE CLILTURA -. AGAR MANITOL SALGADO _

.,QÁ

MEIO DE CUL'I'U-RA - ÁCAN CLED _ FR C/ 5OO G

MEIO DE CUL'I U-RA _ MUELLER HINTON _ FR C/ 5OO

C

MEIO DE CULTURA - ÁCER MC CCNKEY- FR Ci 5OC

326282

10¡ MEIC DE CULTL'RA _ TCBS _ PARA
FR RS 57a.90 yri500 G

c/ 500 G

i86 FR RS i.9s8,67 !,
iMtio DE cì-Íl.TURA, rtPo ÁceR
isegouRA.un,AIRESENTAÇÀo pó. ADtrrvos coM FR

MEIC DE CULTTTRA, ÁC,qR CRNNi¡A CHROM. COM
O,SGiI, DE Ci-ORANFENICOL, FR C/ 5OO G.

7

2

1 76 a 1BB , será aqueia que apresentar o menor valor global de cad¡ grupo, obiigando-se a apresenrar a cotação individual
Ca licitante que não cotar todos os itens do grupo.b) ATENÇÃO: A proposta no sisrema, obrigatoriamenre, deverá
a identificação Cos produtos cotacios. Proposta com exDressão dc ripo: "aienCe¡rcs pienarnente o edital", "Estamos depara

188

CI.ORANFENICCL. FR C/ 5OO G

Elet¡ônica de Compras (SiDEC), co¡nprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

S

FR

32629i

corn

FR

cs dados necessartos

ltens

FR

de

326303

_FR

326299

2

I

GRUPO 1-6 _ MEIOS DE CULTURA MICROBIOLÓGICOS PRONTOS PARA USO

a

preço

SS AGAR PARA IV{JCROBIOLOGIA - FR Ci 5OO G

FR

FR

empresa
era

CODIGO
CATMAT

FP.

desclassificada
vencedora

326276

329368

FR

)

VALOR. TOTAL DOS ITENS DO GRUPO

. QTD

dos
a proposta

FR

de

326292

FR

no

326284

RS 25û.00 y

?

RS 3i7,25

vR.
ÀÂ*'<r.."o

3

377320

FR

331C39

2

RS 263,33 V

TOTAL.
..N ¿o-tf^'-n0

RS 500,00

3

326e,57

RS 220.0c ç

2

I

R$ 228,33 v I

326277

2

RS 644,32

RS 2¿6.67 ÿ

3

RS 293,33 ¡z

RS 870.21

RS 95i,78

RS 660.CC

lgação

REQLNSIÇÃO
MAXIMA

RS 334,63 7

RS 330,00 y'

RS 456,66

RS 669.26

RS 650,0C

(ano)

de cada Ite m do grupo
apresen târ desc rição

1

1

)

3

2

3

3

1

v

1,/

V

V

V

t/

2

I

l
i

1

I

I

I

2

2

2

2

a

acordo com o ed rtav'

TI
:f !r
9lr,\
2io
:\
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RS 7¿C,01

RS f.i49.80

2

R$ 3.9i7.3.4

I

R$ 12.8B9,36
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ITEM

anexo a

PLACAS DESCARTÁVEiS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁGAR CHOCOLATE ENRIQUECIDO COM
FATOR X E VX.
UNIDADE DE FORNECIIýIENTO :PLACA.

PLACA DESCARTÁVEiS. MEDINDO 90 X i5 MM

189

.vR.uNm(R
AÀ^'Ý Àot i+'t-.\

326806 I 2C0 RS 4.800,00

MEIO ÁGAR CROMOGÊNICO CPS PARA
TIVO, CONTÊ^GEÌ',I E IDENTIFICAÇÀO

i90 A DE, Iv{ICRORGANISMOS GRAM UND 397i25
E GRAM POSITiVOS ISOI.ADOS À

R DE N4A'TERIAIS DIVERSOS. UNIÐADE DE
V

PLACA

i9i
PLACAS ÐESCARTÁVEIS, MED]NDO 90 X i5 MM
CONTENDC ÁCER CROIT¿OGÊNICO PARA ESBI,.
UNIDADE DE FORNECIMËNTO :PLACA

UND Rs 8,s3 V RS i.339,50

DESCAR.TÁVEIS, MEDINDO 90 X J5 MM

rof PRESUNTIVA DE MICRORGANISMOS GRAM
CULTIVO, CONTAGEM E IDENTIFICAÇAO

PARTIR DE MATERIAIS DIVERSOS, UNIDADE DË
FORNEC]MENTO :PLACA

UND 2000
TIVOS E GRAM POSiTIVOS ISOLADOS À

Ácen cRcl¡ocÊNlco (cRoMoÁcAR)

r93 26C

t>4

PLACAS DESCARTAVËIS, MEDINDO 9C X i5 MM
CONTENDO ÁCRR CNOVOGÊNICO PARA MRSA.
UNIDADE DE I..ORNECIMENTO :PLACA

260

. cóorco'
CATMAT

UND

PLACAS DESCARTAVEIS, MEÐINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁGAR SANGUE SANGUE DE CARNEiRO
A 5%. UNiDADE DE FORNECIMENTO:PLACA

UND 326887

PLACAS DESCARTÁVETS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDC ÁCAR CROI¿OGÊNICO PARA VRE.
UNIDADE DE FORNECÌMENTO :PLACA

PLACAS DESCARTAVÐIS, MEDINDO 90 X i5 MM
CONTENDO ÁCNN CROMOGÊNICO PARA
STREP'I'OCOCO DO GRUPO B. UN]DADE DE
FORNECIMENTO :PLACA

i95

196
PLACAS DESCARTAVË,IS, MEDINDO 90 X 15 MM
CONTENDO ÁCRR IT¡RC CONKEY. UNIDAÐE DE
FORNECIMENTO :PLACA

to? lnleces DESCARTÁvErs, MEDTNDo 90 x is MM
]CCNTENÐO AGAR CLED. UNIDADE DE
i poRI¡ecn¿r,nro :PLACA

i98

)

r50

v

UND

RS 4,00

UND

396i93

4C3658

RS 4,70

150

379203

4i3252

UND

RS 7,32

RS 705,C0

I

UND

I

I

REQUISIÇÀO
MAXIMA

50

V

326887

(ano)

1200

30

30

RS i4.64C.ûC

RS 2.46.î,80

RS s.364,00

RS 4,47 t'

i 200

260UND

Pâgina24

RS 10,42 { RS 2.709,20

.n

eF

260

RS 7,43 V

30

326887

RS s,.48 V

6000

RS 1.93i,80

427263

RSa,a7 y

v

v

v

V

Ý

V

\/

6000

I

I
I

150

R$ 4,47 v

150

20cc

30

RS 26,820,00

RS 26.820,00

260

30

26C

50

120C

6000

6C00
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jt¡sro or, cuLTURA AGAR Bu-E ESCULTNA- pARA

iisorR rrexro E iDENTrrrcnçÃo DE

iESTREPTCCOCOS DO GRUPO D, CAIXA C/ 10 TUBOS
I

i99

anexo a

empresa venceCora dos , itens de n' 189 a 199 , ser'á aquela que apresentar o menor vaior globai de cada grupo, obri
que não corar ¡odos os itens do grupo.b) ATENÇAO: A propostaSerá desciassificaia a proposle de preço da licitante

com os dados necessários para a identificação dos prorìutos cotados. Proposta com expressão do tipo: "arendemos plenamente o edital", "Esramos de acordo com o eciital";

l-tEM

e o edital"; etc., poCerá ser
de Con.rpras (SIDEC), cor.r e o Termo de Refeiência,

20a

VALOR TOTAL DO GRUPO

REQUISI ÇÃO
MINIMA

(empenho)

CEPAS Ìv{ICROBRIa\NAS LIOFILIZADAS - Escherichia
coli ATCC 25922

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Pseudomonas
aeruginosa ATCC 27853

REQLIISIÇÃO
MAXIMA

(aro)

5

V

V

V

201 1

CÊPAS MICROBRIANAS LICFILIZADAS
Staphylococcus aureus ATCC 29213

ciesclassificada e não participará da fase de

5

i

DESCRiÇAC

AS MICROBRLq.NAS LIOFILIZADAS - Enteiococcus
R$ 2.298,40faecalis ATCC 292i2

204

UND

I

1 5
CEPAS MICROBRIANAS LICFILIZADAS - Streotococcus

205

RS 2.298,4C 1

R$ 459,68 v

CEPAS MICROBRIANAS LIOFILIZADAS - Haeincohilus
influenzae ATCC 49766

GRUPO 17- CEPAS CONTROLES BACTERTANAS

o a apresentaf a individual

343629

ATCC 496i9

de
proposta no sis iema,

com

TIND

Iances. Havendo alguma divergência quanio à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação
o úitimo.

GRUPO 1.8 - TIRAS PARA GRADIENTE DE CONCENTRA

a

ATCC 33560

poderá

dos

se

Itens

440289

identificação

a 20

440289

QTD

o

sera

'14C289

DESCRTÇÃO

nao

ganrio-se a apieseniar a cotação inCividual de cada item do

aquela

440289

vn. uNrrrn
Àr..i À."r.[íJ.

produtos

UND

440289

Rs 4ss.68 v

prevalecerá

5

o

5

de

RS 459,68 v

Proposta
lances

RS 459,68

5

o último.

grupo
com

RS 2.298,40

expressão
algurna

RS 2.298,40

\4ICROBRIANAS LIOFILIZADAS . SHIGELLA

empresa

edital

MICROBRIANAS LIOFILiZADAS

os

)

venceoo

dados
etc.,

necessarl0s

(srDEC),

UND

proposta
¡a

ITEM

RS 26,13 \r

)

UND

CÓDIGo
CATMAT

de

comprasnet

UND

cìesclassificada

paia

VALOR TOTAL DO GRUPO

preço
200

UND

a

da

UND

licitante
7

e Termo

UND

RS i30,65

e

R$ 87.724,95

q

UND

dos

5

ue

de

no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

panrcrpara

não cotar todos os itens

Referência,

410289

5

que apresentar

cotados.
da

¿4C289

RS 459,68 v

fase

VR.TOTA,L
,lKr.'-i*o À.,r1^í^, J

440249

rnenor valor global de cada grupo,
do

5

Havendo

RS 459.68

UND

.b

RS 459,68 ,/

5

v

ATENÇAO:

RS 2.298,¿0

RS ¿59,68 t/

CÓDIGO
CAÎMAT

do
oDrrgatorramente, cieverá apresentar

"atendemos p lenam edital "Estam o5 de acordo
divergência dos matenals entre o Sistema

o (E-TE

Página 25

vx.ÜNrrG
¡.loj¿ À*l;{¡-..0.

tipo
A

RS 2.298,.40

brigando-se

1

RS 2.298,40

quanto

QTD

a

R$ 18.387,20

descrição

RS 2.298.4C

ente o

cotâcao

vR.
lwl¿¡*o

PARA MICROBIOLOGIA

5

5

5

tem do grupo. e¡a

descrição detalhada
com o ediial" "Conform e

de Divulgação Eletrônica

S

TOTAL
A*ila1,r\

cada

REQI.JISIçÃO
MINIMA' (empenho)

REQLIISIÇAO
MAXTMA

(ano)
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anexo a

?ôq 39484L
TIRA E-TEST PARA ERTAPENEM. UNIDADE DE FOR
NECIMENTO: TIRA.

2C9

21C

20v
RS 4.558,50

T'IRA E-TEST PARP, MEROPENEM. UNIDADÊ DE UND 332585 i5c

ITEM

TIR.A.

2i1

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 13.864,50

Eletrônica ce Conpras (SIDEC), ccrnprasnet e o lermo de Referência, prevalecerá o último.

212

CODIGO
CATMAT QTD

SORO ANTI A, FR CONTA-GOTAS C/ 10 ML 2803s0

IOROANTIB,W
SORO ANTI AB, FR CCNTA.GCTAS Ci iO N,,iL

RS 19,21 V
28035i 20

2i1 FR

215 ISCRO DE COOMBS, FR CONTA-GCTAS C/ 10 ML

SCRO ANTI D - FR CONTA_GOTAS C/ 1C ML

UND

ÐESCRTÇÃO

FR

A empresa vencedora dos , itens de no 211 a 215 , será aquela gue apresentar o menor valor gìobaì de cada grupo, obri
licitante que não corar rodos os irens do grupo.b) ATENçÃO: A propostagrupo. Será desclassificada a propostâ Ce preço da

dos produios cotados. Proposta com exoressão rio iipo: "atendemos plenamenre o editalcetalìrad¿ conì os dacìos necessários para a icientificação

GRUPO 19 - REAGENTES PARA CLASSIFICAçÃO SANGUÍNEA

TJND

Eleuônica de Ccmpras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência,

GRUPO 20 - TESTES PARA O E

iTEM UND

REAGËNTE P.ARA DÌAGNÓSTICO CLÍNICO
:CONJUNTO COMPLETO PARA
ÐE ANALISE :QUALiTATiVO

covlÐ-i9, APRESENTAÇÃO :TESTE,
PCR TEMPO REAL, ESPECIFICO PARA
I,(IUìPAMEi\ITO GENL XPERI" PERTENCENTE A

330852

VALOR TOTAL DO GRUPO

150

2r6

RS 31,42

UND

)

FR

IìS 30,39

FR

FR

R$ 30,62 v

\J

RS 4.713,00

280353

337327

20

R$ 4.593.00

^r.¿YR¡tliïL8

20

20

20

v

(/

1f,U

.l lr/w^.-,S rTål"k.,!- MINIMA

RS 18.16 1,z

, VRUNMß
ur.l" - Àcril¡'l.l

VR.TOTAL
ÀÀrí^'.^â ÀnoiÌ^.í,oL (ano)

20

5 v
V

RS 18.77 y
RS 30,66 ,/ RS 613,20 20

RS 28,93 \/ 20

no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descriçào
"Estamos de acordo com o edital":

CÓDIGo
CATMAT

24C0TESTE
467Ð49

Página 26

RS 346.992,00 2400

o último.

20

UIPAMENTO CEPHEID _ GENE XPERT

150

RS 384,20

150

RS 363,20

RS 375.40

R$ 2.3L4,60
RS 578,60

gando-se a apresentar a cotação individual de cada item do

5

5

MAXIMA

RS 14¿.s8 /

5

2

20

2A

REQUISIÇÃO
MINIMA

(e¡npenho)

REQUISIÇÀO
MAXIMA

10
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)

iswAB/F-1o0 NASAL ( coM MErc uHÐ, ESpECÍFrco

IPARA o EQUIPAMENTo GENE XPERT,

|PERTENCENTE AO HGUN. CAIXA COM i00
IUNIDADE

2r7 UND
444925

2400

PARA DIAGNÓSTICC CLÍNICO

2 o CONJUNTO COMPLETO PARA A TESTE
425455

DE ANALISE :QUALITATIVO Clcst-idium
MÉTODO :RT-PCR

XPER'I, PËRTENCENTE AO HGUN.

I REAGÐNTE PARA DIAGNÓST]CO CLÍNICO

E :QUALITATIVODE ANÁTIS
219 aureus resistente a meticiiina (MRSA) DE AMOSTRAS

HEMOCUL
N4ETODO RT-PCR TEMPO REAL, ESPECIFICO PA

EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE

O EQUIPAMENTO

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNiCO
IIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTCMAÇÃO,
ÌTPO DÉ, ANÁLISE :Q-UALITAIVO.Srreptococos do
grepo B, APRESENTAÇÀO :TESTE, MÉTODO :RT-PCR
IEMPO REAL, ESPECIFICO PARA O EQU1PAMENTO
GENE XPERT, PERTENCENTE AO HGUN,

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

TURA, APRESENTAÇÃO

COMPLETO

220

221

PAR.A AUTOMAÇÃO,

:CONJUNTO COMPLETO

XPERT. PERTENCENTE AO HGUN

APRESENTAÇÀO :TËSTE,
REAL, ESPECIFICO PARA

anexo a

DE ANÁLiSE

)

RS 50.688.00

V

RS 3.459,00

l/

RS i5.855,00

V

RS i9.428.0C

V

RS 123,60 RS 2.472,CC

TESTË

2 10

R$ 21,12

3û

f,U

150

r20

20

v

TESTE

384394

384386

347554

358465

JU tR$ i1s,30 v

50

GENE XPËRT, PERTENCENTE

150

PARA AUTOMAÇÃO,
:QUALITATIVO MTB/RIF

MÉTODO :R.T-PCR
TESTE

RS 141,90

O EQUIPAMENTO

PARA DIAGNÓSTICO Ct,ÍNICO
COMPLETO PARA AUTO

ANALISE :QUALITATIVO
APRESENTAçÃO :TESTE,.iEMPO REAL, ESPECIFICO PARA

22 DE

Vla
\¡

100 2400

TESTE

R$ 105.70

R$ 7.C95,C0

1C

t20

/Î'"üj

RS 16i,90

2D

10

Página27

r0

v

i0

U
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\

TESTE

RS 5.823.00

RS i43.s7 V RS 4-3C7,10

RS 21,12 V RS 4.224,00

vR.

ENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO

30 V

SWAB A-50 PARA COLETA
VAGiNAL/ENDOCERVICAL ESPECÍFICC PARA
TESTES DO EQUIPAMENTO GENE XPERT,
PERTENCENTE AC HGUN. CAIXA CCM 50
UNJDADES

PARA

L, ËSPECÍFICO PARA O EQUìPAMENTO GENE

TESTE

XPERT, PERTENCENTE AO HGUN.

anexo a

TESTE

470002

dos

r¡EM

maleriais ent;e o Sistema cie Divulgação Eletrônica de ComÞras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

VALOR TOTAL DO GRUPO

)

RS i44,60

ente o edital", "Estemos de acordo coin o ediral"; "Conforme o edital";

47C219

v

30

T, PERTENCENTE AO HGUN.

225 3C

411925
UNID.226

R$ 464.6S 1_0

etc., poderá ser descìassificada e não pailicipará da fase de lances- Havendo alguma divergência quanto à

r.,,$TDlr'

PARA DIAGNÓSTICÛ CLÍN1CO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO

LZJ
DE ANÁLiSE :QUALITATIVO

¡esistente à vancomicina
MÉTODO :RT-PCR TEMPO
O EQUIPAMENTO GENE XPERT, PERTENCENTE
HGUN.

RFJAIJENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO

'>1 t

ENTAÇÀO :TESTE, MÉTCDO :RT-FCR TEMPO

RS 4.338,00

RS i94,10 v

I

ITENS AVULSOS PARA MICROBIOLOGIA

EË

20c

DESCRIÇÃO UND VR. TOTAL
Àfuíw,i;,q Ac o i ÌrrÍ,0 $

CÓDIGo
CATMAT

30

i0

V

1C

Página 28

AÀ/"
UNITfR
t,^rli-J

50 ý

REQUISI
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)

227

)

Painel de microdiluição destinado
determinação da Concentração

50Mínima (CIM) de Polimixina B para bacilos v
VOS.

ALÇA BACTERIoLoGICA DESCARTÁVEL
CALIBRADA DT1 1UL. EM EMBALAGEM
]NDIV]DUAL. PCi C/ iOO UN

V

v

ý
V

228

CALDO PARA HEMOCULTLJRA ADULTO IBHÐ,
APRESE¡JTAÇÃO: FRASCO

1000 RS 21,89 RS 21.890,00v
229 395475 R$ 1.731,00

PARA HEMOCI-ILTJRA PEDIATRICO
RS i.356,0CFRASCO

KrT PA.RA COLCRAÇÃO DE CRAM, CO¡ITENDO 4 FR
50C ML DE: Sclução cc¡anie de vicleta geirciana

corante de fucsina fenicada

23'L
Sclução de lugol fraco
Scluçãc descorante à base de álccoi-aceiona

c.r 327534

PLACA DË, PETRI DESCARTAVEL (90X15 MM), PCT C/

234

RS s7,37 ý

1?1

KIT PARA COLORAçÃO DE MYCOBACTÉRIAS -
ZiHEL-NIEELSEN CONTENDO 3 FR C/ 5OO ML DE:
fucsina fenicada, Ziehì-Neelsen, azul de metileno e

álccol-ácido.

10 UN

5 RS 42,ss ý

PLACA DÊ PETRI DESCARTAVEL iSC X 15 MM. PCT

UND

4i0065 2000 RS 7,73 y

C/ 10 UN

UND

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINiCO, TIPO DE
ANÁLISE QUALITATIVA DE OXIDASE
BACTERIANA, APRESENTAÇÃO TIRA. COM 20 I]RAS

SISTEMA PARA HEMOCUI,TURA TRIFÁSICO, USO
ADULTO, SE¡{DC A FASE i COMPOSTA POR CALÐO
SUPLEMENTADO COM INIBIDOR DE ANTIBIÓTCOS
SPS. À FASE 2 COMPOSTA POR MEIO DE CULTURA
SÓLIDoS CoMo ÁGAR SABOURAUD E ÁGAR
CHOCOLATË, PARA PËRMITIR O CRESCiMENTO DE
BACTERiAS E FUNGOS E A FASE 3 COMPOSTA POR
INDICADOR DE PH.

346571

Gram

anexo a

UND

UND RS 20,91 ý RS 20.910,00

235

360765 R$ 62,52 l/

PARA
387224

DE CARNEIRO DESFIBRINADO, ASPECTO
329500

UND

LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
FR C/ 50 ML

soI-uÇÃo- DE ALCOOL-ACETONA
COLORAÇAO DE GRAM, FR C/ 5OO ML

39tr477

RS 2s,80

CJ

239

300

UND

30c

SWAB CCM GEt, DE TRANSPORTE. PCT C/ 1OO UN

PARA MËIO DE CULTURA, TIPO

238

396i45

35366i

R$ 5,77 v

UND

5

R5 4,52 V

RS 1.29C,00

410061

UND

1000

10

FR

RS 286,85

100

FR

RS as,7+ y

50

50

UND

5C

RS 212.75

s00

R$ 15.460,00

1000

300

300

f,

E'l/

51

RS 1.372.20

RS 94,2i y RS 1. r 30,52

20

30

500

72{

1

Página 29

RS 1.269.10

l::., ..,¡ ,o

10

T2

RS 1a,16 y

5

100

RS 3i.260,00

100

RS 253,82 y'

V

RXi 141,60

2000

5

v

1 000

v

!

10V

-n

rlr
AlLrtäie

I+J
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,)

anexo a

396142

ÐO GRPO. A TESTE POR
UND

ITEM

a la

QUALITATIVA E
ATIVA DA ANTI-STREPTOLIS]N

IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO, PARA

245
DEltcçÃo QUALTTATTVA ÐO HORMÔNrO
GONADOTROFINA CORTONTCA HUMANA B (B-HCG)
EM A.MOSTRAS DE URINA OU SORO HUMANO, KIT
Ci NO MÍNIMO 40 TESTES

AI¡TICORPC ANTITREPONÊMICO _ VDRL - CARDI-
OLIPINA/LECITINA - KIT PARA NO MÍNIMO 50 TES-
ÏES, OBR]GATOR'IAMENTE COM CONTROLES POSI-
IiVO E NEGATIVO

VALOR TOTAL DOS ITENS

soRo PoR AGLUTTNAÇÀO
TEX SENSIBILIZADAS, KiT

UND

2¿4

UND240 AB SEM GEL DE TRANSPORTE, PCT C/ 1OO UN

AB, MATERIAL HASTE PI-ASTICA, TIPO PONTA
Ai,GODAO HIDRCFÌI-O. APRESENTAÇÃ

24i
ÚRGICo, CI AI,GINATo DE CÁLCIo, ESTÉRIL,

SC DESCARTAVEL

1A1 IMLTNOCRON{ATOG}ìÂFIA, CAIXA COM NO },{INIMO
25 TESTES, CCNTENÐO CONTROLE POSITiVO E
NEG.ATiVO

)

iNDIVIDUAL EN,f PAPEL

r.Áproo PARA DETERMTNAÇÃo DË,

OU SEMI-
A o (ASLO),

UND

RS i.22.73 v RS 6i3,65

ITET{S AVL'LSOS PARA IMUNOLOGIA

396142

4i\il8 RS i5,1û

COM PARTICULAS DE

ii,'vR.üNI[.(R VR.TOTAL
JrÀtr'. Àicà¡ú¡I

coM No rr¡ÍNn¿o ¿o

396034 RS 32,12 R$ 3.212.00

5

1^J

IJ

RS 76,00

COM IGC HUMANA, POR
INDIRETA. Ktr coM No li,lÍNltvto oo

UND

rMUNocRCMAiocRÁplco

ALI'I'ATIVA oo ¿.xtÍcrxo oE

RS 99.075,17

30

UND

RS 0,76 v

TCODIGO'.
CATMAT

ATITE B NO SORO HUMANO, PLASMA E
TCTAL. KIT COM NO MÍNIMO 25 TESTES,

5

RS s3,0s v RS 1.591.5C

1c0

00I 100

V

JU

10

'UND,

\.r

10

337768

356905

I

I
l

I

I

RÁPIDO IOU DE
A DETECÇAO
SUPERFICIE DA

2

5

1

5

20

100

KIT PARA DETERMINAÇAO DO FATOR
REUMATÓIDE, USANDO P¡.RTÌCUTES DE LÁTEX

216
LUTTNAÇAO

RS 75,5C

,f
I

lUN"D 335453 ; 10

li
l:

UXO LATERAL) PARA

RS s4,60 y

10

UND 368252

Página 30

RS 49,16 u/ RS 4.9i6,0C

RS.14.67 V

I

Iv
I

i

RS i.C92.CC

5

_ ..ì{ {:. ì

i00 V

RS 446,70

100
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anexo a

CASSETES DE REAÇÃO PARA DETERMINAÇÃO DO
ANTI-IJIV i E 2 NO SORO, PLASMA E SANGUE

HLIN4ANO, POR METODO
ocRoMAToGRÁnco lresre nÁlno;, corra

QUAì-ITATIVA ÐE ANTICORPOS PARA
ISOTIPOS iGG, IGh4 E IGA ESPECIFICOS PARA
-j. (INCLUiNDO C GRUPO O) E HiV-2

L'r'ANEAMENTE. o rESTE tJTtLrzA,cNiceNos
UND 334484 1

e peRrÍcu

CAPTURÄ RECOMBTNANTES DE Hiv-l (GP4i E
Ð OS ANTIGENOS DE

ANTES DE iriv-2 (GP36),

i,ÁTEX E. DEVE POSSUIR SENSìBILiÐADE
SUPERIOR OU ]GUAL A 99,5% E

KIT coM No uÍNrrvro zs TESTES

1 24s

I

i--*-

MÉToDo rMUNocRoMArocRÁ¡lco euAlmAtrvo
PARA DETERMINAÇÀo RÁpIon DE SANGUE
OCUI,TC NAS FEZES. . SEM NECESSIDADE DE DIETA
- PARA No MÍNiMo 40 TESTES

LA DË OURO CCLOIDAL

pRorr,ÍNn c REATTvA (pcR) LATEX - KIT IARA No
MINIMO 50 TESTES

PARA nerrRulNeçÀo eUALTTATIVA Do

IESTÈ rMUNocRoMArocRÁnco pARA
oerenniNeçÀo DE ANTIcoRpos ANTI FiLARrosE
EM AMOSTRA DE SORO. PLASMA OU SANGUE
IOTAL.

CLINICA SUPERIOR OU IGUAL A

251

CAPTURA
AMBOS

252
IMUNocRoMArocRÁplco

UND

250

ANTI-HCV POR
USANDO

s¡NrÈTicos E RECoMBINANTES rMoBiLrzADos NA
MEMBRANA. PARA IÐENTIFIcnçÃo SELETIVA DE

L. KIT NO MiNIMO C/ 40 TESTES

rESTE RÁploo pARA DENGUE IGG/icM poR
IMUNOCROMATOGRAFIA, UTILIZANDO
¿.NrÍcg,Nos RECoMBINANTES (DEN-I, DEN-2, DEN-
3 OU DEN-4) DO ENVELOPE VIRAL, CONJUGADOS
COM OLTRO COLOIDAL, KIT COM NO MINiMO 20
TESTES

NÏ-FICV EM AMOSTRAS DE SORO OU SANGUE

TESTE RAPIDO PARA DENGUE IGG/IGM POR
Ir\4UNocRoMATOGRAFIA nARA DETERUTNnçÀo
eUALITATvA no ¡.NrÍcENo NSI.KIT coM No
MINIMO 20 TESTES

254

)

MÈToDo
RNtÌceruos

40

1000

100

80

RS 78,33

R$ 115,65

RS 61,21 y,

R$ 7s,s7 v

RS 18.081,00

RS 16.638.40

RS 8.805,50

5

4A

1C0

50

V

V

UI\iD

UND

UND

UND

RS 7.833,00

300

335034

343029

4C3556

357783

50

UND

5

2

R$ 60,27 v

tr/

Ll

80

V

_l

435854

rxF
sl8

¡-.o

R$ 4.626,00

G''.:

353742 50

RS 207,98 v

RS 61.21C,0C

1CC

c

R$ 7.997.00

Página 31
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TESTE RAPIDC PARA
ROTAV JRIJS;'A DENOV]RU S

IMUNOCROMATOGRAFIA.

25fj

DE
255 POR TESTE

RS 118,65 y'

CARDIACA HUM¡1,Ì{A UTìI,iZANDC
CCMBIJ\AçAO DÊ PARTÍCULAS COBERTAS
ANTìCORPOS DE AN'IJ-CTì\íI E CAPTURA
REAGEN.IES PARA DETECTAR CTNI EM SANCUE

TREPOI'*ÊMICO,
TOGRAFIA,QUE UTILIZA ANTÍGENO

):?

LE POSITIVO E NEGATIVO
CAIXA CCM 1OO TESTES,

PESQUISA

CROMATCGRAFiCC RAPIDC PARA A
QIJALITA'IÌVA ÐA TROPONiNA

U I!14
DE
DE

AL, SORC OU PI.ASMA. O NÍVEI- MÍNJMO
DETECTÁVEL É C,s xCII'TI-.

259 TESTE

TESTE

260
TECÇÃO DE ANTÍGENO DO VíRUS

TESTE QUALITATIVO PARA DETECçÀO DO VIRUS
INFLUEZA A/ts (H1N1) POR
IMUrr-OCROMATOGRAFIA. CAIXA COlví 25 TESTES.

SARS-COV-2.

)

383410 r 000 RS 11,23 V

30

TESTE

VALOR TOTAL DOS ITENS

TfEM DESCRTÇÃO

FILME DE ALTA ADERÊNCiA PARA VEDAÇÃO DE
FRASCOS , PLACAS E VIDRARIAS EM GERAL (PA-
FrLME PARA VEDAÇÃO). ROLO COM NO MÍNiMO 38
METROS

262

anexo a

7

361445

TESTE

)41

CO

KIT PARA DOSAGÊM DE TROPONINA T, ESPECIFICA
PARA O EQUiPAMENTO ROCHE COBAS H232 (TESTE

ÞfÅ?9-5\,qÉNrrfÄ\fi)À DrAGNósrrco

UND

P

UND

RS i3.925,00

2500 RS 58.i25,0t)

1500 RS 70.905,00

R'2s,os Vl RSs0.1c0,0c

QTD VR. UNTTIREFì
¡\v¡.. À*ìL¿.{

10 RS 1.100,8C

ý

I
I

I

50

20

20

RS 
=',57 lV

RS r r.230,C0

250û

TESTE

M2287

372723 2500

i500

2C00

(ano)

i00c

V

v

ITENS AVULSOS DIVERSOS

RS 3.559,50

46

462298

7047

RS 23,25 y

REQ9ISIÇÃC
MINIMA
(empenho)

UND

40

i0

PARA MICROSCOPIA FOSCA LAPIDADA
2,8X7,6 (IM _ CAÌXA COM 50 LÂMINAS

v
V

RS 47,27

2

UND

v

I
I
I
:

ï
Ëtü
=là

-'er! €

1000

436026

30

10cc

2500

RS 344.293.60 :.

R5 ii0,08 v

RS 7,17

Página 32

VR.TOTAL
À^^/-.'*'t À ,o.. to: , .l
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263

í,OLETOR PARA EXAME DE FEZES COM CÁPSULA
DE \/EDAÇÃO . E TAMPA AFUNILADA. FILTRO
C{)¡iICO. CI]M LIQU]DO PRESERVATIVO E COLETOR
PARA VOLUME PADRONIZADO DÊ AMOSTRA

V

V

PARA CCLORAÇÃO
RAPIDC, NUMERO 1 _

CORANTE PARA RETICüI,ÓCTTOS - CCI,CRAÇÃO
SUPRAVITAL _ A,ZÍJL DË CREZ¡L BRiLHANTE _
FRASCC COM 1OO ML

NTE PARA HEMATOLOGIA, P
3 FRASCOS DE 5OO ML CADA

BL,TA PARA REALIZAÇAO DE COAGULOGRAIvIA -

CORANTË
PA

a¿:i

Nilll(tc

266

267

ÉIEMA
264 FRASCO 500 I.'R 100 .!00

KIT

RS 43,06 It

C COAGULÔMETRO QUICK TIMER - CAîXA
BARRII-HAS E COM 1CO UNIDADES

RS 136.07 v 2 i0

PARA O
PAP.A REALiZAçÃO DE COAGULOGRAMA -

COAGULOMETRO COAG 1OOO - CAIXA COM

FJTA PA-RA MEÐIÇÃO DE GLICCSE COMPATÍVEL
PARA APARELHC ACCU-CHECK ACTIVE (CAIXA
corvÍ 50 UNIDADES)

UN
427286 10 RS 136,07 

1r.ESFERAS COM 1OO UNIDADES

COM

269

FiTA PARA UROANÁLISE,
UNIDADES, 1O PARÂMETROS

27i

381391 R$ 3.458,50

RS 30.s8 v

UND

FR.ASCO COLETOR DE URINA, ESTERIL, CAP.80 ML

272

RS 12.900.00

UND 466986 12000 R$ 10.320,0C
F'RASCO COLETOR DE URINA, NÀO ESTÉRIL,
CAPACID,CDE DE 80 ML

UND R,S273 ¿,96
V

i

I

I

I
I

466986

anexo a

CJ

327536

275

FP.

PARA DETERMINAÇAO DO TEMPO DE

PARA

UN

KI'I' PARA DETERMiNAÇÀO OE PROTEÍNA NA
URINA E LÍQUOR,
coM REAÇÃO DE PONTO FTNAL. - COM NO MÍNIMO
50 TESTES

120C0

FRASCO COM lOO

327536

276

UND RS 60,7s ø.
DETERMINAÇ

1OO TESTES,
RS 75,00 ,,

UND 10 RS 79,sc L

RS 1,55

)

PAPEL TÉRMOSSENSÍVEL _ 37 X 3Û PARA
ANALISADCR DE ÍCNS SELEI]VOS _ MODELO AVL
9 i80

100

427286

PARCIAL ATIVADA (TTPA). KIT

KiT COM 1OO TESTES.

RS 31,72

v

6

UND

UND

277 1 18613

DO TEMPO

RS s9,6i v

UND

t0

V

R$ i8.6CC.0C

339560

DE

RS 3.i72,00

466986

50

RS 5.961.00

UND

436319

RS 258,36

10c0

200

15000

R$ 69,17

382701

RS i.360,7C

v

R$ 0,86 9

382699

5

UND

100

RS 1.36C.7C

r 2000

I

I

22C^Á t

1

10

150

RS 0,86 ø

150

RS 6.196,00

100

2

30

Página 33

RS 496,C0

1

10

500

10

10

10

505

RS 1.795,00

I

i

I

5

.tî

Flsol'=

RS 3s,80 p RS 1.074,00

âv

RS 9.11 2,50

RS 11.250,00

500

200

v

\,/

V

v

,¿

I 5000

12000

10

150

,l

150

i0
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278

)

PAPEL TERMOSSENSÍVEL
IMPRESSÃO DE RESULTADOS
ROCHE) - 60 X30 OU 60X49

279

BOBINA - PARA
(PARA OMNI C - 11861 3 RS 3s,80 )

280

100

PIPETA DE VIDRO WESTERGREEN (PARA VSH)

PJPETA SOROLOGICA DE VIDRO GRADUADA, CAP- 5
ML

1aì

RS 4,37 v RS 131.10 30

v

v
V

v

UND

PLACA DE VIDRO ESCAVADA COM 12 FUROS PARAi
REAÇÀO DEVDRL i

2E2

25 5 25

PONTEIRA DESC.A.RTÁVEL DE PLÁSTICO. CAP, DE O

A 2OO MICROLI'I.RCS, COM 1OOC UNïD.
I

200 V

GLìCOSE PURA, AROMATIZADA, PARA TESTE DE
roLERÂNCiA À cucos-¡ (TTG) vrA oRAL, FR coM
3CO ML

10 200

283
PARA DE URINA -

UND RS 0,.15

ETIQUETA ADESIVA BRANCA COMPATTVEL COM
IMPRESSORA ARGOX 55mmX30mmXi COLUNA
tr¡Íxltr¡c DE 30 METRos coM xc tr¡Íwlt¿o scd
EÏQUETAS. UNIÐADE: ROLO

iÛML
AROMATÌZADA. PARA TESTE DE

A LACTOSË VIA CRAL. ËR COi!4 3OO284

zÕ/

FR

UND

LAMPADA PARA MICRCSCOPIO Ê2CC NIKON KIT
coM 3 PEÇAS

289

OX

UND

RS 7.275,00 i00

285 FR RS 6.315,00

UND 80 R$ 24,2C L RS 1.936,00

JÕr+.f .1:l

iOOX74 CCMPATVEL COM A IMPRESSORA

ALCA DE PLATINA N4ICROBIOLOGICA COM HASTE

R$ 204,50 v
UND J RS 185,91 v

UND

DE

290
SACOS PARA AUTOCLAVE COM CAPACiDADE
PARA 20 LITROS - PACOTES COM 20 UNIDADES RS 36,69 V

DIFUSOR AROMATIZADCR EM FRASCOS DE V]DRC

anexo a

29'L

UND

4r6525

250 ML CONTENDO ÓT¿CS ESSENCIAIS ÐE
CAN{CMILA, LARAN"TA-DOCE,
COM VARETALS DISPERSORAS. 30 RS i43,65 ÿ

KITCOM 2 UNIDADES

41C489

36292

412677

100

427478

LENÇOS UMIDECIDOS PARA ASSEPSIA PARA
COLETA DE URINA MEDINDO 2O,O X 15 CM. CAIXA
COM NO MÍNIMO lOO LÌNIDADES

30

428087

293 UND

ESCOVA PARA- LAVAGEM DE TUBO (Escova
laboratóric, formato: ciìíndrica, material cabo: arame,
marerial ce¡da: cerda em crina de cavalo, diâmetro: cerca de
0.5 cm, 1 cm)

408570

383589

RS 6,6¿ V

342708

500

RS 48.84 v

UND

RS 3.580,00

i 500

RS 17,67

UND

1500

150541

PCTE

RS 4,85

3847'15

RS 166,00

408815

R$ 488,40

RS4,21 v

457166

R$ 3.534,00

80

KIT

RS 22s,00

UND

46r 3S5

RS 12,aa y

i

I

I

I

I

20

2

448055

50

R$ 995,20

RS 613,50

1C0

RS 929,55

50c

20

RS t4,t4 v

RS 733,80

i 50û

I

1500

80

3C

36

20

I

)

1

RS 4.309,50 4

2

.lr

-ll.
sls
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I

80
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429067 30

3600

PCOTE COM 1O

VALOR TOTAL DOS ITENS

298

CEXTTRÍFUGA DIGITAL 8X15 ML ROTOR.DE ANGULO
FIXO 4OOO RPM REF DT-4OOO DAIKI, COMPATÍVEL
PARA TUBOS DE DIMENSAO 16X1OO COM REGISTRO
NA ANVISA

CX

299

SACHÊ

300

AGITADOR ORBTTAL KLINE MOD 225-8

HOMOGEN.EIZADOR PARA TUBOS DE HEMOGRAMA
BIVOLT, CAPACIDADE 28 TUBOS.

392369

419390

UND

ITENS AVULSOS . EQUTPAMENTOS

R$ 17,67

409036

sc0

Rs c,23 v

UND

1000

R$ 6,05 v

RS 530,i0294

ADESIVO PARA COLETA ( Curaùvo., maierial : não
tecido, resina e adesivo, componentes : ccm almofada
viscose andsséptica, formaro: redcndo, opacidade: opaco,
caracteristica adicionai : micropcroso, hipoaiergênico )

295
LENÇOS UMIDECIDOS EM TECIDO MICRO FINO, base
ISOPRCPANOL PARA LIMPEZA DE OBJETIVAS DE
MICROSCÓPIO.

296

)

297

ruBO LABORATÓRIO, TIPO ENSAIO, MATERTAL
VIDRO, TIPO FUNDO FUNÐO REDONDO,
DIMENSÕES CERCA DÊ 15XT5O MM, ADICIONAL
SEM ORLA,

COLETOR DE URINA, MATERIAL :PLÁSTCO,
ÌTPO :SISTEMA ABERTO; MODELO:INFANTIL,
CAPACIDADE .:CERCA DE 100 ML,
]ARACTERÍSTCAS ADICICNAIS :ADESI\O
HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM :EMBALAGEM
TNDIVIDUAL

60

RS 1,BO V

v RS s.613,34

R$ 1.242,33 y R$ 1.242,33

UND

472970

150128

2

v

V

UND

RS 828,00

45071,1

RS 3.0.15,00

2

1

RS 1.800,00

R$ 2.806,67

1

30

R$ 888,33 a,

2

3600

100

50c

RS 888,33

1000

id:.

1

11

u

l/

\f7
(.1Página 35

/ëteru 
-g

I

1

2

Created in Maste
r P

DF Editor



)

anexo a

DE I,ABCRATÓRIO, T]PO:TIPO

A/BAiXA

FAIXA TEMPERATURA
DE 2 A. 8'C, TIPO
DE CONI'ROLE DIGITAL, TIPO

ÀUDIUVISUAL AJUSTÁVEL
TEMPERAT), TrPO

CONTROLE DE TEMPERATURA

.AL DE TEMPERA'IURA, T1PC SENSOR:SENSOR IJNÐ
SO EM T-ÍQUIDO, TIPC PORTA:PORTA DE

34C LITRCS E NC MINIMO 5 CAVETAS, TIPO
RE\¡ËSTIMENTO:REVESTiMENTO iNTERNO. AçO,
PRATELEIRAS REGULÁVilS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CiRCULAÇÀO DE AR FCRÇADA E
ìLUMINAÇÃO INIERNA

AMÊNTO VORTEX PARA HOMOGENEIZAÇÀO
UNIDTUBOS DÐ ENSAIO E EPPENDORFS.

DE BANCADA BINOCULAR OU
AR ,COM LENTES OBJETIVAS ATÉ IOOX,
AUIVIENTC ÐÈl 10X E 20X, ILUMINAçÀO

LED, RËFLËTIDA E TRANSMITIDA, BASE
DE 20 X 3C CM, INCI,

TIPO SINAI-IZADOR:DISPLAY

ÌNAÇÃO DE 30 ATÉ 4s.
DE AMPLIAÇÀO: OBJETIVAS ZOOM

MPLIA ÇÀo EM MOVIMENTO GIRATÓRIO DE
BILATERAIS ESCALONADO. TUBO
COM AJUSTE INTERPI]PILAR.

i5C895

4448L2

467627 RS 7.258,80 / RS i4.517.6C

2 RS i1.497,i3 v

RS 753,00 y R$ 753,00

1

CAP

FOCALiZAÇÀO ATRAVÉS DE BOTÕES LATERAIS.
SISTEMA DE ILUMINAçÀC EM LED COM

CÂMERA Ë TELA COLORIDA DE LCD (MÍNIMO DE 12

PCLECADAS) SENSÍVEL AO TOQUE E DE ALTA

IT V

A-TUSTÁVEL- DEVE ACOMPANHAR

PARA EXIBIÇÀO ONS IMAGENS

)

3C_?

l/
UND 2

RESOLUCÃC
CAMERA EM TEMPO REAL. DEVE POSSUIR SAÍDA
USB. TENSÀO: 22OY OU BIVOLT. MANUAL DE
INSTRUÇOES, EM PORTUGUÊS OU INGLÊS.
GARANI'IA MIN.-IMA DE 12 MESES.

-¡¡

-lrol\rl
ãl-sls

CONSERVAÇÃO COM TEMPERATURA
AÐA,

FAI-XA

R.S 22.994.26

2

1

VALOR TOTAL DOS ITENS
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Anexo ll 546

Ir¡I ITIISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRcrro BRAStLEtRo

HosPrrAL DE GUARNIÇÃo oe NATAL
(H Milde Natal/1-941-)

MINUTA
ATA DË REGISTRO DE PREçOS

N,O

O HOSPITAL DE GUARTIÇÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol,
Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no 10.295J4610001-23, neste ato representado pela
Ordenadora de Despesas a Senhora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronef, nomeada
pela Portaria no L44L, de 1-2 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da Uniäo no l-86, de 25
de setembro de 20L9, inscrito no CPF sob o n0  portadora da Carteira de ldentidade
n0 0l-L.476.304-8, MD1EB, considerando o julgamen o a licltaçäo na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE pREçOS no 02/2022, publicada no Bl no 37 de
23102nA22, do Hospital de Guarnição de Natal (HguN), Processo Administrativo
64592.0O945612O2L-38(PUBLICAÇÃO DO PREGÃO), RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l- de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade corrì as disposições aseguir:

T. DO OBJETO

2.

l-.1", A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de itens
essenciais para o Laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes, insumos
e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises Glínicas,
especificado(s) no(s) item(ns) do ......... do ......,... Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão no O212O22, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

irrdependentemente de transcríçã0.

DOS PREçOS, ESPECIFICAÇöES E QUANTITATIVOS

2.L. A preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as denrais

condições ofertadas na(s) proposta(s) såo as que seguem:

Fo rrr eced o r (raz ão soc ial, C N P J / M F, e n de re ço, ca ntatos, re p r e se ntante)

Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Unidade

X

Especificação Marca
exigida
edital)

Modelo
no (se exigido no

edital)

Z.Z. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

Ite
do

cânlaÌa Nacional de Modelos dc L¡c¡toQões c Contratos da Consultoria-GeIal da Uniäo
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4.

Ata de Registro de Preços ao Edital O2|^OZZ (HcuN). Fl.2ts

3. ORCÃO¡S¡ ãERENC/,ADOR E pARTrCtpANrElS)

3.1-. O orgão gerenciador é o Hospital de Guarnição de Natal- HGulV. Avenida Hermes da
Fonseca, 1-385, Tirol, Municlpio de Nafa/-RN, CEP: 5901-5-145. Fone: (84) 3092-6752,
Setor de Entrega: Almoxarifado;

3.2. Não há órgãos participantes,

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada par
orgão ou entidade da administraçãa pública que não tenha part¡cipado clo certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabetec¡das na
Lei no 8.666, de J-993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1-.L. A manifestação do órgã.o gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões fe¡tas por órgãos ou entÌdades de outras esferas federatÌvas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
part¡ciparant do registra de preços, que demonsfre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração ptiblica federal da utilização da
ata de registro de preços, conforme estabelec¡do em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gesfâo.

4.2. Caberiá ao fornecedor beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as
candições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador.

4.3. As aqusições ou contratações adicionais a que se refere este ¡tem não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a... (miáximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos ifens do instrumento convocatório e registrados na ata de reg¡stro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos partìcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item reg¡strada na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
part¡c¡pantes que eventu alntente aderire m.

Æ(sUPRËssÄo)Miw

¿rgãê gereneiadêr æ

* @
altrapasse e l¡m¡tede
P)=

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compefern os atas relativos à cabrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assurnldas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrênclas ao Órgão gerenciador.

Cânmra Nacionâl de N4oclclos cic LicìtaQöes e Contrâtos da coìlstlltor¡a'Gelal da unläo
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Ata de Registro de preços ao Editat o2t2o22 (HGuN). Ft. 3/5

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
cantrataçãa solicitada em até noventa clÌas, observado o prazo de vatidade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.L.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionat e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivaçâo da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não part¡c¡pante

5. VALIDADE DA ATA

5.1". A validade da Ata de Registro de Preços será de L2 meses, a partir do(a) data de sua assi
näo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E GANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos näo superiores a
LBO (cento e oítenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderäo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Adrninistraçäo promover as negociações junto ao(s) forrrecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçäo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O forrrecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
comprotnisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1-. A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir selrs preços aos
valores de mercado observará a classificaçäo original.

6.5. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1-.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecímento, e sem aplicaçåo da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1-.descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.Z.näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçä0, sem justificativa aceitável;

6.7.3.não aceítar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqtteles

praticados no mercado; ou

6.7.4.sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s)

íui

54
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Ata cle Registro de Preços ao Edital O2l2ozz (HGuN). Fl. 4ts

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despaclto do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamettto do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1-.por razão de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penali
estabelecidas no Edital.

7.L.1-,As sanções do item acirna também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregäo para registro de preços qlre, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, SLo do Decreto no

LO.O24lr9.

7.2. Ê. da competência do órgåo gerenciador a aplicaçäo das penalidades ciecorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.8921?OLg), exceto nas hipóteses em que o descumprinnento disser respeito às contratações
dos órgäos part¡cipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participânte a aplicaçäo da
penalidade (art.60, Parágrafo único, do Decreto no7.892l2OL3),

7.3. O órgäo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto no 7.892/20L3, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrçöES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecinrento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as olrrigações da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do

ajuste, encontram*se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. Ê. vedado efetuar acréscinros nos quantitativos f¡xados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o S l-o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art, l-2, S1"0 do

Decreto no 78921L3.

8.3. No caso de adjudicação par preço global de grupo de lfens, só será admitida a contratação dos
Itens nas segulnfes hþófeses.

8.3.L. contratação da totalidade dos ltens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidas no certame; au

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor se/ä o

menor preça válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de reafização da sessäo pública do pregäo, contendo a relaçäo dos licitantes qlte

aceitarenl cota[ os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1l-, S4o do Decreto n,7.892,
de 20L4.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vías de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

Cânur.1 Nâciorlalcle lvloclelos dc Licitaçöes e Contrâtos da ConsLlltoria-Gelal cla

Ala de Rcqislo clc Preços - lììoclelo - prcg.lo colllplas
Atualizaçäo: Dezembro/2019
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órgãos participantes.

Ata de Reg¡stro de Preços ao Edital 0212022 (HcuN), Ft. 5/E

Natal-RN, _ de de 202

AGU Cel
rdenadora de Despesas do tal

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Cônura NacioÍìal de Modelos dc Lfcitoções e Contrôtos da Consultor¡a'Gcral da
Ata de Registlo dc Preços - lìlodelo - preg¡lo contpras

Aluallzação: Dêzembro/2019

unläo
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ANEXO TV MINUTA

MODELO PARA PROPOSTA DE PREç OS

(Em papel timbrado)
NOME DA EMPRESA
CNPJ DAEMPRESA

ËNDEREçO DAEMPRESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.009456/202L-38

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' O2I2O22

A Emprcsa sediada à (L:ua, baimo, cidade, telefotre, e-rnail, etc.), _, jlrscr:ita no
CNPJ/MF sob nn ve¡rcedota do Pregão n' 02/2022 nos itens abaixo indicados, neste aro
representado por abaixo assinado, prrrpõe ao HOSPITAL DE GUARNIç,ÃO DE
NATAL, a entrega dos materiais abaixo indicados, conlorme Termo de Referência do Edital em epÍgrafe, nas seguintes
conclições:

,.) \
7)

It, :

f,'i

N" Ordenr
do Edital

';.'Matca/
Fahiícante Qtdl

Preço' , ''
,Unitário

Prrcçi
Total

01
(Descr:ição completa, de acorclo com o

Eclital - Termo de Referência)
Marca

Faì¡ricante
Und XX

(em
alqarismos)

(enr algarisrnos)

Total (em algarismos)
Valor total da proposta: R$ .- (por extenso).

a) Declaramos que a nossa proposta comercial atenderá integralmente o objeto licitaclo, tendo pleno
conlrecimento cìas condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 0212022,
clo HOSPITAL DE GUARNIÇÃ,O DE NATAL e ser¡s Anexos, ao qual aceitamos irrtegral e inetratavelmerìte,
comprometellclo-nos a cumpri-los rigortrsamente, reconhecendo seu caráter contratual, nos terrnos cla Lei
8.666, de 21 de jurrho de 1993, Lei Nu 10.520, de 17 cle julho de 2002, Decreto 10.024, cle 20 de setembro de

2020 e clemais legislações aplicáveis a matéria,
b) Declaramos que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrcga.
c) Declaranros expressanlente que, no(s) prcço(s) acinra ofertado(s), estão inclusos todos os custos irrdirctos tais

conro: impostos, taxas, frctes, seguros, ir.rstalação, monfagem e testes de funcionanre¡rto dos equiparrentos, etc.
d) Declaranros que o prazo de entr:ega do objeto será confornre cronogr:anra de enùega previsto no Termo de

Refel€ncia, contados a parti da t'etitada,/recebirnento da rcspectiva Nota de Errrpenho ou assinatul'a do
cot-ìtrato,

e) Prcçoconrvalidadede l2(doze)rrìeses,contadosapartirdaassinaturadaAtadeRegistrodePreços,
Ð O forneci¡rrerrto será efetuado de acor:do conr a necessidade do órgão, corn prazo cle entrega de 30 (tr:irta) cìias,

contados a paftir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrurnento de contr:ato, se for o

caso

Em anexo a Proposta: Cópia clo Registro na ANVISA (quando for o caso) cios produtos ofenados.
Responsável pela assinatura da Ata: Nome completo, nu cla iclentidade/órgão expedidor e no do CPF,

Banco: Agência Conta Corrente:

s)
h)

Ð

;t^ de

Assinatura do responsável / nome completo
Cargo rra enlplesa / CPF /[denridade
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MINISTÉRIO DA DEFESA
HXÉIìCITO BRASILEIRO

FIOSPI'|AL DE GUARNIÇÃO DE NA]AL
(ll Miì Natal/1941)

NOME - POS'IIOiGRADUAçÃO: Marco Aurelio Vianello - Major
CAIIGO/IrUNÇÄO: Ç.hefe ¿o faborató liser _Clínicas

PIIEcÃ,o ELETRoNrco x"AZt ZgZ 2

PROCESSO ADMINISTRAT'IVO (NU[r) No e¿ssz.o0s4s6/2021-38

CERTIITICO que as rxinutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www.gov.br/agu e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali dispor-ríveis, tendo rubricado toclas as páginas dos documentos
conforme estabele.cido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria,h-rríclica da União no Estaclo do [{io Grande do Norte e que a

instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontaclo (haverrdo justificativa nos autos para os

docllmentos faltantes).

DECLARO que incluí os rechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Iìdital ( )
-'fermo de lì.eferência ( X )
-Ara( )
- Contrato ( )

lllernro de Referência

O lfermo de Referência seguiu o modelo da AGU, datado cle julho/2021

No itcrn 1. DO OI3,llÌTO, foram incìuíclos os subitens 1.6 a 1,16., que melhor
especificarn a aqujsição t.lo objeto;

No item 7. OBRIGAÇOIrS DA CON'[I{A]-AN1-8, foi incluído o subitem 7.3,
para manulenção da lisura e vantajosidade do processo;

No item I7. CIìtTERIOS Dtì SFlLliÇÃO UO FORNIICEI)OR, foram incluídos
os itens 17.3.1.1.1 e 17.3.1.1.2 ¡retra incrementar a seg,Lrrat'ìça durante o processo de

seleção do forttecrt¡clor,
DÈICLARO, olrtrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão

(SLJPIìF)SSÃO n 'i'A(lI-IADOS) na minuta de

- Edital ( )
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Cenificação de Minutas - PREGAO ELETRÔNICO N" &/2022 , pRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N"
64592.009456/2021-38.

- Termo de Referência ( x )
-Ata( )
- Contrato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

Fl. 2t2

FL-5à}
H6uN

'fermo de Referência

Foi excluído o subitem 6.2 pois não há produtos perecíveis no objeto.

Foi excluído o item L5 pois não se aplicam ao objeto a ser contratado,

DECLARo, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal-RN, 22 de de 2022

MARCO AUREL LLO - Major
Chefe do Laborató nálises Clínicas
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MINIST:ÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILËIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

NOME - POSTO/GRADUAçÃO: ANDRÉ DIAS DE OLIVEIRA * 20 Ten
cARGo/FUNÇÃo: Adjunto da seção de Aquisições, Licitações e contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.009456/202L-38

CERTIFICO que as minulas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www.agu.gov.br/cjusp e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos docurnentos
confonne estabelecido ern Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-
IÍsrs) disponíveis do mesmo sítio apontado (havendo justificativa Ìlos autos para os
docurnentos f altantes).

DECLARO que incluÍ os trechos negritados e sublinhados na minuta de

-Edital(X)
- Termo de Referência ( )
-Ata(X)
- Contrato ( )

Edital

O Edital seguiu o modelo de compras da AGU, datado de Fevl2022.
Foi incluído o subitem L.L.L., para fins informar em caso de eventual

divergência.

Foi incluído o item 2.2, cujo teor é a incìusão das OMs como não
participantes.

Foi incluído o subitern 9.6.9., fins compor a documetrtação de regularidade
fiscal atinente a alvará de f uncio¡tamento.

Foi incluído o subitem 9.6.10., fins compor a documentação de regularidade
fiscal atinente a licença sanitária.
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cer:tificação de Minuras - PREGÃo ËLbjI'RÔNlco N'02/2022 , pRocESSo ADMINIsI'RAt'tvo (NUp) N"
64592.009456/2021"-38. Ft.2t2

Foi incluído o subitem 9.8.1., fins comprovar a aptidão para o fornecimento de
bens.

Foi incìuído o subitem 9.8.2.L., fins compor a comprovação da documentação
de habilidade técnica.

Foi incluído o subitem 25.12.4., cujo teor é o Anexo IV que trata do Modelo
de Proposta de Preços.
Ata

A Ata seguiu o modelo de compras da AGU, datado de Dez/201,g.
'() 

'

FL 5Æ*
HGUN

0)
ô^

Edital

Foi exciuído o subitem 4.L2., por não haver participação exclusiva a microempresas e
ernpresas de pequeno porte ìto processo licitatório.

Foi excluído o subitem 8.6.3., por não se fazer necessária a exigência de amostras.
Foi excluído o subitem 9.5.8., por não se fazerem necessárias novas exigências.
Foi excluído o subitem 9.5.9., por não ser permitida a participação de sociedade

cooperativa Ìlo certalïe.
Foi excluído o subitem 9.6.8., por não ser permitida a subcontratação neste certame.
Foi excluído o subitem 9.7.2.4,, por não ser permitida a participação de sociedade

cooperativa no certame
Foi excluído o subitem 25.L2.3., cujo teor é o Anexo III que trata da Minura

do Tenno de Contrato, por se tratar de pregão na modalidade SRP cuja Nota de
Empenho (NE) se faz como documento contratual substituto.

Ata

Foi excluído o subitem 4.4.L por não haver item exclusivo para
microempresas e empresas de pequeno porte no certame licitatório;

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal-RN, 23 de Março de 2022.

Ø'ò"
ANDRE DIAS DE OLIVEIRA - 20 Ten

Adjunto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTERIO DA DBT'ESA
I]X EIìC ITO B RAS IL F]IRO

NOSPITAT, DE GI]ARNIçÃO DE NATAI,
(II Mil Natrrl/I941)

Av. Hermes cla Fonseca. 1385 - NATAL (RN) - CEP 59015-145
FONE 3092-6710 - FAX 3092-6710

Ofício n' l4-SALCÆisc Aclm/S Dir
EB : 64597.003 490 /2022- 80

N¿rt¿rl. RN, 30 de nurço de 2022

À Sua Excelência o Senhor
Dr. ANTONIO LOPES MUNIZ
Cc;nsultor Jurídico da Consultoria Julídic¿r da União no Est¿rdo do Rio Grande do Norte
CJU-RN/ Av. Alexandrino de Alenc¿rr. 1402 - 2" Andar - Bain'o Tirol
59.015-350 Natal - RN

Assunto: Apreciação Jurídica - Pregão Eletrônico SRP n' 02/2022 HGuN - AquÍsição de
itens essenciais para o Laboratório de Análises Clínicas (LAC), tais como peças, reagentes,
insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do LAC.

Senhor Consultor Juríclico,

TERMO ADITIVO, "se for o caso": --

DATA LIMITE: --

FLS: --

E-mail: hgun. salc @ gmail.corn Telefbne: (84) 3092-67 32

No de volumes:
NUP : 64592.009 45 6 /2021 -38

03 (tr€s) VOLUMES

Valor: O custo estimaclo total da presente
licitação é de:

R$l RS2.844.384,95 (.dois rnilhÕes. oitocentos e
quarenta e quatro mil. trczentos e oitenta e Modalidade: Pregão Eletrôníco SRP

* 516
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ouzìtro fCAIS
c n0venta e cinco centavos).

Prazo: "NORMAL" Sigla do Órgão: HGUN
MODELOS DA AGU

EDITALEANEXO: Foramaclotados? (X )SIM ( )NÃO

Qual o rnoclelo utilizaclo:

Edital - Modelo para Pregão Eletrônico- Compras. Atualização: fevereirol2022;

Termo de referência - Modelo para Pregão Eletrônico- Compras. Atualização: jnlhol}}2l;;

Ata de registro de preços - Modelo para Pregão Elctrônico- Cornpras. Atualização:
clezembro/2019

(a identificação cle cacla tnoclelo deverá ser manticl¿ no roclapé da rninuta)

Houvealteração? (X) SIM ( )NAO

Relacional os iteus moclificados: (listar rnodificações, supressões e inclusões)

Todas as rnodificações. supressões e inclusões constam ern documento próprio, certificação de
minutas, juntado aos autos do processo.

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO

Assunto:

Análise e emissão de parecer juríclico sobre o Processo Administrativo - Pregão Eletrônico
SRP n" 0212022, de ¿rcordo corn o artigo 38, d¿r Lci n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

Objeto:

Aquisiçãro cle itens essenciais para o Laboratório de Análises Clínicas, tais como peçâs,
reâgentes, insumos e conelatos para uso junto ao corpo técnico clo Laboratório de Análises
Clínicas, para atender às necessiclades do Hospital de Guarnição cle Natal (HGuN).

IDENTIFICAçAO DO TEMA: (De acordo coul os conceitos a seguir)

,,qi.l

t-QX r
Ë1frffi- t

AQUISIÇeinS - Processos e consultas
relativas à aquisição onerosa de bens ,o
mediante fornccimento ú¡rico oll "
parcelado, ainda que a aquisição seja o

OBRAS E SERVIçOS DE
ENGENHARIA - Processos e

consultas relativas a cotrtratações cle

obras e serviços de engenharia. comtuts
olr especiais, quc necessitenl da
participação e do acompanhamento dos
profissionais cujo exercício das

atividades seja fisc¿rlizado pclo
X Conselho Fecleral de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia (CONFEA)
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meio necessírrio iì execução dircta dc
outra atividade ou empleendi:rnento do
órgão licitante.

SERVrÇOS COM DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contratação de serviços com
a disponibilização de trabalhadores da
empresâ nas instalações da
adrninistrzrção pública, rnesnto n¿rs

hipótcses dc h¿rver fornccìmenfo de
bens necesszu ios iì execução do ser:viço.

SERVIçOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA - Processos e consult¿rs
relativas rì contratação de seliços senr
a disponibilização cle trabalhaclores cla

empresa n¿s instalações cla
aclministração pública, mesmo nas
hipóteses de haver fornecimento de
bens necessirrios à execução do serviço.

ou pclo Conselho de Arquitetura c
Urbanisnro do Brasil (CAU/BR),
incluindo os serviços vinculados de
f-iscalização.

PATRIMONIO - Proccssos e consultas
que tratem do patr:imônio irnobiliário da
União, incluindo os procedimentos de
transfer€ncia, one osa oLì não, bem
colllo os ¿ttos antececlentes necessiírios.

,,5?/
HGut'¡

'¿'
o
2
0)

RESIDUAL - Processos e consultas cujo
tema não se encluadre nos demais.

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos otl documentos
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação enl Inquóritos Civis do Ministér:io
PÍrblico Federal ou do Trabalho.

OBSERVAÇÃO:

Atencios¿uncntc,

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL. Tenente CoToneI
Diretora do Hospital cle Guarnição cle Natai

"1822.2022. BICENTENÁRIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE''
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0110412022 Gmail - Pregão Eletrônico SRP 0212022 HGuN - Aquisiçäo de itens essenciais para o Laboratório de Análises Clínic

rc ümæiff Seçäo de Aquisiçäo, Licitações e Gontratos SALG <hgun.salc@gmail.com>

Pregão Eletrônico SRP 0212022 HGUN - Aquisiçäo de itens essenc¡ais para o
Laboratório de Análises Glínicas (LAC), tais como peças, reagentes, insumos e
correlatos para uso ¡unto ao corpo técnico do LAC.
3 mensagens

Seção de Aquisiçäo, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>
Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>

30 de março de 2022 L3:56

Prezados Senhores(as), bom dia.

Informo que encontra-se digitalizado no On Drive do e-mail ässessûrados@hotmail.com, 03 (três)
Volumes do Processo Administrativo (NUP n" 64592.00945612021-38) referelrte ao Pregão Eletrônico
SRP 02/2022 HGUN, que versa sobre a aquisição de itens essenciais para o Laboratório de Análises
Clínicas, tais corno peças, reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do

-.Laboratório 
de Análises Clínicas, para atender as necessidades do Hospital de Guamição de Natal

,HGUN), juntamente com o Ofício n" L4-SALC Fisc Adm S Dir, de 30Mar22, que se encontra inserido
nos autos (folhas 526 a 528 - Vohune III).

Atenciosamente,

André Dias de Oliveira - 2o Ten

Adjunto da Seção de Licitações do HGUN

fïü$prr,4t, nji {,1uArlNtÇAü Da þrAltÂl,

tlN lr.l: 1 0.1$5.74{ilüüü1 -23 -1"J,{ S{l: I {jü:ÿ45

Sr;ç,ïu <je .Ar¡uisiçi)u:s, Lîcìt¡çii*:; t []untt'atas - $åL{".:

,å,venida llernrreE d;l 1;ons*c;;r, i385 -'li¡:ol
lìü.015"145 - l,latr¡l - IIN - Frnry/I;'ax: (Ll4) 3ütiä-ü73.1

ll-mnil: hgun.sale@gmail.com
http:l/wwtt år¡4n n.tt¡'¡å,str"iuil.l"¡ r

It {ì tT lN

GJU/RN - consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Para: "Seção de Aquisição, Licitações e Contratos SALC" <hgun.salc@gmail.com>

30 de março de 2022 L4:24

Prezados (as),
Boa tarde!

lnformamos o cadastråmento no Sapiens dos autos proce$sua¡s sob NUP 64594.CI094561äÛ2f"-$8, com

o objero: AqutstçÃo ÞE |TËNS ESSHNCTATS FARA t LABORATÓruO DË ANÁLISES CLíNICAS,

https:i/mail.google.com/m aillul:rl?ik:Ifíc5Ba3c5&view:pt&search=a ll&permtlrid-thread-a%3Ar-1865381496716406437&sit¡.. ' 7t2Cre
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or/o4/2022 Gmail - Pregão Eletrônico SRP O2l2O22 HGUN - Aquisiçäo de itens essencials para o Laboratório de Análises Clínic

TAIS Cüh,lCI pEÇAS, RËAGËNTËS, tNgUMÕS E CORRELÅTCIS pÅRA USO JUNTÕ AO CORpo
rÉcn¡lco D0 LABoRATCIRIo ÞE ANÁLISES CLíNICAS, encaminhacto por meio do Ofício Nr t4-
SALC/Fisc AdmlS Dir , datado de 30 de março do correnie ano recorrente, atinente ao encaminhamento
de processo para fins de apreciação jurídica.

A consulta ao processo poderá ser realizada por meio do endereço: https://sapiens.agu.gov.br/,
fornecenclo os seguintes dados

N U F : 645S2.009 45612þ21.-3s
Ëhave de acesso: B8s9ølrd4

Nos colocamos à disposiçãon bem como solicitamos a gentileuå, se possíveln de confirmar o
recebimento desta mensâgem.

Atenciosamente,

*#-

Maria Clara Meneses Salviano
Auxiliar de Gestão / CJU^RN

Consulloria Juridìca da Uniâo no Estado do Rio GratldË clo Norte * CJU-RN

Advocacia-Geral da Uniåo - AGU

Tel. (84) 3342-6500

E-nrail: cj u.m {daç}u.tJov.hr

De: Seçäo de Aquisiçäo, Licitaçöes e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 L3:56
Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da Uniäo no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Assunto: Pregäo Eletrônico SRP 0212022 HGuN - Aquisiçäo de itens essenciais para o LaboratórÍo de
Análises Clínicas (LAC), tais como peças, reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo
técnico do LAC.

lTexto das mensaQens anteriores oculto]

'+eçäo de Aquisiçäo, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>
..ascunho para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da Uniäo no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>

lTexto das mer]saqens anteriorës ocultol

L de abril de 2022 LL:SO

https://ma il. goog le,com/ma il/u/1/? ik: 1f5 c5 8a 3c5 6¿viery= pt&sea rch= a ll& pe rmthid:tlrread-a%3Ar- 18653 B 14967 16406437&sitnCre
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71t04t2022 https ://sa pie ns, a g u. g ov. br/doc u me nto/B 615 47 802

a-
U)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ.O
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROTOCOLO

AV ALE,XANDRlNO D[, ALE,NCA.R, N" T4O2l2" ANDAR - BAIRRO TIRC}L - NATAL/RN- CEP 59O15.3SOFONE:OXX84 3342-6500

*o
FL 5:14 z

OFIC IO n. 00104/2022lC JU-RN/C GU/AGU

Natal, 07 de abriì de 2022

A Sua Senhc¡ria a Senhora

Andréa Guimarães Gurgel - Ten en te- Coro n el (MD)
Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

I^rpital de Guarnição de Natal - HGUN
Av. Hermes da Fonseca, n" 1385 - Tirol - NataURN

CEP:59015-145

NUP : 64592.009456/202 1-38

INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIçÃ,O DE NATAL - HGUN
ASSUNTOS: DEVOLUÇÂ.O DE AUTOS PROCESSUAIS

Senhora DiretoLa,

L. Incumbiu-rne o Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte, Dr.
Antônio Muniz, fazendo referência ao Ofício n" l4-SALCÆisc Aclm/S Dir, datado de 30 de março do ano corrente,
tqnsmitir a Vossa Senhoria/Excelência o teor da Cota n.76/2022lNUCJUR/E-CJU/AQUISIÇOES/CGU/AGU/JA; Cota

00133/2022IADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU; Despacho n. 00030/2022/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU e do

PARECER n. 01002/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da lavra do(a) prestigiado(a) Advogada da União D(').
Tiago Macedo Cìark.

2. Infonno ainda que, fica DISPENSADA A APROVAçAO DO CONSULTOR JURÍDfCO, assumindo
caráter de manifestação jurídica da e-CJU SSEM nos termos do Artigo l-0, S l-" , da Portaria AGU N" 14, de 23 de janeiro
de 2020.

3. Desde já agradecemos e nos colocarnos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os

esclarecimentos adicionais que eventualnente nos sejam demandados.

Atenciosamente,

(Documento assinado eletronicamente)

https://sa pien s. agu.gov.btTdocumento/B 61547 BO2 rt2Cre
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77t04t2022 https://sapiens,ag u.gov, br/docu me ntol8 61547 802

Weryka Preston Leite Batista da Costa

PEM - Técnica ern Edificações

GAB./CJU-RN/CGU/AGU
b5 ô

úL

o"\
¿-'
0)
Íit

Atenção, a consulta ao-processo eletrônico está disponÍvel em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fomecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) OISSZOOg¿S 62021,38 e da ch-ave de acesso BBB96bd4

Documento assinado eletronicamente por WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, de acordo coln os
notmativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o códÍgo 861547802 no
endereço eleffônico http://sapiens.agu.gov.br. lnformações adicionais: Signatário (a): WERYKA PRESTON LEITE
BATISTA DA COSTA. Data e Hora: 07-04-202213:30. Número de Série: 8868458845072621,L62232924942. En:rissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBvS.

https:1/sa pien s, ag u.gov. br/d ocu mento/B 61547 BO2 2/2Cre
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/7941)

. PREGÃO ELETRÔNICO NO O2I2O22
(Processo Administrativo n"64592.009456/2021_-gB)

, Torna'se pÚblico que o(a) Hospital de Guarnição de Natal - HGuN -, por meio do(a) Seção de
AquisÍçäo, Licitações e Contratos - SALC -,sediado(a) Av. Marechal Hermes da Fonseca no l_38S,
Bairro Tirol, Natal-RN, CEP 59015-L45, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 1-0.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto
tlo L0.024, de 20 de setembro de 201-9, do Decreto no7.746, de 05 de junho de 2OL2,do Decreto no
7892, de 23 de ianeiro de 2OJ-3, da lnstruçåo Normativa SLTI/MP no 0l-, de 1-9 de janeiro de 2010, da
lnstruçâo Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 20L8, da Lei Complementar n" L2B, de L4
dedezembrode2006,,doDecreton'B.538'de06cle
outubro de 20L5, aplicando-se, sulls¡diariamente, a Lei no 8.666, de 2L de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital

Data da sessão:4'4 / O 5 tzo22 (6ro,..!a--reira¡
Horário: 09:30 horas
Local: Portalde Compras do Governo Federal- www.comprasgovernarrentais.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por ¡tem e menor preço par grupo.

1. DO OBJETO

L.L. O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo de
itens essenciais para o Laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes,
insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises
Clínicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.1,I . Em caso de divergência entre as descriçôes e especificações
consfanfes do CATMAT e do Termo de Referência, prevalecem esfas
últimas.

L.2. A licitação será dividida em ifens e em grupos, conforme ANEXO "A" constante do
Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao licÌtante a participação em quantos ltens e
grupas farem de seu lnferesse.

l-.3. A critério de julgamenta adotado será o menor preço do ¡tem e menor preça por grupa,
observadas as exigências cont¡das neste Ed¡tale seus Anexas quanto às especrfibações da
objeto.

cânìara Nacional de Módelos de Lic¡tâçóes e Contratos da consultoria-Geral da un¡ão
Edital nþdelo Þara Prcgão Elctr'ônico: ComÞras
Atualrzação: F êvè rcÍ ol7o22
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(Edital N" 02/2022 - Hospital dc Guarnição cle Natal. pt.2t231

DO REGTSTRO DË PREçOS

2.L. As regras referentes aos Órgãos Gerenciador e Part¡cipantes, bem camo a even
adesões sâo as que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

2,2,Fins equacionar maior econonria de escala para o órgão gerenciador em razão de um
maior interesse de fornecedores no processo licitatório em decorrência da viabilidade de
se fornecer um número maior de produtos no quantitativo de itens licitados, bem como
proporcionar que outras Organizações Militares venham usr¡fluir do certame, foi aberto a
possibilidade de participação aos dernais órgãos administrativos, como não participantes,
nas condições estabelecidas na Lei no 8.666, de l-993 e no Decreto no 7.8g2, de 201_3.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que pernrite a
participaçäo dos interessados na modalidade licitatóría Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrr¡tura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregäo.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
norrìe, assume como firnres e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente olr por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos
decorrentes de uso indevído das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5, É cle responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e marrtê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros täo logo identifique
irrcorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçåo
no momento da habiliiaçåo.

4. DA pART|CTPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitaçäo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastranrento Unificado de Fornecedores - SICAF, confornre disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018,

4.1".1-. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.r-.2. (SUPRESSÃO)

4.2. Serâ concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no l-l-.488, de

cânlara Nac¡onal de Modelos de L¡citações e cÒntratos
Editaì nrodelo fJara Pregäo Élctrônlco: conlpras
Aluâlizâção: Fevereìro/2022

n
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da ConsLrltoria"Geral da Uniáo
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(Edital N" 02/2022 - Hospital dc Guanúção dc NataÌ. FL

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o t"nicroempreendedor
individual - MEl, nos lirnites previstos da Leicomplementar no 123, de 2006.

4.3. Näo poderåo participar desta lícitaçäo os interessados:

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrat¡vos, na forma
da legislaçäo vigente;

4.3.2.que não atendam às condições deste Edítat e seu(s) anexo(s);

4.3.3, estrange¡ros que não tenham representaçåo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialrnente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, cle 1_993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou etrì processo de
dissoluçåo ou liquidaçäo;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3,7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa
cond içåo (Acó rdäo no 7 46 I 2OL4-TC U - p te n ário).

4,3.8. Sociedades cooperativas, considerando avedação contida no art. 10 da Insüução
Normativa SEGES/MP no 5, de 20L7.

4.4. Como cottdiçäo para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" pLt "näo" enr
campo próprio do sistema eletrônico, refativo às seguintes declarações:

4.4.L.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Leí Complementar no l-29,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido ern seus
arls. 42 a 49i

4.4.1-.L. nos itens exclusivos para participaçåo de microempresas e empresas
de pequeno pofte, a assinalaçäo do canlpo "näo" irnpedirá o
prosseguimento no certame;

4.4.L.2. nos itens em que a participaçåo não for exclusiva para
microempresas e effìpresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Conrplementar no 123, de 2006, mesm0 que
microempresa, empresa de peqtreno porte ou sociedade cooperativa.

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3..que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edítal e que a proposta
apresentada está enr conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.que rrão enrprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

näo emprega menor de l-6 anos, salvo menor, a partir de l-4 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituiçäo;

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma irrdependente, nos termos da lnstrução
Norrnativa SLTI/MP no 2, de l-6 de setembro de 2009.

cârììarâ Naclonal de lMoclelos de Lic¡làções e contrâtos dâ Consultoriâ-Geral dâ Un¡áo
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4.4.7.que não possui, erTr suâ cade¡a produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. l-o e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçäo Federal;

4.4.8.que o objeto é prestado por etrìpresas que comprovem cnmprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitaclo cla

Previdência Social e que aterrdam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no B.2l-3, de 24 de julho de 1_991_

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às
sanções prev¡stas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharäo, exclusívamente por rneio do sistema, concom¡tanternente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçäo do olrjeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etâpa de envio dessa documentaçåo.

5,2. A envio da proposta, acompanhada dos documentos de habílitaçåo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderäo deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direíto de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a docurnentação
de habilitação, ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
tenros do art. 43, g l-o da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando resporrsável pelo ônus decorrente da perda de rregócios,
diante da inobservância de quaisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexä0.

5.6. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderão ret¡rar ou substituir a proposta e os

documerrtos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de

negociaçäo e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1-. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.t.L.Valor unité¿rio e totaldo item.

6.L.2.Marca;

CârìlaÌà Nâc¡onâl de Módelos de L¡cilaçóes e contratos da constlltor¡a'Gerâl dâ
Êclital n]orlclo frara PIcgäo Êlctlônico: Comprûs
At[ålrzação: tr eve r eitol2o22
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6.2

6.3

6.1.3. Fabricante;

6.1.4.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especifícaçäo do Termo de
Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincularlr a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdettciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam d¡reta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta nåo será lnferior a g0 (noventa) d¡as, a contar da data de
sua apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máxÍmos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1-, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contlatados pode ensejar a fiscalizaçäo do Tribunal de Contas da Uniâo e,
apÓs o devido processo legal, gerar as seguíntes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 7l-, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturarnento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA
LANCES

7.3.

sEssÃo, clAsstFtcAçÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE

7.L. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verilicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade cotn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.L.Tambén1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.A desclassificaçäo será senlpre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

7.2.3.A não desclassificaçäo da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

cânmrâ Nacional de Moclelos de Licitàçóes e contlâtos
Ed¡tal nlodelo fjâra PIcgäo Eletrônico: Comprûs
Atuâlizaçåo: Fevereiro/2022
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7.5, lniciada a etapâ con'ìpetit¡va, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivanrente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1-. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitiário do item/grupo.

7.6. os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixaclo para abertura
da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O ¡ntervalo míninto de diferençade valores ou percentuais entre os /ances, que incidirátanto
em relação aos /ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverát ser R$ 0,05 (cinco centavos de real).

7.9. Será adotada para o envio de lances no pregão etetrônica o moda de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão /ances públicos e sucessiyos, com pronogações.

7.10. A etapa de lances da sessäo pública terá duração de dez minutos e, após lsso, será
prorragada automaticamente pela slsterna quando houver lance ofertado nos ultintos dois minutos
do período de duraçã,o da sessão pública.

7.L1'. A prarrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será. de
dois minutos e ocorrerâ sucesslvamente sempre que houver /ances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.L2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ifens anteriores, a sessâo
ptJblica encerrar-se-á automaticamente.

7.L3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
padera o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão ptiblica de lances, em prol da consecução clo melhor preço.

7.L4. Nâo serâo aceffos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.I5. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor larrce registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

7.L6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa corrtpetitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.L7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sonrente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgaçä0.

7.L8. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.1,9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Enr relaçäo a itens näo exclLrsMos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, unra vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistenra identificará em coluna

cân1arâ Nâcionâl de Moclelos de Licitaçóes e cÕntratos da consultória-Gerâl da uniáo
Eclital modclo para Frcgäo Elctrônlco: ConìfJras
Atualizâçåo: Fevef e¡ro/2022
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própria as microenlpresas e empresas de pequeno porte partic¡pantes, procedendo à
cotîparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
cotno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015,

7.2L. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acit"Ìta da melhor proposta ou melhor lance
seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.4 trrelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamirrhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçåo autornática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo se
matrifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais lícitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do nresmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microenrpresas e effìpresas
de pequeno porte que se encontrerr nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizadCI sorteío entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, S 2o, da Lei no 8.666, de L993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.L

7.26.2

7.26.3

no pais;

por empresas brasileiras;

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência or¡ para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances etTlpatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, o pregoeíro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.L. A negocíação será realizada por nreio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7,28.2. O pregoeiro solicitará ao l¡citante melhor classificado qLre, no prazo de 04

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

cânìarà Naclonal de lvlodelos de L¡c¡taçóes e contrâtos
Edital nlodclo para Pregäo Élctrônico: ComÞras
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negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos docurnentos
cotnplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7,28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicítaçäo fundatnentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

B.L. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
prinreiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao
máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e etrì seLrs anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no $ 90 do art. 26 do Decreto n.o L0.024120L9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições prevístas no art. L76 da lnstrução Normativa RFB n. 971-, de
2009, em razäo do disposto no art. L84, inciso V, sob pena de desclassificaçäo.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdäo no L45512OLB -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

B.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, inconrpatfve¡s corn os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da lieitaçäo näo tenha estabelec¡do limites mlnimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçå0.

8.4. Qualquer ínteressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçäo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o lic¡tante para enviar documento digital complemerrtar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro),sob pena de näo

aceitação da proposta.

8.6.L.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicítação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitaçåo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais conlo nlarca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetCIs ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejulzo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de näo aceitaçåo da proposta.

cânmra Nac¡onal de Módelos de L¡citaçóès e contrâtos
Eclital nlodelo fiara Pregäo Eletlônico: Comllftls
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8.6.3.(SUPRESSÁO)

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assirrr sucessivamente, rla ordem de classificaçã0.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro srrspenderá a sessã.o, infonnando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistenra eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor preço,
vedada a negociação enr condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.L.Tambétl1 nas hipóteses em que o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2.4 negociação será realizada por meio clo sistema, podendo ser acompanhada pelos
denrais licitantes.

8.1-0. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e enrpresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventua¡ ocorrêneia do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.L1. Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a habititaçäo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1_ Como condiçäo prévia ao exame da docurnentação de habilitação do lícitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participaçäo, especiafmente quanto à existência de sançäo que impeça a
participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U n iäo (www. portaldatranspare ncia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.jus. br/impro bidade_ad m/co nsLr ltar_req ue rido.php).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo TCU
(https ://contas.tcu. g ov. br/ords/f?p=l NAB I LITADO:C ERTI DAO: 0 :) ;

9.1.L. Para a consulta de lícitantes pessoa jurídica poderá haver a sulrstituiçäo das consultas
das alíneas "b", ucu e "d" acima pela Consulta Consol¡dada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)

9.L.2.4 consulta aos cadastros será realizada errì nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do aftigo L2 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

CÂrrara Nac¡onal de Modelos cle Lic¡taçóes e contratÒs da Consultoria'Gerâl dâ un¡äo
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica
da qual seja sócio majoritário.

9.L.z.L. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatórío de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. o licitante será convocado para manifestaçäo previamente à sua
desclassificação.

9.1.3.CCInstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçäo de participaçäo.

9.1.4.No caso de inabilitaçåo, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as cottdições de participaçäo, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçäo jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçåo econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 201g.

9.2.L. A interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstrução Normativa SEGES/
MP no 03, de 201-8 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas;

9.2.2. Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo púlolica, ou encaminhar,
em conjttnto com a apresentaçåo da proposta, a respectiva docurnentaçäo
atualizada.

9.2.3. O descumprinlento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certídöes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, S3o, do
Decreto tO.O24, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Ed¡tal e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas,
solr pena de inabilitaçäo.

9.4. Somente lraverá a rrecessidade de comprovaçâo do preenchiffìento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúrvida em relação à
integridade do documento digital.

9.4.1. Nâo serão aceítos documerìtos de habilitaçâo com indicaçäo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aquefes legalmente permitidos.

9.4.2.5e o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estarern nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documerrtos deverão estar em nome da filial,
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exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natLtreza, cotnprovaclamente, forem ernitidos sou.ìente em nome
da matriz.

9.4.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for
comprovada a centfalização do recolhimento dessas contribuições.

9'4.4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos
deste EdÍtal, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

9.5. Habilitação jurídica:

9.5.1-.No caso de empresário individuaf: inscrição no Registro PLiblico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectíva sede;

9,5.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual - cCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no s ítio www. portaldoemp ree ncledor. gov. br;

9.5.3.No caso de sociedade empresária olr empresa individual de responsabilidade lirnitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório cJe

seus administradores;

9.5.4.inscrição no Registro P[¡blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no
Registro onde tem sede a matriz, n0 caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5.No caso de sociedade sitnples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus
adrïinistradores;

9.5.6.decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade
funcionamento no País;

empresária estrangeira em

9.5.7.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especffico do /À/SS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da tnstrução
Normativa RFB n. 971_, de 2009 (arts, t7 a i9 e 165).

e.5.8.(SUPRESS,ÂO)

9.5.9.(SUPRESS,ÂO)

9.5.L0. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçäo res pectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.L.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro cle

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no l-.7b1", de
ozlL0l20!4, do Secretário da Receita Fecleral do Brasil e cla Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.6.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9.6.4.prova de ittexistência de débitos inadinrplidos perânte a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos clo
Título Vlf-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de l-o de maio de 1_943;

9.6.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitânte, relativa
à aiividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.7.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduaís relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condiçåo med¡ante declaraçäo da Fazenda Estadual do
seu domicífio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.8.(SUPRESSÃO)

9.6.9. Alvará de Funcionamento da Empresa, expedido por órgäo público municipal da secle
ou domicílio da licitante.

9.6.L0. Licença Sanitária, da sede ou domicílio da licitante, perante o órgäo sanitário
competente, para exercer as atividades de comercializaçäo dos produtos objeto deste
edital.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.7.1-.certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.7.2.balanço patrímonial e demonstrações contábeis do rllltirno exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa,
vedada a sua substítuiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.7.2.1,. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
lÌcitante qualificada conro microempresa ou empresa de pequeno pofte, a
apresentaçäo de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 20L5);

9.7.2.2, no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçäo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existêrrcia da sociedade;

9.7.2.3. é admissível o balanço intermediário,
social/estatlrto social.

W(SUPRESSÂO)

se decorrer de lei ou contrato
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9.7.3.A cotrprovaçäo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l- ( um) resultantes da aplicaçäo das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4.4s etnpresas qLre apresentarem resultado inferíor ou igual a 1-(um) em qualquer dos
íttdices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a crítério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de LOo/o (dez por cento) do
valor estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

9.8. Qualificação Técnica

9.8.1_ Comprovaçäo de aptidåo para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatlveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado,

9.8.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

9.8.2,L. Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados.

e.e. (SUPRESSÂO)

9.10 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as segurnfes
exigências:
9.1-0.1-. comprovação da exlsfência de compromisso ptiblico ou particular de

constituição de cansórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com

indicação da empresalíder, que deverá possuft amplos poderes para representar
os consorc¡adas no procedÌmento licitatoria e no instrumento contratual, receber e

dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificaçãa, intintação e citação;

9.1-0.2. apresentação da docuntentação de habilitação especificada no edital por

empresa consorciada;
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9.1-0.3. comprovação da capacidade têcnica do consórcio peto sornafórlo dos
quantitat¡vos de cada consorciado, na forma estabelecida neste editat;

9.1-0.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo sornatório dos valores de cada
consorciâdo, na proparçâo de sua respectiva participaçä0, do atend¡mento aas
índices contábeis definidos neste eclital [, com o acréscimo de .....%o], para fins de
qualificação econômico-fìnanceira, na proporção da respectiva participação;

9.10.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade par m¡cro
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscirno
percentual na qualificação econôntico-financeira;

9.L0.5. responsabilidade solidâria das empresas consorcladas petas obrigações cto
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.1-0.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas b r asi le Ì r as e esfrangeiras;

9.L0.7. constituição e reg¡stro do consórcio antes da celebração do contrata; e

9.1-0.8. proibìção de participação de empresa consorciada, na mesma ticitação, por
intermédio de marb de um cansórcio ou isoladamente.

9.LL. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bettefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1"23, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

LL2. A existência de restrição relativamente à regularídade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.L3. A declaração do vencedor acontecerá no momento ímediatamente posterior à fase
de habilitaçäo.

9.L4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corno
microentpresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e
trabalh¡sta, a rÌresma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaraçåo do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da admínístração pública, quando requerida pelCI licitante,
mediante apresentação de justificativa,

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçäo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificaçä0, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçäo fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.L6. Havendo necessidade de analisar m¡nuc¡osamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

5.L7. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por não
apresentar quaísquer dos documentos exigídos, ou apresentá-los em desacordo com o
estaþelecido neste Edital,

9.L8. Nos itens näo exclusivos a tnicroempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo ínabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequerrte.

9.1"9. O licitante provisoriamente vencedor errì Lrm item, que est¡ver corrcorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do itern em que est¡ver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação clas sanções cabíveis.

9.1-9.1-. Não havendo a colrìprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(rrs) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitaçäo do licitante nos remanescentes.

9.2O. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

70. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1-0.L. A proposta final do (icitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro na sisfema eletrônico e
deverá:

l-0.1.l-. ser redigida em língua portuguesa, dat¡lografada ou digitada, em Ltma via, sem
ernendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a (tltima folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

L0.L.2. canter a indicação do banco, númera da canta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

L0.2. A proposta final dever¡á ser documentada nas aufos e será levada em consideração
no decorrer da execuçãa do contrato e aplicaçäo de eventual sanção à Cantratada, se for
o caso

10,2.1. Iodas as espectTlcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

1-0.3.1-. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preçCI global, prevaleceräo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

enenso, prevaleceräo estes últimos.

t0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço oLr de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento a
mais de unr resultado, solo pena de desclassificaçäo.
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1-0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que nåo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitarrte.

1-0.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estaråo disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

LL.L. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista cla licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

L1'.2. Havendo quenl se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençäo de recorrer, para decidir se adm¡te ou nâo o recurso,
fundamentadamente.

LL.2.1. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

L1.2.2. A falta de manifestaçåo nrotivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

L1,.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, qtterendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistetra
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista inrediata dos elementos indispensáveis à defesa
de serrs interesses.

O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

cânìara Nâcionâl de lvlocìèlos de Lic¡tações e contralos
Edital nìoclolo fjara Pregäo Elclrônico: ComÞras
Atuålização: Fevereiro/2022

dâ consultórla-ceral cla un¡áÒ

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



.t^
o.

(Edital N'02/2022 - Hospital cte Gnarnição clc Natal. Fl, t2

12. DA REABERTURA DA SESSÃOPÚBLICA

I2.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:

L2.L.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessäo ptiblica precedente oLr em que seja anulada a própria sessâo
p(tblica, situaçäo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L2.L.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor näo assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivafente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, S1o da LC no

L23|2OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. ïodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

L2.2.L. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocaçâo feita por e-tnail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

L3.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso näo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

1-3.2.Após a fase recLrrsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

L4.1". Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçäo

75. DA GARANTIA CONTRATUAT DOS BE'VS

L5.1. Nãa haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidas na presente
contratação.

1_6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

L6.L. Homologado o resultado da licitação, teriâ o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regrsfro de Preços,
cujo prazo de vatidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejulzo das sanções pretzbfas neste Edital.

L6.2. Alternat¡vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Reglstro de Preços, a Administt'ação poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seJ'a assrnada e devolvida na prazo de O5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

CÂn1ara Nac¡onal de Moclèlos de Lic¡taçöes e contratos
Ed¡tal nlodeìo frara PIeqäo Életrônico: ComÞras
Atuâlizâção: Feverei rol2022
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O prazo estabelec¡do no subitem anter¡or para ass¡natura da Ata de Reglsfro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peto(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu franscurso, e desde que deviclamente aceito.

Serâo formalizadas tantas Atas de Reglsfro de PreÇos quanto necessárias para o
registro de todos os ifens constanfes no Termo de Referência, com a indicaÇão do ticitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecfivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

Previamente à contratação a AdrninistraÇão realizarâ consulta ao SICAF para
identificar possível suspensäo temporária de participaÇäo em licitaÇäo, no âmb¡to do órgäo
ou entidade, proibiÇäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26
de abríl de 20L8, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no LO.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

L6.4.L. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registra dos ticitantes que
aceitarem cotar as bens ou serrzþos com preços iguais aos do ticitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

1_7. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

L7,L. Após a honrologaçäo da licitação, em sendo realizada a conüataçäo, será firmado
Termo de contrato ou emitido instrumento equivalente.

L7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cCIntados a partir da data de
sua convocaçã0, para asslnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nofa de Empenha/Carta Contrato/Autarização), sob pena de decair do
direito à contrataçåo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L7.3 Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assitratura do Ternro de Contrato, a Admínistraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura,
ntediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de
acesso a sistema de processo eletrônico para esse finr ou outro meio eletrônico, para que
seja assitrado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebinrento ou da disponibilizaçäo do acesso ao sistenra de processo eletrônico.

L7.4. O prazo previsto no subitenr anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçâo justíficada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.

L7.5 O Aceite da Nota de Empenha ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

t7.5.L. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de l-993;

L7.5.2. a contratada se virrcula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus at'ìexos;

L7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

o prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.L7.6.

L7 .7.

cân1ara Nâc¡onâl de Moclelos de Licilaçóes e contlatos
Ed¡tal nrodclo pârâ Frcgão Eletr'ônico: ConlÞras
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L7.7.L. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrurnento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

L7.7.2. hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no editale anexos.

L7.8. Na assinatura do corltrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
conrprovaçäo das condições de habilitaçäo consignadas no edital, que deveräo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

L7.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as conclições de habilitaçäo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraçäo, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licítante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

1-8.1-. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

L9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO

1-9.L. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçåo estäo previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

2I. DO PAGAMENTO

zL.L. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Ternro de Referência, anexo
a este Edital

23,.L.L. É adrnitida a cessâ"o de crédito decorrente cla contrataçäo de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

22. DAS SANÇöES ADMTNISTRATIVAS.

22.t Comete infraçåo administrativa, nos termos da Lei ¡o L0.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.L.L. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retírar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.t.2. näo assinar a ata de registro de preços, quando cablvel;

cânlara Nacionâl de Moclelos de Licitaçóes e contrâtos dâ consLiltorla'Geral da uniäo
Edital nlodelo para pregäo Ê.letrônlco: Comprils
Atlralização: Fevere¡ro/2022
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22.L.3.

22.t.4.

22.L.5.

22.L.6.

22.L.7,

22.r.8.

(Edifal N' 02/2022 - Hospita.t cle Guarnição c1c Natal. n.20t23¡

apresentar documentaçäo falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

*'-å#
não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

22.2 As sanções do itetn acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserua, em pregäo para registro de preçCIs que, convocados, näo honrarenl o
compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decfaraçäo falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento conro ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, meslno após o encerramento da fase de
lances.

22,4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.4.L. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejulzos signifícativos ao objeto da contrataçäo;

22.4.2. Multa de too/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensåo de licitar e impedimento de contratar corrì o órgäo, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar corn a Uniäo e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cínco anos;

22.4.4.t. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
sulritem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infraçäo administrativa neste Edital.

Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a p2 enalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, ciurante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de Lo de agosto de 2013, como ato

lesivo à administraçäo púlrlica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a
eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou Processo Administrativo de

Responsalrilizaçäo - PAR.

22.5

1¿.O

22.7

câr114[a Nâc¡orìâl de Moclelos de Lic¡tações e Contfatos
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22.8. A apuração e o julgannento das demais infrações administrativas nâo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei rro

L2.846, de 10 de agosto de 2013, seguiråo seu rito normal na unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçäo Pública Federal resultantes de ato lesivo conretido por pessoa jurldica, com
ou sern a participação de agente público.

22.LA. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art¡go 41-9 do Código Civil.

22.LL. A aplicaçäo de qualquer das penalidades prev¡stas realizar-se-á etrì processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de L993, e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de l-999.

22.L2. A autoridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do ¡nfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade.

22.L3, As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF

22.L4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas no Termo
de Referência.

23. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERyA

23.L Após o encerramento da etapa competit¡va, os /lclfanfes poderão reduz¡r seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste ¡tem não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, esfes serão classifìcados segundo a ardem da Última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Ësta ardenl de c/asslficação dos licitantes registrados deverá ser respelfada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses prevìstas nos artigos 20 e 2L do

Decreto n" 7.892/2013.

24. DA, TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,L. Até 03 (três) dias útteis antes da data designada para a abertura da sessäo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao.hgun@gmail.com om, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.

Câmara Nâcional de Modelos de Licitaçóes e Contrâtos
Ed¡hl nrodelo para Freçlão Elctlônlco: Conìpras
Atilâlizâção: Fevereiro/2022
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Hermes da Fonseca, 1385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59015-145, Seçåo de Aquisições,
Licitações e Contratos (SALC).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Eclital e
seus anexos, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnaçäo.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aloertura
da sessão pública, exclusivatnente por meio eletrônico via internet, no endereço Índicaclo
no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os ptazos previstos
tlo certarne.

24.7.1,.

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçäo.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e

vincularâo os participantes e a administraçäo.

25. DAS DTSPOSTçÖES CEnnrS

Da sessäo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sisterna eletrônico.

Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessåo será arrtomaticalnente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

näo haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública

observarâo o horário de Brasília - DF.

No julgarnento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros oLr

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçäo e classificação.

A homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da

Administraçäo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas

propostas e a Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentenlente da condução ou do resultado do processo licitatório.

cânmra Nac¡Ònâl de N,loclelos de Lic¡tàções e contrâtos dâ consultorla'Geral (la

Ed¡tal nlodclo frara Prcgäo Eletlôn¡co: Conrpras
Atilâl¡zação: Fêvèrelro/2022

A concessão de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e

25.L.

25.2.

25.3.

25.4,

25,5.

25.6.

25.7
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25.8. Na contagem dos prazos estabelec¡dos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Admin istraçäo.

25.9. O desatendimento de exigências fornrais näo essenciais nâo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonornia e do interesse público.

25.L0. Etn caso de divergênc¡a entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõelrì o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.LL, O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico
www.hgunatal.eb.mil.br, e também poderão ser lidos elou obtidos no endereço Hospital de
Guarniçäo de Natal (HGuN), Av Hermes da Fonseca, 1-385, Tirol, Natal-RN, nos dias úieis,
tros horários das 08:00 às 1L:00 horas e das l-3:00 às 15:00 horas, trìesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos intefessados.

25.L2. lntegranr este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

25.L2,L. ANEXO I - Termo de Referência.

25.LZ.L.L. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar.
25.I2.L.2. Anexo A do Anexo l- Planllha de ltens/Grupos

25.L2.2. ANEXO ll- Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

25.I2.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta.

Natal-RN, L8 de Abril de 2022

A GUIMARÃ
Ordenadora de D

3t
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MitNatailLg{L)

TERMO DE REFERÊNCIA

PROC ESSO A DM r N |STRAT|VO (N Up) No 64592. 009456t2O2L -38

pREcÃo ELETRôNtco PARA REGtsrRo DE pREços N" o2l2022

T. DOOBJETO

1-.1. Registro de preços para eventuaf aquisição de itens essenciais para laboratório de análises clínicas,
tais conto reagerltes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises
Clínicas do Hospitalde Guarniçäo de Natal, visando atender as necessidades básicas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento (ANEXOA).

L.L.1- Estinratívas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador estão descritas no
'ANEXO" A deste termo.

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1".3. Se a nresma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçåo das cotas deverá
ocorrer pelo nrenor preço.

1-.4. Será dada a prioridade de aquisiçäo aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier
a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 80, 940 do Decreto n. 8.538, de 20L5. Os itens 260 e

261, descritos no "Anexo A" näo foram colocados em cotas reservadas de 25o/o por não existir fornecedor de

microempresa compatível com os aparelhos em questäo na região Nordeste.

1-.5. O prazo de vigência da contrataçâo é de L2 (doze) meses contados da data de assitlatura da Ata
de Registro de preços e sem prorrogaçäo.

l-.6. O licitante informará na sua proposta a forma de apresentaçäo do seu produto de modo a facilitar

para o setor requisitante do Hospital, r1o momento da aquisiçã0, que dentro do possível solicitará

quantitativos que sejam mriltiplos da quantidade rnínima exigida no Edital, a exemplo das caixas ofertadas.

Exenrplo hipotético: solicitadas 02 caixas de 40 unidades do prodLtto X, o Fornecedor Y poderá entregar 04

caixas de 20 unidades, se esta for a apresentaçåo do seu produto.

l-.6.1- Caso a proporcionalidade näo for possível, o licitante deverá entregar o quantitativo, de

nrodo a satisfazer a quantidade mlnima exigida.

L.7. Com a finaliclade de facilitar a busca cle prodtttos por parte dos fornecedores, foram citados

EXEMPLOS de produtos e marcas que atendem as exígências do presente Ternlo de Referência.

Toclas as marcas e produtos citados neste termo são apenas para fins de exemplificaçäo.

1.B. Em caso de divergência entre as descrições e especificações collstantes do CATMAT e do

presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas'

j_.g. Os bens deverão ter prazo mínimo de garantia/validade de no mítrimo de L2

(ì;ìù)¡r¡ li¿rcioù.Ìl rle À'lûJek)$ dc ['icilaçäes (ì (]r¡rtr¿los ri¡ (Ìr¡¡sultori¡¡-(ìtln¡l d¿ I;Iiixr
Terr¡o de Refet€ncla - lüodelo pa'a Prtgão Eletl'5nico - Cornplts

Atuaìizit1:iïo: lunltrl202.l
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meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso

1. L0. Os produtos cotados relacionados neste Termo
ofertados respeitando exclusivamente os preceitos da
apresentados na forma de cENÉRtcos E/ ou REFERÊrucln.

de
Lei

Referência deverão
¡o 9787199, oLr se

L.11', Observações pertinentes ao item, caso existam, säo utilizadas como referência, a
empresa participante näo poderá oferecer produto com carâcterlsticas diferente, como
exemplo: se a observaçåo do item diz respeito a ensaio enzimático, näo poderá ser
oferecido ensaio colorimétrico; se fixar química seca, não poderá ser ofertado química
úmida.

L.Lz. Os grupos formados neste processo, encontram se especificados no Anexo A,
contemplando set¡ sistema de fornecimento e os itens por eles abrangidos. Tais grupos säo
essenciais em sua formação pois abrangem produtos comum, relacionados a um mesmo
processo de dosagem ou a um mesmo equipamento. Caso tais itens encontrassem avulsos
neste processo, ocorreria a possibilidade de prejulzo à União, com a possibilidade de
fornecimento de reagentes diferentes marcas, destinados a uma mesma finalidade,
podendo acarretar necessidades de calibrações em excessos, com potenciais prejuízos às
análises realizadas.

l-.1-3, A empresa participante deverá obedecer a totalidade dos itens dentro de cada grupo.
Para os itens não agrupados, a cotaçäo será DE ACORDO COM O PORTFÓL|O DA
EMPRESA. Os dos Grupos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll, lX, X, Xl e Xll säo para equipamento
próprios do HGUN, especificados a seguir: CM 250 - WIENER LAB GROUP, KX 2LN DA
ROCHE, XS 1OOO i DA ROCHE, AVL 91-80 - ROCHE, ABL 90 FLEX _ RADIOMETER, E

GASOMETRO MODELO OMNt C - ROCHE. OS EQUTPAMENTOS ESTÃO NO LABORATÓRrO
DO HOSP|TAL DE cUARNtçÃO DE NATAL E OS PROFISSTONATS QUE OS MANTPULAM

ESTÄO A DrSpOStÇÄO PARA QUESTTONAMENTOS TÉCNICOS.

1,.L4. Abaixo, fixam-se recomendações especiais a grupos e itens que merecem atenção por
parte dos licitantes:

L.1,4.L. Grupo 1- (ltens L-27): Aempresavencedora do Grupo L, itens de no 0l- a27 ,serâ aquela
que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrígando-se a apresentar a cotação individual

de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que näo cotar todos os

Itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descriçäo

detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos produtos cotados. Proposta cotn

expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Ëstamos de acordo corn o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma

divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de Divulgaçâo Eletrônica de Compras

(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser

da mesma nlarca, cotïpatível com o equipamento CM-250 corn o respectivo registro jLlnto a0

Ministério cla Saúde; A empresa cieverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibraçäo

do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os arralitos na média de seu respectivo colltrole

externo, específico para o equipamento em questäo, em cuja bula deve constar os valores medianos

de cada analito e o nome expresso do equipamento CM250. A etnpresa deverá estar apta enl

oferecer suporte técnico dentro de L2 horas após a solicitaçäo, para realizar novas calibrações do

equipamento com o reagente fornecido, quando tal açäo não puder ser realizado com êxito pela

equipe técnica do HGUN.

L.L .Z. Grupo 2 (ltens 28-54): Aempresa vencedora do Grupo 2, itens de no 28 a 54 , será aquela

que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual

de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os

itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a des
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detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos produtos cotados. Proposta com
expressâo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havenclo alguma
divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras
(SIDEC), cotïprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser
da tTesma marca, compatível com o equipamento CM-250 com o respectivo registro junto ao
ministério da saúde; A empresa deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibraçäo
do equipamento no LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle
externo, especffico par o equipamento em questäo, em cuja bula deve constar os valores medianos
de cada anal¡to e o nome expresso do equipamento CM250. A empresa deverá estar apta em
oferecer suporte técnico dentro de !2 horas após a solicitação, para realizar novas calibrações do
equipatttento com o reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito
equipe técnica do HGUN

L.1,4.3. Grupo 3 (ltens 55- 61-): Aempresavencedora do Grupo 3, itens de no 55 a6l-, será
que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotação indivi
de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os
itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descriçäo
detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com
expressäo do tipo; "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassifícada e não participará da fase de lances. Havendo alguma
divergência quanto à descriçâo dos materiais entre o Sistema de Divulgaçäo Eletrônica de Compras
(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. Os equiparnentos XSI-000 e KX-

21 , marca Roche, säo do patrimônío contábil do HGUN, e portarlto necessitam de todos os
consumíveis originais e reagentes da marca do equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos
grlrpos lll e lV compromete(rn)-se ern oferecer assessoria técnica, que será(ão) utilizado(s) para o

consurno dos reagentes supracitados, onde só seräo aceitos reagentes originais do aparelho durante
o período de vigência da contrataçäo, senr qualquer custo adicional. Com intuito de rrão frustrar o

caráter competitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qualidade,

comparado ao produto original, desde que forrrecidos laudos que garantem o correto funcionarnento
do equipamento com tais reagentes e desde que não haja qualquer registro histórico nos arquivos do

LAC/HGUN que deponham contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido. Para o
fornecirnento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para

o equipamento em questäo, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a
serem atíngidos, Só seräo aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MÉDlA destes

controles. A empresa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equipamentos todo o momento em

que este se mostrar fora das médias dos padrões de qualidade utilízados pelo LAC/HGUN. O(s)

licitante(s) vencedor(es) deste(s) grup0(s) obriga(nr)-se também a oferecer assessoria científica,
gratuitamente, bem como, caso se faça necessário, realizar assistência para a soluçäo de eventuais
problenras,sem qualquerônus parao HGUN, dentrode, nomáximo, L2 horas após asolicitaçäo.

L.1,4.4. Grupo 4 (ltens 62-68): A empresa vencedora do Grupo 4, itens de no 62 a 68 , será aquela

que apresentar o nlenor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçäo individual

de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que nåo cotar todos os

itens do grupo. ATENÇÄO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição

detalhada corr os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta conr

expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances. Havendo alguma

divergência quanto à descriçâo dos materiaís entre o Sistema de Divulgaçâo Eletrônica de Compras

(SIDEC), colnprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o últilno. Os equipamentos XS1000 e KX-

2L , marca Roche, sâo do patrimônio contábil do HGUN, e portanto necessita de todos os

consunríveis originais e reagentes da tnarca do equipamento. Frente a isto, o licitante vencedor dos

grupos 3 e 4 compromete(rn)-se em oferecer assessoria técnica, que será(äo) util¡zado(s) para o

consutrìo dos reagentes supracitados, onde só seräo aceitos reagentes originais do aparelho dur

o período de vigência da vigência da contratação, sem qualquer custo adicional. Com intuito d
Oliur¡¡ir $i¡ciorr¿l rle Mülek)s de LicitaçôcÍ (ì (;riltr¿los d¿ (hntú llQ¡id-Gordl dð Uri:i)
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frustrar o caráter cotnpetitivo do certame, aceitar-se-à produto similar de igual ou superior qu
comparado ao produto original, desde que fornecidos laudos que garantem o correto funcion
do equipamento com tais reagentes e desde que näo haja qualquer registro histórico nos arqu
LAC/HGUN que deponham contra a qualidade de qualquer reagente a ser fornecido. Para o
fornecimento do reagente a empresa deverá validá-los com controles de qualidades específicos para
o equipamento em questão, os quais devem trazer na bula o nome do equipamento e os valores a
serem atingidos. Só serão aceitos os reagentes após enquadrarem-se dentro da MÉDlA destes
cotltroles. A empresa deverá dispor equipe técnica para calibrar os equiparîentos todo o momento em
que este se mostrar fora das médias dos padrões de qualidade utilizados pelo LAC/HGUN. O(s)
licitante(s) vencedor(es) deste(s) grupo(s) obriga(m)-se também a oferecer assessoria científica,
gratuitamente, bem como, caso se faça necessário, realizar assistência para a soluçäo de eventuais
problemas, sem qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no máximo, L2 horas após a solicitaçäo.

L.L4.5. Grupo 5 (ltens 69-88): Aempresavencedora do Grupo 5, itens de no 69 a 88, será aquela
que apresetltar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçäo individual
de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os
itens do grupo, ATENçÃO: A proposta no sistema, olorigatoriamente, deverá apresentar a descriçåo
detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta corn
expressäo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o
edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da fase de lances. Havendo alguma
divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de Divulgaçåo Eletrônica de Compras
(SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

L.L4.6. Grupo 6 (ltens 89-98): A empresa vencedora do Grupo 6, itens de no 89 a g8 , será
aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçäo
individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante qure não
cotar todos os itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá
apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos
cotados. Proposta com expressâo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo
com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não partícipará da fase de
lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgaçäo Eletrônica de Compras (S¡DEC), comprasrlet e o Termo de Referência, prevalecerá o

último. Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipamento AVL-

9L80 -Roche corn o respectivo registro Jurrto ao minístério da saúde; A empresa deverá fornecer
equipe técnica qualificada para executar calibração do equipamento no LAC/HGUN, deixando
todos os analitos na média de seu respectivo controle e)derno, específico para o equipamento em
questão, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso do

equiparnento AVL-9180 -Roche, A er"npresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico dentro
de L2 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do equipamento com o reagente
fornecido, quando tal açäo näo puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

L.L4.7. Grupo 7 (ltens 99-1-08): A empresa vencedora do Grupo 7, itens de no 99 a l-08 , será

aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçåo

individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não

cotar todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá

apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos

cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo

com 0 edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da fase de

lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos tnateriais entre o Sistema de

Divulgaçäo Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

último. Todos os reagentes deverão ser da mesma marca, compatível com o equipalnento AVL-
gl-80 -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa deverá fornecer

equipe técnica qualificada para executar calibraçäo do equipamento no LAC/HGUN, deixando

todos os analitos na média de seu respect¡vo controle e)derno, específico para o equipamento em

questâo, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito e o nome expresso
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equipamento AVL-91-80 -Roche. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte técnico
de L2 lroras da solicitaçäo, para realizar novas calibrações do equipanrento com o r

fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do HGUN.

L.L4.8. Grupo I (ltens L09-L14): A empresa vencedora do Grupo 8, itens de no 1Og a LL4 ,

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que näo cotar todos os itens do grupo, ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos
produtos cotados. Proposta com expressâo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos
de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc,, poderá ser desclassificada e näo participará da
fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sístema de
Divulgaçäo Eletrôn¡ca de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o
últitno. Todos os reagentes deverão ser da mesma n'ìarca, compatível com o equipamento
Gasômetro OMNI-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa
deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibraçäo do equiparnento no
LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectivo controle e)derno, específico
para o equipamento em questäo, em cuja bula deve constar os valores medÍanos de cada analito
e o rìome expresso do equipamento Gasômetro OMNI-C -Roche. A empresa deverá estar apta
em oferecer suporte técnico dentro de l-2 horas da solicitaçäo, para realizar novas calibrações do
equipamento com o reagente fornecido, quando tal ação näo puder ser realizado com êxito pela
equipe técnica do HGUN.

L.L4.9. Grupo 9 (lterrs LL5-L2O): A ernpresa vencedora do Grupo g, itens de no L15 a 1-20 , será
aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçäo
individual de cada item do grupo. Será desclassíficada a proposta de preço da licitante que nåo
cotar todos os itens do grupo. ATENçÄO: A proposta no sisterna, obrigatoriamente, deverá
apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificação dos produtos

cotados. Proposta com expressâo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo
com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassifícada e nâo panieipará da fase de
lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgaçâo Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

últirno. Todos os reagentes deverão ser da mesrna marca, compatível com o equipamento
Gasônretro OMNI-C -Roche com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; A empresa
deverá fornecer equipe técnica qualificada para executar calibraçäo do equipatnento no

LAC/HGUN, deixando todos os arralitos na média de seu respectivo controle enerno, específíco
para o equipamento em questão, em cuja bula deve constar os vafores medianos de cada analito

e o nome expresso do equipamento GasôrÌretro OMNI-C -Roche. A empresa deverá estar apta

em oferecer suporte técnico dentro de 12 horas da solicitação, para realizar novas calibrações do

equipamento com CI reagente fornecido, quando tal ação não puder ser realizado com êxito pela

equipe técnica do HGUN.

L L4.LO. ltem l-21: A empresa vencedora do item do item 1-21 , deverá: A proposta no sístema,

obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a
identificaçäo dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o

edital", "Estamos de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e

näo participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descriçäo dos materiais

entre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de

Referência, prevalecerá o último. Todos os reagentes deverão ser da tîesma marca, compatível

com o equipamento ABL-90 com o respectivo registro junto ao ministério da saÚde; A empresa

deverá fornecer equipe técnica qualificada para execlltar calíbraçäo do equipamento tto

LAC/HGUN, deixando todos os analitos na média de seu respectívo controle externo, específico

para o equipamento em questäo, em cuja bula deve constar os valores medianos de cada analito

e o nome expresso do equipamento ABL-90. A empresa deverá estar apta em oferecer suporte

técnico dentro de 12 horas da solicitaçäo, para realizar novas calibrações do equipamento com o

reagente fornecido, quando tal ação näo puder ser realizado com êxito pela equipe técnica do
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L,t4,tL, ltetn 122; A empresa vencedora do item L22, deverâ; Prestar assistência técn
assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis
atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus res
consellros de classe. O arrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposiçäo s
necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que iräo operar o
equipamento, sem nenhum ônus para a instituiçäo; todos os reagentes deverão ser da mesma
marca com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; fornecer os clemais suprimentos
necessários (consumíveis) para a elaboraçäo das currvas de calibração e realizaçåo dos testes
como ct¡betas, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuN . Caso o kit da empresa
tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes
excedentes não seräo pagos pela instituição, ficando às expensas da contratada. A validade dos
kits/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo 01- (um) ano. A empresa deverá arcar
com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o programa
laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. Os painéis fornecidos pela
empresa devem estar conforme BR Cast do ano atual, devendo a empresa realizar as
adequações necessárias no software do equipamento no HGUN.

L.L4.L2. Grupo 1-2 (ltens L23-L36): A empresa vencedora do Grupo l-2, itens de no L23 a 136,
será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que näo cotar todos os ¡tens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apresentar a descriçâo detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos
produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendenros plenamente o edital", "Estamos
de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da
fase de lances. Havendo alguma divergência quarlto à descrição dos materiais entre o Sistema de
Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o
último,

L.L4.L3. Grupo 1-3 (ltens l-37-L50): A empresa vencedora do Grupo L3, itens de no L37 a l-50 ,

será aquela que apresentar o rrìenor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotaçåo individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que não cotar todos os itens do grupo. ATENÇÄO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos
produtos cotados. Proposta com expressäo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos

de acordo coln o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da

fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgaçâo Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

últittto.

1.L4.L4. Grupo 14 (ltens 1-51--175): A empresa vencedora do Grupo l-4, itens de no l-51- aL75 ,

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, olorigando-se a apresentar a

cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que rrão cotar todos os itens do grupo. ATENçÄo: A proposta no sistema, obrigatoriamente,

deverá apresentar a descrição detalhada com os dados necessários para a identificação dos

produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos

de acordo com o edital"; "Conforme o edítal"; etc., poderá ser desclassificada e nåo participará da

fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de

Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Tertno de Referência, prevalecerá o

último,

L.L4.L5. crupo l-5 (ltens 1-76-1-88): A empresa vencedora do Grupo l-5, itens de no l-76 a LBB ,

será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apfesentaf a

cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante

que não cotar todos os itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,

cleverá apresentar a clescriçäo detalhada com os dados necessários para a identificação dos

produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendenros plenamente o edital", "Estamos

de acordo colrì o eclital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará
(;lìr)¡rì N-àci(ilhl de Modekrs (le l.,icjtaçijcs e (Ìrrl(rdlot dt (i)flsuLloria-Gcr¡l d¿ Uuiiìo
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fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o
Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, preval
último,

L.t .L6. Grupo 16 (ltens 1B9- 1-99): Aempresavencedora do GrupCI 16, itens de no 1-89 a
será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotaçäo individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que não cotar todos os itens do grupo, ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identíficaçåo dos
produtos cotados. Proposta com expressäo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos
de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da
fase de lances. Havendo algurna divergência quanto à descriçäo dos materiais entre o Sistema de
Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o
último,

L.t .L7. Grupo L7 (ltens 200-207)i A empresa vencedora do Grupo 17, itens de no 200 a207,
será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
que nâo cotar todos os itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos
produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos

de acordo com o edital"; "Confornre o edital"; etc,, poderá ser desclassificada e não participará da
fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgação Eletrônica de Conrpras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

úliimo.

L.L4.L8. crupo 1-8 (ltens 208- ZLO): Aempresa vencedora do Grupo 18, ¡tens de no 208 a2IO,
será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a
cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante
qrre näo cotar todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,

deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identíficaçåo dos
produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos pfenamente o edital", "Estamos

de acordo com o edital"; "Confornre o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da

fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgaçäo Eletrônica de Conrpras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

último.

L.IA.L9. crupo 1-9 (ltens 2LL- 2L5): A empresa vencedora do Grupo 19, itens de no 2l-1 a2I5,
será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a

cotação individual de cada item do grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante

que näo cotar todos os itens do grupo. ATENçÃO: A proposta no sistenta, obrigatoriamente,

deverá apresentar a descriçäo detalhada com os dados necessários para a identificaçáo dos

produtos cotados. Proposta com expressâo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos

de acordo com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da

fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

últirno.

L.L4.ZO. Grupo 20 (ltens 216- 226): A empresa vencedora do Grupo 20, itens de no 216 a226,
será aquela que apresentar o menot valor global de cada grupo, obrigando-se a apresentar a

cotaçäo individuat de cada item do grupo. ATENçÃO: OS TESTES DESTE GRUPO DEVEM SER

DA MARCA "CEPHEID" "GENE XPERT" pois o referido equipamento é material carga do LAC do

HGuN. O lic¡tante vencedor deste grupo obriga-se também a oferecer assessoria científica,

g ratuitamente, bem como, caso se faça necessário, realizar assistência para a solução de

eventuais problemas, sem qualquer ônus para o HGUN, dentro de , no nráximo, l-2 horas após a

solicitaçâo Será desclassificada a proposta de preço da licitante que näo cotar todos os itens do

grupo. ATE ruçÃO: A proposta no sistenta, obrigatoriamente, deverá apresentar a desc
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detalhada com os dados necessários para a identificaçäo dos produtos cotados, Proposta com
expressäo do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";
"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e näo participará da fase de lances. Havendo
alguma divergência quanto à descrição dos nrateriais errtre o Sistema de Divulgaçäo Eletrônica de
Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último.

l-.L5. Os grupos 2,4,7,9 e 13, såo reservados à cota de 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto licitatório destinados à contratação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), na forma do dísposto no lnciso lll, do Art.48, da Leí Complementar no
1,2312006.

L.l-6. O material licitado deverá atender aos critérios de sustentabilidade previstos no Guia
de Licitaçöes St¡stentáveis da AGU, na Cartilha da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVTSA).

L.17. A prestaçåo de serviço de adequação/calibragem de equipamentos faborartoriais
necessários para utilizaçåo dos bens adquiridos, se dará de forma näo onerosa através de
contrato de serviço cuja vigência se sr¡bsistirá enqL¡anto houver bens de consumo
laboratoriais em estoque rleste nosocômio, adquiridos pela contratante através de
processo licitatório

2. JUSTTFTCATTVA E OBJET|VO DA CONTRATAçÃO

2.1.. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico espe
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

3.1- A descriçäo da soluçåo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1- Trata-se de aquisição de bem cornum, a ser contratada mediante licitaçäo, na modalidade
pregäo, em sua forma eletrôn¡ca.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.L Os critérios de sustentabilidade såo aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/our tro edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA E CR|rÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

6.1- O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de

empenho, em renressa única conforrne o quantitativo do empenho solicitado, no seguinte endereço:

órgão Gerenciador: (UG L60345) - Hospital de Guarniçäo de Natal - Aos cuidados do

laboratório de análises clínicas - Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, l-385, Tirol,

Natal-RN - CEP 59.015-145 - Telefone: (84) 3092- 6732.

6.2{SUPRESSÃO)

6,g Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato, para efeito de posterior verificaçäo

com aS especificações constantes neste Tertno de Referência e na proposta'
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6,4 Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (tr¡nta) dias, contados do recebinrento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

6.5.1-. Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior não ser procedÍda dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consunrando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
contratada pelos prejulízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato

responsabilidade da

7. OBRTGAçÕES On CONTRATANTE

7.1 Säo obrigaçöes da Contratante:

7.L.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.L.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitaçäo e receþimento definitivo;

7.L.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.3,.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de
comissäo/servidor especialrnente des ig nado ;

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7,2 A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda qrre vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

T.3AAdministraçåo realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo näo superior a 1-80 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

8. OBRTGAçõES On CONTRATADA

8.14 Contratada deve cumprir todas as olrrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assi¡mindo como exclusivanlente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

S.L.L Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, cotlforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, rra qual constaräo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

8.L.1,..1- o objeto deve estar aconrpanhado do nranual do usuário, com uma versão enr

português e da relaçäo da rede de assistência técnica autorizada;
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8.1,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
L2, tg e L7 a27, do Código de Defesa do Colrsunridor (Lei no 8.078, de L990);

8.1-,3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixaclo neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

B.l-.4 Cotnunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execuçåo do contrato, em compatibilidade coûì as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;

8.L.6 lndicar preposto para representá-la durante a execuçäo do contrato

9. DA SUBCONTRATAçÃO

9.1- Não será adrnitida a sulrcontratação do objeto licitatório.

L0. DA ALTERAçÃO SUBJETTVA

L0.1 É adnrissível a fusåo, cisåo ou incorporaçäo da contratada com/em outra pessoa jurldica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçäo exigidos na licitaçäo
original;sejam mantidas as demais cláusulas e condições do cor'ìtrato; não haja prejuízo àexecução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

L1-.L Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado represerltante para acompanhar e
fiscalízar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências refacionadas com a
execuçäo e determinando o que for necessário à regularização de falhas our defeitos observados.

LL.L.L O recebimento de material de valor superior a R$ l-76,000.00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

Ll.z A fiscalização de que trata este item nåo exclr¡i nenr reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, rra ocorrêrlcia desta, näo implica em corresponsabilidade daAdministraçåo ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de L993.

LL.3 O representante da Administraçäo anotará enr registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçäo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, deterntinando o que for necessário à regularizaçâo das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

L2.DO PAGAMENTO

IZ.L O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito en'ì banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
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L2.L.L Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo uftrapassem o limite
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveräo ser efetuados no prazo de até 5 (
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, g 30, da
8.666, de L993.

1-2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgäo contratante
atestar a execuçäo do objeto do contrato.

L2.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçäo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
no 8.666, de 1993.

1,2.3.L Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deveräo ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 201"8.

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçäd da despesa, como, por exemplo, obrigaçäo financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic¡ar-se-á após a
comprovaçåo da regularização da situação, não acarretando qualqlrer ônus para a Contratante.

L2.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

l-2.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutençäo
das condiçöes de habilitação exigidas no edital.

L2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação oLr, no mesmo
prazo, apreserlte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

L2.8 Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçäo deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensåo temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou ent¡dade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências intpeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçåo Normativa no 3, de 26 de abril de 201-8.

1,2.9 Näo havendo regularízaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem conro quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.L0 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisäo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L2.lL Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até que se

decída pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11-.L.Será rescindido o contrato em execuçäo conl a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

lnotivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela ntáxima autoridade da contratante.

12.L2 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

L2.L2.L A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagal'Ìlento ficará condicionado à
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apresentação de Çomprovaçäo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribLrtário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

L2.L3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qLte a Contratada näo tenha
concorrido, de algutrta forma, para tanto, fíca convencionado que a taxa de comperrsaçâo
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplernento da
parcela, é calculada trediante a aplicação da seguinte fórrnula:

EM=lxNxVP,sendo:

ËM = Encargos moratór¡os;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçåo financeira = 0,0001-6438, assim apurado:

¡=(TX) l= (6/l-00) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6ÿo

365

13. DO REAJUSTE

13,1 Os preços såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentaçäo das proposias,

13.2 Após o irlterregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

íniciais serâo reajustados, mediante a aplicaçäo, pela CONTRATANTE, do IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade, corï base na seguinte fórmula (art. 50

do Decreto n.o 1.054, de 1-994):

R=V(l -¡o¡/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitaçäo;

| = [ndice relativo ao mês do reajustametrto;

i_3.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

Lg.A No caso de atraso ou nã.o divulgaçäo do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja divulgado o

índice definiiivo.

(l;ìtrìüì¡ N¡cirìú¡l rle Mixlrbs dc l,icí(âç¡jcs (ì (Ìrrltr¿tQs da (lonsullo¡i¡-(ìtlr¡l tl¿ ['iriâi¡
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13.5 Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislaçäo entäo em vigor.

13.7Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

13,8 O reajuste será realizado por apostilamento

i-4. DA GARANTTA oe execuçÃo
l-4.1 Näo haverá exigência de garantia contratual da execução.

1s DA GARANTIA coNTRATUAL Dos BeNs{supnessÃo¡

r-5.i. (suPRrssÃo¡

i-5.2 (suPRrssÃo¡

r.6. DAS sençÕEs ADMTNISTRATTvAS

16.1. Comete infração administrativa nos tennos da Lei no 10.520, c1e 2002, a CONTRATADA que:

a. inexecutartotal ou parcialrnente quaìquer:das obr:igações assunridas e¡rr decor:rência da contmtação;
b. ensejar o retardamento cla execução clo objeto;

c. fallrar ou fiaudar na execução do contrato;

d. conrportarise de nrodo inidôneo; ou

e. cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial clo objeto cleste contråto, a Aclministração pocle aplicar à

CONTRATADA as seguirìtes sanções:

i. Advenência por escrito, quando clo não cumprimento cle quaisquer clas obrigações contratuais
consideradas faltas ìeves, assinr e¡rte¡rdidas aquelas que nâo acarretarn prejuízos significatìvos pam o

sewiço contratado;

ii. Multa de

(1) rrroratór:ia d.e 0,1.o/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décinros por cer.rto) por dia sobre o valor
adjuclicado em caso de atraso na execução dos serviços, Iimitacìa a incidência a 15 (quirze) dias. Após

o clécimo quinto clia e a critério da AdminisÛação, no caso de execução com atraso, poclerá ocorrer a

rrão-aceitação do objeto, de fo¡:ma a conf-igurar; nessa hipótese, ìnexecução total da obr:igação

assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilateral da avença;

(2) compensatória cle 0,17o (um décimo por cento) até I0o/o (dez por cento) sobre o valor acljudicado,

em caso de atraso na execução c1o objeto, por períoclo superior ao previsto no suì¡item acima, ou de

irrexecução parcial da obr:igação assumida;

iii. Suspensâo de licitar e impedimerfo de contratar: corr o órgão, entidade ou unidade adrninistr:ativa pela

qual aAdministação Pirì:lica opera e atua concretamente, pelo prazcr de até clois attos;

(iljIìàD l\¡(iornl de Mocleils clc Licitaçäcs c'Cr¡ttr¿los d¡ (i¡rsrrltorÍa-(ìer¡l rl¿r Uniår
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iv. Sarrção de inrpedirrento de Licjtar e contmtaì: com órgãos e enri.dades da Uniâ0, com o
cìescredenciamento no SICAF pelo prazo cle até cinco anos; if-flt

!'¡¡,¡ 1¡t

v. Declaração de inidorreidade para licitar: ou contratar cotìt a Adn:rinistração Pública, enq

perdurarem os motivos determina¡rtes da purição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a

propr:ia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempl€ que a Contratada ressalcir a

Cr:ntratante pelos prejuizos causados;

16.3, A Sanção de impedinrento de licitale colrt atar:prevista no subitenr "iv" tanrbérn é aplicável enr quaisquer"

das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

16.4. As sanções prcvistas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicaclas à CONTRATADA
juntanrente conl as de nrulta, descontando-a dos pagamentos a seretï efetuados.

1"6.5. Também ficam sujeitas às penaliclacles clo art.87,lll e lV da Lei nu 8.666, cle 1"993, as empresas ou
profissionais que:

16.5,1, tenham sofrido condenação clefinitiva por praticar, por meio dolosos, fraucle fiscal no

recolhimento de q uaisquer tributos;
16.5.2. tenhanr pr:aticado atos ilícitos visando a fl"ustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. demotrstrem não possuir icloneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pÌ'aticados.

16.6. A aplicação de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á em processo aclmidstrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRAIADA, observando-se o procecìimento previsto na Lei no 8.666, cle

1993, e subsidiarianre¡rte a Lei n" 9.784, de 1999.

16.7. As nrultas clevidas e/ou prcjuízos causados à Conüatante serão deduzidos dos valores a seÌ€¡:r:r pagos, ou

recolhicìos em favor da União, ou deduzidos cìa garantia, ou aincla, quando for o caso, serão inscritos na DÍvicla

Ativa da União e cobrados juclicialmente.

L6.7.1. Caso a Contratante cletermine, a multa cleverá ser recolhida no prazo máximo cle 05 (cinco) clias, a

contal'da data do lecebinrento da comunicação enviada pela autoridade cotnpetente.

16,8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela concluta do licitante, a

União ou Entidade poderá cobrar o valor rcffranescente judicialnrente, confolrr:e artigo 41 9 clo Cócligo Civit.

16.9. A autodclacle contpetente, na aplicaçâo das sanções, levará enr consideração a gmvidade da co¡rduta do

irrfrator, o caráter educativo da pena, bem como o clatro causado à Aclministração, oìrservado o prÍncípio da

proporcionaliclacle.

16.10, Se, clurarrte o processo cie aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

adntinistratjva tipificada pela Lei no 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à adminjstração pública

nacional ou esüangeiru, cópias do pr:ocesso ad¡rrinistmtivo necessárias à apuração cla responsabilidade da

empresa deverão ser remeticlas à autoridade competente, com despacho fr.lnclamentaclo, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de iLrvestigação plelirninar ou Plocesso Administrativo de Responsabilizaçâo -
PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das denrais infi:ações adrninistrativas não consideladas cotïo ato lesivo à

Admi¡istração Pública nacional ou estrangeira nos termos cla Lei nu 12.846, cle Lu cie agnsto de 2013, seguirão

seu rito ¡rot'maì na u¡ridade aclministrativa.

16,12. O processamento clo PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocor.l€ncja de danos e prejuízos à Administração Pública Fecleral rcsultalrtes de ato lesivo

cometido pot: pessoa juúdica, com ou sem a PaìticiPação de agente público.

16.13. 4s penalidades sel:ão obrigatorianlente registt'aclas no SICAF.

(:;ìúùrr¡ lùilciotlirl de I'lod('k)s dc f,icitaçôs c (lo¡tràlos d¡ (i)ilsuIorja-(itlr¡l tl¿ tiruiär
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17. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR i',.h1L
l"lGu,tJ

ri:

1-7.1- As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

l-7.3 Os critérios de qualificaçâo técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão

L7.3.t Cotnprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatlveis conl o objeto desta licitaçäo, ou com o item peftinerrte, por meio da
apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

L7.3,1,.L Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deveräo dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

L7.3.L.L.L Comprovaçäo de capacidade de cumprir com o fornecimento do qurantitativo dos
itens dispostos em cada grupo que a empresa ganhou.

17.2.L.L.2 Comprovação de capacidade de entrega dentro do prazo estipulado neste termo
de referência.

17.3.2 ístlPRFSSÂê¡

17 .4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. l-5 do Decreto no l-0.024, de 2019,
do art. 70, g3o da Lei no L2.527, de 2OLL, e do art. 20 do Decrelo no 7 .724, de 2OI2

r.8 EST¡MATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENGIATS.

18.1- O custo estimado da contratação é de R$ 2.844.384,95 ( dois milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e o¡tenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos).

19 DOS RECURSOS ORçAMENTÁR¡OS

19,1(SUPftESSÃAF

L9.2 A. indicação cla dotação oryamentária fica postergada para o momento da assinatttra clo contrato ou iltstnlmento

equivalente.

Murricípio de Natal - RN, LB de Ab(il de 2022

RESPONSÁVEI TÉCNICO ELO SETOR REQUISITANTE

MARCO VIANELLO - Maj

Chefe do Laboratório

(ìiìtD¡ri¡ lI¡c.ir¡ùirl rle I,lrxlekrs rìc f,icitaçtrcs e (irrrtmtQs ri¡ (i¡rsullr¡i¡-(ìer¡l rl¿ t.jrLiâ<r
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Conforme preceitua o lnciso ll, art L40,
Referência por conter os elementos necessári
Decreto

Clhìard N¡ciouiil de Motlelo* dc Licivrçôm c (ìorìtr¿tQt do (i¡rlJ[ho¡ia'Gtlr¡l tlir l'ì¡riÎvl

Te¡mo de Beler€ncia - Modelo pan Prtgão Elet$rrlco - Compts
Atuaìizirç';io: Jùüh0/2021

APRÖVAçÃO OO TERMO DE REFERÊruCln

do Decreto L0.02411,9, aprovo o presente Termo de
os e preconizado lnciso Xl do art 30 do referido
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Apêndice

UASG 160345 Eshrdo Técnico Prelinriuar B/2022

Estudo Técnico Preliminar 8/2022

1. Informações Básicas

Númcrc¡ do proccsso: 64592.009456/202i -38

2. Descrição da necessídade

2,1 Aquislçâo de ¡tens essenclals pära laborätúfo de Anál¡scs Clínlcß, tals como peçâs, reagentes, insumos e correlatos pafa uso junto ao

corpo técnlco do Laboratório de Análises Clkìicas do Hospit¿ìl de Guanìiçåo de Natal, visando atcnder as nccessidadcs báslcas, conÏormc

cond¡ções, quant¡dades e exfgênc¡as estabelecidas neste insttumento (anexo l).

3. Área requisitante

"Nrgflff{ =,
6)4

Labr¡r¿tírri.o de Anál.ises Clínicas Marc<¡ Aurólk¡ Vìanell.o

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Efetuar a entrega do objeto ern perfeitâs condlções, confofme especificações, prazo e locâl previamente estabelecldo,conforme Lei,

acompanhâdo da rcspectlva nota fiscal, na qual constaräo as indìcaçôes rcfcrentes a; tnarca, fabrlc¿ìnte, nìodclo,númeto de tcstes

realiz¿ìdos cÍn cada c¿lixa, procedôncia c prazo de gârantla oú valldadc;

4,2. Substltult, rep¿üiv ou corrigir, as suas ëxpensas, no prazo lxado nos termos da Lê|, o objeto com avarlas ou defc¡tos;

4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, erìl compatibllldade com as obrigações assumldas, todas as condlções de habllitação e

qualrficaçäo exigidas na llcltaçäo;

4,4. lndicar preposto para representa-la durarìte a execução do contrato;

4.5 Fofneccr os ir]sunìos conlofme us cspccificaQões contidas no Ancxô Ai

4.6 Decl¿ìraç¿lo do licitân(c de que teÌn pleno conhccinìento dets condições necossár¡as pâ[a ¿r plestaç¿to do

serviço.

4.7 As prátlcas de sustcntabllld¿tdc encontram-sc previstas confofmc a lnstruçåo Normativa SLT|/MPOG no

1, cle 19/01/2010 ,onde rìo artlgo 50 da mesma lnstrução Normatlva exlge que:

4.7.1 eue os bens sejalÌ constituldos, no tocfo ou em parte, por mateflal reclclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas da ABNTì

4.7 .2 Que sejarn ôbse rv¿¡dos os requis¡tos amblcntâls par,a a obfcnção de certlflcaçäo do INMETRO como

produtos sustcnt¿lvcis ou dc menof impacto amblental cm reli:tçã.o aos seus slmllares;

4.7.3 Que os bens sejam prcfcrenci¿Ilméntc, acondicionados cm cmbalagem Indlvidual ¿rdequada, com o

menor volunìe posstvel, de forma a garantir a máxima proteção durante o lranspofte e o armazenamento;

4.1,4 eue os bens não contenham substânclas perfgosas em concentraçäo aclma da recomendacla da dlretiva RoHS (Restriction ofCertain

Hazardous Substances), tais como Mercúr¡o, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, blfenil- pol¡brol¡ados, éteresdilenlÞpolibromados.

5. Levantamento de Mercado

5.t Ser.á feito u¡r levancanrento de mercado p.1lä detenn[ual'qttais são as soltrçòes e inovações existelìtes que poderiam atencler

aos reqtrisitos estabeleciclos nesse estrrdo, cle nrodo a alc.rnçat' os ¡esultados ptetenclidos e atencler' à necessidade cla coltratação,

levanclo-se em conta aspectos cìe econouriciclacle, eficácia, eficiência, padronizaçào, sustentabilid.rde e iuovação, O levantatnento
v
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UASG 160345 Estudo Técnico Preliruiuar B/2022

dc mc¡caclo scr¿i bascad<.¡ n¿ls conträtaç(-ics similarcs fci.tas por outros t'lrgãos c cntidadcs c ¡calizada a ¡rcsquisa porata^s de rcgistro
de preços e contl'atos váliclos de outlos ór'gãos púrblicos nos poltais http://painelcleprecos.plaueiamento.gov.bty' , https://www
colìlplasgovetr!:lmentais.gov.br/e também o polt.ì clo Sistema de Acompanharnento då Gestão (SAG) 2021.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Será real¡zada licitaçåo para REGISTRO DE PREçOS, na modalldade PREGÂO, na lorma ELEIRONICA, do tipo merìor preço, nos

ternros da Lei no 1"0.520, cie 17 de iulho de 2002, do Decreto no 5,450, de 31 de nìaio de 2005, do Decreto no 7.892,de 23 de Janeiro de

2013, da lnstl'Llçâo Norrnatìva SLTI/MPOG no 2, dc 1l de outubro de 2010, da Lci Cornplemcntar n' 123, de14 dc dezëmbro do 2006, da
Lei no 11,488, dc 15 de junho de 2oo7, do Docreto n" 8.538. de 06 de outubro de 2015, ¿ìplicando-sc, subsldiât'iânìcntc, a Lcl no 8.666, dc
21 dc iunho dc 1993, c as exigôncias cstaþel(' cld¿rs no Edit¿rl;6,2. De ¿rcö¡'do conì o dec[eto 7 .892, dc 23 de jahoil,o dc 2019, em scu Art. Lo,

as colìtratações de serviços e a aquisição de bens,quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no ârìblto da

âdmitl¡straçåo ptlblica federal dlreta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de econom¡a mlsta e
demäis entidades controlaclas, direta ou lrìdlretämente pe¡a União, obedecerâo ao disposto neste Decreto:0.3. Em seu Art. 30, o referido

dccfeto cxplicita que o s¡stcrna dc Rcgistfo dc PreQos podeÍ¿l scr âdotado nas soguirìtes hipÓteses:l - quando, pelas c¿Ìracterísticas clo bcÌn

ou serviço, houvef neccssidadö dc contrataçõcs lrequcntos;ll . quando lor convenicntc a aquls¡çâo de bcns cofiì pfcvisáo de entrcgas

pèìrcelûd¿rs ou contrat¿rçâo de scrviços IenìLrnelados por un¡dadc de med¡da ou cnì reginìe de tarefa;lll - quando fór convcnlente a aqu¡siç¿1o

dc bcns ou a con['atàção de sorviços para atcndimento a nìais de uûì ótgão ou entidadc,ou a pfogt'¿nì¿ìs dc govcrnot ou lV - quando, pel¿r

Íìatureza do objeto, nåo for possfvel deflrìlÍ prev¡amente o quanti(atÍvo a ser clemandado pela Administraçåo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Dcvid<l a crescentc tlemamla dc atcndi.mcntos no Hospital dc Guarnì.ção dc Natal nos úl.ti.mt¡s anos, sc faz nccessári.a a

adaptação cìos quantihtivos cle exames já previamente rralÍzados e a inüodrrqão de exarnes, aincla não realizados, conr demand.r

cresceDte, A lealização clos exames pelo LAC IIGuN uaz econonria para a instituiçào evitantlo-se encarninhamentos para OCS

/PSA (Olganização Conveniada de Saride/ Plofissional de S.rfrcle Autônorno). Usou-se como rcferência paln o cálculo do

qu.llltitntivo a sel adquilido tro celtame ern tela, a estimativ.r cle ateudimentos realizados pelo flospital de (Jualr:ição ile Natal

atr¿vós do sistcma dc' gcstào Lat:oratoriaì COMF.Í,.A.B (ancxo .il) c dc¡s cncam.i.nhömcntos para OCS nt¡ deco¡rcr dos a¡os tlc 2018

/201.912020 e 2021.,com majr.rraç;io do quantitatirro cm lunção tlos contn¡lcs rlc qua.lidadc diá.rius para cada rcação, bcm cclmo as

cal ibraçõcs neccssári.as.

7.2 As estimativ"rs pormenorÌzadas das uecessidades estão relacionaclas no anexo iI.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O val<tr de rcl'crôncia dc cada item do ¡rroccsso licitatririo corrcslxrn<icrá a módia dc tÉs val¡rrcs quc fnram obtid<.¡s atr¿vés cltr sitc

"https:þ.rineldeplecos,plane jamento.gov.br"' e tanrbém de or'çameutos enviaclos pelas emptesas, em cumpdntetrto à Lei 8.666/93

e atencìenclo .ro disposto na IN 7312020 do Ministér'io da Econornia / Secrctalia Especlal de Desbtrrccratizaçâo,.iutrtatlente com o

histórico de consumo de reageutes pelo LA{J (anexo III),.justificancìo o quatrtit.rtivo cle rcagentes estimados para os cálctrlos.

Uma vez, obti.du t¡ valgr unitárir¡ dc rcl.c¡ônci.a. de catla item c mul.tiplicand<.r cssc valor ¡rcl.a. rcquisição múxima, tcrcmr¡s o vaìor

total dc cadu itcm. Somandp-sc t¡s vak.¡¡cs totais de (<¡tlos os i.tcns, <lbtcrcmos o valorcstimado da contrafação (l.cvando-sc em

consitlcraçõo as requisiçt'rcs m.áximas). No atual prcg¿¡o do 1"4C, quc se cnccrrará cm junho ùa2O22, o va.l.o¡ tota.l. licou cm RS

2.g91..569,21. (Ðoi.s milhrics, n.oveccntos e noventa c um mil., quinhcntos). J.ncid.i.ndc¡ st¡brc essc valo¡o IGP-M de 01. dc julho dc

2020 a 0l cìe ,iLrlbo de 2021 que foi cle aprnxlnradameüe 35% (cálculo no allexo IV), cheg.rmos etn ttm valor estirnaclo de

R,9 4,038.618,43 (quatr.o milhões, tlirlta e oÌto ilil, seisceDtos e clezoito reais e qr¡arent.l e ciDco cenLlvos) pam o plocesso

licitatór'io eur quest.ão qtte estam vigente de julho de 2022 a jtrlho de 2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Êm regra. confonì1e 5 Lo do art. 23 cla Lei no 8.666/93, as obras, serv¡ços e conpras efetuadas pela Admilììstraçäo serã'o divldicias em

tantas parcelas quantas se comprovaretr técn¡ca e economicamente viáveis, pl'ocedelìdo-se à licÍtação com v¡stas ao melhor

aptovoitanìento dos rccufsos disponfvëis no morcado e à ¿lmpliaçäo cja coilìpût¡t¡vidadc sefn perda da cconomia de cscala. N¿Ì plescntc

deÍnanda, não é vislumbr¿ìdo, no rnoûìcnlo, ¿t possib¡lÍddLde do adoçâo de parcclamcnto.

9
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10. C ontratações C orrelatas e/ou Interdependentes

10.1 No tocante ao lornccimcnto de pcç¿ìs, nã.o sc faz nccessárla a realização dc cohtrÀtaçõcs correlatas c/ou itìtcrdependent(}s pata ¿l

viabilidade o contratáçåo desta demanda, pols as mesrnas ficanì â cargo da emprcs¿r BUCAR cireli, responsávcl pelas manutcnções
preventlv¿ìs c corretivas dos equipaûìentos patrinìonlàis do HGUN.

10.2 Em relação as outros insumos, as rÌesmas ficam a cargo da enrpresa vencedora do pregão, caso häja

necessidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contrataçåo está alinhacla com o Plano de Gestãodo Hospital de Guarnição de Natal, de acordo com o lterÌì 7( Objetivo estratégico e

orgarìizaciorìa¡s)i

11,1,1 OEo 6 - Ampliar a capacidade de atendimento e resolubllidade cla OMS - Garantif a execuçåo de um malor rìútìlero de exames

dentro do Hospital de Guarnlç¿Io de N¿rtal com a Ìin¿úidadc dc prorÿrover rcsultados confiáveis e ern urn nìcnor tcûìpo possívcl.

11.1,2 OEO I - OtiÙrlzâr ¿r aplicaç¿io dos Íecursos orçarnentáfios c linanceiros recebidos - Ao gärantlr a execução de unì maior núnìcro dc
exarnes dentro do Hospi(al de Guffnição de Natal e garantit aconliaþilÍdade dos fesultados obtidos , diminui-se dlrctðüncnte os gastos com

encamlnlìarì'ìentos para laboratórlos terceirlzados.

12. Resultados Pretendídos

12.1 A ¿ìquisiçäo dc matcrlal de consumo para o Laboratórlo de Análiscs Clínlcas é essencial par.a manutcnÇão das at¡vldadcs llrn do sctor

e corn isso pretende-se alcançar os nfveis fnáximos dc padr¿io do qu¿rlldade para ofertar o melhor serviço possívcl ¿ros bencficiários do

Fundo de saúde do Exército - FUSEX, Prestaçåo de Asslstêncla å saúde suplementar dos serv¡dores clvis do Exército - PAss e do

Slstema de Atendimento Médico aos milltares do Exérclto e seus dependentes - SAMMED, Sistema de Atendimento aos milltares Ex-

combatentes (SAMEX-CMB) e¡eventualmente, m¡litares e clependentes das outras Forças Armadas e mll¡tares das Naçôes Amigas do

Brasil, como Ìantbóm iÌos conscritos (soldados do Ëfetivo VâriáveD, que lncofporam anualnrente n¿rs divers¿rs Organizações Mllitàres da

Guarnlçã.o.

I2.2 Re,duzÍ o qu¿ìntltaüvo de exanìcs cncanìlnhados, gcr¿lndo nìcnor ônus pfa Unlao,

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Nåo scrá nccess¿lria rìenhuÛìa ad¿tptação n¿t infraostrutura do laboratório com ¿r ilquisiç¿io do nìatcrlal de consufiìo pretendido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Todos os rcsírluos blológicos resultantes dos testcs a Scronì adquiridos Scräo desc¿lrlados em Goletorcs ¿ìpropriados qUe scrálo

r()ôolhidos por empfesa cspccializâdajá existentes no LAC do HGUN. Nåo havelá ncccssid¿lde de adequaçâo de estrutura püa fiìanuscio e

descafte dos Íesfduos.

15. Mapa de riscos

R.iscc¡ conformc anexo V
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16. Declaração de VÍabilÍdade

Esta. cquipe dc plancjament<l declara viável csta contntaçâo.

16.1. Justificativa rla Viabilidade

O l,AC do HGuN tem (rlda a i.nfraestruturä c rccunios humanos disponíveis para rcalizar os testes l.al¡oratoriais e gcrir o matcrial
a scr adquirido.

17. Responsáveis

MARCO VIANELLO
I,AC

VANESSA A DO NASCIMEN]:O PINI]O
pela chefia clo LAC

fuÑ-
l'tGtlN

Aprovo:

\^-m-' *U ¡

G

MARX DE OLf VETRA

Adiunto cìo LAC

de De HG atal
TEN CEL
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ffi
ADVOCA.CIA.(;ER,/U, D.A UNI.ÃO

CJONSUITORIA.-(;ERAI, DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNI.A.O ESI'ECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS

sEivl DEDICAÇ,A.C) EXCLUSIVA D¡ tr¿,4,o-oE-o¡Ra
AI)VO(.;l\DOS

?ARECER n. 01002/2022/ADV/E-CJU/SSEN4TCGUiAGU

NUP : 621592.009 456/2021-38
INTERESSADO: HOSPITAL DE GUARNIç/.{O DE NATAL
ASSUNTOT pREc,ÃO ËLETRÔNIC() PARA RECISTRO DE pREços

EMEN'TA: PREG1.\O ELETRÓNTCO. STSTEMA DE REC]STRO Dß PRE,çOS. DIRETTO
A.I)MINISTRATIV0- L'I(:jITAÇÕF,S F, (;ONTRATOS. Regul.ari<Jade form¿l rlo tr)rocesso. Anålise rla^s mìnutas.
Ressalvas c rrcomendaçöes.

1. Ïl:ata-se de processo administl:ativo cujo objetcr é r:egistro de preços para a aquisiçãn de itens essencia.is pam
laboratório ctc An¿Ílises clínicas, tais con¡o peças) rc¿ìgentes. insumos e' corrc\l¿ltos, confornrc as rnirlrras encamirrh¿rclas.

2, As prcsc'lltcs.lutos, elìvi¿rdos cr¡rfomt¿rto elctrônico, via Sapicns/AGU, tbrarnitistribuíclos ao aclvugaclo signtrtirio para
análise e enr.issão de pat:ecer. nos tel'mos dó ârtigo 1.1, VI, "a", da Lei (iomplemenrar n" 7ll, de L99iJ. e dn arlgo l.|tì, parágrãfo únicó. da
Lei n0 8.666, cte 1993, encontranito-sc' instrictos com os scguintcs clocurnerrtos, ctent¡e outrüs (nrmreração dó tlocurirc'nto "pdf" gerôdo
em a.r:quivo único no Sisterna Sapiens/Á.(ìU):

o f,ista de verificação: fls. 0lì/07;
o l)ocumento de formaìiznção da denranda: fls. 1.0;
o Indicaç¿io - eqrdpc clc planeiantcnto: L0/12;
o A.utolização de ahenuna: fls. 1.4; fls. 1.14;
o Estr.rd<¡ Tócnic<¡ Prelir¡rinarB/2O22: fls, 15/18; ils,476/479;
o Ànexn A.- (lonsumo: fls.20ll>B;
o (.iercnciämento de riscos: f.ls.9'1194; fls, 103/t.0li;
o Docuncnto nolnin¿tdo "Justificativas": f1s. 971100;
o ,lustifìcativa - SRP: fls. 98;
o Jnstificativa - nåo cxclnsivid¡rde ME, EPP: fìs, 101/102;
o Relatóric¡ de consumo: fls. 1.06/1'l.1;

o l)esignação - Pregoeiro e equipe de apoio: fls. 1.79/Í21.;
o Encluaclrar¡rento - beln cornurn; fls. L22;
o f]ecla.r:açãr¡ de responsabilidade fiscaì.: fls. 1.21ì;

o Dccl¿rr¿rçãr.¡ de ¿totaçâo orçâlrent¿tria: fls. 124;
o l)eclaração - limites d.a contlatação: fls. 125;
o ReÌatórir: de pesquisade pieços: fls. 1.26/1",18;
o Nf¿rpas conrp¿ìrÍrtivos tlc preç:os: f.ls, l39ll92;
o ï)ocu¡nentos lefelentes å pesquìsa de pleços: fls. 1.91ì14130;

o Minut¿r ctc cclitul: fls. 431/455;
o (luadm IRP: fls. 4l-¡6/45.9;
q Termo de rcfer'ência: |\s.460/47it;
o Mimrt¿r (lû Atir: fls. 577152L;
o (.leni.dão - minutas da AGUI f.ls.i>'2'31526;
O COtA N. 75I2O2Z/NTJCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU/JA: fIS. 532/533;
o (lota n. 001 :l:Ji2022lADVIE-CJU/SS M/C(;U/A(ìU: fIs. l>iì4lirl35;
o f)espacho n. 000110/2022/CjOORIyE-C,fUlSSEM/C(;UlA(ìU: fls. irl.l6.

3. É o rclatór:io.

COMPETËNCIA - DESPACIIO DA COORDENAÇT{OI)ÀEGIU:SEEM

4, Elrt tlc.spacho. a Coordenâção cla ECJU-SSEIVI deterl¡lir¡ott que o proccsso fusse trbjeto dc p¿rrrccr ncstâ Espccializrcla,
que tì'ata de serviços, mesn¡r¡ diante do fato de gue há uma Oooldenação específica que tl"ta de aquisição de bens (E(JJU-A.quisições).

Pc'rcct¡eu-sc que o Consrücrìte ap<rnrou a ËCJU-Aquisiçõcs cunr<¡ ¡ nnict¿rde cspcciälizâdìr cornperonte.

A clecisão tonrûda foi registrädû no DESPACHO n. 00030/2022ICOORD/E-CJU/SSEIWCGU/AGU:

"I)isconlrr do enLendimenL<¡ veiculado n¡ COTA n. (I)133/2022/ADV/F.-CiJU/SSF"M/CiC;UIA.GU, da lavra do

F^xmo.[)r. Tiago L4acedr Cìark.

6.
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Cunrplc dcsde logo esclarccer que ao me manifestal cm sitLrações anátogas à plesenrer eut que confir.mci a

compeLência dest¡ (irnsultori¿ ,lurídica tl¡ Uniío Especializ-ad¡ Viriu¡l e ao tratar d¡ quesião da preponderância
dos scrviços sr:brc as aquisiçôcs n.ìo quis com isso dizcl quc havclia Lrma baÌar4a a sopesa¡.o cfcito da rclação
dc seruiços sobre as aquisiçôes, como qucr fazer crcr a cota cm rcfel€nci"r.

Na venlade, cttr;ft¡me bem tranrcritr¡ no iiem 7 da cot¿ em anáLise, ¿ questão da preva.lência leva em
consideraçâo scwiços sen os quais a.rquisiçâo perdc sentido, oLr seja, scliços pt'aticados crn relação aos bcns
materiais I serem adquiridos quc, se n;io real.izados, levaria å imprestabi.l.irlade do bem u ser aclqui.ricll. I)enso
que é 0 caso Presetlte, em que corstantes serviços de m¡nutençâr) (assisrência técnic¡ soh demntla e

ptuvelücntc cle galantia). Deslc tuodo, a ausôncia da assistôncia técnica aluclida leva à imprestabilidade
aquisìçiio prcLenrlida na moldägem pretenditla ¡relo rirgão assessorado. Claru que à ítssi$tênciü de ll¿lrant¡a levä Ê.
manutcnç.ìo do equip¿Dcnto, m.1s

divers¿ d¡ gàrant¡ô, c()nstìtu¡-se em

enrregu dos mate¡¡ais.

não na vcLocidade pretcndida llà licitaçâo. Àderlais, tal assisrência, por
c¿ráLer relevarrte de [<rrma ¡utônoma, peßisl¡nd{) no temlx) mesmo apris a

Dc lbr¡l¡a quc, qttando mc t'efcd à plcponder'ância, mc rcteri àquelcs casos eur qì.tc o serviço não sr mostra
relcvante para ä åquisição c utilizrçâo, prris, ou são inerentcs å propria aquisição r>u deconem cle carátcr
obri¡lacional. já regulado ¡rela lei (como é o caso do trìnsporle do ¡rroduto ou bem e tJa ¡ssistênuia técni.cu em
garantia.

N(r ctso veftente nå0 é o qu.e se trûLa. Ass¡m, lica fìrma¡la a comperôncil dests (.jtrnsultoria Jurídicä
Especializada Virtual dc Scrviços scm Dcdicação Exclusiva de lvlão de Obra pârä o teiro.

Delro aqui consigtrado, por evenfualidad€, qlre apesar da existôncia de obrigações caracterizadas coilìo
serviço, isso n.5o (orna ncccr^sáriû ä substituição dau peças dc erlital e ûnexos para seruiços, cis que
decorre¡rdo o escopo pretendido de modelagern mista, o[ seja, compras e seniços, qualquer ulna das
minutas pode ser utilizada pelo órgåo assessorado, em razão da inqistência de minuta ¡le edital específica
para aquisições conr seroiços" (gritos acrtscidos).

7. Dianlc'do c'xposto, a Coorclcnaç¿io determínou ír currrpctêncriü dcsta ECJU-SSEM para o fcit,r. Convúln rcgistrar qr¡c o
r'\.dvogado subsclitor tem eìltendirneì'ìto diverso, nras pr:osseguirá com a análisejuridica do pr:ocesso.

B. RL¡cìúttlcrtda-sc 0o Const¡lentc quc faça as adaptaçõcs nc'cc'sshrias, tros terûìos d<¡ DESFACHO n.
OOO3O/2022/COC}RD/E-CJU/S SET,ÿCGUIAGU.

F'INALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍI]ICO

9, A presÈnte ût¿ìnifestação juúclica tem o escopo dc ûssistir a autoridadc ¿$scrssorada lìo col)trole intcrno d¿r logalidacte
adnrinistt'ativa dos atcjs a. selem pr:âticados ou já efetivados. Envolve, tambénr, o exame pÉvio e conclusivo dos textos das minutas dos
editais e seus anexos.

10. (J parecer prcte'ltclc' apont¿rr possíveis riscos cio pontu dc vistâ jnriclico c récomcndär Þroviclônci¿ts, p.rru salvaguartlar ir
âutoridâde assessorada, a quem conlpete âvaliaì' a real dimensão do r:isco e â necessidâde de se adoÍa:: ou não a precaução
reconlendàda.

71, hlìportånfe sàlicntûl quer o cx¿ìnrc dos ¿rtttos proccrssuais rrstringe-sc aos seus aspcctos jurídícos, cxcluidos, liortar)tor
aqueles de ìrâturez.å técnica. Parte-se da pt:emlssa de que a autoridade competente municiou-se dns conìrecimentos específicos
imprcscindiveìs pär'a a suå adequação às necessidades da.Adnrinistração, observando os requisitos legaìmente inlpcrstos.

12. Dt'fato, prcstune-sc que æ c'specificações trícnic¿ls conti¿tÐs no prcscr)tcr proccsso, inch¡sivc quanto .ìo clct¿úhüû¡ctìtu do
objeto da contratação, suas caracteì:ísticas, lequisitos e avaliação do preço estiìnado, tenham sido legularmente detelmjnadas pelo setor
coû¡pctcllte clo órgüo, cünr basÈ crrn parâr¡retros túcillc<rs otrjetivos, parð a nrcllrr.rrconsecuç.1o tto intcrcssc ptiblico.

13. Cabe c'sclarccer clue, via de' rc'grrì, não cr papel cto órf¡ão (tc ûsscssor¿rnìento jurídico cxercer û âudituri¿r quarrto rì

conrpetência de cada agente público pat:a a prática de atos adminisrativos. Incunlbe, isto sin'r, a cada um destes obselvar se os seus

Atos \c,rmativos que estabelecefi as rcspectivas conrpetôtrcias. co¡n o fim de que, em casc¡ de futur:a âuditor:ia, possa ser facilnrente

l"pì:esentÀ. óbice ao prr:ssegujrîento do feito.

1.4, Saliente-se que detelnrinadas obseLvações são feitas sern carÉter vìncuìativo, mas em prol da segurança da ptópria

tÂis pondel:ações. Não obstante, as questões [elacionadås à ìegalì.dade selão apontadas para fins de sua cort:eção. (.) seguinrento do

processo scnr a ubservância dcstes apout¿lrrrentos scrá dc rosponsabilicladr¡ cxclusiva cla Achninistraç.Ìo.

REGULARIDAnE nA FORMAÇÃ,O DO PROCESSO

1 i¡. T)e aco¡.do com o aÌ'r. 22 da Lei Ìf 9.7[ì4199, os atos do processo administrati\,o nãn dependem de forma determinada,

sûlvo c'xpn'ssa (lisposiç¿ìo lc¡jû1,

16, No quc pcrtinc' rì licitação, bern corrro ¿1 corì(r(rtos, a c<¡r¡vônius c â outros ¿rjttstcs (¿rt. 3B cla Lci n" 8.666/93), o

prccesso adn1inisurativo dever:á obsel:var: as lìor:nms que lhes são pertjlìentes, iniciando-se com a devida autuação. com a

ser nu¡retadas e l'ubr:icadas, sendo que cada volunre deveLá conter rrs r:espectivos termos de äbertura e enceì'famento. contendo, na

medjda do possível, no máximo, 2(X) folhas'

-'##- n'
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17 Os atttos foraûl encau¡irthaclus e'rn lornrato clelrôrrico, via Sapiens/AGU.

LIMITES DE GOVERNANCA

18. No âmbito do oder xecutÌvo Federal, o I)ecreto no 10.191J, de 27 de dezæmt¡rn de 201.9, estabeleceu linrites e

Poder xecutivo federal.

1.9. A. autoridade assistìda deve ceÉifical-se sobl€ å naturczÂ da atividade a ser contralada - se constituì ou não atividade
clc' citsteio -, ¿rc{otirnd<¡ as providôtcias nccessárias, sc for o caso, o qut' prLderir sor fcito em qualquor fasc' cto prucessr.r clc rontrataçãcr
até antes da assinatura do contrato ou dr¡ termo adilivo de prolmgaçãr:, podendo ser concedjda por despacho no próplio plocesso.

20. (.) (.lc¡nsulente deve t:e¡listl.ar a autorização expressa da autoridade competente, conforme os limites e instâncias de
guvernürìç¿r, dc'acordr¡ com us ätos rroml¿ttivos intcrnos cltr Órgão.

'¿1.. Recomenda-se à á'ea técnica do Óryão assessot'ado, consjderando os ú.ltimos pacotes fiscais anunciados pelo poder

ao crrrpenho clc vc'rt¡us", cotrrú, por cxcnìplo, o Dccreto n" 9.771-, cÌe 2019, clc'ntrc outros.

AVI\LIAÇÃO pE CONFORMTDADE LEGAL

22. Nos teì'mos do que dispõe o artigo l'Ì6 da IN 05, de 25 de majo de 2017 * MI]D(ì, antes do envio do pìncesso pâra
antilise jnriilica, devc- ser reulizada nnt.r avaliação de contr.rrn¡idaclc lcgal tlo proccdinrc'¡¡to dc contrataçâo cour l¡¿se nas clisposiçõcs
previstas no Änexo I da ON SE(ìES no 02, de 20l.6, a qual prevê em seu aìligo .l." que "os pregoeiros e as equipes de apoio deverão
aclo(ar nos processus clc aquisiçlio tlc' tnatc.ri¿ris (' seruiços as list¿rs dc vcrificaç¿ìo collst¿rntL's dr¡s Anexos I e II, visanclo <r

aperfeiç^oamentr.r dos proccctinrentr.rs realiz¿rdos nos prcgõcs elctrônicos",

2:1. A..Advocacia-(ìeral da União tambénr d.ispõe de (iheck-L,ists previamente elaborados para os d.ivemos tipos de

que seja aferida a cotleção da ìnstrução. sem prejuízo da obri.gatór:ia adoção da ON SE(ìES n('02, de 2016.

24. Foi apì'esentadâ a l.ista de verjficação (v. relatório).

25. As listas clc vcrificação foranr atu¿{izadas. Rccomcnd¿r-se fl rdoção d¿rs Listae at¡¡¿rliz.rdns cm 2022:

https:/Àvwrv.gov.b/agrLi pt-botomposicao/cgu/cgu/modelos/licitacocscco[ruatos/listas-dc-r,e¡ificacao

pLANEJAMENTO D1\ C ONTRATAç¡(O

26, O l)ecreto nn 1().024, de 201.9, no altigo 60, estabelece as etapas a serem sucessivamente obseì:vadas qua.ndo da

rcaliztlção do pregão eletrônico.

27, As or:ientäções a se¡:em observadas no pla.nejamento da contl"tação estã.o preso:itas no alt. :1.4 do refeljdo Dec¡eto:

"ArL. 1.4. No ¡rl.arrjrmentu clo ¡rrc¡¡äo, na forma eletrôoica, será ohservrclo o seguìnte:

I - ela.boraçto do estudo técnico prel.i.mi.nar e do termo rle rcferêncìa;

Il - u¡rrovaçâo do estudo técnico preìiminar e do temo de rele¡ência ¡nì.u autoridacle comlÉtente ou l)or quem

esta dclegirr;

lIl - elaboração do edital, que estabeìecerá os crilÉrìr¡s de jul.gamento e a acei.tàção das pro¡rostas, o mod¡r de

disputa c, quando nccessário, o interyalo minimo dc difercnça dc valorrs ou dc perrenruais elìtrc os lanccs, que

incidiftí tanro em relaç,ìo aos lances intcrmcdiiirios qLranto em relação ao lance que cobrit'a nrclhor ofet'tn;

IV - defirriçäo das exi¡¡ênrius de hrbilir,:çiio, das sançOes aplicúveis, dos ¡rrazos e das condiç(ies que, pelas suas

panicularidades, sejam con^side¡adas relevantes para a celebraçãrt e a execuçåo do contrato e o ürcod¡meûto das

¡reccssidades da administraçâo ptiblica; e

V - dcsignação do prcgoei¡o e cle sua equipe dc apoio."

28. De forma mais detalhada, no âmbito dâ contratâção de serviços, a lN N(' Oir. de 2017 , traz o passo a passo a se.r se¡1uido

pc'16 gestgr, coln o finûlidâde clc' mc'lhor dcfinir, justificar c cìst¿rbëlcccr âs necessid¿rates da Adnrinistração, coût ¿t finalidailc cÌe

assegì.rral' uma cono:atsção perf eita.

'¿!). Logo de início, o artigo .1.'ì estabelece:

Art. 1" As contr.ataçôes clc serviços para a realizaçâo de tarcfas c-(êcu.tivas sob o t'cgime de c-xccuçâo indileta,

por órgãos ou endclades d.r rtdnrinistrrção Pública f'cder¿t dilcta, autát'quica c fundacir:ual, obsen'atão, no qttc

cr¡utler:

1 -as f¿ses de f¡lanejamento da (irntratação, Sel.eção do Fornecedor e (ìestão cìo (ìottrlto;

lI -os crjtórios c p[aticas dc sustentåbilidadc; c

lll -o aLinhamcnto com o Planejaurento ßstratógico do órgÀo ou cntldade, qurrnclo hottvcr.

:10. Nesse sentido, o atrigo 20 da citada IN No 05, de 2017, esclarece.que o pìanejamento de cada contratação deve atendei'

rìs scguintes ctaposr

- EstrLdos Prelinritratts;

- Gercnciamento de Riscr¡s; e

Fý--\-

,'{uarnrceì'
,ro',jf " 1,-t

,(i .. ':;i': ""51r-'
'' .'" 

td6ü\l'law
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- Tcrmo dc Refcrência ou Projcto Básico.

31' É itrclispcnsávcl que o órgåo culnpra ¿ìs refericlas ctapas, cle fonna a que u plarrej:uncnto cla contrataçäo seja cllrburacl<r
nos estfitos tennos da necessidade da Â.dministração. No rcl das definições, o att. :.]D do Decreto n" 10.(]24, de 2019, estipuìa:

IV - esnrdo técnico pt'clinún¿r - docu¡llento constitutivo da plimeira etarpa clo planejanento cle uma conuatação,
que cäracted7.ä o i.nteresse públìco envolvìdo e a melhor soJuçiio ao ¡>roblema a ser ¡esoh'ído e que, na hi¡rírtese
de concl.usão ¡rel.u viabil.idade da contrataçãu, fundamenta. o temo tle referência;

J¿. Foran¡ juntados ¿ro procèsso:

o Docunlento de forrnalizrção cla clcnrancla: fls. 10;
o Estudo Técnico Preliminat:8/'2022: fls. 1S/l.fl; Lls.476/479'
o Gerenci¿uncr¡to cle riscos: fls. 91/94; fls. 103/105;
o Ten.rrcr de leferência: f.ls. 460/475.

3:'Ì, ()uanto aos Estud.os P¡:elimì.nat:es, vale ressaltar que a hrstrxção Nonnativa n" 40, de 22 de maio de 2020, dispöe
sobrc ¿l elâbor¿rçìio clos Esntctos Tócnic:os Preliminiìres - ETP pâra r aquisiçäo tlc' l¡ens c a contrat¿lç¿ìo cle serviços c obr¿$, tìù ârnbito da
Administração Pública federal dir:eta, autiírquica e fundacional, e sobl:e o Sistema ETP digital. O ått. 7o tt:âta dcl conteúdo do
docunrento:

¡Ltt. 7" Com basc no doctÌurento de lormalização da denrandn, as scguintcs informaçôes dcverão sel produzidas e

reflistradas no Sistema F,T[t tJigi.Lal:

T - descrição tla necessí<-lade da contraLação, corrsider¡drr o prolllema a ser resolvido soll a pes¡rectÍr,a dtr

intclessc pirblico;

II - clescrição dos rcquisitos necessários e suficiences à cscolha da solução, prrvcnclo cdrórios e pr.iticas de
suste ntab il.i d atle;

lll - lev¡nt¡mcoLo de mereado, que conrìsLe rra ¡rrospecção e análìse das allernutiras ¡xrssÍveis tle soluqäes,
podcndo, cntrt orrtras opçôcs:

a) ser consideraclas contt'ataçðes similarrs teitas pol orìtros órgãos c cntidadcs, com objerivo de idcntifical a

exislðr:cia tle novas metoclrrkrgias, tecnukrgias ou irrrvuçr)es que melhor ¡tendàm às necessidatles d¿

administtáìção; c

[:) ser tcalizada corßulta, audiência pLiblica ou diálogo trânsp.lrcnre c.om potenclais contraradas, paa colcta dc
contri.buiçties.

IV - descrição tla soluçiio como um rr:do, inclusive das exìgências rel.ackrnadas â manutençäo e å ¡ssistência
técnica, qtnndo for o caso, acompanhäda d.ìs jus(ificad\,ås tócnica e econônrica da escolha do tipo cle solução;

V - estinåtiva das qu.lntidades a serem contr'àtadàs, acompanhada dæ memórias de cálcuÌo e dos docrulentos
que lhe dão supone, considerando a interde¡rendência com outra$ conträtoçiies, de modo a prrssíbili:tar econom.ia

de cscala;

Vï - esdmativa do valorda crrntlatação, acompanhada dos prrços unitár'ios rcferenciais, das uremóri¿s dc cålculo
e dos documenLrrs que lhe dâo sulnne, que poderåo ronstar de anexr¡ classificado, se a ädmitri$tração opLar por

prescwar o scu sigilo ató a conclusão da licitaçäo;

VII - justificativas pam o parcelamento ou não da solução, sc aplicável;

VlIl - contratações cotrelat¡s e/ou intcrdepcndcntcs;

IX - demorlstäçã(¡ rlo a.l.inh¡menl0 etrtrc â contrütação e o ¡rlarrejamento do rirgão ou entidacle, idcrti.fic¡ndrr a

prrvisâo no Plano Ànual dc Contntaçôcs ou, se for o caso, justificando .r ausôncia de ptevisão;

X - rr:sultados prrte[didos, cm ter.l11os dc cfetividade e de descnÿolvimento nacional sustentávcl;

XI - pror.idências a sercur adotadas pcLa admi[istmçâo plr]vi¡ulcntc à cclebração do coDffato, inclusivc quanto à

ca¡racitação de serr,ìtloes ou de empre¡;,udos prra l:iscalização e gestão contratual ou adequuçãu do ¡mbiente da

orgaüzaçâo;

XII - possiveis impactos ambicnt.'ris e rrspcctiÿas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamcnto conclusiro sob¡r a vial¡ilidade e razoabilidade d¡ contr¿tåção.

¡i .lo (jaso, a¡xis o levantamento do mercado de que tràta o .inciso III, a quantitJade de fonrecedores for
consi.der¡d¡ restrita, tleve-se ye¡i.fícar se or roquì$itos que limitam a pariiui¡raçâo sSo re¡ìmente indis¡xnsáveis,

flcxibilizando-os semptc que pr:ssÍr,cì..

g 2^ Os F.TJI devem obri¡¡atorìamente cúnrer os elementos di^spostos nos incì-ros l, IY V VI, VII, lX e XIÍI do

caput deste artigo e, quando nåo contemplar 0s demaì^s elemenLt¡s do capuL, ðl)resentür üs devidìs justíficatÍ\,as

no próprio documeûto quc matedaliza os ETP.

g 3" Nas connutaçõcs que utilizam espccificações padronizadas cstabclecidos nos Cadcrnos de Log[stica

dìvul.gados ¡rel.a Secretaria de (ìestão, ¡xrtlerão ser produzidos somente os element<ts dispostrts no caf¡ut que não

forem cstabclccidos como padr'âo.

g 4" Ao final d¡ elaboração dos ETP, clcve-se avalial a ncc.essid¿de dc classificá-los nos termos cl¡ Lci n" 12.527,

dr, LB de nr¡vembro tle 201 l.

34. Rcconrcncl¿r-se quc o órg,.ìr.r assessorådo ùbservc'¿rs (liretrizes cla lttstruçã<r Norn¡ativa na 40, clc 22 cle maio tle 2020, no

que fot'compatíwl com a prctendidå conh€tação.

¡NDTCÀÇ¡,O DE EQUÍFE PARA ËLABORAÇÃO DOS ESTUDOS PREL

iJi¡. Ì)eve-se prnvidenciar a jndicação do selvidor: ou sewidores parã con'rpor a equipe que irá elabnlar os Estudos

Frelir¡rir¡ares q o Getenci¿tûìcntü clc Risco e, sc nc'cessirrio, dac¡uclc a qll€m sl'rÍt confi¿rcla a fiscalização dos serviços, o tlttâl pocl('rá

participar de todas as etapas do planejamento då contl'atação.

36. A cq¡ipe ¿c Plirncjanrcnto cla Contratação é o colljr¡t¡to cle scrviclorcs c¡uc' rcitltetn ¿ìs coûlpêtênci¿ìs nccess¿iri¿rs ¿ì

licitações e coììù:åtos) dentt'e outros'
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37, . Os itrtc'gron(cs clir equipc de Platrejamc'rrto (lâ Contr¿ìt¡rção dcvun ter ci0llcia exprcssa cla indÍcaçãu ctrrs su;rs respectivas
atlibuiçöes alìtes de set:em fc¡rnraì¡rrente designados,

-1Õ. Foi juntado docullelttc.¡ acelca da indicaçäo da equipe de planejamento (v. telatóúo)

JUSTIFICATM DA CO¡TTRATAÇÃ,O

:J9, (luanto à justifìcativa da conh:atação, não cabe ao órgão jur:ídico adentlat: c¡ mérito (oponunidåde e conveniência) das
opções do Administt:ador. exceto na hipótese de a.flc¡¡rta a precei.tos legais. O papel do ótgão juridico é rccgmendar: que tal justifìcâtjva

revelal insuficielrte, desptopotrional nu desa¡raz.¡ad4 de for:ma a não deixar margenr paì:â futur-os $restio;",ourrto., pol e-xenrplo,

na Instrução No¡nrativa i>, de 2017. especialmente enr seu âft, 24, o qual ar:rc¡la os principiìs eìenrentoi que dever.ão ser previsros na
elaboração dos Estudos Preìi¡ninarcs a serem ¡ealizadr:s peìo ór:gão como etapa indispensável dei lanejanrento da Coirtr:atação de
Serviços.

40. Na definição do objeto, r: órgão deve estar aterro para o que dispõe o amigo ll(', VIL, do Decrcto 10,()24i201f), o qua1
define o selviçcr conro sendo unË atividade ou conjunto de atividades destinadas a c¡btel: determinada urilidade. intelectual ou mateijal,
clc ir)torcsse tla adnriuistração pirblica.

41.. . Evidentenrente, a justìficativa dâ contrâtâção torrar:á por ba.se tnd.as as pesquisas tealìzadas no estudo técnjco

àtquclirs esseltciais. scn¡ ¿ts quais. não podc'rão scr atcndiclas ¿rs ncccssicl¿rclcs da Aclnrinistraçåo cvitantlo, por outro laclo, tlct¡¡lhcs
considorados irtelevalrtes ou ilnpertinentes, que possam ìimitar a contpetição inclevidamente (an. 13", inc. LI da Lei n" j.0.520, de
2oD2).

42. Nc'ssc senticlo, o art. 30, inc. ll da Lei n" 10.520, dc 2002 irnpõc:

"Art. ll" A fase pre¡raratriria do ¡rregão observarå o segu.inre:

(..)
II - a definiçâo do objeto dcverá ser prccisa, suficientc e clala, vedaclas especificações que, por excessivas,
inclcr.antcs ou des[ecessár'ias, Limitem a competição.

A. mesma l¡)rha de raciocínio é seguida no l)ecreto n.'10.024, de 201.c);

"A¡t. ,lo llara fins do di^sposto rËste I)ëcreto, considera-se:

(...)

Xl - termo dc rcfet6nci¿ - docuueuto cl.lborado com bðse nos estudos tóc¡ricos preliminarcs, quc dcverá conter:

a) os cleurentos quc cmbasam a ataliação do custo pcLa adtÌinistraç.{o pútilica, a partir dos padr.ôcs de
desem¡tenhtt e quaììdade estabelecidos e das corulìçi5es de entrega do obje[o, com as sef3uintes informôçi)es:

L a riefirlição tlo objeto contratual e dos mélr¡dos pürä a sua execução, r,edadas esl¡ecificaqi'ies excessívas,
iüclcvantcs ou dcsnecessárias, qLre limitcm ou frr,rsilem a competição ou a rcalizaç.ìo do ccrtanre; (...)',

44, O aÍigo 24 da IN MPIXì nn 0l->, de 201.7, Âo tr:åtar: dos estudos pr:eljminar:es a sereìn apìesentados como pane d.o

planejanrento da couo:atação, âponta paÌ:a a necessidade de que cr docuìùento tr:aga, dentre outros, a justificativa. da necessidade da

(aLr. 24, ÿ da citada IN 0ÿ2017).

45, No c¿rso crlncrcto, o órgão conslllc\nte aprcsentou û Justificativ¿l dâ contrâtaçõo (fls. 97).

QUANTITATIVOS ESTIMAD OS

46, O an. 7", $ 4", da Lei ¡rr' 8.666, de 19911, veda a inclusão, no objeto da ìicitação, de fornecinrento de nrâteriais e

serviços senr prcvisão de quantidades. nr atenção ao preceilo le¡gal retrn mencionadr:, inrpõe-se que sejanr apresentados os

d.epender:á 0 valoì: cr:ï¡tratual.

47. A cstc. rcspeitu, rr IN MPDG 0512017 trcz cnì scr.t ¿ìÍtigo 24, inciso Vl, a necessidade ctc t¡uo r-rs estuclos prelinún¿ìrcs

dão supone. C)u seja, é indispensáveì que a autoridade plarìeje â contntação com base enl estudos, que denmnstrem não só a
ncccssid¿ìdc clu serviço, n¡as t¿rmbénì a tìecessicilflde dos cluântit¿rfivos propostos.

48. Insta rcconl¿rr quc o valor contrütÌl¿rl ó dctc'rnrinat¡rc pàr¿ì firß de aplicabilictade ctos terrnos clo üd, 6( do Dccrcto n0

t|.i:lJtl, de 2()15 (resrrição das licitações à participação exclusiva das MF; e EP( par:a contr"taçõês de âté RSj80.000,00), daí a sua

inrportäncia pår¿r c'vit¿rr ¿r linritaç'ão ou atnpli¿ìção inclc'vida da particip¿lção nù ceft¿ìlrìL',

49. Outrossiur, ó cediçrL qrtc lruitâs vczes, o prctço du scrviço podc' vtriar cm função da qu¿lntida¿te conträtâda, comü
ocoil'e na economia de escala, I)esta forrna, fica evidenciada a essencialidade de se fixar adequada quantìdade para prnpicial a

aprescnttrçtìo tlc'prupostas/lanccs cocrcnte's, vis¿rncto a<¡ ô.xito do ccrtatnc'conr rcslllt¿lclos verossimcis.

i)0, I)e fato. é nesse sentido que a doutrina e o TCU aconselìram. ao recomendal'a fixação nc¡ edjtaì dc¡ SR.P não apenas da

¡rcclido -, ptrra a oÌrtenção dc prcços por atacaclo e', enr dccorrôtrcia, mais favorávcis iì Achninistruç;ir-r.

ii]. Necessário, pois, que a justif.icativa contenha esclalecjmentcls acerca da nretodologia utilizàda pat'a a ptevisão idônea

clos c¡uanritativr:rs L'stit¡r¿ldos do ccrt¿ïnu (onto o cluÍrr)titativo rn¿ixin¡o da ata, qttanto tr lote n¡ílrimr.¡ cte cacla pecliclo.

FL 5 3-?,
l-lßuN
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52. No caso concreto, foi apresotrtacto run tópico acercl da cstinrativa da quanticlade (itcm 7 - ETP).

ia ("onfonle o Enunciado B.PC n. 7, o (lonsultivc¡ deve evitar pcrsiciorìanlentos cc¡nclusivos sob¡:e temas não jur.ídicos,
tãis cômo os técnicos, admjììi.sti:âtivos ou de cclnveniência ou opoÌ1un.¡d.ade. A prevalência do aspecto técnicc¡ ou a presença de Jurzo
ctiscricion¡irio dcten¡únaln a conrpctôncia c a responsabilidaclc cla autoridatle adrlrinistrtrtiva pcln prírtica do ato. A rcsponsabilidadc
tonrada dc decisão é senrpr:e da autoridade administrativa.

TERMO DE REFERËNCIA COM A APROVAçÃ,O DA AUTORIDADE COMPETENTE

54. O Tcrtnr-r dc Rc'fcrôncia ó o docntnento a scr elal¡orado conr basc nos estuclos técnictLs prulinrirÉrcs, quc ctcvcr¿i cotìtcr
as informações e os ele¡¡rentos técnicos necessár:ios paru Âssegurar a adequação dn cetanre, sobletudn enr r:elação à avaliaçãn do custo,

(de acoldo com a definição do aLtigo llo, inc. XI, do l)ecre(o n" 1.0.024, de 201.9, e inc. Ll do an. Bo d0 l)ecrcto no iì.iririr, de 2000).

i¡i¡. Tal documento dever¿i ser aptnvado nlotivädamente pela autoridade competeDte, confor¡ne alt. 14, inc. II, do I)ecr:eto
n" 10.024, cte 2019, c irrf. 8", irrc. IV, do Dccrc'to n" 3.555, dc 2000.

if;. Foi juntadr: o Ter:nro de refer:ência, como consta no rplatório.

DESIGNAÇÃ.O ÛO PREGOEIRO Ê EQUIPE DE APOIO

57, Q art.2L, VI, cl<¡ Dccrc.to n" 3.555, clc 2000, e o ¿rrt. Bo, inc, Vl, do Dc'ceto n' IO.024/L9 (pregão elctrônico) exigcn a
ctLntprovarção cta lc¡litintidaclc' dn pregooiro e dus tnctrilrros cla cqnipc'clo ;rpoi0 e clenrais ¿rgcnres que atnanr no fcito.

i¡8. Fol aptesetrtada a publicaçãn referente ao pregoeiro e equipe de apoio (v. relatór'io).

PARCELAMENTO DO OBJETO

59. Via cÌc' regra, Írs controtüções de contpras, scrviços ii obrüs ctâ Aclrrrinistração Pública clevcnr scr divicliclas cûr t¿rntàs
parcelas quantas se comprovarenÌ técn¡ca e economicameute viáveis, em confonnidade com o art. 2:1, $1n da Lei rr" tì.666, de l99ll.

60. Neste se¡rtido é ta.nrbénr a Instrução NormatÌva MPD(.ì n" OitD(JJ.7, a qual esclarece en: seu Anexo VIII, que "c:
p¿rrcclaûrcnto da solução ó a rcgra devend<¡ a Iicitaçâo scr realiz¿rda por iteul semprc quc o obic'to for divisível, desclc quc' se vcrifitluc
não havel prejuíz,r: para o conjuìlto da soluçãcr ou perda de economia de escala, visando pmpiciar a ampla pafticipâção dos licitantes,

¿rutônom¿rs" (itc.m 3,8, "a").

61. I)e outr:o lado, a pópr:ia Instrução Nonnativa fuf D(ì n" 0512017 é cla¡a ao estabelecer a necessidade de que a

62, O métocto utilizodo rìâ rvaliírçãù da divisit¡ilictacle scrír drlcurnct¡todu nos ëstudus prc'linrinares, e ctever¿í levar cr¡r

cr:nsider:ação o mercado fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do patrelamento, a inex'istência de pet:da de escala e o meìho¡:

Írproveitûr¡rc'nto do nrc.rcacto e ampliação cla courpctitivid¡¡dc (itcrrr 3,8, "b" clo Ancx<¡ III da IN MPDG Iý 05/2OI7).

63. Porta¡lto. caso haja viabiliductc técnica e econôrnicô, quí¡lqucr cont¿rt¿rçlio cleve scr divicliila cnr corìtrat¿rçõc's nrjnorcs,
de forma a possibilitar: lnaior competitividade e melhor apìnveitam€nto das oponunidades do mer:cado. decot:rendr¡ daí, ao menos

pÍcsurnivchncntc, ruais varìtugen pôra ü A(ltrìirristr¿rçãù.

64. No caso tù.rs al¡tos, <¡ cdital cst¿Ìbclc'cc' quc "u licitação ser¿r dividida cm itcns e etn gnlpos, confonne ANEXO '4"
constant€ do Ternro de R.eferôncia (Anexo I), facultando-se ao licita.nte å panicipação eììr quântos itens e grupr:s fol'em de seu

intercsse" (itern 1.2).

6i¡. Nesse ponto, r:elerrrbrc-se que o Oonsultivo deve evitar poslìci.onamentos conclusivos sobre tentas não jutídi.cos, tais

como os técnicos, âdminisüativos ou de convenìência ou oportunidade. Â prevalência do aspecto técnico ou a presença de ju.ízo

to¡uada de decisão é sempre da autotidade adnrinisttativa.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DO CERTAME ÀS ME. ÉPP

66. Nos tcrn¡<rs clu incis<¡ I clo ¿rrr. 4B da Lei Cornplemcntar nu 123, dc 2006, cont tr rc'daçiio dttta pcla Lei Contpletnentar

rrn 1.47, de ')O14, a adnrinistração pública deverá realiz.al processo licitatóriô destinado exclüsivamente à pafiicipação de

nric:roenrprcsas e elnprcsus de pcqueno ponc nos itens cle cotttrat¿rçiìo cujo valor scyj;r clc até R$ 80.000,00.

67. Da nrcsnra fortuo, o ârt. 60 do Dccreo B.538, dc'2015, c'stabelccc quc írs licitâções pârÀ contr¿lt¿rçõcs priblicas dc bens,

serviços e obras, cujn valor: esteja abaix.c¡ de Rlii 80.000,00, deverão sel destinadas e)tclusivamente à paricipação de mictnemptesas e

c¡mpres¿rs ttc pcq[cno porte. No quc, tangc a inciclôtlcia cto v¿rl-rr litnite cla licitação cxclusiv¿t por iterlt dc c<ttttrataçãu,

inclependentemente do valor global do cetfame, o artigo 4B da. LCj 12lJl2006 é clatn ao infotnrar que a licitaçãtr exclusiva devetá ser

lealiz:da nos itens de contratação cujo valot: seja de até RS 80.000,(X) (oitenta mil reais).

68. Nt¡ nrcsuro sctrticto a Ctrielìtilçâo NrJllnativ¿ì AGU ttu 47/2014:

.,F,m l.icitaçlio ¡lividitl¡ em itens ou ltrres/¡lru¡xrs, deverú ser adotad¿ a participaçã{l excìusi:r'a de microempresa,

empresa tle pequèno porte ou soci.edade cor¡rerativa (art. ll.l da f.ei n' 1..1.4t18, de 2007) em reìaçãtr atts irerr ou

o.
FN-. J!..

h'tGui'l

ft:,

.1ì:
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lotes/gtupos cttjo valor seja igLral ou inferior a R$ 80.000,00 (oitcnta mil leais), dcsdc que n.ìo haja a subsunçÀo

a. quaisquer das situaçiìes previstas peìo art. 9o tlo Decreto n" 6.204, tle 2(X)7."

69' Já conr relação aos contrâtos pa¡:a pì:estação de serviços de trato confinuado, cr:m a r.edaçãn atualizada da ON n(' I(!
AGU, rcvista cnl 2017, o vnlor lir¡rite para aplicaçtio cla cxclttsividarle scrá ac¡relc re.fcrente a utn âr]o dc cr.rrrrrataçiìo, ín verbis:

I,A.RA FTNS T)F, F,S(;OI.,HA f)A.S .MOD.AI'IDADF.S T,ICITAT()RIAS (ÐNVNN(;I0NA,15
(f)NcioRRÊN(:jfA, TOMAI)A r)E f,RF.Ç()s E CONVITF,), ßEM C()lvt() DE F"NQUADRAMENTO DAS
CONTILII,TAçOES PREVTSTAS NO ARI.24, I E IT, DA LEl N" 8,666/1993, A DEFINIÇ¡,O DO
C()NTR.ATAC.;Á() I.,F,VA.R.Ä" RM (]ONTA O PERÍOI)O I)F, VIçÊNCJIA (;()NTRAT.IIAT, F, A-S

VALOR

PRORROCAÇÕEs. NÁ,S LICITAçÕES EXCLLjSÌVAS pAR/l" MTCROEMPRES/\,S, [MpRtlSl\S
I|F,QUENO IlOfiTR F, SO(:íF.[)ADF,S (f)OpF.fiAlIVAS, O VAt,oR DF, R$ 80.0fi),00 (otTFr,NTA
REAJS) RRFF,RF:.SF] AO PNRK)DO DF, UM .ANO, OIJSF,RVAI).A. A
PROPORCIONALIDADE EIVI CASOS DE PERf(]DOS DÌSTINTOS."

70. Ncrte-se, entr:etaìlto, que não se aplica a exclusívidade nas hipóteses expì:essamenre elencadas nns incisos .l a IV do art.
10 do Dec¡uto B.538/20L5 e àrt. 49 da LC 123/2006 (com a rectaçäo dacla pela LC 147, dc' 2014), situ¿ìção que dcvcrti ser jusrificacta:

I - não honver o nrinimo de trôs for¡cccdorcs conrpetitivos enquadrados como microemprrsas ou eurprrs"rs de
pequeno p{)rte secliadus lt¡cal r¡u reflir)nalmerlte e capûz,es de cumprir as exigências esl.aÌ¡clecidas Do instrumerilr)
convocatório;

II - o tratatncnto difercnciado c sirnplificado para as microenìpresas e fls crnprcsas cle pcqucno ponc nâo fot.
varltajostl para a admirilstrução ¡lúìrlica ou represerltar prejuízo ao c0rrjur[rr 0u a0 complexo do ohjeto a ser
corrrrütüdo, justìf iuadamente;

Ill - a licitaçâo for dispensável ou inexigivcl, nos termos dos ans. 24 c 25 da Lci n" 8.666, de 1.993, excctuaclas
as dispensas traladas pel.tts ìncisos I e Il do caput do referido ärt. 24, nas quais a compra deverÉ ser fcita
prcferencíalmenre ¡xrr microem¡;resas e empresäs de ¡requeur Inrte, ol)ser\.adot, no que couber, os incìsos I, Tl e

lV do cÃpr.lt dcstc ¿ü'tigoi or(

lV - o t¡atumento diferenci¡du e simpl.ificado nlio lirr capaz- de alcançar, justi.ficadumente, peìo merros um tlos
olljetivns prevìstos no art. lô.

7t. Nrl c¿rso dos ¿rntos. o Consulen(e irúorû¡¿r cluc ¿r licitaçäu é ttc onrpla p¿rrticipação (irenr 4 do cctital).

a1 Ct Órgåo âpresetuou jrstificativ¿rs ¿r rcspcito <kr tc'ûrìl (fls, 101):

Com base r¡o cxpos((, acímü e no tlìs¡xrsto no.Anigo l.0o do f)ecreto n. tl.5llt1, de 6de outul¡ro de 201.5, oprou-se
pcla nâo fe.llização dcstâ 1icitflção conro cxclusiva para micloemplcsas, emplesas de pequeno porte e

cooperat¡väs em razå¡ dos motivos técnicos que se segucm:

t...1

Obs.: há um doqmento específico sobre exclusividad.e de participação (fls. .101/102).

73, A prcvalôncia do âspecto técnico ou a presença de jttízr:r discricionário detemrinírt¡r ¿r cornpetônci¿i c û rcspor$rbili(laclê
da autor:jdade adnrinistì'ativa pela pÌ:Ática d{r ato. .A rcspr:nsabilidade na tomada de decisão é sempre da autcrridade adnrinìsü'ativa.

JTDE(:¡UAÇÂO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

74. A Oricntação Nunnativa n" 54, clc'2014, do Advogaclo-Gcral cla Uniåo, ostírbëlec:L':

"C.lompece ào agente ou setor técnico da admirrlstração declarar que o ol)ieto lic¡.tut(irio é de natureza cr)mum

para efeito de utilìzação da modal.idatle pregiir e definir se o oìrjeto corresponde a obr¿ ou serviço de en¡lenharia,

scndo atribuiçâo do ór'gão jur'ídico analisal o dn ido enquad¡äuìento da nodalidadc licitatória aplicável."

1= Vale salientar; em rcfolço, que o Ï)ecLeto n" 1.0.024, de 201.9, passou a dispo¡ nesse mesmo sentido:

".Art. :1" (...)

$ lo A classificaçrio de herrs e sen,iços como comulls depende de exame predomi.nantement€ fát¡.co e de nüturezù

técnlca."

76. Outmssim. o l)ecreto n" 1.0.024, de 201.9, alénr de reiteì:ar: essa definição de senriço comum, tåmbém estabeleceu o que

ctc'v¿ scr elttendido por bfns c serviços cspcúiais:

"Art. 3o Paru fins do disposto nestc Dccrcto, c.onsiclera-se:

(..)
11 - bens e serviços comuns - ber:s cujos padri)es de desempenho e qualitlade possam ser olúeLivamente definídos

peì.o edital, por meio de espæificaçOes reconhecidas e usuais do mercado;

Ill - bens c serviços espcciais - bens quc, por sua altr hctcrogeneidade ou complexiclade técnic.l, não podeur ser

cor:side¡atlos bens e serviços comuns, Iros lemos do i.nciso ll;"

77. .Ade¡¡a.is, segundo o gI') do anigo 1." do Ï)ecLeto nn 10.024, de 2019. a aqujsìção de bens e setÿiços comuns na

que a escolha do.Adnrjnistl"dof se eÌrcontla em conformidade coìr'r o regime julidico peúinente.

78, I)e aco¡do c6m o (ilgão Consulente, trata-se de aqujsição de bens conluns (item 4 do tenno de referência).

p.533-
þlGuî\

IJ
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Quarrtr:r à tduçõo tlo Sisten¡a cle Registro dc Ìreçr-rs, o Órgiíu Coruulcntc ¿rprcsent{ll a Justificativa - SR?: fls. gB.

O enc¡ttlcltamento é tarcf¿r du gcstor, visto quc cnvolve cric¿iríos teic¡rícos alheios à scara estri(anrcnte juríclica. A
da autclridade

79.

80.

pr:evaìência do aspectei Îécnico ou â presençâ de juizn discricionário determinant a competência e a lesponsabilidacle
acltninistr¿rtiva pelâ prática do ato. A respunsiùiliclacle na tomad¿r <lc decisão é cla autorittade adlninistrativa.

F\--51a
tlGuþl

,
i
li¡

/1,

CRITÉRIOS DE SUSTENTAtsILIDADE

tì1.. O at. lJ, da .[,ei n0 {J.(;{ilÿl 99:l pr:evê que a licitação se destina a galantir a observância do pr:incípio constitucional

82. l)estaca-se que a pronroção do desenvolvinrento nacional sustentável não é uma facuìdade, .nlas unt dever- legal
imposto ao gestor público llÂs conhatâções, como o de gar:antir a isonomia e selecionar a propostâ mais vantajosa, Ass.im, devem ser

f rustrar a competit¡vidade.

B3' Ac:rcsça-sc quc ó <rbrigaçtìo do gestor prlblico, antes ckr encar¡¡inhanlc'lrto clo proccssu actn¡inistrarivo p¿rra parccer
jrtrídic<.r, I consulto e a inserção nas n¡it¡utas corresponclcntes cLrs pruvisões lcgais prcvistas nr¡ GUi¿r Nacional de Contràfaçõcs
Sustentáveis (2" edição - 201!)). disponível no sìte da A(,}U,

84. Sobrc a utilização do Guia, nrimifL'stou-sc o Tribruìal dc Cotrtas cla Uniä<¡;

203. Como boa pnítica podc-se citat a pribticação do Guia Nacional de Liciraçõcs Sr.rsrentár,eis (BR.ASIL,
201.(ìc), ¡xlo Núcleo F^s¡xciali.z:d{r em Sustental)ilidade, L,ìcitaçäes e C.i(}ntrdtos (NF,SLI(.;), inregränte da
Consultolia-Gerul da Liniâo - CGU, da Advocacia-Gcral cla União.

204. A obra tcm conto objc'tivo oferecer segtu'ança jurídica aos gcstorrs pírblicos na implemcntaçâo de pliiticas
socioambientais, de aconlo com o ôrt. l:lo tl¡ L,ei t1.66611993 (IJRASlf,, 1.1)9:l). O guia opresenta crirérios, práticas
e ditenizcs dc susrcntabilidade e nu orientações sobre planejarncnto c avaliação da nccessidadc de contÌataçâo.

(TCL' - i\córdão 1056i/2017 - Plenário)

85. Nos tcrmus ckr arti¡1o 20, parhgrafb 1o, do Dccreto L0.O24/2O19, as corìtr¿rt¿rçõcs púrì:licas nrectiantL'preflão cletrôníco
devet"ão atentaï Para que o princípio do desenvolvjmento nacional sustentável sejâ observado em todas as etapas da contratação e tenha
p<-rr trasc o PGLS du órgão.

86. Ent sÍntc'se, no toc¡rntc tì pnrltoção clo clcsenvolvirncnt<¡ nacion¿rl sustentávcl prcvisto no Ârtigo 3(, caput, cla Lci
fJ,666/fJ:1, develão ser tomados quat):o cuidadns gernis pelos gestores públicos:

a) dcfinir os critórios c ptúticf,s sustcntáveis objedvamcntc como especificação técnica clo olrjeto, obrigação da

contrat¡d¿ ou requisito previst{) em lei especiul coml¡in¡tlo com o an.2{ì, V, seguntla pürle, ou art. ilO, IV ambos

d¿ Lci n'' 8.666, dc 1993);

b) justificar a cxigôncia desses clitótios e prácicas sustcnt.ivcis erìr relação à adcquaçâo de sua cspecificação,

c) vcrificar se os clitérios e práticas sustentÉiveis cspccificados prtsclam o carátcr competitivo do certame c

d) verificar o a.linharnento da connatação com o Plano dc Gestão dc Logística Sustentár'cl, nos casos dc pregão

eletrônico.

87. Sr'a Adt¡únistraç¿io entendcr qllc os bcns objcto ¿testâ curltatação não se su,ieitaûr Írus critérios c prirticâs dc'

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade ì:estringem indevidanrente a cornpetição enr dado mercado, deverá
aprcsentâf â devida justificativa.

BB. Rccon¡r.'ncla-se àtcnção ¿1 cste tópico. un¡a vcz que ¿l pronroç¿io d<¡ clcsc'¡¡volvitncnto rl¿ìcionâl suster¡tÍrvcl ó urn dcvcr
le€{al inrposto acr gestor público.

^N/i,LIsE 
DA INSTRUçÃ(] DO PR()CESSo

89. A segui¡ passa-sr: à vorificação do atcncliu¡ento dos rt:quisitos prcvistos no Dccrcto rì" 3.555, dc 2000, Decrcto no

l.0.024, de 2()19, Decreto n" 7.892, de 2()13, ccrnjugados cÕr'n âs ì:egras da Lei n' 10.!120, de 2002 e da Lei no 8.666, de 19913,

necessários à Ìnstrução da fase pr:eparatór:ia do pregão, sendo cerlo que cabe âo Àdministì€dor: obse¡:var as demais exi¡1ências

conccnrentes à tase cxtcnla cù.r proccctitncnto ellt trìorncnto oportruì{J, pústoriorÍì prcscttìte tn¿ìrìifostaçãù.iurÍdic:4.

AUTORIZAÇÃ() pARA 1\BERTURA p¡\ LICIT ÇÃC)

90. .A autoriz.ãção pam abetfur.a da licitaçäo devidamente assinada pela autoddade competente decot're da exigênciâ do aÌ:t.

38, tttput, cla Lci nu 8.666, ctc 1993, ârt. 21, inc. V cl<¡ Decrcto n" 3.555, dc'2000, arts. Bo, ilc. V c 13, inc, IIl, cto Decrcto no 10.024, de

201.9 (pr:e gão eletrônico).

91. Foi pr:ovidenciada a juntada de autoliz.ação de abe¡fura de l.icitação (v. relatório)

PE!-QUISA DE PREÇOS

C2, A pcsquisa arrrpla c'idônc;r cotn bäse ¡ru v¿llor dc r¡rcrcadrl ó essencial para propiciar n actec¡uadir fstiln¡ttiÝa (tc c'lls(os

da cont¡?tação de forma û:ânspaÌ:ente e plr:ba, e ao mesmo ten:rpo, possìbilital a aferição do valol'refel:encial dos itens que servìrão

podcnclo nortcar o valor tn¿ixltno ac'citiírvcl.

93. (J l)ecreto nl' 10.024, de 2()19, estabelece:
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"Art. 3o Par¿ tins do disposto ncsre Decreto, considera-se:

(.)
Xl - termo de releÉncia - documento elaì¡orado c¡lm hase nos esLudr:s técnicos ¡rrel.imirures, que tleverá crrnter:

a) {)s elementos que emllasm a avalìaçåtr rlo custo pela administraçâo pública, a panir (ftrs padräes tle
dcscmpcnho e qualidade estabelecidos e das condiçôcs de entrrga do objcto, cou as seguintcs intolrnaçôcs:

( .)

2. o va.krr estimatio do objero tla liciraçtio demonsa¿do em planilhas, de ¿conkr cum o prcço de mercatlo; e"

"Art' uo O ¡rnrcessrr relatìvo ao pregâo, n¡ form¡ eletrônica, seri irrstru.ído cr)m os seßuintes documenros, no
míni¡lo:
(.)
Ill - pLanillra estimativa de dcspesa;"

5 dc agosto de 2020, dispöe
e contr¿lt¿iç¿ìo dc sen'iç:us etn

94. No que tange à pesquisa de pr:eços propÌ:iânlente dita, a Instrução Nonna.tiva n,, 23, de
soLrre o pruccdinlc'l)to å(lûìinistrativo p&ra ¿l rctrlizÁção dc pcsquisa de preç:us para a aquisiçãr-r clc bens
getal, no âmbito da adnrinìstt'ação pública federal direta, autárquica e fundacional. O alt. 3('estabeìece:

EI,ABOfiA(j,Ao DA I|ESQUJSA I)F, ftfìEc¡)s
Formaìização

Ar1. 3" Ä pcsquisa dc preços set1i Dateriallzada cm documento quc contcrá, no miuluro:
I - idcntificaçâo do ¿gcnte respotìsii\¡cl pcla cotaçâo;

Il - caractclização das fontcs consultadas;

l.lï. - série de preços coletudos;

IV - métodrr m¡temático uplicado para u definiçlio do valor estimado; e

V -.iustificativas Para a metodologia utilizada, em especìol para a descorrsìderaçÍio cle valores inexequïveis,
inconsis(entes c excessi\,.1mente elevados, sc aplicávcl.

95. (luanto aos crífér¡os e aos parâmetros å seìeìlr utilimdos, os aìtigos 4" e 50 detem:linam:

Cìr:i:térios

A¡t. 4o Na pesquisa de preçosr sempre que possível, deverão ser obsewada,s as condi.ções comerciais pra(icðdas,
incluindo ptazos c locals de cntrrgâ, irutalaç.ìo e montagem do bem ou execução do scwiço, fourras de
pagamentï), fretes, garantias exì¡¡idas e marcas e mudelos, quando for o caso,

Parânretrcs

Art. 5u .4. pesquisa de prtços p¿ln fins de detemrin¿ção do ptcço cstimado cm prÐcesso licir¡tório para a
aquisiçlio e contrataçrio de seviços em ¡¡eruì será ¡e¿ìiz.ada medìa¡rte a utìl.ização dos se¡¡uintes parâmerros,
em¡rregados de forma combiuda ou nljo:

I - Paitrel dc Prcçr:s, disponiveL no cnclercço elctrônico gov.br'/paineldcprecos, desdc qLre as cotações rcfirâm-sc a

aquisições ou contratuçiles firm¿das no período de até .t (um) ano ärrl.erìr)r à data de tlivul.gação do instrumedu
convocalririoi

Il - aqLrisições c contrarações similârrs d0 outros entes priblicos, firmadas no pcrÍodo de ató 1 (uur) ano anterior à

dara de tlivuJg,açiil do ìnstrumento convocattirio;

Il.l - da.dos de pesquisa publicada em mi.dia especializatla, de sítios eletrônicos especial.izados ou de tlomínio
¿lllplo, dcsde que attRlizadûs no nmmento da pcsquisa c courplec¡ìdidos llo imelvålo de aré 6 (seis) meses de

antecedôncia da data de divulgação do instrumento convocató¡io, contcndo ¿ì data c lìora de accsso; ou

lV - pesqu.isa dirct¿ com fonrecedores, mediante sol.icitação formal de cotaçiio, destle que os orçamentos

c<lnsiderados estejäm comprecrxlidos ur intewa.kr de até 6 (seis) meses tle antecedênci.a da düta de diÿuìgação du

instNtlllcnto convoc¿tó tio.

$ lo r)everão ser ¡rrir¡rizatbs os pàrâmetr()s cstäbclecitftrs nos incisos I e II.

5 2o Quando a ¡resquisu de preços for real.izada com os fornecedores, il)s termos do irrcisu Iÿ tJeverá ser

obscrvado:

I - prazo dc resposta conferido ao fomececlor compativel com a conlplcxidade do objero a scr licitado;

Il - obtenção dc plopostas formåis, contendo, no mínimo:

a) descrição do oììiet(,, vírlor uni.rário e LoLaì.;

b) número do (-'ladastro rle lless¡¡a Física - (lllF ou do (.jadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNI'.I tlo

pr0ponente;

c) endercço e telefonc de contato; e

d) data de cmissâo.

III - regìstro, nos auto$ da contalaçåo correspontlente, ch relução de fonrecedores que foram consultados e não

enviaram pft)trnsl¡s como resposta à soìicitaçíio de que träta r) inciso IV do caput.

96, A lrrstnrção Nonû¿ttiv.r nu 73, cte' 5 de agosto de 2020, tlestaca a metodologia { scr utiliz¿rda pâr¿r ¿r obtenção do preço

estirïÌado, (lonfiL:a-se:

Merodologia

A¡t. 6o Serão utiliz.ados, como métodos ¡rara rrbtenção tJo preço esLi.mado, a múIìa, ¡ median¡ ou o meltor dos

valores obtidos na pcsquisa de preços, dcsde quc o cálculo incid¡ sobtt um conjunto dc'trôs ou mais pttços,

oriundos de um ou maìs dos ¡rarâmetrus de que lrätr o ar[. 50, desconsiderados t¡s va.lores inexet¡uiveis,

inconsiste¡ttes e os exccssiramcntc clev.ldos.

$ l" Poderão scr utiliz¿dos outios critórios ou métodos, dcsdc que devidamente justificados nos autos pclo gcstor

responsúveì e a¡rrovados pela autoridade comtr)eteúe.

$ 2o f,)ura clesconsideração ¡los v¿lores irrexequír,eis, ìrcofrsistenles e rrs excessivamertte elevados, deverã¡¡ ser

ådotados critérios ftrnclament¿dos c descritos no prccesso administtntivo

\r) \,

o-
Fl-
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$ 3" Qs ptcços colctados devenr scr analis¿dos dc folma cridca, eu cspecial, quando houver grnndc variaçâo

entre os valores a¡lresentados,

$ 4¿ F^xcepcionalmente, será ¡dmitida a deteminaçâo r.le ¡:reço esti.mado com llase em merìos de tr6s ¡rreços,
dcsdc quc devidamentc justificada nos autos pelo gestol responsável e aprovado pela aulotidadc conrpetentc.

97 O {irgão (lonsulente juntou ao processo

o Rel.atório de pesquisa de pi.eços: fls. 1.2611j.ltl;
o Nfapos cìomp¿rrativos ctc prcços: fls. 139/192;
o Docur¡rctrtrLs rcfc'rr:ntes à pesc¡risa ctc prcços: fls. 193/430,

9U. Tnsta destacat'que as d.iligências concernentes à pesquisa de prcços nåo se r:esumem à sinrples anexação de orçamentos

alettar ao ótgão para a impofiância da congruência entr:e os preços das proposta-s, considemndo que eventuais valorcs desan.azoados ou
cvidcntentclte incxcclttÍvcis podc'tt clistorccr os rcsriltüclos das pesqnisus c'fctuactas, ck' m¿nei¡¿r que cur¡U)ririì acr órgãr:r o
discerniltrelrto sobne os ot'çar¡ìentos efetivâmente aptos a conlpoi:em a planilha de preços. podendo âté serefi excluídos aqueles
cletnilsiadamentc cliscrcpantes ctr.rs dcnlais.

99, É ctc inteira n:sponsnbilitlirdc cla autoricl¿rcle colrtrat¿rntc' a verificaçäo quirrrto à plausibiliclacle dos valoros
apresentados. Os nrembl'os da (lonsultoria não detênr competência ìegal. conhecimento especiaìiz.ado ou mesmo fel:mmentas para
av¿rli.rr a trclcquaçlirr cltrs avaliaçõcs dc prcços rcaliz¿rdas Ìros proccssos sul.¡nretidos à análisc juríclica. A rcsponsabilictâclc pèla
idoneidade e lisura de tais atos recai integrahnentesobre os agentes do órgãcr pì:onlotorda ìicitação.

1(X), R.ecomenda-se que o órgâo consulente co¡rsidere atentaììrente as disposições presentes nesse tôpico, inclusive com as
oricnt.¡çõcs, critórios, pnr:imetros c mctotlologia cst¿tl¡ck'cidos pela Instnrção NonrÌ¿rtiv¡r n'73, clc 5 cte'trgostu de 2O2O, nu que irrr
aplicável à contr:ataçãr:.

PLANILHA DE CUSTOS

101, O art. 7u, $ 2", inc. ll, du Lci n" 8.666, de 1993, dctcrnrina a elaborirç"Ío de planilha de cr.lstos c fornnção ile preços,
com o detalhanrento de todos os custos envolvidos, devendo adotá-la na pesquÌsa de preços juntcr às emprcsas.

102. A IN N" Oir. de 20.1.7, defiue a planilha conrn sendo o documento a ser: utilizado para detalhar: os componentes de custô
que inciclc'nr na fonnação do preçr-r ctos scrviços, Ern adiçã<.r, o Dccrcto 10,024, de 2019, c'stal¡elece cnr scrr.l àrtigo B'', lll, que o proc:esso
rclativo acr pregão elett'ônico ser:á instruído com a planilha estirì'ÌatÌva de despesa, a qual será elaborada na ocasião da formatação dos
csnrclos ptclinrinares,

103. A c'labr-rração, alénr dc'deco¡rc'r dc conruncto cxprêsso no clecrcto rto pregõu, ó ctc grandc ärt.xi.lio na idcntilicaçäo cL:rs

eleme¡rtos que conrpõenr o pr:eço dos serviços, e torna possível a avaliação da exequibì.lidade das prcpostas na ocasìãr: do ceftânre, bem

reequilíbr:io contlntua.l, r:u de repactuação de preços, qua.ndo aplicável.

1.04. Assinr, tal planilìra deverii ser: elabor:ada. de pr:eferência, separando os custos relativos a cinco elementos minimc¡s:

modal¡ldade de serviçn, quais os demais elernentos porventun incidentes, incluindn-os no modelo de planilha.

105, Recc¡menda-se a juntada de planilha de conrposìção de custos e fontraçã.o de preços, se viável.

prvul,cAÇÂ,o po vALoR EsTrMApo ou vALoR MÁxrMo ACEITAVEL

106, C) Dccn:to no 10.024, dc 2019, p¿rssou ¿r cstipulâr a Þossibilid¿rclc clc se clivulgor, ou não. o vôlor estinrado ou o valor
nÌáximo aceitá\,el:

"V¿lor estim¡do ou valor máximo acei.tável.

Art. 15. O v;rlol'estimaìdo ou o v¿lor m¿iximo aceitávcl par<l a contraração, se não constar expless¡mentc do

edi:tal, ¡xrssuirá caráier si1¡iloso e será di^sponibilìzado exclusiva e perronenlemente aos rir¡;iios cle contnrle

extemo e irremo,

$ 1'' O car'átclsigiloso do ÿalol cstimado ou do valor uáxirno aceitår'cl para a connatação setá ftudamcntå(lo no

g 3" clo an. 7" da Lci no 12.527, de LB dc novcmbro de 2011, c no att. 20 do Dccrcto n" 7.724, de 16 de maio clc

'2012.

ß 2o Para fins do disposto [o caput, o valor esrimado ort o valot uráximo accitável paril a contràtaçâo scrá

tornado päblico apcnas e iurediatanrentc após o erlccrraneùto do cnvio dc lances, sem prcjuizo dn divtúgaçâo do

deuì.hamento dos quantitätivos e d¡s demais info¡mações necssárius å elaboraçåo das propostas-

! ì?, Nas hipriteses em que for àdr)tado o cri.rérìo cle,julgamento pelo maior tlesconttt, o valor estimado, o valor

máximo aceitár'cl ou o valor de referôncia para aplicação do clesconto comtalá obrigatoriatttcnrc do instruüìeùto

cr ¡ rn,ocatt'¡ ¡ io. "

L07, Assirn, untr v('z ¿ìplträcto e clefiniclo o valor estimaclo ou o vâlor tnáxilno àceit¿lvel, cutttprc ao óq¡lio avaliar,

cuicladosa¡¡rcnte, sc' será o c¿rsu dc divulgá-l<¡ <¡u ¡¡r¿rntê-lo sob sigilo. Nâo foranr cstabclcciclus p;rrÍìmefros para a adoção dc rtln ou

outln. A decisão cotïpete à autoridade que, evidentemente, devet:á nrutriciar-se das inforrnações sobt'e o mercadc¡ do objeto Licitado,

aos quais se condi.cionant o ptegão eletrônico:

FL"5u.
(v
"v
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"Plincípios

Àrt. 2" O prtgâo, na fotuta elettônica, ó condicionado aos pLincípios da lcgalidade, da impessoalidadc, da
muraìidade, da igual.dade, da publ.i.cidade, tla eficiência, da probidade atJmirristrativa, dr¡ desenvol.vimento
sustentá\'el, da vincuLação aû instrumcnto convocatédo, do julganento objetivo, cla r.rzoabilidadc, da
competitividade, r.la proporcionulir.lar.le e aos que lhes slio corel¡tos.

$ .1.ñ O ¡rrilrcîpio do tlesenvolvimento sustentável será oì>servado r)as et"u¡)as do ¡rrocesso de contralaç¡¡o, em suas
dinremõcs cconômica, social, ambicntal e cultrrml, no mÍnimo, com base nos planr:s cle gestiìo clc logistic,r
su$tenLÍvel dos rlrgiius e dus entìtlarjes.

$ 2t.As nomas disci¡rlìnadoras da licitação serår, intcrpretadas em favor tlu ampliação dü d¡.sputa entre (¡s

intcressados, ttsguardados o interrsse da adminisnação, o principio da isonomia, ¿ fin¡lidade e a segut?t4a
conuåtação."

1Otl. Pr:rtanto, como none, ¡:ecomenda,se que a escolha Ì:ecaia sohre opção que anlplie a coì'npetitjvidade e.
conscqrtôncia, tcnh¿r û¡¿lior (ìpti(l.1o para a r.rbtenção da n¡elhur propostà. Qualquc'r c¡ue scja a opç:ão du Gestor, clcver¿r ser
motivada nos ðutos.

PREVISÃO DE RECURSOS ORçAMENTIIRIOS - SRP

109. Em sc tratändo dc Sisten¡¿r cte Rcgistrr-r dc Prcços, ¿r indicaçåo cÌ:r clotzrçrio ùrçäûrent¿iria poderá tic.ìr postcrgacla para o

legistro de Pleços¡ a indicaçåo da dotação otçanrentá:ia fica postelgada paì:a o monrento da assinatura do contrato ou instmmento
ccll.liv¿llcntc, clcvenclo o rcsponsiivcl zelar pelo sL'u aténditltcnto.

TNTENçÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS - IRP

110. Nc¡s termos do art. 4" do l)ec¡:eto nD 7,Íì92. de 2011-1, cr procedimentn de Intenção de Registrn de P::eços * IR.P, a set'

integrantes do SR.P cc¡m a finalÍdade de legistrai'e divulgar.os irens a serem licitados.

11.1. No ptesente caso, o (irgãn Consulente deverii adotar o procedìmento de Intenção de R.egistro de Preços - IR , a ser
oper¿lcionalizacto por tnóatttlo do Sistetna cle Aclministração e Seryiços Ger¡is - SIASG, quc ctcvc'r¿'r sc¡ ntiliz¿irlo pclos órg¿ìos c'

entidades integL"ntes do Sistenla de Sewiços (ìerais - S.lS(.i, pal" registÌ:o e divulgação dos itens a serenr licitados e para a r:ealÌzação
dos atcrs previstos lros incisos II e V do caput do art. i¡í e dns afos pì:evistc¡s Ìro ìncìso lI e câput do alf. 60 do l)ecrcto nn 7,f1921201.3,

Lt2. FoijuntacLr o ([ì.ràclro Rc'sunro tla IRP (v. relatúrio).

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

1l:1. O art. 2I, incisos VllI e IX, do ï)ecr:eto nn 3.5¡55, de 2000, e art. tì", inc. VII e VIfI. do l)ecreto n" 10.024, de 2019,

caso, minuta dâ ata de registro de prcços.

114. Î;ris nrinutas foram anexadas, como consta no relató¡jo.

ANALISE DAS MINUTAS

CONSIDERAçÕES GERAIS SOBRE O EDITAL E ANEXOS

11.5, Inicialmente, cumpre destacaL que o ór'g¡ão adotou os modelos elaborados ¡racionalmente pela A.(ìU. Todavia., dado o

seu caráter genérico, e considerando-se as possiveis peculialidades de cada objetn, o gestor rcsponsável deverá tomar: as nredidas de

TERMO DE REF'ERÊNCIA

1.1.6. O termo de r:eferência é o "dacumento elaborado com bsse nos estudos técnicos preliminales" (art. l3o. inc. XI, do

Decrcto no 10.024 clc 2019) quc'cor)tc'mplû, alónr clo dctall¡anlento do objctcr, os rri(ßlisitos p¿ira pûrticip¿rção no ccrt¿rrne c sclt
processatnento.

117 Velificcru-se a adoção do nrodelo da A.(ìU atualizado',

Câmaru Nacional dc Modclos de Licitaçõcs c Contmtos Adminisuativos da Consultoria-Gcral da lÍniår¡

Tcrmo de Refcrôncia - N4odelo para Pregão Elettônico - Courpras

l\tualização: Jnnho/2021

LI{ì. Há di.vei:sas tatefas a sercm desempenhadas pelo (lonsulente, confot:me o arl. i)o do I)ecrcø 7.fll)2/201.11. R.econrenda-

sc cr.unpritnclìtu, no que routter:

Art. 5o Catrerå ao órgão gereuciador a prática dc todos os Éltos de controlc e adminisnaçåo do Sistcntr de

Re¡,;istnr tle ltreços, e airrla o seg,uinl.e:

I - registur suu intençåu de reg¡stru d€ pr¿ços no Portal de Cirm¡rras do (ioventrr federal;

Il - consolidal infomrações relativas à estimativa individual e total cle corúu[ìo, pro[rovendo a adcquaç.ìo dos

respcctivos tenùos de lefc!ônci¡ ou prcjctos básicos enc.rminhados paa atcnder aos rtquisitos dc pðdronização c

raciona.l.izaçilo;

lll - promover atos ncccssál'ios à instruçâo pruccssual para a Lcalizaç.ìo clo pruccdinrcnto licitÂtório;

IV - realizar pcsquisa de mcrcado para identificaçâo do vâlol'cstimado cla liciração e consolidar os dados cl.ls

¡resquisas de mercadr¡ realiz.ada"s peLos tiryios e entitJatles partìc.ipantes;

,:/
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lV - realizat'pesquisa dc uretcado para idcntificação do valor esrimado da licitaçâo e, consolidar os cl¿dos das
pesquisas de mercado real.izadas peì.us tirgãos e entidades participar[es, ínclusive nas hi¡rí)teses ¡rrevisu:s nos g!
2 " c 3 " clo art, 6 o dcste Dccreto; (Redação dada pclo Decrero n" 8.250, de 2.014)

V - confirttrar junto aos ótgâos particip.lntes óì suà concordância com o objco a sel licitado, incÌusivc qrnnto aos
quäntitàìtivos e term¡r de rclerência ou projeto búsico;

VT - realizar r¡ procedimento licitauirio;

Vfl - gerenciar a ala de re¡3isrro de ¡rreçrrs;

VJII - conduzir eventuilis renefJr)cÍäçties dos ¡rreços re1¡isrrados;

lX - aplicar, gat'antida a ampla defesa e o contladitório, as penalidades decorrrntcs de inflações no proceclimcnto
l.icitatririo; e

X - aplicar, l;aräIìtida a ampìa defesa e o contrarlitírrio, as ¡renulirlatles decoffe¡rtcs do descumprimerrto do
pactLlado n¿ ata de tegisn! clc pleços ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, eur rclaçâo às suas
pnipri¡fi contràtaçiies.

Xf - autorizar, extepuional. e justìficadamerrle, a ¡rr<rrrogaçiio dr) prazo previsLo no $ (i o do art. 22 tleste l)ecretg,
respcitado o ptazo de vigôncia da ara, quando solicirada pclo órgão rúo participantc. (lnctuido pelo Decrtto n"
8.250, de 2.014)

$ .lo A ata de registo rle preços, disponibilizada no I'(,¡tdì de (.ìompras do (.loverno federal, poderú ser assiruda
por ccrlif ic.ìção digital.

$ 2" O órgâo gercnciador podctá solicitar auxÍlio tócnico aos órgãos p.lfticip<lnres parn execução d.rs atividades
pru\,istas nos incisos.fl.f, fV e VI do caput

por requisição e os
do Eclital e Tcrmo de

(

{,
cì. 514

,l.1.9. Caberá ao ót'gão ger:encíador conrpilar as demandas envolvidas, os quantitàtivos nrininros
ÛtÍrrimos, os loqais dri L'r)tret¡ä c prazos, cntrc outrâs inlbrrnaçõc's, para sistc[¡¿rtizar c h¿rnnclnizrr as disposições
Refet'êrrcia.

'120. Ncr que se refere ao itenr 1., t:econrcnda-se avalial a inserção de valol unitát'io ¡nåximo aceitável,

121. Ptrr h¿rver prcvisão dc irdjttdicaç.io pnr prcço global de gnrpo de itens, pclo Siste¡na cle Registro dc'Pruços, convórrr
règ¡strar' â rÌota explicatìva:

F,m adiçäo ú orientaçlio anterior, no caso de se op!üq em ìicìtaçties ¡xrr SRf,, pelo aßrul)ämenro de itens e su¡
acljudicação pelo preço globat do grupo, o TCLI possui cntcndimcoto no senddo dc só ser ådniúd¿, em tâis
casos (Acrírdão Stlfì/201 (ì-llìenário):

a) a contrataçãtt dos ìtens nas hi¡róteses de c{)ntrataçl¡o da totaljdade dos ite¡:s de grulxr, respeitadas as

prvporçõcs de quantitadvos definidos no celraute; ou

b) connatação dc ire¡n isol¿do parc o qual o preço uuitário adjudicado ao vencedor seja o nenol preço r,álido
oferludo lxra o mesmr) item na fase de lances,

A restrição prc\,Ìstü na al.ínea "aj' su¡lra st'r näo se aplìcaria se a área deman.dante justífìcar expressamerile, se frrr
o caso, os motivos pelos quais seria inc.rcquír'el ou i[r,iável, denno clo nrodelo de c.xccuçâo do conttato, a

demandu pro¡:orcir)näl ou totrl. de todos os i:terls do res¡rectivo grupo. Rssa justifi.cätivä deve ser expressa e cì.ara

para qrrc a árca de licitações poss¿ ajrßtar a ata de rrgistro cle prcços em conlonnidadc com a sitrração.

1.',2',2. O jtem 1.7.3 tr:ata de cl:itér:ios de qualificação técnica. R.ecomenda-se obsen¿ar::

Nota Explìcativa: Cr¡nfirrme A.ctirdãt¡ no f)1.4/20.10-Plenário do Tribunaì de (;orrtas da Uniâo, é olrrigairírio o

cstabcleciueùto dc parânretrcs objetivos para análise da cornprovação (atcstados dc capacidade técnico-
olxracìonal.) de que a lìcitante jå tenha fornecitlo hens 1>erLinentes e compatíveis em caracLerlrticas, quan(i.dades

e prazos com o {¡l)jeto da contraução. Nesse sentido, É corrsignado orr acrirtlär d segu¡nte rccomendàçäo:

"9.3.2. estabeleça no cdital da nova licitaçâo, de forma clara e objctiva, os requisitos dc quaLitlctrção tdcnica quc

clever¿b ser demonstra.tlos pekls Licitantes, os quaìs deverlio eslar b¡sea¡los em esludos tricrr¡c(,s os qua¡s

evi.denciem. que as exi11ências consti:ruem o mírilmo necessário à guranlia do regular execuçib contrðtudl,
pondcrados scus impactos eD rclação à compedtividade do ccft.1rne;"

1¿3. O itenl 17.4 estabelece que o critério de aceitabilidade de preços é sigi.loso. Recomenda-se que a escolha r:ecaia sobre a

a opção do (;estoÌ, deverá seï devidamente motivada nos autos. Convém destacal::

No¿a Explicativar (ijaso se ¡drle o orçamenco li¡¡,i.10s0, o custo estimädú da contataçåo deverú constar a¡xnas

eD documento juntado ao pn:ccsso (Nota Técnica, Planilha Estirnativa ctc.), indic.lndo a rcspectivã mctodologia

adotada, mrs temos da IN SF,GF,S/MF, nl 71112020. Taìs informações terão di^s¡xrn.iìrilizrção restÍra apenas äos

órgãos dc connnle extetno e intenìo, até ¿l finíìlizaç.ìo da tase de lauccs.

No caso de licitação com critério de juÌ¡iamento maior clesconto, deverá ser utilizada ä úì.tima su¡¡estão de

redaçlïo com indicação do vakrr de referência ou do lalor máximo aceitár,el lrara fins de aplìcaçrirl do tlesconto,

nos tenlos do aû. 15, $3o do Decreto n" 10.024/19.

1,24. O termo de rcferência apr:esenta requ¡sitos e exigôncias para a cont¡.atåção (bens e selviços). O gestor d.everá tonlal'as

cauteìas necessá:ias paË assegut'a.t que as especificaçôes cot'respondanr àquelas essenciais, senr as quais não podet:ão se[ atendidas as

nccc'ssicladris cla Adnúlìistrâçaio, èvitando det¿rlhcs consi(lcr¿ldos irrclevan(es oìl irnper(incntcs, quc poss¿ìtll lintitor a con¡pctição

indev¡.danìente (atf. .:i". Ìnc, Ii. da Lei ù" 1.0.520, de 2002). Nesse quesito, é ceno que a anáìise acelca dr¡s requisitos envoìve cri¡ário^s

cornpetência e a responsabilidade da autoridade administl:âtjvâ pela pt:ática do ato.
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I25. O tcnno dc referôncia äprese'tìtil contcúdo espet:ífico rel¿cionaclo à ttenranda d<r órg.ï0. Desse modo, tcnclo cn¡ vistu o
elevado rcor tëcttico do documento, a rcsponsabilidade pela peça rccai sotìre 0s agentes pútrlicos do cirgão consulente, umd vez que
nåo curnpctc a cstu Consultoúa ¿rclcntrar c'm ¿tssr¡trtos alheios à sua cunrpetôrrcir legal.

EDITAL

1.'¿6' (.)s requisitos e elementos a serem obsewados na nrj.nuta do editaì são aqueles previstos no art, 14, inc. lll e Tÿ do
Dccrcto no 10.024, ctc' 2019 (prt'gão eletrônicu), no Decrett¡ n" 7.892, tlc 2013 (SRP), e no ¿rrt. 40 cla Lc'i rr'8.666, ctc 1993.

127.

128.

Nrl prcscntc caso, a rniruta clo oditàl foi junt¿ìda.

Verificcru-se a adoção do nrodelo da /\.C,U awalizaclot

rr-a-,P li."'\iL'âmara Nacional. de Modeìos de Li.citações e Cjr:ntratos AdmÍni,str¿tivos da (irnsultoria-(ìer¡l da União

F,diuì modekr paru [,regão F.l.etfrnico: (iomprus

Àtualização: Fevereiro/2022

L29. Rocotnottcla-sc vcrific¿rr sc o aft. 9" clo Dccreto no 7,892/13 cstÍt serìclo inteir¿rrnc'rrùc obse'rvactu. Dcvc-sc ayclÍar sc
estão ptEsentes os seguintes ele¡ue¡rtos rTo editaì, confonlre avoliação tdcnica. de acordo conr as especificidades do objeto:

¡l'tt. 9" Cl cdital de licitação parn rcgistro de preços observará o disposro nas Leis n" 8.666, clc 1993, e no 10.520,

dc 2002, e contenrpLrrá, no uínimo:
I - a eslxci.ficaçåo ou descrição do objeto, que explicitürá o cor¡junto tle elementos neccssárir)s e suli(ientes, com
nível dc precisâo adequado pata a camctcrização do bem ou scrviço, inclusive definindo as rcspectivas Lnidades

dc medida usu¿lmente adotaclas;

II - estimativu de quantidades a serem adquiridas pekr rirgåo ¡;,eronciador e riryãos ¡rartìcipantes;
Tll - estimativa de quantidades a serem atlquìridas por r'rrgSos niîr panici¡rantes, ohserwdo o dísposto no $ 4o do

art. 22, no caso dc o órg.ìo gelenciador adnìirir adesões;

IV - quancidacle nriLrima clc unidadcs a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - condiçõcs qu¿nto ao local, pruzo dc cnncga, forma de pagamento, e nos casos dc serviços, quando cabível,
lrequência, periodfuidade, (àracterísticàs do pessoul, mäter¡ais e equil)amentr)s a serem utílizados,
ptocedinrentos, cuiclados, devcrns, disciplina e contu>les a sereur adotados;

Vl - prazo de validadc do registro de preço, obsenado o disposto no capt(t do art. 12;

Vl.l - órgäos e entidädes parti.cil)äntes do re¡¡istnr de preqo;

Vlfl - model.os de planilhus de custo c minutÈs de contrû1o6, quändo cabível;

ïX - penulirlacles por clescum¡rrimento das condìçiis;
X - minuta da ata de rcÉLstre de J)rcços como änexo; e

XI - rcalizaç.ìo peliódica de pesquis¿ dc urercado pala compror.ação da vancajosidadc.

1:10. O item 9.8 tr:Âta da qualificêção técnica. (lo¡rfj¡:a-se a Nota Ëxplicativa da nrjnuta da A.(ìU

Nota Explicativa: Recomend¡-se que haja a cripia clos requìsitos de haìrilitaçåo técnicu e das regras ¡rertinentes
previstos no Tcrnro de Rcfer'ônci¡ para Â contrataçâo. LÌsualmcntc n.1o sc oricnta peLa cópia dc disposiçõcs cm

mais de um local, por ri^sco de previsiìes conll.itanes, mùs rìcste caso enlerrde-se ¡xrr relevante que todas as

tlisposiçties sohre habi.litação eslejam roncentradas num mesmo Local, respeitando-se a atrihuìção da área

dcrn¿ùdilte cle cstabelccer os rrquisitos de quaLificaçåo tócnicä. Acåso nâo haja prcvisão das legms aplicàveis
paru quaÌificaqã'o técnicü no TÞrmo de Refer€ncia, reÉome¡rda-se verificar com a Ére¿ tlem¿ndante se hr:uve

oru.issão na previsäo dc ràis rcquisitos ou se houvc dispcnsa plopositaÌ, fazendo-sc as diligôncias powerlrLlra

necessíri¡s anies da ¡rublìcaçÍio do ediià1.

131 . O itenr L7 tlata do ter:nìo de coÌrtr:ato ou instruììrento equivalente. É importarrt" legistrar:

Nota explicativå: Dc acordo conr o artigo 62 da Lei n" 8.666, de 1993, aplicávcl subsidiariamentc à modalidadc

pregão, o ten¡ro dc contrnto é facultativo nas contratações com valor de até R$176.000,00 (cento c setenta e seis

mil reais), e nos cäsos de compra com entrcga imedi¡t¡ e ì.ntegral dos bens adqui.r.itlos, intleperdentemente clo

r'¿lor.

Assim, nâo havendo termo tle contruto, este poderá ser suì¡stituitJo por outros irßtrumentos håheis, como carta

contrator nr)ta de em¡renho de despesa ou autrrrizaçtio de comprq nos quais deve constar expressamente a

r.inculaçâo à pruposta c aos termos do edital de Licitàçãû.

Vale destacar que, ntr Acírrd5o tù 1.2i141201.11 - Itlenário, o TÇU fìrmou entcndimënt(, sohre o concei:tt¡ de

conrpra com "entrcgå imcdiata" parô os fins do aftigo 62, $ 4", da Lci n' 8.666, dc 1993, nos segLlintes ternos;

"9. r'\cordão:

t...I

9.1 converter o presente pn)cesso em representação da Secretaria de (iontrole F¡temo de Aqu.isiçires l,o¡¡ísticas,

para dcla cor:hccer e, no médto, firmar cffcndimcnto, quanto aos requisitos legais para a dispema do lermo de

conûato cm âquisiçôes dc bcns, no seguinte se[tido:

9..ì..1 há ¡xrssibi.l.idade ju¡ídic¿ de f<rrmalÍzaçâtr de conlratação de f<¡nrecimer¡t<¡ de berrs ¡>aru entrega imediaru e

integral, da qual nåo resulte obri¡¡açiíes fuLuras, ¡xrr meio de nota de em¡rertho, ÍntlependenLemente do v¡lor r¡u

da nrodalidadc ticit¿rória adotåda, nos termos do $ 4" do an. 62 da Lei 8.666/1993 c à lLtz dos princípios da

eÍiciência e rja racionalidade admi.nistrativä que Égem as contràtaçires públicas;
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9.1,2 a "entrega inediata" t'efericl¿ no a¡'r. 62, S 4", cla Lci 8,666/1993 der,e sel cntendida conro aqucla qre
oc0rrerem a(é tri0tü.diíìs d pdrtir d0 peditlo ftrrmal de lomecimento feit0 pela Adrnini-straçlio, que deve ocorrer
por mcio da emissâo da nota dc eurpenho, dcsde quc a prupr:sta csteja válidn ¡ta oc¿sião cla solicitação; [..,]"

Assim, não havcndo termo de contrato, este podcrá scr substituído pot outros instLumentos hábcis, como carta
couhatl)' nota de em¡tenho tle despesa ou autoriz,ação de compra, nos quais deve const¡r expressamenre ä

vinculação à proposta e ¿os tcrnûs do cdital c{e licitaçâo.

132' À luz cla Nr¡ta cxplicativa;rcitna tr¿rnscrita, recomcncla-se a fornralização cìe conÞato caso cstc'jam previstas na
obrigações futuras.

133, Rc¡¡istrc-sc ¿r ncccssid¿rcle de computibilidu¿le entre os dispositivos clo ternlo dc rcfcrôncia c cto eclital,
discrupânci¿r c'tìtre as pcç¿ts ckr proccssu.

ATA DE REctSTRO DE pREçOs

l.::14, O T)ecreto no 7.{192. de 20l.il. estabelece que após a homr:logaçãn da licitação, os pì:eços serão registmdos na ata de
rcgisko clc' prcços. Os rcquisitc's cla ntinuta da at¿ clc' registro clc prcços csrão prcvistos no Dècrcto n" 7,892, cìc' 2013, clcvenclt¡ ostar c¡n
confolnridade conr a minuta do edital e do telnro de refelôncia.

-(i)

,z

FL E Y6._
HGul{

Vc'rificou-se a acloção clzr rninuta-padrã<.r cla AGU

C) itt'¡n 4 trata cla possibilictadc cle aclc'sã<¡ ¿ì Ata. Dcvc-se cluurar ttençiìo par;r as <rricutações cta Notà Explicotiva

Nota explicativa: Dc acordo c.or¡r o ¿rt. 22, I 9" do Decrcto no 7.892, dc 2013 é pcrmirida a admão à ara dc
registro de preços por tirgâos ou enti.dades municìpais, dLstritais ou staduðjs. NoLe-se, pr:rém, que "...a
pJggùdtdêde_dqJdeEãs_pglgégâS.lflS_pi¡tetpa¡lS (ou seja, quc nâo parricipou dos prucedinrentos inicLris da
ìicìtaçlio) nÍio é uma olrrigatoricdadc ä constdr i.mpensàdamerìte em rodos os ediujs de pregties paro regìstro tle
p¡Eços,... mas siur ttma medid¿ anômala c c.rcepsig!ê,1 uma faculdade quc dcve sc¡ cxercicla dc forma
devìd¡menue motivàdä" (TC;U, A.c. t¡. 757/2t)15 - Vìeniírio - g.n.)

Nesse sentido, (itàmls o ac<irdio TC.IU no 20íJ7l2019-lrlcnário, se¡Sunclo o qual:

9.6. determinar å Secrelarja-Cier¡l de (irntn¡le Externo clesLa Corte que, em reforço ¡o corntante tftr ìtem l).i:l tlo
Acóttlâo 757120l5-Plenårio, olicntc suas unidadcs soblc a ncccssidade de semprc avaliar os seguinres aspætos
em lln)cessos errvol.r,cndo pregäes ¡tara regístro de preços:

f).6.1.. a existência e o teor da justificati:r,a ¡rara eventual. previsão ru) cdiial da possibilidude tle adesåo å ata tle
registlo dc pteços por órgâos ou cntidades não palticipantcs - art. 9r', inciso lll, in finc, do Dccrcto 7.892t20I3;

Qrtanto ao sttbitctn 4.1.1, ele só setá cxigivel após a edição do ato nomflrivo do Secrctário de Gestão, devenclo ¿

Atlmirristraçikr veri:fic¿r se já houve a. pubìicaçüo de tal. ato.

1:17 Pofianto, r€comenda-se reavaljar a possibilidâde de adesão

TERMO DE CONTRATO

llltl. No caso dos Âutos, ììão foi enconû:ada a minuta de instrulnento contratual,

1:J9. Ao que tudo indica. a opção dei.Administ¡:adc¡r foi dispensar; na pr.esente contlafação, o ter¡ro de contrato, escolìra que
eÌ)cÌontr¿r anp¿rro lcgal tro artigo 62 da Lc'i rf 8.666, rlc 1993:

A.rt. 62 - (.) il$tru.mentl) tle conlrato é obrigatririo ru)s casos de coucor¡êncÍa e de tomada de ¡rreços, l¡em como
nas dispcnsas c i[cxigíbilidadr:s cujos pteços cstejam courprcenclidos nos lirnitcs dcstås duas modalidades de

licitação, e facultativo lìos dcmais ctll que a Adminisuaçâo prLdcr substiRri-lo por outros instrLrmcntos hábeis,
tais como càrta-contrato, nota de emperrho de despesa, autor¡zàção de compra ou ordem de execuçåo rIe sen,iço.

140. Entende-se, portatìtu, quc elil hàvcnclo coÐtrat¿lç,äo qut' sc c'rìcÌorìtrc' derrtro clos lirrútes rcfcren(es ¿ì licilação t)a

nrodaljdÂde C)onvite, o ternìo de contrato podetá ser substiruido. Sendo assim, conforme o l)ecreto .c).41.'2120.1.(1, que atualizou os
valor:es das nìodalidades de licltação de que tratÂ o âft. 211 da l,ei n" t'ì.(i6(i, de 21 de junho de l.99ll, o contrato poder:á ser dispensado
ll¿ìs corrtr¿tt¿ìçõcs ctc' scrviços cr¡io valor cstqja.ììraixo do R$ 176,000,00 (ccnto c' sctL'rìtiì c'seis nril rcais).

1.41.. Vale f-r:isar, no entânto, que. nìesmo que dispensado o termo de coÌrtrato! a lei deteflìrina. que a åvença seja lormalizada
em instrunìento substitutivo, tajs como ca,:ta-contrato, nota de empenho de despesa, autolização de ccrmpra. etc., o quâl deverá ser'

doviddrüentc pruvidenciâdo pclu órgão.

1.42, Destaque-se que, r'ìos termos do g 2" do art. (i2, o refer:ido instlumento substitutivo deverá conter: as cìáusulas

elencadas no aìl. 5l) da nresma l.ei nn fl.tj66, de 1.993, naquilo que cc,uber, de foÌ:mâ que consigne as coudições essenciais que regerão a

edital, da pì:oposta vencedor:a, os pr.az.,os de execução, fnrma e prazo de pagamento, sanções, etc., pam fins de re¡1êncìa dos aspectos

csseDci¡r¡s cla rclação cotìtrùtual.

14:ì. Oaso cr órgão venha a optãr: pela nranutenção da dispensa do instrumento de contt:ato, diante das consideì.1ções acinìa,

viìldo a substituÍ-lo pot: outrc instìïmento, considerendc¡ que o órgão assessolado adotou os modelos de edÌtal e de Tet:nro de

Rcfe'rônci¿r d¿ AGU. quc jÍr contónr v¡'rri¿rs das prcvisõcs nlencionadas no iûtigo 55 cla Lci de Licit.rções, p¿ìt¿ì atcndilnento clo artigo 62,

52n. da lei, deve¡.á faz.Bl: constar exprcssâmente do insüumènto substitutivo a observação de que "o fornecedot se vincula à sua

propust¿r c âo c'cìital il sc'us an(rxos, senalo quc'às hipótcscs (lc rcscis¿ìo são ¿rquclas prcvistíts nos ârtigos 77 e 78 da Lei n" 8.666, ile
1.991ì; nestes casos, o folïec€dor: rcconhece os direjtos da.AdnrjnistËção pÌ:evistos nos aftjgos 79 e B0 da nresma l.ei".

135.

136.
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L44' Itnportantc mencion¿tr qttc'se ¿r contralacla esfivor vinculadü iì prestação dc obrigações fumras, r¡ Cr:rnsulente clevc'rá

firnur instrumento de confl:alo. Em tal caso, recomenda-se adnção da minuta da l.\GU:

(lâm¡ra N¡ciolul de Modekrs de L,icitaçâo e (.Ì¡nrratos Admi¡ristratiurs da. (ixrsultorja'Çeral da t.inìão

Termo de Contrato - Modelo para Ïfrugão Eletrônico: Sewiços Nâo-Continuados
Atualização: Julho12020

CONCLUSÃO

145' Enr face do exposto, opina-se, nos limìtes da análisejurídica e excluíd.os os aspectos técnicos e o juÍzo de opoìtunidade
e convcniência do ajuste, peltr nccessidacle de ubscrvär¡cia clos recomerrdações e ilas rcssalv¿rs cxpostâs arj longo tlo p3¡¡ggq,
notadanre¡rte daquelas nrencir¡nadas nos parágrafos 4 19 a 21, 25, 98 a 100, 105. 118 a 125,129 a 133, 136, 137, 139 a lM.

'l.46. Solnente após o acatamento da,s reccrmendações enritidas ar: lor"rgo d.o parecer ou após seu afastamento, de forma
ûrotivâdä, consoûlrtc prcvistio clo art. 50, VII, da Lei cle Proccssr-¡ A¿lministrûtivo (Lei 9.784, cle 1999), scrit possÍvel tlar-sc' o
prcsseguimento do processo, nos seus demais ter:nros, sen: nova manifestação da CjonsuÌto¡ia.

"1.47. Ressal.te-se que å presente manifestação se limita à análise jutidica da fâse intenìa do processo licitatório.
reconlenclanrto-sc,, ern sll¿r füse extcrrÉ, o ¿ìtcndimcnto ilrtegrul ao Ectital e às leis que rcgern tr matória.

l.48. O patecer não setá objeto de obrigatória apr:ovação pelo (looi:denadoq a quem cabe avocar e não aptovaì: total ou
parciâl.ìnente a nranifestação jurÍdica, inclusi.ve proceden.do a ajustes, conforme o Regimento Interno da E-C,IU (ar:t, 22 da Por:taria E-
CJU/SSEM/CGU/AGU nu 1, clc 21 de julh<¡ de 2020).

1,41). .Ao Órgão C,onsulente.

Fcrftaleza. 7 de abt'il de 2022.

Iassinaûrra clc'trônÍcal

TIAGO MACEDO CLARK
ADVO(;1\D() DA UNIÃO

. Atenção, a consuìta ao pmcesso eletr'ônico está disponível em http://sapìerrs.agu.gov,br: mediante o fornecimento do
Nú:lern Unìco de ?¡:otocolo (NUp) 6459200945620213tì e da chave de acesso tì8896bd4

f)ocumento assinado eletrc,nicamente por: TIA(.ìO MA(IE.DO (il,AR.K, conl ceni.ficado A L institucional (Ý.agu.gov.br), de acordo com
os rlonnativc¡s legais aplicáveis. A confeÉncia da autenticidade do documento estå disponivel com o código fì60540i¡ll4 no endereço

clctrônico http://sapic'rrs.agu.gov.br. Informaçõc's adicionuis: Signatário (.r): TIAGO MACEDO CLARK, com certifÍci¡do A1
institucional (*.agu.gov.br). Data e Hom: 07-04-'2U2'2 11:311. Núntero de Série: 772"1.f"2t;941.0488:l:J6'l.99:J96271-fl)6. Enrissor:
Autr:¡ri<ladc' Cc'rti Jicacloro do SERPRO SSLv 1.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

o

DIEx n" 132-SALCÆisc Adm/S Dir
EB : 6 4 592.00 4l8l I 2022 -27

URGENTI'
Natal, RN, L3 de abril de 2022.

Do Chefe da SALC
Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises Clínicas
Assunto: Resposta Parecer CJU/AGU - Pregão 02/2022 - Insumos Laboratoriais
Anexo: parecer

1. Em atenção ao PARECER n. 01002/2022IADVÆ-C.IU/SSEI¡I/CGU/AGU, de 7
de abril de 2022, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP No
64s92.0094s6t2021-38, PREGÃO ELETRÔNrCO 02t2022 - AQUTSTçÃO DE itens
essenciais para o Laboratório de Análises Clínicas (LAC), tais como peças, reagentes,
insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do LAC, solicito motivar em
documentação própria (TERMO DE MOTIVAÇÃO) os questionamentos constantes no citado
Parecer, seja para manter ol refazq as documentações pertinentes desse Setor Reguisitante, que
se fizerem necessárias, no que tange à adequabilidade proposta por aquele Orgão Público
Federal.

2. Outrossim, com a finalidade de dirimir possíveis dúvidas, coloca a disposição desse

Setor o 2" Ten Dias - SALC.

ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO . TC
Chefe da SALC

,,1822-2022. BICENTENÁRIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E
LIBERDADE''

,\rY**,Í.-,-'
:-,ìÜirlr'
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃ,O DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DIEx n" L3L-LAC/S Dir/Dir
EB : 64592 .004229 / 2022-05

Natal, RN, L8 de abril de2022.

Do Chefe do Laboratório de Análises Clínicas
Ao Sr Chefe da SALC
Assunto: Termo de motivação do processo administrativo NUP 64592.00945612021-38

t. Atendendo o PARECER n. 01002/2022IADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, de 7 de abril de
2022, referente ao PROCESSO ADMINISTRAIIVO NUP No 64592.009456/2021-38,
PREGÃO ELETRÔNIC0 02/2022 - AQUISIçÄO DE itens essenciais para o Laboratório
de Análises Clínicas (LAC), tais como peças, reagentes, insumos e correlatos para uso junto
ao corpo técnico do LAC, informo que foram realizadas as alterações sugeridas e indicadas pela
CJU no termo de motivação como listadas abaixo:

a. Parágraf c¡ 129-133

-Os requisitos de quaìificação técnica estão previstos no subitem 9.8 do Edital (Fl. 443).

-Em virtude da necessidade de calibragem de alguns equipamentos, conforme previstos no termo
de referência, foi anexado aos autos/edital (Anexo III), uma minuta do termo de contrato, bem

corno incluso no termo de refe¡ência (itern L.1,7).

- Foi incluído no item l-.17 do TR, que trata do objeto licitado, a menção do contrato de

pr:estação do serviço não olleroso, para adequação/calibragern dos equipaìnentos laboratoriais
para a utilização dos bens adquiridos.

-Foi incluÍdo o Anexo III do Termo de Referência que se refere à Minuta do Termo de Contrato
de sewiço não oneroso, de adequaçãolcalibragem de equipamentos laboratoriais para utilização
dos bens adquiridos.

MARCO AURÉLIO VIANELLO - Maj
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

,,1822.2022- BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANTA E
LIBERDADE

li'r
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÂ.O DE NATAL
(H Mit Natai/l941)

TERMO DE MOTIVAç,Ã,O

PROCESS0 ADMINISTRATIVO (NUP) N': 64592.009456/2021-38

PREG.Ã"O ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N. 02/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de itens essenciais para o
Laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e correlatos
para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de AnálÍses Clínicas, para atender as

necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).
Em conformidade com disposto no Art 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
decido/motivo acerca da rgcomendações exaradas no Parecer no OIO02/2022|ADV/E
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 7 de abril de 2022:

RECOMENDAçÕES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

Apontamentos:

a) Parágrafos 1.29-L33

- Os requisitos de qualificação técnica estão previstos no subitem 9.8 do Edital (Fl. 443).
- Em virtude da necessidade de calibragem de alguns equipamentos, conforme previslos no termo
de referência, foi anexado aos autos/ edital (Anexo III), uma minuta do termo de contrato, bem

como incluso no termo de referência (itern L.1,7).

- Foi incluÍdo no item 1.17 do TR, que trata do objeto licitado, a menção do contrato de prestação

de ser:viço não oneroso, para adequação/ calibragem dos equipamentos laboratoriais para a

utilização dos bens adquiridos.

- Foi incluso o Anexo III do Tenno de Referência que se refere à Minuta do Termo de Contra[o

cle serviço não oneroso, de adequação/calibragem de equipamentos laboratoriais para utilização

dos bens adquiridos.
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'.[þrmo de Motivaç^ão - Pregão N'02/2022 - Hospital de Guarnição cle Natal - l"'ls. 2l'2

Natal-RN, LB abril de 2022

MARCO
Chef e O LAC

il)
¿-

VIANELLO - Maj
FLÂ54

HGuN
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HGUN

ô"

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

TERMO DE MOTIVAçAO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO (NUP) N': 64592. 0 0945 6/2 0 2 1 - B I

PREGÄO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' 02/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de itens essenciaÍs para o
Laboratório de Análises Clínicas, tais como peças, reagentes, insumos e correlatos
para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises Clínicas, para atender as
necessidades do Hospital de Guarnição de Naral (HGuN).
Em conformidade com disposto llo Art 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeir:o de 1999,
decido/motivo acerca da recomendações exaradas no Parecer no 01,002/2022/ADV/E
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 7 de abril de2022z

RECOMENDAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

Apontamentos:

a) Parágrafo I

- As adaptações necessárias foram realizadas.

b) Parágrafos 19-2L

- A natureza da atividade a ser conlratada não se enquadra como atividade de custeio. (Fl. 1,24)

c) Parágrafos 25

- As listas de verificação seguintes seguirão o modelo atualizado recomendado.

d) Parágrafos 98-1^00
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'Iþrmo cie Motivação - Pregão N" {J'212022 - Hospiral cle (ìuarnição cle Naral - þ'ls. Z/2

- A pesquisa de preços apresentada pelo requisitante obedeceu aos parâmetros da IN n'7312020

e) Parágrafo 105
a

- Encontra-se das Fls 138 a l-91 dos autos do processo fJ
'z
o)o-

FL553-
FlGuÌ''lf) Parágrafos 118-125

- Será inserida a expressão valor máximo aceitável no Anexo A do TR.
- O HGUN já vem regularmente cumprindo o entendimento proferido no Acórdão 588/2016-
Plenário, do TCU, bem como o Acórdão 91,4120L9- Plenário, do TCU.
- Os requisilos e exigências contidas no Termo de Referência são os necessários à aquisição dos
itens ìicitados, fins atender ao HGUN.

g) Parágrafos 129-133

- Os rcquisitos de qualificação técnica estão previstos llo subitem 9.8 do Edital (Fl. 443).
- Em virtude da necessidade de calibragem de aiguns equipamentos, conforme previstos no termo
de referência, foi anexado aos autos/ edital (Anexo III), uma minuta do termo de contrato, bem
como incluso no termo de referência (item t,t7).

- Foi incluído no item L.l-7 do TR, que trata do objeto licitado, a menção do contrato de pr:estação

de serviço não oneroso, para adequação/ calibragem dos equipamentos laboratoriais para a

utilização dos bens adquiridos.

- Foi incluso o Anexo III do Termo de Referência que se refere à Minuta do Termo de Contrato
de ser:viço não oneroso, de adequação/calibragem de equipamentos laboratoriais para utilização
dos bens adquiridos.

h) Parágrafos L36-137

- A justificativa para adesão à ata de registro de preços enconra-se descdto no subitem 2.2. do
edital.

i) Parágrafos I"39-1"44

- O edital prevê a possível substituição do documento de contrato por documento semelhante. No
caso concreto seì:á a nota de empenho (NE) (ltern 1-7.2, Fl 448) para a aquisição dos bens.

Contudo, conforme justificativa descrita para os itens l-29-l-33, do parecer da AGU, será previsto

termo de contrato para realização dos serviços de caìibragem dos equipamentos do HGUN,
necessários ao uso dos bens de consumo adquiridos.
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Natal-RN, L8 de abril de 202

+ HGuN

G Coronel
Ordenadora de UN
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Eì,

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIç^ÃO DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Encerro, nesta data, o volume III dos autos do Processo Administrativo Ìlo
64592.009456/202t-38, que tem coìro objeto a aquísição de itens essenciais para o

^' Laboratório de Análises Clínicas, taÍs como peças, reagentes, insumos e correlatos
para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de Análises ClínÍcas para atender as
necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), que se iniciou na folha de número
40l(quatro'r.ero, um) e se eìrcerra na foìha número 598 (cinco, nove, oito).

Natal- , 29 de Abril de 2022.

OLIVEIRA - 2u Ten

Adjunto da SALC do HGUN
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